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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Prâça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/0001-81

Solicitação de Materiais / SeÍviços / Obrâs
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ASSESSORIA E CONSIJLTORIA DE SERVIçOS PROFISSIONÁIS NA ÁREA DE GESTÁO PÚBLIÔA NO ÂMBITO DAS
AÇÓES FINANoIADÁS PELo FNDE/MEC JUNTo Ao MUNICiPIo DE PENALVÀMA, BEM COMO AS DEMAIS
PLATAFORMAS GOVERNAMENTÂIS DA EDUCAÇÃO PUBLICA DE PLANEJAMENTO DAS ÁçÔES FINANCIAVEIS
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ÍERMO DE REFERENCIÂ

1- DO OB]ETO

1.1, O presente Termo de Referência tem por objeto a contratàÉo de empresa especiaiizada ern
prestação de serviços de Assêssoriã e Consultoria de Serviço6 protissionais nâ áree de gestão
públicâ no âmbito dàs .ções Íinanciadas pelo FÍ{DE/MEC junto ao municipio de penalva/MÂ,
bem como as demais plataformas governamentâis da educação públicà de planeiamênto das
açôês financiávêis, de inteÍesse da Secretariê l,lunicipal de EducaÉo, do município de Penalva (lYA).

rsprcrrrcn-córs oos sentncos oe rcs:ssonrl r
GESTAO PUBLICA

CONSULTORIÂ NÂ AREA DÂ

ESPECIFI S DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIÂ NA AREÂ DA GESTÂO PUBLICÁ

01

'/ SIMEC - SISTEMA INTEGRÁDO DE ].IONTÍORÂME'{TO EXECUÇÃO E
coNTRoLE Do MrNrsrÉRro DA EoucaçÃo

Móoulos PAR o2lPÂR 03/paR 04
Procedêr com suporte na elaboração das novas demandas do município na etâpa de

Planejamento;
- Validar Termos de Compromissos e verificâr prazos de vigência;
- Verificar pendências p.estação de contas da gestão junto ao SIGPC, prestando suporte
aos setores competentes pela prestaÉo de contas.

MODULO OBRAS 2.O:

- Cadastramento e gestão de usuários que operam ô plataformô: Prefeito, Secretários
(Perfil Gestor) e Engenheiros (Peml Fiscâl de obras).
- Levantamento e revisão dos dãdos das obras (clnúatado, licitação e cronograma);
- Verificação de dados de contrataçâo das obras em andamento (prazo de vigência
contratual, aditivos etc.);

Reativado de obras com pendêncÍa de contrataÉo e/ou paralisôdãs (procedimento de
vjnculaÉo, distrato de empresô e outros procedimentos afins);
- Acompanhamento (vistoriâs) das obras em ândamento ou paralasadâs no municipio,
através de relatórios, visitas in loco e levantamento fotográfico;
- Verificação restrides e inconÍormidades técnicas, administrativas e ejecutivas nas obras
em andamento;

- InstruÍ empreiteiros e construtores quanto aos métodos construtivos a fim de atender as
especificacões do proieto padrão FNDE/MEC;

Levântamento de execução orçamentária (recursos flnanceiros dis@níveis, pagômentos
realizados, bem como inserÉo de Notas Fiscais e Boletins de ltledições),
- Solic tâçôes de desembolso observar os requisitos para solicitaÉo de recursos das
obrâs em andamênto;

- VerificaÉo do checklist para atendimento dos critérios de Cumprimento de Objeto e,
Conclusão de obras (levantamento documental para fins de prestaÉo de contas).

SUPORTE TECNICO OE GESTAO ÂDMINISTRATIVÂ, ORGANIZACIONAL COM
pLANEJAMENTo EsrnarÉerco ol srcnEmRrÂ MuÍ{rcrpal DE
EDucaçÂo; oRTENTAçÃo, MoNIToRÂr.{ENTo Dos MEcaÍ{rsMos DE
CONTROLE E CONSELHOSi

r' ORIENTAçÃO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE STSTEMAS:
SIGPC; SIOPE/MAVS; CACS-FUNDEBi CAE ViÍtua|; SIGARP; SIGECON; PODE
Intêrativo, PDDE Web e demais;

q

rTEM

r' PLÂTAFORMAS ÀFINS
Orientação, I4onitoramento e Ácompanhamento de outros Programas da Educação

voltados pâra tlnidades Executoras e EntlqAdes ÊxecllqMi
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- AcompanhanEnto de protocolos eÍn órg6os Estaduais e FederaÍs.
- AtLraÉo integradô com juridico para fomento de informações e dados necessários a
elaboração de peçôs e processos;

- Treinamento e capacitação de servidores nas áreas de Edu

2. DA J USTI FICATIVA

2.1. A referida so|crtação e justÍfióvel, considerando a necessidâde de mênter o bom desempenho dos
processos técnicos e burocráticos das Unidades de Ensino sob sua gestão.

2.2. Considera se ainda, a nêcessidade dos serviços de ass€ssoria e consultoria técnica no âmbito do
planejamento e execução das ôções conjuntês dos entes federados financiáveis disponíveis à educação
básica municlpai disponivel nas plataformas do Ívlinistério da Educação para que a Secretariâ l'lunicipâl dê
EducaÉo atenda às demandas dôs plataformas supracitadas.

2.3. É notório tãmbém, que esta Administração tem primado p€la m€lhoria da qualidade tecnica dos
Serviços Públicos por ela oferecidos, e como tal, o Ênsino Público, sob ê gestão dê Secretariâ Municipâl dê
Educação, se encontra caminhando neste mesmo idêal, necessitando, portanto, de amparo competente e
qualificado para nortear as atividades dos seus servidores, nas dimensões administrativa, pedagógica,
financeira e burocrática;

2.4. Assim, faz-se indispensável, a contrataÉo almeiada, a fim de assegurarmos condições para o pleno
desenvolvimento dâs atividades de gestão de Secretaria Municipal de Edu@ção, úma vez que se pretende
com isso estabelecer bases técnicas e administrãtivas, reconhecidamente criativas e inovadoras para o
atendimento dispensâdo a toda a Rede Municipal de Ensino.

3. OO TRÂTAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIAOO E SIMPLIãCADO PARÂ MICROEMPRESAS
- 1.1E, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E i{ICROEIIIPREEI{DEDORES INDMOUAIS - MEI

3.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte EPP e
Microempreendedores Individuais-l''lEI, os beneírcios dà Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei
Complementar no 74712014, confotme condições definidas no edital de licitaÇão.

4. DAS ESPECIFICACõES E DESCRICÃO DETALHAOAS DO OBJETO

4.1. Os seNiço6 serão prestados por êquipê técnica especialazada disponibilizada pela contratada e serão
desenvolvidos durante todos os dias úteis, de segundâ a sexta das o8h às 17h, viô telefone, e-mall,
whatsapp, e acesso remoto sempre que demandâdo pelâ Secretaria Municipal de Educação, com resposta
iniciôl imediata.

4.2. Quando julgado necessário pela Secretaria !íunicipal de Educação, a contratada deverá realizar
atendimento presencial, sem nenhum custo âdicional, limitado ao máximo de 16 (dezessêis) horas por
mês, contadas com exclusão do tempo em trânsito.

4.3. A conbatada atenderá diretamente às demandas da Secretaria Municipal de Educação, atrêvés
contínua, durante todo o perí,rdo de vigência do contrato, por meio de relatóhos acerca das ações
realizadas, verificaçôes de pendencias em prestaçôes de contas, acompanhamento, reativaÉo e conclusão
de obras, visitas técnicas, verificaéo de pendencias e validação de Termo de Compromisso.

4,4, A contratada prestará os serviços de assessorja e acompanhamento dos programas do Governo
FederaulYEC/FNDE e demais pmgramas vincLrlados à Educação, bem como na capacjtado e treinamento
dos agentes edlcacaonais, de forma ágil, pautada na segurança técnica, compreendendo:

4.4.1. Sistema Intê96do de Monitoramênto Execúção e Contrcle - SIlrlEC - PAR/MEC ê seus
módulos:

EducaÉo Conectada;
EducaÉo Infant I manutenéo de Novas Turmasi
EducaÉo Infant I Manutenção Pro Infâncaa;
Par Plano de Ações Afticuladas;
Monitoramento de Obras da EduGção;
PSE - Programa Saúde na Escolê;
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4,4.1.1. Elaborar urn tutorial ou manual sobre a forma de execução dos programas existentes.

4,4.1.2. Orientar os técnicos da Secretariâ Municrpal de EducaÉo para corrigir eventuais diligências e
sobre o processo de execução do6 recursos, os auxiliando na realizaçâo de prestação de contas.

4.4.1.3, Auxiliar o Engenheiro do plunicipio para cadastrar e monitorar obras relacionadas à Sêcrêtâriâ
de Educaéo.

4.4.1.4. Avalaar e analisarjunto a Secretâriâ Municipalde Educação a possibllidade de enquôdramento
do município;

4.4.1.5. Auxiliar no monitoramento e no andamento do processo;

4.4.1.6. Orientar os t&nicos da Secretaria IVunicipal de Educação para corrigir eventuais diligêncras e
sobre o processo de execução dos recursos (questões orc,amentárias, côntábeis e de prestação de
contas);

4.4.2, Prcgramâ Dinheiro Direto na Escola InteEtlvo - PDDE Intêrativo, PDDE Web e seus
m(íulos:

. Programa Dinheiro Direto na Escola - Êscola do Campo;

. PÍogÍamà Drn'}ei.o Direto na Escola - Água na Escola;

. Plano de Desenvolvimento da Escola;

. Programa Dinheiro Direto na Escola - Integral - Novo llais Educação;

'/ Registro do Novo Mais EducaÉo no CÁED (Centro de Políticas Públicas e Avaliação da
EducaÉo);

r' Registro do l4ais Àlfabêtização no CAED (Cenüo de PolíUcas Públicas e AvaliaÉo da
Educado);

4.4.2,1. Fornecer informaçôes a respeito da abertura para câdàstramento;

4.4.2.2, Elaborâr tutorial ou manual de cadastramento;

4.4.2.3. Avaliar a possibilidade de enquadramento do lYunicÍpio;

4,4,2.4. Monitorar o andamento do processo;

4,4.2.5. Auxiliar no monitoramênto ê no àndamento do processo;

4.4.2.6. Orientar os tecnicos da Secretaria Municipal de Educação para cordgir eventuais diligênciâs ê
sobre o processo de execuÉo dos recursos (questões orçamentáriat contábeis e de prestação de
contês);

4.4.3. Conselhos Municipais ligadoo à Educaçrol

. CACS - FUNDEB Conselho dê Acompanhamênto e Controle Social do FUNDEB;

. CAE - VÍrtual - Conselho de Alimentação Escolar Virtual;

. Conselho llunicipal de EducaÉo Cf.4E;

4.4,3.1. Auxiliar na gestão de forma a garantÍ que não sejam intenornpadês ês transÍerências de
recursos correntes por meio do sistema SIGECON - Sistemas de Gestão de Conselhos e informar os
técnicos da Secretaria ltlunicipalde Educêção para corrigir eventuãis diligências;

4.4.4. Lei Orçamentária Anual - Edu(âção:

4.4.4.1, Auxlliar na elaboração de um estudo Íjnanceiro com as previsôes de repasses financeirôs pãra

o município e sobre a rmplementado de eventuais prog€mas existentes;

4.4.5. Sistêma de GêÍenciamerto de Atas de Rêgistros de Preços - SIGARP:

4.4.5.1, Informar as atas de registros de preços vigentes;

IÀ
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4,4.5.2. Elaborar um tutorial sobre como aderir as atôs;

4.4.5.3. Auxi,iar na avaliaçáo das exastências de têrmos de compromissos que devem ãderir âs âtas de
registros de preços;

4.4.6, Sistêmâs SIGPC, SIOPE/UAVS, CACS-FUNDEB, SIGECON:

4.4.6.1. Fornecer informações a respeato da abertura para c.dastramento;

4.4.6.2. Elaborar tutorial ou manual de cadastramento;

4.4.6.3, Avaliar a possibilidade de enquadramento do Município;

4.4.6.4. Monitoràr o andamento do processo;

4.4.6.5. Auxjliàr no monltoramento e no andàmento do processo;

4.4.6.6. Orientar os tecnicos da Secretaria lvlunicipal de EducaÉo para corrigir eventuàis diLigências e
sobre o processo de execuÉo dos recursos (qlestões orçamentárias, contabeÍs e de prêstação de
contas);

4.4.7. Plataformas afi ns:

4,4.7.1. Orientação, monitoramento e acompanhamento de outros programas da Educação voltado
para as Unidades Executoras e Entidades Executoras;

4.4.7.2. Aconpalhamento de PÍotocolos em Órgãos Estaduâis e Federàií;

4.4.7.3. Atuação integrada com jurídico pôrô fomento de informô6ês e dãdos necesúrios a elaboração
de pe{as e processos;

4.4.7.4. Treinarnento e capacitâÉo de servidorês nês áreas de Educâ6o;

5. DO PRÁZO

5.1, O prazo de vigência dos serviços será de 12 (dozê) meses, contados a partir da data de assinatura
do instrumento contratual, podendo ser prorrogador após manifestação das partes envolvidas, mediânte
Íermo de Aditamento, conforme preceituê o artigo 57, inciso I[, da Lêi no 8.666/93, e suas alteraçôes.

6. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

6.1. Os vâlores rnáximos para o objeto da licitado são estipulados mediante pesquisa de pr@s realizadâ
pelo setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e totô|, p,elo perícdo dê 12
(doze) mêses, que servirá de referência para julgamento das propostas;

6.2. O valor total da licitaÉo constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha
de cotado anexada ao processo, djsponível paaa eventuais consultas dos interessados.

7. DA DOÍACÃO ORCAMENÍÁRTÂ

7.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recuEos
consignados.

8. DA DOCUi{ENTACÃO NECESSÁRI,Â NÂ UCITACÃO

8.1A empresa deverá apresentarjuntâmentê com os documentos de habilitaéo exigidos na licitaéo, para
efeitos de análise da capacidade técnica: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, comprovando â
prestação dos serviços compatívêis oom o objeto constante destê Termo d€ Refêrência, em
câracterísticas, quantidades ê p62os, êmitidos por pessoas juridicas de direito público ou
privado, comprovando que os serviço5 foram prestados satiíatoriamente.

9. DAS OBRIGACÕES DA CONTRÁTADA

9.1. Alérn das obrigações resultantes da observância da Lei n.o 8.666, de 1993, são obrigações da
Contratada:

a) Manter durante toda a vigência do contrato, as condaÉes de habilitaéo e qualificaÉo exigidas no
edital desta licitaçãoi
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b) cumprir o respectivo contrato e sus clausulas conduzindo os servaços ora contratados com estrita
oHiência às Leis, Regulamentos e Normas pertinentes ôo Contrato e seu obieto;

c) Responsabilizar-s€ por seus funcjonários durdnte a execu(ão dos serviços, fornecendo alimenta6o,
trônsporte, hospedagem e demais e demais inckJentes sobre a operaÉo;

d) Responsabilizar-se cival e criminalmente por todo e quêlquer prejuízo, acidente ou dano que, em
virtude de seus sewiços, vier a causar ao município ou a terceiros, obrigando-s€ a garantira qualidade
dos serviços prestados;

ê) Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigaçôes e encargos ôssumidos ou
gerados, em razão dos serviços contratados;

f) Submeter-se a anspeção e fiscalização do munhípio, bem como, sujeitaÊse à fiscalizaéo do
Contrato pela contràtànte obrigando-se, ainda, a comunicar qualqueí alteração que rcss"ã
comprometer â manutenÉo do contrato;

g) Responsâbilizâr-sê pelos encargos decorrentes do cumprimento das obdqa@ suprâmêncionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os ampostos, taxês, têrifas, contribuições ou emolumentos
Federais, Estâduais, e Municipais, quê incidam ou venham incidir sobre o objeto desta contrataÉo,
bem como, apresenhr os respectivos comprovantês, quêndo solicitados pelo município;

h) Deslocar até o municípao os profissionais que se façam necessários para âssessoramento e
consultoria presencial, sendo que essa necessidade será julgada e estabelecida pela Secretaria
Municipêl de Educôção;

i) Prestar atendimento via telefone, e-mail, whatsapp, chat on-line e acesso remoto sempre quê
demandado pela Secretaria Flunacipâl de Educado, com resposta inicial imediata;

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o p€Íí{âdo

contÉtado;

k) Comunicar o Municipio, por escrito, qualquer anormaliiade de caráter urgente, que venha a
pOudicar o cronograma de entrega, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários:

f) Comunacar a Contràtante dê evêntuais aasos fortuitos ou de força maior, dentro do gftzo de 24
(vinte e quâtro) horâs aús a verificação do fato e apresentar os documentos para Íespectiva
aprovaéo, no mesmo prazo, §ob penê de náo sererÍ1 consideradosi

10. 9A§-9E8I§ÁçOE§-D&çqtsIE4I4tsIE
10.1. Além das ot rigações resuftantes da obsêrvânci.a da Lei no 8,666, de 1993, são obrigaçôes dâ
Contratante:

a) Exercer a fiscalizêÉo dos seíviços poí s€rvadores especialmente designados, na forma p€vista na
Lei Federal n' 8.666/1993;

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigadês âssumjdas pela Contratada, inclusive quônto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os câsos de força mãior, justificados e aceitos pela
Cont6tante, não deverão ser interrompidos;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos atinêntes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratadôj

d) Acompanhar, fiscalizar a execução do contrato, Atestar os documentos fiscais pertínentes/ quando
comprovada a êxecuçãô dos serviços através de servidores designados;

ê) Atestar os documentos fiscôis pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços;

D Fascalizar paía que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação ê quàlmcaÉo exigidas na licitação.

g) Efetivôr o pagamento à CONTRÀTADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Fâturâs,
devidamente atestâdâs pelo setor competente, em conformidade com às condiçôes previstas neste
contratoj

ry
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h) Atestaí as notas flscaas e faturas.

i) ÂplicaÍ, gàrantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorÍêntes do descumprimento
das condições, especiÍicações e obrigações 6tabelecidas neste Termo de Referência, no edital da
licitâção ou inskumento contratual.

j) Prestar as informaÉes ê os esclarecimentos atanentes ao objeto, que venhêm a ser solicitados pela
empresa contratada;

k) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condiçôes contratuais;

10.2. A CONTRÂTANÍE não responderá por quaisquer cômpromissos assumidos pela COIVTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do obieto contratado, bem como por qualquer dano
causado a têrcêiros em decorrência de ato da mesmô, de seus empregôdos, prepostos ou subordinados.

11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZÂCÃO OO COÍ{TRATO

11.1. O gerenciamento dâ e,xecuéo do contrato flcará a càÍgo da seÍvidora, Raynara Assunção Alves
de Souza, FunÉo: Digitadora, M.trícrda no 7225-t e CPt n. O4a.563.213-66; desiqnadô
formalmente pela slra respectiva secretaria, os quaas, cl.tidarão de ancidentes relaüvos a pagamentos, à
documentaÉo, ao conbole dos prdzos de vencimentos, eventuais prorrogãÉes, reequilíbrio econômico-
financeiro, etc., nos temos do art. 67 da Lei no 8.666/93.

1!.2. O servidor designôdo anotaÉ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do futuro contrato, sêndo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prcstaéo dos seÍviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitôdo e seus anexos e na proposta
vencêdora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestaÉo dos s€rviços, determinando o que for necessirio à
rêgulârização das faltas ou defeitos obs€rvados;

c) Garantir ao contrôtêdo âcesso ê toda e qualquer informaéo sobre ocorrências ou fatos relevantes
relàcionados com o fornecimênto dos serviçosj

d) Emitir pareceres em todos os atos dã Administraçâo relativos à execução do contrato, em especial
aplicãçôes de sanções e êltêÍações do mesmo;

11.3. Às dêcisôes e providências que ultrapassarem a competêncaa do fiscôl do contrato deverão ser
solicitadas a autoridôde super,or, em tempo hábí|, para a adoção das medidôs convenientes.

11.4, Á fiscalizôçâo exercida pelo 14unicípio não excluirá ou reduziÉ a resFonsabilidade da Contratada pela
completã e perfeita execudo do obieto contratuê|.

12.-p0-PA§4!lEXrO:

12.1, O pêgâmento sêrá eÍetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem banériã, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) diâs, contados â pôrtir do recebimento, conferência e aceite
definitavo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentiiria e financeira do lvlunicípio e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentaÉo da Nota Fiscãl, devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

â) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da AutoÍização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negàtiva de DÉbitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união,
exp,edida pela Secretariô dê Receita F€deraldo Brôsile pela Procuradoria-GeÉl da Fazenda Nâcional,
a quâl se refira às contribuições previdenciárias e as de terceirosj

d) Cêrtadão Negativa de Débitos Fisclis junto à Fazenda Estadual;

e) Ceítidão Negôtiva de Inscrição de Débitos na Dívida Atava. junto à Fazenda Esrôdual;
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O ceÉidão Negativa de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa/ junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Rêgularidade do FGTSj

i) Certidão Negâtivã de Débitos Trabalhistas CNDT.

12.2, Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua ( )apresêntação, devidamente reguladzadas.

12,3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento s€, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com ãs êspecíficações aprêsentãdas ê êcêitas.

12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagãr os vElores correspondentes a multas ou
indenizêções devidês pela Contratada.

12.5. No câso de eveítuâl atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensaÉo financeira, que sêrá calculada, mediante a aplicáção da
sequinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pâgêmento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeiÉ = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (6/100)/365I = 0.00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6010

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atêstada com âs documentações necessárías ao pagamento ou a
sua apresentaÉo com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por iguãl número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não
cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratadô lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedoÉ.

13. DAS PENÂLIDADES

13.1. O descurnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigôções ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas nâ Lêi Federal na fi.52012002, aplicando-se, subsidiariaÍnente, ê Lei
Federal no 8.666/1993.

13.2, Aplicândo se o drsposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega
ou substituição dos materiais sujeitaÉ a Contratada às seguintes m!ltas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06010 (sêis centésimos por cento) incidente sobre o va or totâl
dos materiais entregues corn atÍaso, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06010 (sêis cêntésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que apreseftem defeito de fabricação oL
impropriedades, até o limite de 10olo (dez por cento).

13.3. Diante da inexecução total o! parcial do Contrato, além das multas aludidas no itêm ênterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BeneÍiciária as seguintes sanções:

a) adveÉência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das
condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do N4!nicípio;

b) multa de 10o/o (dêz por.ênto) sobre o valor total do Contrato;

"ú
-aUJ
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c) suspensão temporária de participação em licitação e lmpedimento de contratar coÍr a

Adminastração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídonêidadê para licitar ou contratar com â Administração Pública enquafto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autorldade que aplicou a penalidade.

13.4. as sànções previslas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplacadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".

13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento dô execução do certame, não mantiver a propostd, falhar
ou traudar na execLrção da contratâÉo, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declêração falsa ou cometer
fraude fis€al garantida o direito previo dô amplê defesô, ficôrá impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura lVunicipal de Penalva/lVA, pelo prazo de âté 05 (cinco) ãnos, ênquênto perdurarem os motivos
determinêntes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perânte a pópria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejubo da aplicação das multâs previstas neste item e das demais cominações
legajs.

13.6. Caberá â fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades prevjstas, mediante relatório
circunstanciôdo, apresentando provas que justifiquem a proposiéo.

13.7. Aús a âplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Eeneficiária e publicação
na Imprensa OÍicial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaÉo das penalidades de
advertência e multa de morê.

,,3.8, As multas deverão ser recolhadas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificaéo, êm conta bàncária a ser informada pelo Contratõnte.

13,9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA LEGISLÂCÃO APLICÁVEL

14.1. Em cumprimento ao dever dê licitar previsto no art, 37, incaso )l)(I, da Constituição Federà|, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trôta de aquisido de bens comuns,
definidos como êqueles cuios padrões de desempenho e qualidade podem seÍ objetivamente definados,
por meio de especificações usuaas no mercado.

14.2. Portanto, os atos administrativôs pertinentes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contrataçôes posteriores Íeger-se-ão pelas normas e prancípios contidos na seguinte legislação apliével:

a) ConstituiÉo tuderôl de 1988;

b) Lei Federâl no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Fedêral no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembÍo 2006 e alterêções;

d) Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Prêgão na forma eletrônica;

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

9) Subsldiaraamente, os principios da Teoria Geral dos Contrato6 e as disposções de direito privado,
em especia ê Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consumidor)

15, SUBCONTRATACÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIRETTOS E OARTGACOES
CONTRATUAIS

15,1. A Beneficiária, quando contÍatada não poderá sukontratar total o! parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi lo, no todo ou em parte, sob penã de imediata rescisão eaplicação
das sançôes administEtivas cabíveis,

t' ,í
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16 - D!Éi-O[§POS!§OESE!!Á!§
15.1 - As proponentes sao respongáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apre§entados em qualquer fâse da liotação.

16,2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Mlnicipal de Penalva/l4ê não será, em nenhum caso, responsávêl por esses custos,
rndependentemente da condução ou do resultado do processo licitôtório.

16.3 - A Autoridade Superior poderá revogêr a presente licitaÉo por razõ€s de interesse público, derivado
de fato supêrveniênte dêvidamente comprovado, pertinente e suficiente pôra justíficar tal conduta,
devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, medíante ato escrito e
fundamentado.

15.4 - O lYunicípio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaísquer serviços, que de alguma
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especifi«rdos;

16.5 - A CONTRATÁDA garantirá o comportamento morale proÍissional de seus empregádos, cabendo-se
Íespondeí integrale incondacionaimente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omtssào
destes, inclusive por inobEerváncia de ordens e normas da contratante.

16.6 - Câbêrá à COiÍTRATADÀ, a indenizado pecuniária dos danos morais ou rnateriais causados por seus
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpê, do empregado
da CONTRÁTADA.

16.6.1 - Desde que apurado o dano e caracterizôda a autoria de qualquer empregado da
CONTRATADA, o valor da indenizaÉo será descontado no âto do pagamento de qualquer fatura,
permitida a compensação inclusive em faturas vancendas, o que fica desde iá paduado.

15.7 - A CONTRATÁDA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representa6es de qualquer naturcza, decorrentes de sua aÉo ou omissão.

Penalva ([44), 10 de.bril de 2023

ElôboraÉo:

' ' ,-t

wilton Carlos dos Santos Silva
Coorderador de Srstemd de Dados e lnÍomações

[,1ôt.:5942-4

Aprovo os elementos e especiflcações constantes do presente instrumento. Em lAlW12023

Tanie de lésus Mendonça Câmpos
Secretária lYunicipal de Educaéo
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Processo AdminiatÍativo no 009/2023 - SEiTED

Ôrgão Solicitântê: Secretana Mun opalde Educaçáo - SE[,lED

SOLICITAÇAO DE COTAçAO DE PREçOS

Objêto: Prestâçáo de serviços dê Assêssôrie ê Cônsultoriâ de SetuiÇos proíissronais nâ área de gesláo
pública no ànrbito das aÇões finâhciâdâs pelo FNDE/ltIEC iunto ao m!nicipio de PenelvrMA, bem
como as deínâis plâtâformas govêrnementars dâ educação pública de planejamento das ações
fnanciáveis, dê nterêsse dâ Secretaria Mun cipal de Educaçáo do municlpio de Pênalva (lúA)

t3

Prezados, uma vez que não foi possiveleÍeluar esle pêsquisâ de píâços nos sitios de busca de preços

do Govêrno Federal, bem como, nos sitios eletÍónrcos especralizados de dominio amplo, seNmo-nos

da presente para solacitar que reelize no prezo dê 03 (trê3) diú, a contar do recebimento desta.

cotaÉo paÍa o serviço ecime descÍto e ârndâ. relâcionado no modolo do Aproaantegão d€ Cotâção

de Preço3 - Anero l, que acompanha a presenle solicilâção, coníorme determina o lnciso lV, da ll{

no 73, dê 05 de âgoato d.2020, êm obsêrvância as informações nelê contidas, de acordo com as

condções a seguf especificadas:

2. E-mar orêf .s6torcomDrâs(ôqmail.com.

3. A validade da cotaçáo de preços deve ser de no minimo 60 (sessenta) dras

é. A presenle consulta presta-se peíe Íormação de preço dê reÍerência para posteriormente reaiizar

por meo de PROCESSO LiCtÍATÓRtO â formatizâção da aquisiçáo/contÍaraçáo

OBS.: A píopost8 de colação de pÍeços devêrá ser encaminhada em papet timbrado da êmprêsa

L O endereço de entrega paía efe tos dê formaçâo do pÍeço é PÍaça Dr José Joaqurm Marques, no

222 Centro, no SeloÍ de Compras, na cidâde dê Penâlvâ/,VA, CEPt 65.213,000.

Ronâldo CampoB
SeloÍ de Comprâs

Prêíeilura Municipâl d€ P€nalva/túA

I

l
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ANEXO I. MODELO DE ÀPRESENTAÇÂO DE COTAçÃO DE PREçOS

A Secretarie Municipal de Administração de PrsÍeiturâ rlunlcipeldÔ Peíâlvâ/MÂ

Procosso Administrativo no 009/2023 - SEME0

órgão Solicitante: Secretâria Í\runicipalde Educeção " SE[rED

Obioto: PresteÉo cle servrgos de AssessoÍia e Consultoíie de SêNiços pÍoíissionâis nâ área de gestáo
pública no àorbito das ações finânciedas pelo FNDE/MEC tunto eo municipo de Penalvâ/MA bem
como as demais p ataiormas governâmentais dâ educação pÚblica de planeiamento dâs âçóes
fnancáveis, de nteresse da Secretâhe MunLcipalde Educação do municipiode Penalva (MA)

DADOS DA EIIPRESÂ

Razào Soclal:

CNPJ

Endereço

CEPr Cidade/UF

E-ma

ASSINALAR A OPCÃO: ./lE EPP() iltE|

DtscRrMrNAÇÁo Dos sERvrços

NÀÔ |

ESPECIFICÂçOES DOS SERVIçOS DE ASSESSORIÂ E CONSULTORIÂ NÂ AREA DÂ
GESTÂO PUBLICA
ESPECIFI ASSESSORIA E
.ONSI]ITORIA N PUBLIC}

,, srMEc - sIsTEl.tÂ I{TEGRÂDO DE l,iONrTORÁMEI{TO EXECUçÃO € CONÍRO|-E

MODU
DO r,rrNrsÍÉRIo DÂ EDUCÂçÂO

LOS PÀR O2lPÂR 03/PÂR 04

OL

- Proceder com suporte nâ êlâboração das novâs dêmandês do municipio na etapâ de
Plan€jamento;

- ValidaÍ Termos de Compromissos e verincar prêzos de vigênciã;
Verificar pendêncEs prestação de contas da gesuío junto ao SIGPC, prestando suporte aos

setores competêntês pela presbção de cont"s.
I.IODULO OBRAS 2,0:

- Càdàstràmento e qestão de u$ános que op€ram a plabformâ: Prefeto, Secretanos (Perfil
Gesbr) e Engenheiros (Perfil Fis.al de obías).
- Levântãmento e revisão dos dados das obras (contratação, icitação e cronoqrama)j
- Verificaéo de dàdos dê contratação das obras em andamento (prazo de vigência contratual,
aditivos etc.);
- Reativação de obras com pendência de conüatação e/ou pâralisadâs (procedimento de
vinculàção, distÍato de ernpresa e outros procdim€ntos aÍlns);
- Acompanhamento (vistorias) das obrôs em andamento ou pira isadas no municÍpao, através
de relàtórirs, vrsrtâs in loro e le!€ntamento fotogÉfico;

Vêrificação restÍiçôes e inconformidàdes tecnlcâs, admrnEtratvas e execúi\,"s nês obras ern
àndâmento;

- Instruir êmprêiteiros ê conírutores quanto âos métodos construtivos a ím de êtender as
especifcaçôes do projeto padrão FNDE/MEC;

- Levântamênto de exêcução orçrmenúria (recLrrsos financeiros dispoííves, pagamentos
Íeâlizados/ bem como inseíio de Notas FisGis e Boletrns de lled çôes),
- Soli!Ítâções de desêmbolso - observar os requisitos pâra sôlicitàio de recursos dãs obràs em

)

t

rrrm

ànóamento;
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- VeriÍcação do checklií paÉ atendimênto dos cltéro6 de Cumprimento de Objeto e/

- Condusão de obràs ( evantamênto documêntal para fins de prestdÉo de contds).

@,

SUPORÍE TÉCNICO DE GESÍÃO ÂDMI ISTRATIVÀ ORGÂNDIACIONAL COM
PLÂI{E]ÂMENTO ESTRATÉGICO DÂ SECREÍÂRIA UNICIPAL DE EDUCAçÁO;
ORIEIITAçÃO, ONTTORAMEI{TO DOS MECAÍ{ISMOS DE COÍ{ÍROLE E

cor.lsELHos;

r' ORIEI{TAçÃO, ACO}IPAI{HÀI.{ENTO E MOI{IIORÂMENTO DE SISTEI.IAS: SIGPC;
SIOPE/MAVS; CÀCS-FUNDEE; CÂE ÚrtUôI; SIGARP; SIGECOI'I; PDDE InteT.tivo,
PDDE Web e demais;

'/ PLATAFiORIIA5 ÂFII{S
- Orientâção, l'4onitoÍamento e Acompanhamento de outros ftogràmàs rla Educado vottados
pàra U,]idades Erecutoras e Enüdades l_,etutoràs;
- AcompanhaÍnento de protocolos êm órgãos Eslãduais e Federais.

- Atuação integrada com jurí'C co para foínênto de informações e dados necessários a
elaboração de peçàs e processos;

- Íreinamento e capâcitâcão de servidores nas áreas de Educação;

lníormâmos que nos preços estão inclusos todos os custos diÍelos e ind retos reÍeÍentes a erecuçào
dos seN ços e quaLsqueÍ outros que inc dâÍn ou venhem â rncdiÍ sobre o objêto

FORMA DE EXECUÇÃO: Os servaços serão execuledos de âcoÍdo com as demandas da Preíeltura a
seíem atendidâs

PRÂZO DE EXECUçÂO: Os seMços serão execulados no prazo de 12 (doze) meses podendo seÍ
prorrogado ne forma do Art. 57, inclso ll dâ Lei Fêdêrâl n/ 8 666/1 993, d ada sua nâtureze contÍnla.

PRAZO DE PAGATúENTO: O pegamento sêrá eteluado no prâzo de até 30 (tÍnla) dias consecutvos,
contedos da emlssâo do recebimenlo defnitvo dos seNiços, med ante apaesentação da note íscá e
da comproveÇão de regulardade fiscal e tÍabalhtsta da contrâlâda

PRÁZO DE VALIOAOÊ DA colÂçÀo DE PREÇOS:60 (sessenta) drâs.

(Locâl e data)

Assinãtura identitrcável do emitentê
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Sêtor de Compras <pr€í6etorconpÉ.@snaiL.an. / //
,,;L.'

${ Gmaii

SOLICITAÇÃO DE COTAçÃO DE PREÇOS

Sêtor dê Compms <pref.setorcomprâs@gmail.com> 1l d€ abíl de 2023 ês 16:27

PaÍê:eleganteconrabiridade@gmail-com, TRIUNFAR CONTAEILIDADE <lriunÍarcontabilidâdê2022@gmail.com>,
'maiemâcônlâbrlidade@gmâil.com'<maíêínâconlÊbilidade@gmaii.com>, conlato.rainondiâs@hol,mBil.com,
aiena imEnio@14solucoes.com, "r.guaÍanunes@gmail.coín' « guaÍanunes@gmail-com>. 'assessoÍia sime@gmail.cÁm'
<essessoriâ sinrêc@gmãil.com>

S:a mo-.cs do prêsenle. pârâ sôlicitar de Vossã Sênhorla que nos envje se possível, nô prâzo de 03 (três)
dias. CoTAÇÁo DE PRÉÇOS parâ contratação de empresa e§pecializad. em prêstrção dê servl@§ dê
ÀssessoFià e Cônsultoria de Sêrviços pÍofissionais na área de gestio pública no âmbito das ações
fina.ciadas pelo FNDE/MÊC iunto ào munÍ.íplo de Írênàlva/ilÀ bêm como as dêmais platâforma§
9ovêmâmentais da educaÉo pública de plânêjâmênto das açôês financiáveiE, de interessê dà S€crelariê
r:--:i:êldÊ ECucac;o, do município de Pêfalva ([4A), sêm prel!ízo dês rêgras impostàs pela lêqislâçào
r.-i:-ie. coniornre drscÍrí,ilrâdo na solicitâçao em anexo.

::. rêídel

:

I

l

COMPRÂS

ra
-,,*^^-..4Yenol .ío

':E 2aa)37-2224

::.í.iiu.ê iüirnrcipal de Penalvê

soltcl-2.Doc
72K
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SfCRETÀR]A }íU\ICIPÁL DE EDUC-{.Ç.Ã.O -: SE1{[D
PREFEITUR'\ ]!ItI\ICIPT\I, DE PENÂI,VA - \{A

l)t-s(-Rt( Ào Dí)s stRYtÇos OUANT TOTAL

0l
SERVIÇoS DE ASSESSORIÀ E
(]ONS[]LTORIA NA ARIA DA
CESI'ÀO PÚBLICA VOLTADAS
PARA EDUCAÇÀO CONFORME
DETAÍ.HAMENTO EM ANEXO,

RS 5.000,00 1)

R$ 60.000.00

São José de Ribamari MA.
A$inado de formô d gnal por
au30 ÂssE550RrA E

CONsULTORIA EM GE'TAO
PU BLICA Ll I44247I000I 76
Dado, 10t3.04.12 17:52:25,03'00

ASSUNTO: Proposta dc preços confoÍÍne Processo Administrativo Í'009/2023 - SEMED

PROPOST.A. Df PREÇOS

Scguc proposla pxru Prcst!ção de serviços de Assessoriâ e CoÍsultoÍia de Serliços proÍissionris

nâ áreâ de gestâo pública no âmhito dâs âções finânciâdâs pelo INDf,/MEC junto ro municipi.r

de Penalvâ/NlA. bem como rs demais plataformas governamentais da educação públicâ dr

planejsmcnto das âçôcs IinÚciáveis, de ürteiesse da SecretâÍiâ Municipal de Educâção, do

município de Penalv, (M^), conforme seguei

VAI,ORES DOS SERVIÇOS

PRAZO DE EXECUçÁO: Os s€rvrços sêrâo executâdos no pÍazo de 12 (doze) mêses, podendo ser
proíogado, nâ Íolma do Art. 57, inciso ll, da Lei FedeÉl n/ 8.666/1993, dada sua naiur€za continua.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamênro será 6fêtuâdo no prazo de até 30 (trintâ) dias consecutivos,
contados dâ eíÍissâo do recebimento dêÍinitjvo dos serviços, mediânie apÍesenlEÇão da nota íscat e da
comprovaÉo óe rêgularidade Íiscâlê lÍabalhista da conlrâtâda.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAçÃO DE PREçOS: 60 (sessenla) dias.

cPF:o!3,3s4. f?r!,4

l2 de abril dc 2021

{

eu ú, Nr 0Â 0O À 5r. (rt
Llt @ a.t!.a..a 5!. Jô!4 d. RitllDr - (EP:65U0,O00

I

IIlEE
9..tóo públtçc

| *, uo.ooo.*

FORXIA DE EXECUçAO: Os serviços sêÍão êxêculados dê acordo com âs d€mãndas da Prefeilura a seíem

JoÂouIM QUINIINo Dns JÚNIoR
Sócio Propriêlário

98 I 8407 2059

Págins 'l dâ 3
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ESpECtflcAÇÓfs Dos sfRvtÇos Df ÀssESsoRlA I coNSULToRIA \A ÁRLA DÂ

(;t:sIÀ() Pi BLt( A \()1.I AIX)S PAR{ fDl ( {( i0

"/ SIMEC - SISTETLA.INTEGRÂDO DE MONITORAMENTO EXtrCUÇÃO E
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA f,DUCAÇÂO

MóDULOS PAR O2/PÀR O3/PAR 04

- Proccdcr com supone nâ elaboração das novas dcmandas do municipio nâ ctapa de

Plâncjamenlo;

Validâr Trrmos de CompÍomissos e veriÍ'icâr prazos de vigência;

Verificar pendências prestação de coDtas da gestãojunto ao SIGPC, preslando supoíe aos

selores competentes pelâ prestâção de contâ§.

tuoDt"Lo oBRAs 2.0:

- Câdâstramento e gesüio de usúrios qlre operâm â platafonÍrâ: Prcfeito, Secreláíos (Peúl

Gcstor) c l-lngcnheiros (Perfil Fiscal de obras).

Lcvanlàmcnto e rcvisão dos dados das obras (contÍataçào. licitaçâo e cronograma):

Verificação de dâdos de contrâtação das obras em andamento (prazo de vigênciâ conlrâtual,

aditivos etc.)i

- Rcativaçào de obras com pendência dc contratâção e/ou pâralisadas (procedimento dc

vinculaçào. distrâto de empresa e oulros proccdimcnlos afins):

- Acompanhamcnto (visloriâs) das obras em andamenlo ou paíalisadas no municipio. âtrâves de

rclatórios, visitas in loco e lel'anlamento fotográfico;

Vcnficaçào resúçôes e inconformidadcs tócnicas. adminislralivas e executivas nâs obms cm

aÍrdamcnto:

lnstrur empreitciros c consúutores quanro aos méiodos construtivos a fim dc atender as

cspecificaçôes do projcto padrão FNDE^4EC;

_ Levantamcrto de €xecuçâo orÇamentária (rccursos flnanceiÍos disponiveis, pagamentos

rcaliTâdos. bem como inserção de Notas liscâis e BolÊtins de Medições),

- Solicitaçõcs de desembolso - observar os requisitos para solicitaçào de resursos dâs obrâs em

andafientot

Verificaçào do checklist pâm atendimento dos critórios de Cumprimento de Objeto e,

n{: rO, iir 06, QO 2r, 9b or
l,or ra{o Cohír-- §.rJGa n. ftt.Ú - CEÊ 65U0-OO0

ril

EUHTI

Págjnâ 2 de 3



1

,9 (98) 9B.oz2os9
(r8) 9A823.0169 ?r

iígsoíi.slnecargmeilroh
CíP,i IL44Z4a-oOoLra

- Conclusão de obús (levantamenÍo documental para fins de prestaÇào de contas).

r' supoRTE TÉcNICo DE GEsrÃo ADMINISTRATIVA. oRGANtzACIoNÁL
coM pLANEJANtENTo f,s t'RA'rÉcIco DA sEcRETARIA NtuNtctpAL DE
EDUCAçÃo; oRIENTAçÃo, MoNIToRAMENTo Dos MECÀNISMos DE
COITROLtr [ CONSTLHOSl

r' oRIENT,\ÇÂo, ÀcoMpÂNH^MrN ro E MoNrroRÀMENTO DE slsrEMAs:
SIGPCj SIOPf,/IÍ-A.VS; CACS-FUNDEB; CAI Virtual; SIG^RP; SICECON; PDDt
Inferativo, PDDE W€h € demais;

r' PI,ATÁFÍ)R\IÂS ÀFINS

Orientâçào, Monitoramento e Acompanhamento de outros Programas da Educação voftados paÍâ

Unidades Execuroras e Entidades Executorasi

Acompanhame o de prctocolos em órgãos Estaduais e lederais

- Atuação integrada comjuridico paÍa fomento de informaçôes e dados necessários a elaboração de

peças e pÍoccssos;

- Trcinamento e capacitâção de servidorcs nas áreas de Educâção;

ooi

-/*

I

Ítur l§. §r aô OD 2L sâlà 01
L!! }loGCon lE,5àoJo'.d.ft!-dár-tEp ô5U0 OO!

§l: :eôsiaá§,i15 3
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ASSESSÜEiA

SECRF,TARIA MI]XrcIPAL DE f,Df]CÀÇÂO - SEMSD
PRIFEITTJRA MUNK:IPAL Df, Pf,NALVÁ - À'.Â

ASSIÍNTO: PÍopo§. dc píegx c.nfoIme PÍü:êssô A&nirirúitiro í'6)/2023 - SEMLD

PROPOS-IÁ Df, PREÇ(}S

YALORf,S DOS Sf,RVl(OS

À(i SER

Sêgus proposta psÍa PÍestaçào dc s€wig)s de Àssess{trir e ConsuhGrâ de SerriçIs
profissiooars oa ár.a dc g€s1ilo Fiblisà no áÍnbito das a§ô.s fi r'ciâ.las pclo FNDBMEC
Junto âo mmiciplo dc P6relvã/MÀ bcm cüm as dsrlris Fl*fdÍÍr.s gsv.íruín ntais dâ
.ducâ{ão públicâ dc plaftjdnoírto das â§a€s firãrciáveis\ de iDl.ÍcssÉ dr S€.ÍctsÍiâ
Municipâl dô Educação, do mtmicipio dc Peflalva (Àt4), conforrne rglle:

ÀNt
. SERY|ÇOS Dts 

^SSESSORTA 
E

OI ('L}NSULTOruA NA AREA DA
GLSf ÀO PUBLICA VOI-TADAS
PARA LDUCAÇÀO CONFORME
DEl ÂLHAMEN'I]f, EM ,INEXO.

R§ 72.000.0{r

,'9rr9-8245-f zu.:.
.o..ato.rmqÉi5@hotnÍ1.o6

l@starr! a55s5.onu

tl

TOTAL RS

ÍORllÀ DX EXEICUçÂ(} 03 j.Íviços sÊÍIe q€â{.do. de !c{"do coln 13 dêíÍ,rodls dr PEfcirura

PRAZO DE Exf,.CUCÀO: 03 s.Íliças wto «e.údE rl§ pr.,o d. 12 (dozc) mêí.a podã'do !.r
prorÍoBrô, ír ràrÍr, do Aí 57. inciro ll. da l-á Fld.râl d 6 ó6ór'1993. rhà 9l! llnuÍ@ continu!

?RAZI) DE PAC^.IIr.\I(» O pâgiameiúo sera diruslo m Flz) d€ âré l0 (t'ino) di.!
cns.anivôs, côúâdos d. .Ínis6ao rlo ÍE óimàro d€finhiÉ dc r.Íviç.q mdirnrê ap{5.d.çâo dr
non ús.d ê ô coíDpÍovrçao dê r.guLÍid.ê §i..1 e rrrbalàr§a. d. co@üdr

Ptazo DE v^r,rDADE DA C0TAÇÀO DE pREÇoE: $ kê6Érúâ) di§.

l1 d€ &il d€ 2023

(99t9-82r5-rt4l

-LÔ&M.S

R§ 6.«Xl{r0

STATUS 
^SSIJ§ORlÀCNPJ 19.577.7t f,^ml -.10

RlrÂ 13 Df MÂIo. N. t{]0.( f,t\TRO
IMPAT(ÀTR.IZ./MÁ

I O I.{L __l
l

i
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ÁSSESSOãIA
ESPECIFT( AÇÔES Ix)S SÊRVl( OS DE aSSE§SORta E CO\SI LToRlÂ rA

ÁRE,i DÂ cEsrÂo pÍlBt,rca voLTÀDos paRA EDUcÀCÃo

r' SIUEC. SISTEMA f,\T}:GRÁIX) DE MOI]TORÁMEI\TO IXECIIçÃO }:
cor\TRoLE IX) MrNts"rÉruO DÀ ÉDL( ÀÇÁO

MÔDULOS PAR O2IPÁN. B/PAR 04
-' PÍoc.d.r côm supoÍts ü slsboÍação dás norâs dêmândis do municipio na êtapâ de

Plecjâmcnto;
I slidlí TêrÍnoê & C§qíorBissos c 16rficsÍ Frzos de vE&cíô;

- veriüc, p€ídêdcise prcstasáo ds c.ntâs da gcsxo junlo ao SIOPC, prc§Àrdo supoíc
âo§ sctoGs c(xnpelêíles pcla prc§âção ile coolâs.

MÓDI'LO OBRÁS 2.0:
_ CâdasEaÍnc o s gcstib d. usuános quê op.iãn â plâbfoÍÍtr6: PÍdêilo. S({tet&ios

(P€ííil Gestor) e Engenh€rÍos (Pcúl Fiscal do ot{ô§).
L€vârúít.nto e ÍEvisfo dos dados d6 ú16 (coD!'âl!Co, licitsctu e cronoeIarnâ):

- venfioario de dados dê 
')ontratasâo 

dm obÍEs .ln áodãÍncúo (p'azo d. ügàsia
@ntÍstuâl úitivos ctc.)i

Reúiva6& de úras com p€dàcis dc cootrdr{âo t ou pe'rlisahs (rÍocadmcnto dÊ

üÍlcula}&r, dis§"@ d€ lmpÍrsô, lJírEos pÍocedimentas âfin§)
Acampeh@€rto (vistoris) dâs obrs ãn âÍdamê o or p€r.lis.àdâ3 no munioípto,

sú6vés & Íeldórior úsitÀs in loco c leveotam€rÍo foto8Íáfico;
-. VeÍrffcáçào rêst içô.s . incordoÍmidsd.s técrice§, âdrninislÍalivrs e execúivÊs nos obÍâ§

- lnstrurr ãnprdteiíos e construloÍcs quâoto âos rDáodos coüstutivos s ffm de eteode, as

esPecrÊcaçôs< do pÍoj€ro pâ&o FIiDE/MEC.
Lc! rrtsnônlo dE exeürçilo or§rmmtárú (Í€iiúsos §recêiros ôry.rnír?ls pagsmcntos

r€al'râdoi bdn corno inseÍçàô dê Not!§ Fiscsis ê Boletins d! Medigõ€s).
Solicitâçõcs de dc§cínbolso obs.Íve ôs requi§los prô solicita{ão dc ÍEursôs dâs

obÍÍ§ eü údadantoi
VeriEcaçno do chêcklíí pâÍs dcrdimenio dos criterios dc Csmprimalo de ObJ€ro c,

- ConcÍusro de o*,r.s (levânlrmênio doc-um€ntal pfl-, fins dc Fcstaç3o de coflt3s).

r' $IPÚIRI'E TÉT]NICO DS CESTÁO ÀDMINISTRÀTryÀ
ORGA§IZACIONÁI, COM PLANSJÂMENTO ESTRATÉC ICO DA
§ECRfl'r'A*tÂ itüNrcrpal- Dx f,DUC^ÇÃo! oRtc\-TÂçÀo,
MONITORÀMENTO IX)S }'ECANIS}IOS D[ C(»{TROLE E
(onsEl,Ecxi;

,, ORIEN'I'AÇ.4O, -{COMPAYII{}'f\TO E MONITORÀMENTO Df,
SISTEMÁS: SIGP(:i SIOPf,.rMAvSi CÁ(]iFtINDOB; CAE Viítülli SICARri
SICf,CONi PDDf, lnrü'rrivo, PDDE \&.b. d.rnâisi

./"

l/'

,r4g-8ttç9-z.tt t
dr.|ó.r.@,ú4.!€idr.iL(ú

!@9atus ass€s-sona

STATUS ASSESSORIA
í:NPJ 19.5??.7r3dm0l-{0
RU.! 13 DÍr iL{lO, \. l{Jo, CENTÂO
ÍMPERATRIAMA

{
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r' PLÀTArOnM^t ÁffiA

- Orismçào, MoÍlik]r[ nenl,o e AooÍp{rhsmarto dc outos Progrrn&s dr Êórcâ{ào
volüados prs Utrilâdas Exsrlnâs e htidsd.i ExÊ@loÍas;

AcoDpeúãncnto dc prolocolos êÍn oÍgãos Eiâ(fuâis € Fed€râis.

- Àtua+Ào intcgada cün jrrídico !ãB fornento de infoÍnâçôês e d.ados oêcBs&ios a
clabôrâçãô dc poÉs e procêssos;

TÍêioarnei{o e capacrbção de sarvidores râr &fls dc Eóla{&;

8q9-8245-724r
(onr.to.r.Bo.<,úrtpw!.it <ffi

!trlstatus assessrna

STATIIS AS§ESSORIA
CNPJ r 9.57?.7 r 3/0001-{}
Rr,Á 1,3 Dt MAIO, N" | {30. CLNTRO
IMPêRÂTNTZ,/MA
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À PREFÉITURA MUNICIPAL DE PENALVA
S€cr€tãÍia Municipâldê Educação - SEMED

Administrativo n' 009/2023 - SEMED

'.1.)|,)-'.''..|,'-..''

DISCRIMINAÇÀO DOS SERVIçOS

I,IES

São Luis, 17104/2023

R$ 7 500 00 R$ 90 000 00

ITEIV
SIMEC. SISTEMA INTEGRADO DE
MONITORAMENTO EXECUçÃO E CONTROLE OO
MINISTERIO DA EDUCÂçAO

- Píoceder com supoÍte na elaboraÇão das novas
demandas do municipio na etapa de Planejamênto:
- VâlidarTêrmos de Compromissos e veÍillcêí
prazos de viqêncra
- Verficaí pendências prestação de contas dâ
geslãojunto 3o SIGPC, prestando supoíte aos
setoês competenles pelâ prostâÇáo de conlas.

r' MóDULOS PAR O2IPÂR O3/PAR 04

"/ MÓDULO OBRAS 2.0:
- Cadastram€nto € gêslão dê usuáÍios quê opeÍâm
a plataÍoímâ: Prefêito, SecÍetáÍios (Pêíil Gestor) e
Engenheiros (PeÍil Fiscal de obrâs).
- Lêvântânrênto 6 rêvrsão dos dados das obras
(contratação, lacrlação e cíono9ramâ);
- VeÍiÍcação de dados de contralação das obrâs
em andamento (pÍâzo de vigénciá conlrâtual,
aditivos etc ):
- Realivaçáo dê obras com pendência de
contÍâtaÇão ê/ou pâralisadas (procsdimento ds
vincuação, distÍato de €mpÍêsa e oulros
pÍocedimentos âÍins);

Acompânham6nlo(vislorias) dasobras em
ândamento ou paralsadas no municipio, âtravás de
reldlóÍios, ús tas i- loco e levanlamento totogíállco:
- VenÍcação restriçô€s e lnconformidades técnicâs,
administrâtrvâs 6 €xecutivas nas obras êm

- lnslrLiÍ empíerls Íos e construlores quanlo âos
métodos construlivos â Íim dê âlenderâs
especifica@es do poieto padrão FNDEMEC;
- Levantamento dê execução oÍçamenlária
(recu.sos f inancêaros disponíveis, pagâmentos
realzados, bem como insêrÇão de Notas Fiscais e
Boletins dê Medições).
- Solcitaçoes ds desembolso - observar os
íequisilos pâra solicilaFo de r6cursos dâs obra6 êm

- VeÍiÍcaçáo do checklist para atendirnento dos

Áv.JêronimodoAlbuquêrquê,n025/Cond,Sub.07-PáioJardins,Sala1015 Ban@Vinhais.
cEp. No65.07+1r9 ICNpJ N! 10.8,14.113/0001-27

UNO QUANT TOTALESPECIFIC

átêndimento@ilsoluc@s com

12,00

I

I
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- Conclusáo de obÉs (levantamento doc!mental
paía fns de prestâção de contâs).

/ ORIENÍAçÃO, ACOMPANHAMENTO E

MONIÍOtlAltENTO DE SISTEMAS: SIGPCT
SIOPE/MAVSi CACS-FUNDEBi CAE Virtual:
SIGARP: slcÊCONI PDDE lnterativo, PDOE

,, SUPORÍE ÍÉCNICO DE GESTÁO
ADMINISTRAÍIVA, ORGÁNIZACIONAL
COM PLÂNEJAMENTO ESTRATÉGICO DA
SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCÂçÀOi
oRTENTAçÁO, rúONTTORAMENTO DOS
I\,IECANISMOS DE CONTROLE E

CONSELHOSi

'/ PLAÍAFORMAS AFINS
- OdentâÉo, Moniloramento e Acompanhamenlo
de oukos Programas dã Educaçào voltados para
Unidadês Executoras e Éntidades Executorasi
- Acompanhâmenlo de protocolos em órgãos
Estaduais e Fedeíais.
- Âluação iniegrada com jurídico pâÉ Íomenlo de
in,ormaÇões e dados nêcessários a elaboraÇáo d€

- Treinamenlo € capacitâçáo dê sêrvidores nas

PRAZO OE EXECUçÃO: Os serviços sêrão execulados no prazo de 12 (dozê) meses. podendo ser prorÍogado, n.r
íômadoArt.57, ncsoll dâLe Federaln/ 8.666/1993. dadasua nalurezâ contínua.

PRAZO DE PAGAÍI ENTO: O pagamento será efetuado no prazo de âlé 30 (lrintâ) diâs consecutivos, conlados da
emissão do íecebrm€nto dêfinitivo dos serviços, modânle âpres6nlâçáo da nota íscal e da compÍovação de
rêgularidade fiscal e lrabalhista da coniíalâdâ.

PRAZO DE VALIDADE DA COÍÂçÁO OE PREçOS: 60 (sê§seôta)diâs.

i)i"+
nnonJ Eil)i ru,.*

Diierr Executrvo

RODRTGO &5úrdodê'dnà

GUARA
NUNES:6260

368ss3oo r;ilx';#''

{

Av, J.ronlmo deAlbuqu.rqle, no25/ Cond. Sub.07 -Pário Jàrdin§, §.la í015- Bsiro VinhEts.
cEP. N! 65,074119 / ClilPJ M 10,844,1131000t27

rw.rtr úc@s.com /.hndlmento@r46otucoes.com

I

{

{
)

lnformâmos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indirelos raÍeÍêntes a êxecuçao dos serviços e
quarsquer outÍos que incidam o! venham a incidn sobre o objeto.

FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços seráo executados de acoído coír âs demandas da PÍefeitura â serem
atendidas.
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P-çiiL,7"
EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PrâÇa J09ê Joaquim Marqueg
CNPJ: 06.173.402/0001-81

17 !O4!2023

À/tÉDta roral 74.ooo oo

ouaDRo DEMoNsrBATtvo DE pREços E MÉDta - coÍaÇÃo Ne 00017i23

CUBO ASSESSOR A STATUS RGN
CONSIJLTOBIA

)
l-----------l----------.--:-------.---:--,.-..

" ' 
','âPJ&ê{q ecÍ; t' Ê"
F! '/ Lrl_ull
- :'r'ul ll r

Enritenle

h
Ui

l2
MES

ASSESSOÂLÀ E PLANEJAMENTO
coNsur'roR a oE sEHvrÇüs
PÍIOFISSONALS NA ÁEEÂ DE
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PREFEITT RA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
sE( tt-FT rRt A Ml \t( tp4L DF. EDUCAcÃo - sEMtD

DESPACHO

A Scclctaria \lunicipal dc finanças c RccciLasr'Setor de ConLabilidade,

Soliçito infomar a existência de recurso e a dotação orçamentiiria para atender a

contataçâo de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e

consultoria de serwiços profissionais na área de gestão pública no âmbito das

ações financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva,MA, bem

como as demais plataformas govemamentais da educação pública de

planejamento das ações financiáveis, no valor estimado de R$ 74.000,00

(setenta e quatro mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Processo

Administrativo no 009/2023-SEMED.

Penalva (MA), l9 de abril de 2023

'),t * t' 't^-
Tania dti JeÉus

Secretária Municipal de Educação
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A Secreteriâ Municipâl de Educeção - SEMED

Assunto: Dotação Orçamentária

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria para contratação de

assessoria SIMEC.

02.04 - sec. Mun. dê Êducação;

72,L22.OO79.2010.OO00 - Menutênção do MDE

Fonte de recurso

1 Recursos do Tesouro exercício corrente

500 Recurso não vinculados de impostos

00 Recursos ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Dotação Total RS 74.000,00

Penalva - lvla, 20 de abril de 2023

IARA DOS SANTOS CARVALHO
coNTADORA CRC Pt-008283/0-3 Í-MA
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PRf FEITLR,T,\ITINICIPAL DE PENAT,\'A,a,ÍA
\[( Rt t AruA tll \l( ,.rL DL [l)u( A( Âo - stMEl)

I)ESP,{CHO

Seúor Pret'eito.

Solicito autorizar a rcalização do procedimento licitatório para contratação de

pessoa juridica para prestação de serviços de assessoria e consultoria de serviços

prolissionais na área de gestão pública no âmbito das ações financiadas pelo

FNDE/MEC junto ao municipio de Penalva/MA, bem como as demais

platalormas governamentais da educação pública de planejamento das ações

financiáveis, no valor estimado de R$ 74.000,00 (setentâ e quatro mil reais),

pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no

009/2023-SEMED.

Penalva/MA.2l de abril de 2023.

r;;l; a l;;,1' cágÍ,oítiendonça
Secrettiria Municipal de Educação
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PREFEITI'RÀ MUNICIPAL DE PEIIALVA/MÂ
GABIIÚETE DO PRTFEITO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a

contrataçào de pessoa jurídica pa-ra prestaçáo de serviços de

assessoria e consultoria de serviços profissionais na área de

gestào pública no âmbito das aÇões Íinanciadas pelo FNDE/MEC

junto ao municÍpio de Penalva/MA, bem como as demais

plataformas governamentais da educaçáo pública de

planejamento das açôes financiáveis, realizaçã.o do procedimento

licitatório pâra no valor estimado de R$ 74.000,00 (setenta e

quatro mil reais), pelo período de 12 (dozel meses, objeto do

Processo Administrativo n" OO9/2023-SEMED.

Penalva/MA, 24 de abril de 2023

Ronildo C
Prefeito

Silva
nicipal

DESPACHO



Pubh@da por FLÀvtO MARINHo GoNçÁLyES de Íeve.eto de 2022, do I\,! ni§ténô dô DêsênvôlvimÊntô Rêgrôôâ|, quê

"':""*':'::1::l':1::::'"'_::::::::: ":,':#l:::3r::il:r::":,"#l1l"jffii:E::'ji,'il:E3it:txf --
e D strito Federãl ê para o rê.onh€cimênto fedêral' bem como suae .'j '

lll:.I oil5 MUNrciPros

POnTAÂ|A N'1.O8/Z0Za

_.b ncte dô Prefê tô Mu.i. paldê Pêôa va/MÀ em 03dêêbrldê2021

alteraçóes ntroduzdas pela Portarô MDR n! 3 646, de 20 de dezembro

o Preíelto dÕ Municíp o dê Pênalvâ, Estado do Mara'rhõo, no uso de
rúas êtnb! çôês leqa s e dê acordo.ôm ô previsto no Art. 3c, nciso lV
dà Lê Fedêral no 10.520/2002 e no Ârt, 7', inciso l, do Decreto
14u.i. pô n' 04/2017, apricando subsldiariamente art. s1, § 4" da Lei

CONSI0ERANDO que nos termos do càput do art. 4t da suprac tada
Portarê Fede.êl "o Chefe do Poder Executivo Munlcipal, Estaduêlôo do
Di§tritô Fedêrâ], intêgrârtê do 5 stêmâ Nacionâl de P.otêção e Defesa
Civrl (5 npded, poderé declarôr Situaçâo de Eme.qê.ciê {SE) ou Estàdo
de Calàmidadê Pública (ECP) quando ior necessária â adoção dÊ
medidas administrativas excepc ona s no teírtorio êfetado por

Àrt, le - D.s qnar pãré êxer.ÊÍ as fuôçóes de Prêqoeto e €qu pê aê
Âpoo, para j! gâr ê.ónduz r ôs Frócêssós ll.tatórôs na môdà dadê
PÍca;o, 05 !€'vdores:
freud Norton lvto.êirá dos sántos, portâdor do cPF ne
290,606,48r-15, ÀssêssorTé.niro, Mãtrí.u1. n' 597a, pàra
exêr..r à funçãô dê Prêgoêiroi

ilzirãn Nunes Pinto, portador do CPF n! 66r.809.693-20, Àux lar
AdmnsÍatvc Màtri.uan!2443 pârá éxêr.êrâíu.ção dê Equipê

Wãldenir Tôrrês dã Silvã, Dortador do CPF ns 021.57S 001 6S,

Àúx iàr Àdm n stratvo, Mairi.u a n! l59l pàra exêrcer a fu.çáo de

Àrr ir 0Pr:!oêÍo êm seus ifiit.mento5 imped me.tôs eqasou
r.!J;menta es, sera substtuido pe a scto doc Nilziran Nuoês Piíto

CONSIDERÁNDO aç fonês .huvas dôs últ môs dias, provocàndo ôs
.he êE do or. lãSos ê qãrâpér. o.ar o.ãndo rLndàçõê< "Í ,ã.,àr
ruas e.asas do perímeÍo urbano e ruraldÕ municípiÕ, .ausãndo ãss m,
sérios Íansrornos, colocôndo â população em ns.o,

CONS DERÁNDO quê a5 ôltas precLpltôçôes pluvométrcâs resultêm Êm
um derastre dê ôrqêm natúrai, o qLê êriqê do Poder Exe.utvo
Munic pãl a adoÇão de medidas de deresa civ I !ara restàbê ê(êÍ â

normâlidàdê dâs íêgióes que for€m àfetadas;

CONS DERANDO quê diante dâs consequênciôs deste desásúe, quê ià
resultaram danos rnatêÍiais ê âmbêntais, cêusardo prEjuízos
económcos e socia s constantes do Formu ário dé NotiÍrcôÇào
Prelmfêr de Desast€s]

CON5IDERANDO que o Parecer da 5ecÍetaria Mun cipalCooÍdenadoria
Prov sória Munklpal de Proteçáo e DeÍesa CrviI-COMPEC, relôtàndo a

ocorêncià desse fato é Íavorável à de.làraçào de situêÇãô deÀft. 3! - os componentes da Êqú pe de apoio, êm seus afastamentos,
mpedimentos lega s ou .egLrlamentares, serão subst t!idos pela

Nêur.cy Pinh.irô M6ndo.çã, portàdorà do CPF No 933.223 133 87,
Àux àradm.istràuvô, Màtrícula nc 2823.

ÂÍt 4' - Cêb€rá ao Pregoero a expedição de edita r, na iorma do An,
40, § 1', da Le Federaln" 8,666/1993,obsetuêdo 0 Aít,l' ncs01", dê
Le Federal 10.520/2002.

art. sr Ficam íevogadas asdsposições em cont.ário

Dê se Ciêncra Pub que-se eCumpra.se.

CONS DEÂANDO que compêtê ao Muficip o atuôr nã preseruãçâÕ dô
bem-estardê população e das ôtvdadês soc oeconômi.âs dar reqiões
atirqidas pÕr evertós adversos, bêm.omó à àdôçào imediatà das
medidas que sê fi2êrem ne.êssáras pà,ô, em regime dê cooperàçào
enfrertãr situaçóes eme.genciais, com adoçáo ao conjunto de ôçÕes d€
preveição, mitgaçào, preparêção resposta e recuperaçáo dest nôd.s ã

ev tar desastÍes e minimlzar 5eu5 impactos sobre a população e a
promovero etorno à nomalidade social, económca ou amblental.

PNET§ITIJRÃ MUI,IICIPAL DE PIO X'I

PDbtcatla pot: FUVIO MARINHA GANçALVES
Cód iga i dêntifi càddt : 4 fc3.6646 149 6d8b 5rc64 2 1 b3.ôda 1 2 e

Ái. 1:. Fica oeclarêda Stuaçàode Emerqênciô nês áreàs dô ML..ipô
de P. Xl, tíadô dô Mãranhão..ônt das ro Frrmu ário de nfornà.õe5
do DêsâsÍê FIDE ê dêmà e documentos a.exo! a este De.relo ê.,
vÍtude do desâslre cassÍicado e codficado comc chuvas 1tÊfsôe
I I 2 1 4, coniorme Pcrta.ia [4DR n'260 dê 02 dê levere ro de 2022 oc
rí n stér o do D€senvolv merto R€9 on.l

Ârt 2s Flca autorizôdê a mob llzaçáo de todos o! órqãos r4unicipa s
pãrã atuárem sob ã direçê. dã Coordenadoria Provsóra Mun cipa de
Proteção ê Dêfêsa Civil-CO[4PEC, ôàs açõês de resposta ao desaske e

reab ltâçào do cenáíio e reconstruçãol

Art. 3, F ca autorizada a convoca!ão de vol!ntários para reforçar as
aÇôes de resposta ao d€sastíe e real2açâo de campanhas de r€cuGos

lunto à comuôdadê, com o obletivo dê Íâc itàr ês âçõês dê âss stêncià
a populaçâo aÍetada pelo dêsôstrê, sob ã coôrdêraqâo dà
Coordenadora Provisória Muni.ipal de Prolêçãô e Defesa Civil'COMPECI

.DtCLÂRA sI]UAçÁO DE EIíERGENC Á NAs AREAS DO I{UNIC P]O DE

PIO XI/MAÂFETADAS POR CNUVAS NTENSAS COBRAOE 1 3.2.1.4'

O Prefeito Munic palde Pio Xll Estôdo do Maranhão, no uso de suas

CONS fiFRÁNDO que .ômpête àos l.,uni.ip os d€. aràr s tuaçáo de
êmprgán. ã, nos termos do n( so Y do art qô 3! da Le Federà n:
12 604 dÊ l0 oe abr de2012;

DECRETO §9 OO7. DE IS DE AÉ&IL OE 2O2]

§i9 lUg.qUNtÀ. 20 oE,Aa8lL,rE2o23 * Àno xv[ + Na !oa6
tssl| 2763-A60X

Aít. 40. Fica aurori2êdo, nos termos dos incisôs xl e xxv dô ôrt 5' dà
co.sntuiçào Federà|, ôs autoridades administrativas e àos agentes da
coorde.adora Provsóíia Munrcipalde P.oteção ê Deresa civi-coMPEc
d retômênle .êsponsávêl pe ês ações dê rêsposta aos dêsastres, en
.ãcô de r<ô ihinêntê â:

' pe.etraÍ nas casas, pàía prestarsocoío, ou parà determinar a pronta

RESOLVI:

CONsIDERÂNDO os teÍmos da Pôrtariã Federaln! 260, de 2

lt B7,ztx)'rrúrú§-fanrem.org; bi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE LtctÍAçÂo - cpl
PRECÃO ErErRÔNrCO N', J2023

MINUÍA OE EOITAI

EDrrAr PREGÃo ELETRôNrco N'J2o2s
(LrcrrAçÃo ExclusrvA pARA MEI Epp I MEt I coopl
pRocESso ADMlNtsrRATtvo N" 0o9/2o23-SEMED

o MUNtcÍpto DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, paRA coNHEc MENTo Dos lNTEREssaDos, euE a pREFErruR^

MUNtcrpal, REAL|ZARÁ Ltc rAçÃo, NA MoDALTDADE pRt6Âo, NA ronva rutnôrutca, coM cRrrERto DE

JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LE NE10,520,DE17DE]ULHODE2OO2,DODECRETO
N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUESIDIARIAMENTE, A LEI N9 8-666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, F A5

EXtGÊNcrAs ESTaBELEctDAS NEsrE EDtral, t-Et coMpt-EMENTAR No 123106 E 14712014. suBstDtaRtaMÊNrE,
pEr-a rEr N. 8.666/93 E DEMA|S LEcrstaçÃo, soB Âs coNDrçôEs EsÍaBrLEcrDAs N€srE aro coNvocardRro
E ANEXOS.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, dêsignado pela Portaria n'
108/2023-GAB/P[Í,,//MA, de 03 dê abril dê 2023, mediante a inserção e monitoramento de dedos gerados ou

transferidos diretamente para a página eletÍônica httls://portaldecompÍas.oenalva.ma.eov.br. O serv dor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenaí o píocesso licitatórioj recêber, examinar e decidir as

impugnaçõês e consultãs ao edital, apoiado pela sue equipe responsável pela sua elaboração; condulir â sêssão
públlca na internet; ver f car a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigií a

etapà de lancesj verificêr e l'ulgãr as condições dê habilitaçâo; rêceber, êtaminâr ê decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mântiver sue decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos de equipe de apoio; e enceminhâr o processo devidemente instruído a autoridade responsável pela

ãdjudicação e píopor a homologação.

ORGAO INTERESSADO: Secretariâ Municipal de Educ o 'SEMED

DArA/HoRÁRro Dr aBrÀiunn ons pnóposr a\ J Jzo..- as _H:_M (HORÁR|O DE BRASÍUAl

LOCAT br
MODO DE OISPUTA ABERTO

1. DO OBJÉTO

1.1. O objeto da pÍesente licitação é a esco ha da proposta mais vantajosa parâ contrâtação de pessoa jurídicâ
para prestação de serviços de Assessoria ê consultoria de sediços proÍistionais na áíea de gestão públicâ no

âmbito das eçôes financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MÀ bem como as demais
platafoÍmãs8ovêínamentais da educação pública de planejamento das ações financiáveis, conforme condrÇôc5,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edita e seus anexos.

1.2. A licitâção será dlvididâ em IT€NS, conforme tabele constante do Termo de Referência, facultando se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O aritério dê iul8e mênto adotado será o MENOR PR EçO POR ITEM, obse rvê das as ex igê ncias cont id as ne ste

Êd ta e seus Anexos quânto às especlficações do objeto.

1.4. Consoante o valor total estimado da contratação, a lic,tação se destina exclusivamente a participação de

ME/EPP/MEI/COOP, de acordo com o Art.48, inciso l, da Lei Complementar n! 123/2005.

2. DO CREOENCIAMENTO

\

Praça Or losé loàqúim Marques, na 222, ceôtro, Penalva/MA, CtP:65 213 000, e mail: licitacao.penalva@smdil.com

I
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PREFEITURA MUNICIPAT OE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE oE LtctraçÃo - cpr
PREGÃo ELETRôNrco N' _Jzozl

MINUTA DE EDITAL

2.1. O Credênciamento e o nivel básico do Reeistro Cadastral no PORTAL que permite a particlpação dos
rnreressâdos na modd idade LlciTATÓRlÂ pREGÂO, em sJa FoqMA ELEIRÔNlCA.

2.2. O cadastro deverá ser feito
http5://portaldecomorãs.oenalva.ma.Eov.br:

no Portal de Compíâs Públicas, no sítio

3.3.6. Entidâdes empresariais que estejêrn reunidâs em consórcio;

2.3, O credenciâmento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do llcitante ou de seu

representante legal € à presunção de suâ capâcidâde técnica para realização das transêções inerentes a est€
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusivâ ê formalmênte peas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdàdeiras suas propostes e seus lances, inclúslve os atos praticàdos diretamente ou por seu

representente, excluídâ â responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventua s danos decorrentes de uso indevido das tredenciâis de âcesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidâde do cadastrãdo conferir â exatidão dos seus dâdos câdastrais no PORTAL e mântê'los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pelâ informâção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

altêração dos registros tão ogo idêntiíique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não obsêrvância do dlsposto no subitêm anterlor podêrá ênsejar desclassificação no momento da

hâbilitação

3.1. Poderão participaÍ dêste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destâ
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

3,2. Será concedido tÍâtamênto íavorecido pêrâ es microempresâs e empresas de pequeno portê, pâra as

sociedades cooperâtivas mencionâdes no artiSo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individuâl MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ns 123, de 2006.

3. DA PARTtctPAçÃo No PREGÃo

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de participâr de icitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naformadalegislaçãovigente;

3.3.2. Que não atendâm às condiçôes deste Ed ta e 5eu(s) anexo(s);

3,3.3. Estrêngeiros que não tenhâm reprêsentação legal no Brasil com poderes expressos para recebêr citação

e responder adm n strat vê ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nâs vedâções prêvistas no artigo 9e da Lei na 8.656, de 1993;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concoídatâ ou em prccesso de dissolução ou

liquidação;

Praça Dr.loséloaq! m Marques, n§ 222, CênÍo, Pênâlva/MA cEP:6s.213-000, e mail: li.itacao pêôá lva @gmail coh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI-VA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNrco N' J2o21

MINUTA DE EDITAL

3.3.7. Organizaçôes dà Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 2014 -f CU Plen.á tiol.

3.4. Como condição parê participâção no pregão, â iicitante assinâlârá "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarâçôes:

3.4.1. Que cumpre os requisilos estabelecidos no aÍt go 3' da LeiComplementar nc 123, de 2006, estando ôpta
a usufruir do tratamento favorec do estabelecido em seus arts,42 â 49;

3.4.1.1. Nos itens exc usivos para participação de microempresas e empresas de pequeno po(e, a

assinâlâção do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certâme;

3.4.1.2. Nos itens em que a panicipação não foí exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a âssinalãçâo do campo "não" apênâs produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
fâvorecido previsto na Lei Complementâr n-ó 123, de 2006, mesmo que microempresâ, emprêsâ de pequeno
porte.

3.4,3. Que cumpÍe os requ sitos para â hâbilitâção dêfinidos no Edital e que â propostâ êprêsentada êstá em
conformidâde com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inexistem íatos impeditivos pârâ sua habilitação no certame, ciente da obra8atoriedade de declaraí
ocorrências posteriores;

3.4.5, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr€ e não empÍega mênor
de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, nê condição de âprêndiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constltuição;

3.4.6, Que a prôpostã foi elabo.ada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativâ SLTI/MP ne

2. de 16 de sete.nbro de 2009.

3.4.7. Que não possúi, em sua cadeia produtivâ, êmpregados executaôdo trebàlho degrâdânte ou forçâdo,

obse&ando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Fedeíalj

3.5. A declaração falsa rêlativa ao cumprimênto de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital-

3.4.2. Que está ciênte e concoÍda com âs condlçôes contidas no Edita e s€us anexos;

4. DA apRESENTAçÃo DA pRoposÍa E oos oocuMENÍos oE HAB|UÍaçÃo

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação êxigidos no edital, proposta com a descÍição do obieto ofertado e o preço, âté a dâta

e o horário estabelecidos para abertúra dâ sessão pública, quando, então, encêírar'sê-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentãção.

4.2. O envio da proposta, acompãnhâdâ dos documentos de hâbilitação exigldos neste Editâ1, ocorrerá por mc o

de chave de acesso e senha.

PÉçá Dr.loséroaqulm Márquer, ne 222, Centro, Penâlva/MA, cÊPr 65.213 000, êmâil: licit.cao.p.nalva@amail.com
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4.3. As Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de hâbilitação, alnda
que haja a guma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art- 43, § 1e da lC na 123, de 2006.

.V2,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitente deverá enviar sua proposta mediente o preenchimento, no sistemâ e etrônico, dos seguintes
cã mpoS:

5.1.1. valoR uNtrÁRto I Toral DE caDA trEM, EM 02 (DUAS] casas DEctMAtsj

5.1.2. Descrição deta hadâ do objeto, contendo as informâções similares à especificêção do Termo de
Referêncie: indicando, no que for âp icáve , o modelo, prazo de valldade ou de garêntia, número do registro
ou lnscrição do bem no órgão competente, quando for o casoj

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operêcionais, encárgos previdenciários, traba hlstas,

tributár os, comeÍciais e qua squer outros que incidam direta ou ind retamente no fornecimento dos bens ou

serviços,

tucl 2=.

4,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâo,
ficando responsável pe o ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânciâ de quaisquer mensêgens
emitidas pe o sistema ou de sua desconexão,

4.5. Até â abertuÍa da sessão públicâ, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilltação anteriormente inseridos no sistemâ;

4.7. os do€umentos que compõem a proposta e a habilitação do licitânte melhor classificado somente serão
disponibi i2ados para avaliâção do pregoeiro e pâra acesso público após o encerrômento do envio de lances.

5.4. Os pr€ços ofertados, tanto na propostâ inicial, quânto na êtâpâ dê lances, serão dê exclusiva
responsabi idâde do licitante, não lhe asslstindo o direito de pleiteâr quâlquer â teração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prêzo de validâde da propostâ não será inferior â 60 ISESSENTA) DIAS, â contar da datâ de suâ

apresentâção.

5,6. Os licitantes devem respeitar os preços rYláximos estabelecidos nas normes de regênciâ de contrâtaçôes
públicas, quando participarêm de licitações púb icas;

6. DA aBERTURA DA sEssÃo, ct-AsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs Ê FoRMULAçÃo DE raNcEs

6.1. A abertura da presente licitâção daí se á em sessão púb ica, por meio de sistema eletrônico, na dãta, horário
e locêl indicados neste Edital.

nPraça D r. losé loaq uim Ma rques, ns 222, Centro, Penalva/lúA, CEP: 65.213 000, e_ma il: Licitãcào pênã lvâ @smãi com
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4.6. Não sêrá estabelecida, nessê etâpâ do certame, ordem de c assiÍicação êntrê as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá âpós a realização dos procedimentos de negociação e julgamento dâ proposta.
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6.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentâdâs, desclassiÍicando desde logo aqueles que não estejam em
conformidâde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçôês técnicas exigidâs no Termo de Referência.

PREFEITURÂ MUNICIPÂI- DE PENAI.VA/MA
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6.2.1. Também será desclassificâda a proposta que identifique o licitante

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa8ens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.2.2. A desclassifiaação será sempre fundâmentadã e registrada no sistema, com acompânhâmênto em
tempo reôl portodos os participantes-

6.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu jugamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitâção.

6.3. O sistema ordenârá âutomâticamente âs propostas clâssiflcadas, sendo que somente estas participârão da

fase de lances.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessavos, observando o horário fixado para abertura dê sessão e âs

regrãs estãbelec das no Editê1.

6.7. O licitãnte somente poderá oferecer lance de valoÍ inferioí âo último por ele ofertado e re8istrado pelo

sistema,

5.8. O .\tervalo mínimo de diferença de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quênto êm relação à proposta que cobrir â melhor oferta deverá ser RS f,00 (UM RÊAl-l.

6.9. O intervalo entre os lances enviados pêlo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) s€gundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automâticãmente
descartados pelo sistema os Íespectivos lances.

6.5.1. O lance deverá ser ofertãdo de acordo com o trpo de licitação indicâdâ no preambulo deste editâl

6.10. Será adotado para o envio de lances no prêrão eletrônico o modo de disoute "ABERTO", em quê os
l.c ta,,]tes ao'e5entardo an(e, públi(os e sucersivos, com prorrogaçôes.

6.11. A etapa de lan.es da sessão públicã terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadê

automâticamente pelo sistemâ quândo houver lânce ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão públicâ.

6.5. lniciâda ô etapô competitiva, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
e etrônico, sendo imediatãm€nte informados do seu íecebimento e do valor consignado no registro.

6.12. A prorrogação automáti€a da etapa de lances, de que trâta o item ântêrior, sêrá de dois minutos e ocorreÍá
sLrcessivamente sempre que houver lãnces enviados nesse periodo de prorrogâção, inclusive no caso de lances

intermediários-

6.13. Não havêndo novos lances nâ forma estâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
5

il
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6.15. Em caso de fâlha no sistema, os lences em desacordo com os subitêns anteriores deverào ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão acêitos dois ou mais ances de mesmo vâlor, prevâlecendo aquel€ que for recebido e registrado
primeiro.

6.17. Durente o transcurso da sessão pública, os licitentes serão informâdo§, em tempo reâ1, do valor do menor
ancê registredo, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o PreSoeiro, no decorrer da etapa competitivã do Pre8ão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos Licitantes pârê a recepção dos lances.

6.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico pâtâ o pre8oeiro persistir por tempo superior a dez m nutos,
â sessão pública será suspensa e terá reinício somente êpós comunicação expressa do Pregoeiro âos participantês

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpl

PREGÃo ELEÍRôNrco N" J2o23
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6.14. Encerrada a fâse competitiva sem que haja a prorro8ação automáticâ pelo sistema, poderá o pregoeiro,
âssessorado pelâ equipe de âpoio, justificâdamente, admitir o rêinicio da sessão pública dê lâncês, em prol dâ

consecução do melhor preço.

do certâme, publicâda no Portal, https://oortaldecomDrâs.oênâlvâ,me.Êov.br, quando serão divulgadas data e
horê para e sua reabertura e será re niciada somente após decorridas vinte e quatro horas dâ comunicação do
Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizâdo pare divulgação.

6.21. Em relação ê itens não exclusivos pâÍa participaçâo de microempresas e empresas de pequeno pone? uma
vez encerrada ô etapê de lãncês, sêrá efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federâ1, do porte dâ

entidâde empíesârial, O sistema identificará em colunâ própriâ es microempresas e emprêsâs de pequeno porte
pârticipantes, procedendo à compârâçáo com os vâlores da primeira colocadâ, se esta for empresa de mâior
porte, assim como das demais classificâdas, pâra o fam de âplicar se o disposto nos ans.44 e 45 dá LC ne 123, de

2006, regulementada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nã

faixa de até 5% (cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas êmpêtadês com

a prrmeira colocada,

6.23. A melhor classificada nos teÍmos do ltem anterior terá o direito dê êncaminhar uma últimâ of€rta para

desempàte, obrigâtoriamente em vâlor inferior ao dê primeirê colocada, no prazo de 05 (€inco) mrnutos
controlados pelo sistemã, contados após a comunicação êutomática para tanto-

6.24. Caso a microempresa ou a êmprêsa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou não sê man feste no
prazo estabelêcido,5erão convocadas as demâis Iicitantes microempresa e empresa dê pequeno porte que se

encontrem nâquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dê classificação, para o exercício do mesmo

direito, no praro estâbelecido no subltem anterior.

6.25. No €âso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresês de pequeno porte que

se encontrem nos lnterva os estabelecidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio entre elas pêra que sc

identifiquê aquelê que prlmeiro poderá âpresentâr me hoí oferta.

íu
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6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus às margens de
preferência, conforme rêSulamento.

6.27. A ordem de apresentâção pelos licitantes é utilizada como um dos cÍitérios de clâssificâção, dê manelra que
só poderá haver empate entrê propostas iguais (não seguidas dê lân.es), ou entre ances finâis da íêse fechada
do modo de disputã êberto ê Íechâdo.

6.28. Havendo eventuâl empate entre propostas ou lanaes, o critério de desempate será êquele prêvisto no Ârt
3e, § 2 , da tei na 8.666, de 1993, âssegurândo se â preíerênciâ, sucessivamente, aos bens e serviços'

5.28.1, Produzidos no país;

6.28.2. Produ2idos por empresas brâsileiras;

6.28.3. Produzidos por empresâs que invistâm em pêsquisã e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

7.1. Enceíada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequâção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado parâ contratação nestê

Edital e em seus anexos, obsêryado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

1.0.024/2019.

6.28.4, Produzidos por empresas quê comprovem cumprimento de reserva de cargos previstâ em lei paÍa
pessoâ com deficiênciâ ou parâ reabilitâdo da Previdênciâ Social e que atendâm às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persi5t ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre âs propostas

empãtãdas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negoc ação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negoc êÇão seré real zada por meio do sisterna, podendo ser acompânhada pe os dêmâ s licitantes

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequâda ao último lance oíertado após a negociação reâlizâda, acompânhada, se Íor o caso, dos

documentos complêmentares, quando necessários à confirmâção dâqueles exigidos nestê Edital e tá
âpresentados.

6.30.3. a não apresentação da proposta adequadâ no prazo estabelecido, importará em sua
DEscLasslFlcAçÃO, salvo câso fortulto. aceito pelo Pregoeiro.

6,31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitêção e julgamento da proposta

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSÍA VTNCEDORA

)
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7.2. 5erá desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, que âpresentar preço final superior ao preço maxtmo
fixado (Acórdão na 1455/2018 -ICu Plenário), ou quê âpresentar preço mânifêstamente inexequível.

3,

7.:1. Qualquer interessado poderá requerer que se reallzem diigênciâs para aferir a exequibilidade e a legalidade
dâs propostas, devendo âpresentâr âs provas ou os indícios que fundamentêm a suspeita;

7,4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para e reâlização dê diligências, com vistas âo
saneamento das propostas, a sêssão pública somente podêrá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUAÍRO) HORAS DE ANTECEDÊNClA, ê a ocoríência será registrada em atai

7.2.1. Considêrâ se inexequível a proposta que apresente preços globâl ou unitários simbólacos, irrisórios ou
de valor zero, incompâtíveis com os prêços dos insumos e sêlários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, aindâ quê o ato convocatório dâ li.itação não tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando
se referirem a materlais e insta açôes dê propriedade do próprio licitante, para os quôis ele renuncae a paÍcelê

ou à totalidade da remuneração.

7.5.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destecem-se os que contenham as

caracteristicas do mater al ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricânte e procêdênciâ, âlém dê outras
informêções pertinentes, a êxemplo dê catá ogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicâdos pelo Pregoeiro, sem prêjuíao do sêu ulterlor envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação de proposta,

7.5. O Pregoeiío poderá convocâr o icitânte pàra enviar documento digital complementâr, por meio de
ÍuncionaLidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não âceitação da proposta.

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada ôntes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoe ro.

7.5.3, Caso â compatibilidêde com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quâlidade
ê desempenho, não possa ser aferidâ pelos meios previstos nos subitens acima, o Pre8oeiro eri8ira que o
licitante clâssificado em primeiro ugar aprêsente amostrà, sob pena de nâo âcêitação da propostâ, no local ê

ser indicado e dentro de 03 (ÍRESI DnS ÚTEIS contados da solicitação.

7.5.3.1. Poí meio de mensagem nosistema, será divulgadoo locãle horário de realização do procêdimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será fecultada a todos os interessados, incluindo os demais

7.5.3.2. Os resu tados das aváliâções serão divu gôdos por me o de mênsagem no sistema

7.5.3,3. No caso de não haver entregâ da amostrâ ou ocorrer âtTaso na entrega, sêm justificativa aceita
pêlo Pregoeiro, ou hâvendo entrega de amostra forâ das especiflcações previstas neste Idital, a propostâ

do licitante será recusâdê.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clâssificado não for(em) aceata(s), o Pregoeiro
anâlisará a aceitabilidade dã proposta ou lance ofênado pelo segundo classificado- SeguiÊse'é com ê

veriíicaçâo da(s) âmostra(s) e, assim, sucpssivâmente, até a veíificação de uma que atendã às

especrtrcaçóes co'1stenles no Termo de Referé rcia

PÉça Or.loséloaquim Marq!ês, re 222, CenlÍo, Penalva/M^, CEP: 65 213'00O, e mail: Icità.ào.penãlva@8mãil.com
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7.8.2. A negociação será reali2ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes

8. OA HABILITAçÃO

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas CElS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - cNEP (w!u!!LE9r!q!!!!Ii!§pêIe!9b.89!Lb!l);

8.1,2. Câdastro Nâc onal de Condenações Cíveis por Âtos de lmprobidade Adm nistrativa, mantido pelo

conselho Nâciona de lust ça (w!4!I!ij@).

7.9. Nos itens não exclusivos parâ a pârticipação de microempreses e empresàs de pequeno porte, sempre que a

propostã não for ãce ta, e antes de o Pregoeiro pâssâr à subsêquentê, haverá nova verificação, pelo Sistemâ, dâ

eventual ocorrêncie do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes êstâbelecida, se for o câso.

7.5.3.S. Os exemplares colocedos à disposição da Adminjstrãção serão tratâdos como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

reSsarcimento.

7.5.3.6. Após a divulgação do resultâdo final da lcltação, as âmostías entregues deverão ser reco hidas
pelos licitântes no prâ?o de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartâdas pe a adm nistreção, sem

direito a ressarcimento,

7.5.3,7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, 05 manuais impressos em língua portuguesa, necessários .o seu

perfeito manuseio, quândo Íor o caso.

7,6.5e ã proposta ou lance vencedor for desclassificâdo, o Pregoeiro examinârá a proposta ou ance

subsequente, ê, essirn sucessivâmente, na ordem de c ass ficeção,

7.7. Havendo necessidade, o Píêgoeiro suspenderá ã lessão, informândo no "chat" a nova dâtâ e horário pêra a

sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrâpropostê ao licitantê que apresentou
o lance mâis vântâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedâda a negocaação em condiçôes
diversas das previstas neste Edital,

7.8.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâr â proposta e passar à subsequ€nte, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10. Encerrâda a anál se quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriflcará ê habilitação do licitante,

observâdo o disposto neste Edital.

8.1. Como condição préviâ ao exame da documentãção de habilitâção do licitãntê detentor da propostâ

classificâdâ em primeiro ugar, o preSoeiro verificará o eventual des€umprimento dês condições de paítlcipaçã0,

especialmentê quanto à existência de sanção que impeça a participêção no certame ou a futura contrataçã0,
mêdiante a consulta aos documentos inseridos no PORÍAI, e aindã nos se8uintes cadastros:

lr
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8.1.3. Lista de lnidôneos, mantidâ pêlo
(htlor://contas.tcu.rov.brlords/np=1660:3:0)

Tribunal de Contas da união TCU

8.1.4. Â consuita aos cadastros será reâlizada €m nome dã empresa licitante e tâmbém dê seu sócio
maloritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrêtiva, a proibição de contrâtâr com o Poder Púb ico,
inclusive por lntermédio de pessoa jurídica dâ qual seja sócio mãjoritário.

8.1.4.1.Cãso conste na Consulta de Situâção do Forne€edor a existênciâ de OcoÍrências tmpeditivas
lndiretâs, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresâs apontadas no
Re âtório dê Ocorrôncias lmpeditivas lndiretas.

8.1.5. Constatâda a existência de sanção, o Pregoelro reputará o licitante inabilitado, por Íâltê de condição de
participação.

8.1.6. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
pÍevisto nos arts. 44 ê 45 da Lêi Comp ementar na 123, de 2006, seguindo-se â discíplana antes estabetecida
pàra aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidês as condições de pãrticipâção, a hêbilitação dos icitântessêrá verificada por meio do PORTAL,

em relãção à hãbilitâção jurídica, à regulâridade fiscâl e trabalhistâ, à qualificação econômica fanãnceira e
hãbilitêçâo técnica.

8.2.1. É dever do i citante atualizar previâmente as comprovações constantes do PORTA|, para que estejênr
vigentes na dâta da ãberturê da sessão pública, ou encâminhar, em conjunto com a apresentação da propostâ,
a respect va documentação atualizâda.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicârá a inabilitâção do licitante, exceto se â consultâ âos
sÍtios eletrônicos oficiais emissorês de certidões feita pelo Pregoeiro logíar êxito em en€ontrar a(s)
certldão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do De€reto 10.024, de 2019.

8.1.4,2.4 tentôtivâ de burlâ será veriÍicàda por meio dos víôculos societários, linhas de fornecimento
srmilares, dentre outros,

8.3. Havendo a ne€essidade de envio de documentos de habilitação complementârês, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos, o li.itante será convocado a encaminhá-los, em formato digitê1,
via sjstema, no prazo de 02 {DUAS) HORAS, sob pena de inêbilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante êpresêntação dos
documentos originais não digitêis quando houver dúvida em relação à inte8ridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permatidos.

1il

li ^J )
Prâça Dr loseloaqu m Marques, nq 222, Cêntro, Penalva/rúA, CEP:65.213 000, e mâil: Iicitacao.penalva@sma il com

8.1.4.3.O licÍtante será convocado para manifestação previamentÊ à suâ desclassificaçào.
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8.6. Se o licitânte for â mâtrir, todos os documentos deverão estâr €m nome dâ mâtri2, ê se o licitante for a filiâ1,

todos os documentos deverão estar em nome da fiiâ1, excêto aqueles documentos que, pela própria nâtureza,
comprovâdâmêntê, Íorem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão ôcêitos reBistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pert nentes ao CND e ao CRF/FGTs, quândo for comprovadâ a .entrâlizâção do recolhimento dessâs
contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editâ1, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de hâbilitâção:

g.B. HABTLTTAçÃo .,u RÍotcA:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresês Mercantis, a car8o da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.8.2. Em se tratando de microêmpreendedor individual - MEI: Certificâdo da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cujâ aceitâção Íicará condicionada à verificação da âutenticidâde no

8.8.6. No caso de cooperativâ: átã de fundãção e estatuto soclal em vigor, com a ata da assemblêia que o
âprovou, devidamente êrquivâdo nâ luntâ Comercia ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicás da
respectivâ sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1911;

8.8.7. No caso de empresa ou soci€dade estrân8eirâ em funcionamento no País: de.rêto de autorização;

8.8.8. Os documêntos acima deverão estaí acompânhâdos de todes es âlterêções ou da consolidação
respectivâ;

8.9. RTGUI-ARIDADE FISCAL E ÍRAEALHISÍA:

sitio

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empíesa individual de responsabilidàde limitada - ElRELti ato
constitutivo, estâtuto ou contrâto socialem vigor, devidamente registrado nâ lunta Comercial da respectiva
sede, acornpanhado de documento comprobatório dê seus adminlstrâdoresi

8.8.4, lnscrição no Re8istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbêçâo no Registro onde tem
sede a matri2, no caso de ser â pâÍicipante sucursal, filial ou agênciâ;

8.8.5. No câso de sociedade simples: inscrlção do êto constitutivo no Regi5tÍo Civil dâs Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicâção dos seus âdministrâdores;

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe5soas Iurídicâs ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

8.9.2, Prova de re8ularidade fiscal perante a Fazênda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pelà Secretariã da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoriâ-Gêral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dà União (DAU) por elas

P rãçã Dr. losé Jo aqulm M a rq ues, ns 222, CenÍo, Penãlvã/MA, CEP: 65.213_000, e mâil li.itâ.a ô pe nelva @gmâll.co m
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1-751, de
02/1O/2O14, doSeüetário da Rece ta Federal do Brasil e da Procuradorô-Geral da Fâzendâ Nacional.

a.9.3. Prova de resularidade com o Fundo dê Gãrântia do Têmpo de Serviço (FGTS)l

8.9.7. Alvará dê Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

8.10. euauFtcaçÃo EcoNôMrco-FrNANcfl RÁ:

8.10.1. al

apresêhtâdos nâ ÍoÍma dâ lêi. que comprovem a boa situação finânceara da empíêsa, vedade â su.
substituição por bâlâncetes ou balânços píovisórios, podendo ser atuâlizâdos por índices oÍiciais quândo

encerrâdo há mais de 3 (t.êsl meses da dâta de apresentâção da proposta;

8.9-4. Píova de inexistência de débitos inadimplidos perante â iustlca do trabalho. mediante a apresentàção
de cêrtidão negativa ou pos tiva com efeito de negôtiva, nos termos do Íitu o Vl -A da Consolidêçào dâs L€ !
do Trabalho, âprovêda pelo Decreto Le ne 5.452, dÊ 1s de rnâio dê 1943,

8.9.5. Prova de regu aridêde lunto à Farendâ Estadual, através da Certidão Negativa e dâ Dívida Ativa oL
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fâzenda Estadua onde a empresa
for sediadai

8.9.6. Prova de regularidâdê junto à Fãzênda Municioal. atrâvés dâ Certidão Ne8âtivâ e da Dívida Ativa ou

Cerlidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitadã pela Secretariá da Fazendâ Municipal onde a

empresa Íor sediâda;

8,9,8. Ceso o licitânte detentor do menor preço seja quâlificâdo como microempresa ou empresa de pequeno
portê deverá apresentâr toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulâridadê fiscâ1,

mesmo quê êstâ apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10.1.1. No caso de empresâ constituída no exercício social vigente, admite-se a âpresentêção de balanço
patrimoniel e demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de existênciã dâ sociedade;

8.10.1.2. É admissível o ba anço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.1.3. Caso o icitantê sejá cooperâtiva, tais documentos deverão ser âcompanhados da última êuditoria
contábil financeira, coníorme dlspôe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma decLarâção,5ob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigada pelo órgão fiscãla2ádor;

8.10.2. A comprovãção da situãção financeira da emprêsâ será constatada mediânte obtenção de indices de

Liquldez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultãntes dê âplicâção

das fórmulas:

Ativo Circulante + Reâlizável â Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circu ante

SG= Ativo Totâl

P.aÇa Dr.loséJoaquim Mârques, ns 222, Centro, Penâlva/MA, cEP:65 211_000, e_maiL lcitacao. penâ lvà @gmà i! com
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Ativo Circulante
LC = Passlvo Circulante

8.10.4. Certidão Negativa de falência, de concoÍdala, de recuperâção judiciâl ou extraiudicial (L€i ne 11.101,

8.10.3. As emprêsas que apresentarem resultâdo inferior ou i8uêl a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquide2 Geral (LG), Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo comprovâr, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o câpital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 1oyo (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.12. A existência de restrição relativâmente à reguiâridade fiscal e trâbâlhistâ não impede que a licitante
qual ficada como microempresa ou empresa de pêqueno porte seja declârada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exlgências do editâ1.

8.11. euar-rFrcaçÃo rÉcNrcA:

8.11.1. A qualificação técnica do licitãnte deverá ser comproveda atrâvés de no mínimo, 01 {um)Atêstado de

Caoacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito púb ico ou privado, comprovando que â I c tante
execLltou serviços compatíveis com o objeto da llcitação, sendo vedada a aorêsentãcão de etestados
cenéricos, devendo hever â discÍiminãção dos ierviços executedos e o período de exeaução ou vir
âcompânhado de contrato, âtâ de rêEistro ou nota Íiscal. O ãtestado deveíá ser im presso em pãpel timbredo
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gêrentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

8.14. A não-regularazação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ãnterior acarretará a inabilitação do

llcltante, sem prejuízo das sanções previstes neste Edital, sendo facultada a convocêção dos licitântes
remanescentes, na ordem dê classificação. se, nê oídem de clâssificeção, seguar-se outrà micíoempresà, empÍesê

de pequeno porte ou sociedade cooperâtiva com alguma restrição nâ documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prà70 para regulàri7àção.

Í!g..lLLU@5), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, dâtado dos últimos 60 (sessênte) dies, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cenidão;

8.15. Havendo necessidade de anâlisar minuciosamente os documentos exig dos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informândo no "chat" a nova data e horário pâra a continuidade dâ mesma.

8,13, Caso ê proposte mais vantajosã seja ofertada por licitante quâlificâda como microempresâ ou empresa de
pequeno portê, e umâ vez constatade â existênaia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesmê será convocada para, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, após a declarâção do vencedoÍ,
comprovâr a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igua período, a critério da administração pública,

quêndo requeridã pelo icitante, mediante apresentação de justificat va.

Praça DÍ.loréJoaquln MaÍques, nq 222, CenÍo, Penalva/MA, CEp,65.213 0m, +mãi]:l,cltacao.penàlva@smái .om
1l

Passivo Circu ante + Passivo Não Circulante
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8.16. Será lnabilitado o licitante que não comprovâr sua hâbiliteção, seja por não âpresentâr quaisquer dos
docúmentos exigidos, ou aprese.tá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresaS e empresês de pequeno porte, em havendo inâbilitâção, haverá
nova verificeção, pelo sisteme, da eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC ne 123,
de 2006, seguindo-se a dlsciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatãdo o atendimento às exigênciâs dê hâbilitação fixadas no Editá|, o licitânte será declârêdo

9.1.1. Ser redgida em lin8ua portuguesa, digitada, em uma via, sem emêndas, rasurãs, entrelinhas ou
ressalvâs, devendoâ últimafolhê 5erêssinada e as dêmais rubricadas pelo licitânte ou seu representante legal.

9.1.2. Conter â ndicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, parâ fins de
pagamento,

9.2. A proposta finaldeverá serdo(umentada nosêutos e será levada em considereção no decorrerdâ execuçâo
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratadâ, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mercâ, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculâm e Contratêdâ.

9,3. os preços deverão ser expressos êm moeda corrente nacional, o valor unitário em al8arismos e o valoÍ
globaJ cm algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.566/93).

9. DO ENCÂMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta finãl do licitante declarâdo vencedor deverá ser encaminhada no prâlo de 03 (IRÉS) HORAS ê
contâr da sollcitaçâo do Prêgoeiro no sistema eletrônico e deverái

9.3.1. Ocorrendo divergênc a entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os vâlores numéricos e os vãlores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorridê a fase de regulerização Íisca e trabalhista da licltante qualificada como

micíoempre5aouempre5adep€quenoporte,seforocaso,@)

9.4. A oferta deverá serfirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter elternetivâs
de preço ou de quâlquer outra condição que induza o julgâmênto â mais de um resultado, sob pena de

desc ãssiÍicâção.

9.5. A proposta deverá obed€cer aos termos deste Ed tal e seus Anexos, não s€ndo considerada aquelã que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçâ vínculo à propostâ de outro licitante.

9.6. As propostãs que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após ê homolo8ação.

Praça Dr.loséloôqu m Marqúêr, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65.213{00, ê_meil: li.Íacao peôa lva @Smail com
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11.2. Todos os licitântcs rernânescêntes deverão ser convocêdos para acompanhar a sessão reaberta

q/

minutos. oara qúe quâlquêr li.itente menifeste a intênaão de recorrêr. de forma Írotivâdâ, isto é, indicando
contrâ quâl(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quêis mot vos, em cêmpo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao PregoeiÍo veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação
dã intenção de recorrêr, para decidir se âdmite ou não o Íecurso, fundamentâdamentê.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenâs verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivâdâ do icitante quanto à intenção de recorrer importârá â decadênclâ
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorTente terá, a pertir de então, o PRA;IO DE 03 ITRÊS) D|AS para
apr€sentar as razôes, pelo sistemâ eletrônico, ficando os demais licitantes, desde loEo, intimâdos parâ,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôni€o, em OUÍROS 03 (ÍRÊS) DtAs, qu€

começarão a contar do término do prezo do recorrente, sendo-lhes asseguÉda vista imediâte dos elementos
indispensáveis à deíesa de seus interesses.

11. DA REÀBERTURA DA sEssÂo púBLtca

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter,ores à realização da sessão
públicâ precedente ou em que sejâ anulade a própria sessão públicâ, situação em que serão repetidos os etos
anulâdos e os que dele dependãm.

U.1.2. Quando houver erro na êceitação do preço melhor classificado ou quando o icitante declarôdo
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento êquivalentê ou não comprovâr a regu arização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ns 123/2006. Nêssas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imêdiatâmente posteriores ao encerramento da etapâ de lances.

11.2.1. A convocação se dará por mêio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com â fase do
procedimento licitatório.

U,2.2. A convocaçâo feita por e mâil dâr se á de âcordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAI,

sendo responsabilidade do jcjtânte manter seus dados càdãstrais atuaiizados,

12- DA aDJUDrcaçÃo E HoMoroGAçÁo

12.1. O objeto dê licitação será adjudicâdo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela àutoridade compêtente, âpós â reguler decisão dos recursos apresentados.
15

c
Praça Dr.loséloaquim Marquês, nq 222, CenlÍo, Peralvà/MA, CEPr6s.213 000, ê-mài!:licitacao.Penalva@smãil.com

10.3. O acolhimento do recurto inva ida tão sômente os atos insuscetíveis de âprove tamento

10.4, Os autos do processo permanecerão com vastâ franqueâda âos intêressados, no endereço constânte neste
Edital.



I

PéfiüI 1o 0on

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo pERMANENÍE DE UctrAçÃo - cpl

PRE6Ão EIEÍRôNtco N' J2023
MINUTA DE EDITAL

12.2. Após â fase recursal, constatada a regularidade dos atos prâticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitâtório.

13. DA GÂRANÍIA DE ExEcUçÃo

13.1. Não haverá exigêncla de gêÍantia de execução para a presente contratação

14. OO ÍERMO DE CONTRATO OU INSTRUMTNÍO EQUIVALENÍE

14.1. Após a homologação da licitâção, em sendo reelizadâ a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O edjudicatáíio terá o prazo de 05 (ClNCO} OnS ÚTElt contados a pãrtir da data de sua convocação, pâra

assinaÍ o Termo de contrâto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cârta
Contrâto/Autori2âção), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo dâs sanções prêvistas neste
Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocàção para comparecer perante o órgão ou entidâde pare â âsslnâtura do
Termo de Contràto ou aceite do ínstrumento equivalente, a Administrãção poderá encaminhá-o para

assinatura ou aceite da Adjudi.atáriâ, mediante correspondência postal com avíso de recebimênto (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 lclNCOl DIAS ÚTE|S, a contar dâ dátâ de seu

recebimento.

!4.2,2, O p"aú previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soiicitação
justificadã do adjudlcatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Notê de Empenho ou do instrumento equivâlente, emitida à empresa adludicada, mplica no

rêconhecimento de q ue:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de nêgócios ãli estebelecide as

d sposrções da Lei ne 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no €dital e seus ânexosi

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de resc são são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8 666/93 e reconhece os dirêitos dâ Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.5. Previamente à contratação a Administrâção reâlizârá consultâs para identificar possível suspensão

temporária dê participêção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podcr

Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas.

14.6. Por ocasião da assinâtura do contrato, será êxigida â comprovâção das condições de hâbilitação
.onsi8nadâs nêste Edital, as quais deverão ser mantidâs pelo licitante durântê a vigência do contrato.

IPÍaça Or. Joséloaquin Mârques, ns 222, centro, Penalvà/MA, CEP 65 213_000, e-maiL: llctacao penalva@cmãil'com

l6

14.4. O pre20 de vigência da contratàção se encerrã no final do exercício financeiro da assinaturâ do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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14.6.1. Nâ hipótese de irregularidade, o contratado deverá Íegulârizár â suã situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dê âplicãção dâs penalidadês previstas no êditale anexos.

15. OO REAIUSÍAMENÍO EM SENTIDO GERAI.

14.7. Nâ essinatura do contrato, será exigida a comprovâção dês condiçôes de habilitâção consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durânte e vigência do contrâto.

14,8. Nã hipótese de o vencedor da lacatação não comprovar as condiçôes de habalitação consignadâs ôo edita
ou se recusâr â essinâÍ o contrato, a Administrâção, sem pÍejuízo dâ âplicação das sanções dâs demais cominaçôes
legais câbíveis a ess€ licilânte, poderá convocar outro licitante, respeitôda a ordem de classificâção, para, após a

comprovação dos requisitos pâra habilitação, analisada a proposta e êventueis documentos complementêres e,

feitê â negociaÇão, assinaT o contreto.

15.1. Âs regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no TeÍmo de

Contrato, anexo a esle Edital.

19.1.1. Não assinar o terrno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equavalente, quando convocado
dentro do praro de vâlidade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os docúmentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantivcr a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscêl;

19.1.7. Comportar-se de modo nidôneo;

PÍaça Dr. Joséloaqulm MaÍques, no 222, Cêrtro, Penalva/MA, CEP:65 213-000, e mail: licitacao pênaLva@Smail.com

1

16. Do RECEBTMÊNTo Do oajEro E DA FtscÁuzaçÃo

16,1. Os critérios de recebimento e aceitâção do objeto e de fiscalização eslão previstos no Têrmo de Referêncra.

17. oas oantcAçôEs DA co rnarat{lE E DA coilrRÂTAoa

17.1. As obrigações da Contratante e da Contrâtada são as estabelecidâs no Termo de Referência.

18. DO PAGAMEIIIÍO

18.1, As re8ras acercê do pagamento são as estabelecidas no Têrmo de Referênciâ, anexo â este Edital.

19. DAs saNçÕEs aDMtNsrnanvas

19.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitânte/adjudicatário que:
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19.2. Aplicandô-se o disposto no Art.86dâ Lei Fêdera ne 8.656/1993, será aplicadâ a Contrâtãdã ã sãnçào dc
multa nos seguintes casos:

â) De até 10% (dêz por cento) sobre o saldo contratLral, câso hâja a inexecuçâo parcial do objetoj

b) De âté 10% (dez por centol sobre o valor totâl do contrato, caso hôjâ inexecução total do objêto

a) Advertênciâ por êscrito;

19.2,1. A multâ prêviste neste item sêrá dêscontâde dos créditos quê a contratâda possuir com â Prefeitura
MLrnicipal de Penâlvâ/MA, e poderá cumular com as demais sanções âdministrativãs, inclusive com âs multâs
previstas.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedorâ, as

seguintes sanções administratrvas, nos termos do anigo Na 87, da Lei Na 8.565/93:

a

Püniôl1o

b) Multa administrativa com natureza de perdâs e danos da ordem de até 20% {vinte por cento) sobre o va or
totaldo contrâto;

dl Declaração de nidoneidade para licitârjúnto à Administreção Pública, enquãnto peídurâÍêm os motivos
determlnantes da punição, ou até que sejâ promovida ê reabilitâção perente a própria autoridãde q!e
ãplicou a penâlidêde, de acordo com o inciso lV do art. n! 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7-o da Lei Na

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

19.4. Do âto que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à.ontâr da ciênciâ da
intimação, podendo â Adminlstração reconsiderar sua decisão ou nesse píâuo en€aminhá-lo devidamente
inÍormados pêra a âpreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas na imprensa oficial de Penalva/MA, as sanções âdministrativas previstas no ltem 19.3.,
ãlíneas "c" e "d", deste editê1, inclusive a reabilitâção perante a Administração Pública.

c) Suspênsão temporária de participâção em licitâção e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prôzo não superior a 02 (dois)ânos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será eplicado o limite máximo temporal previsto pâra a

penalidade 05 (cinco) ânos;

19.6. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornccedores e subcontÍatados, se admitida à subcontratação, o mâis alto padrão de ética durante todo o

processo de licitâção, dê contratação e de execução do objeto contratual.

19.6.1. paRA os pRopósrros DEsrA cúusuLA, DEFTNEM,§E as sEGutNTES pRÁTrcas

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, recêber ou solicitâr, diretâou indiretamente, qualqúervantâgem com

o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁÍca FRAUoUtENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inflúenciar o processo de

icitação ou de execução do contratoj

Praçâ Dr-loséloaquim MaÍques, nq 222, centío, Pêôâlvà/MA, CEP:65.213_000, e môil: licitac.o penalvá @gmãil com
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c) PRÁflCA CONIUIADA: Esquematizâr ou estâbeiecer um êcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostôs do órgão licitador, visando êstabelecer preços êm níveis
artiflciais e não competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou âmêâçâr causar dano, daretã ou indiretamente, às pessoãs ou sua
propriedade, vsando influencar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrâto.

e) PúICA OBSTRUÍlva: Destruir, falsificar, alteíãr ou ocultaÍ proves em inspeçôes ou íâ2eí declaraçõer
fâlsas aos repÍesentantes do orgânismo finâncêiro multilaterâ1, com o objetivo de impedir mâter almente
ã epurâção de alegações de prática prevista a.imaj âtos cujâ intenção seja mpedir materiâlmente o

erercício do dire to de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

20. DA tMpuGNAçÃo Ao ÉotÍaL E oo pEDtDo DE €scLAREcrMENÍo

20.r. ÂTÉ 03 (TRÊs) olas ÚÍEls antes dà dâtâ designada pãrã â àbertura de sessão públicâ, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

20.2. A TMPUGNAçÃo ogveú se, realizada ExcLUslvaMtNTE por FoRMA EIErRô lca no sistemâ
httos://oortaldecomorâs.oênalva.ma.Eov.br,

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pêlos responsáveis pelã elâboração deste Editâl e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no pra20 dc até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contâdos da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhlda a impugnêção, será definida e publicada nova data para a realização do certame

20.5. Os pedidos de esc arecimentos referentes ê este processo licitâtório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

âté 03 (TRÊS) DnS ÚTEIS anteriores à data designêda para âbertura da sersão pública, exclusivâmente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Comprâs Públicas no endereço eletrônico
https://portâldecompra s.oenalva,ma.sov.br.

20.6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

dâta de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios foímais ao responsável pelâ elaboração do Termo

de Referência.

2o.7. As impugnâções e pedidos de esc ârecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando sê amo daÍem âa atr.2L, paá$aÍo 4e, da Lei 8.666/93.

20.7.1. Â concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e d€verá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pêdidos de esclârecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os pârticipantes e

a administração.

20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitâdos, bem como ôutros avisos de oÍdem gêrê1,

serão cadastradas no sítio rtàld br sendo de responsâbilidade dos

icitantes, seu acompanhamento

Praça Dr.loséloâqu m Marquee, n! 222, CênÍo, Penalvâ/MÀ CEP:65.213{00, e-mail: licitacão penãtua@Smarlcom
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21. DAs DtsPosrçÕEs GERATS

21.1. 0a sessão pública do Pregão divulgar-se'á Ata no sistema eletrônico

21.2. Não havendo cxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ â reãl zação do ceítame
nê datâ marcada, a Scssão será automaticêmente transferida pãrâ o primeiro diê útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estêbelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

t
r3

20.10. Não serão conhecidâs es impugnâções apresentâdas após o respedivo prazo legal ou, no caso de

empresâs, que estejam subscritas por representante não habilitado lêgêlmênte ou não identificâdo no processo

para responder pelâ proponente.

21.3. Íodâs âs referênciâr de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáío de
Brâsília - DF.

21.4. No julgamento da5 propostâs e da habilitação, o Pregoeiro podeÍá sâôâr erros ou fãlhas que não alterem a

substância da5 propostãç, dos documentos e suâ vêlidade jurídica, mediante despacho Íundamentâdo, registrado
em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes va idade e eficácia pâra fins de habilitação e classificação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação sêrão sempre interpretadas em fevor dâ ampliação dâ disputa entre
os inter€ssedos, desdc que não comprometam o interesse da AdmlnistraÇão, o princípio da isonomla, a finalidãde
e ê seBUrança da contratação.

21.7. Os licitantes essumem todos os custos dê preparâção e apresentaçâo de suas propostas e â Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepêndentemente da condução ou do resultado do
processo licitêtóíio.

21.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e ancluir se-á
o do ven.imênto. 5ó sê iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigêncies formâis não êssenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que sejà possivelo aproveitâmento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público-

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informeções prestades e dos documcntos
àp'eseltador em qualque- fase da licitaçào.

Praça Dr, José loaquim Marque5, nq 222, CentÍo, penàlva/MÂ, CÉP: 65.213 000, ê_h!il: licitacao. pena lva @sma il .om

20.11. A petição de impugnâção âpresentadâ por empresâ deve sêr firmâda por sócio, pessoa designada para a

administração da socledade empresáriê, ou procurador, e vir acompãnhâda, conforme o caso, de estatuto ou
contrâto social e suâs posteriores âlteíâções,5e houveL do âto de designação do administrâdor, ou de procuração
públice ou pârticular (instrLrmento de mândato com poderes para impugnar o Editali-

21.5, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

21.10.1. A falsidade dê qualquer documento âpresêntâdo ou â inverdade das lnformâçôes nele contidas

implicará a irnediatâ desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sido o
vencedor, a rêscisão do contaato ou do documento equlvalente, sem pÍejuízo das dêmais sanções cabiveis.
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21.11. Em câso de divergência entre dispos çôes dest€ Editale de seus anexos ou demàrs peçâs que compôem o
processo, prevalêceré ãs deste Edital.

I
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21.12.4 Prefeiturâ Municipãl de Penâlva/MA, poderá revogãr estê Pregão por razões de interesse públco
decorrente de fato superveniente que constitua óbice mânifesto e incontornável, ou anulá-lo por iegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciâdo,
desde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

?t

2L.L4. O Edital está disponibilizâdo, na integra, nos endereços eletíônico
https://Dortaldecomoras.penalva.mâ.eov.bÍ .penâlva.ma.gov.br laviso de licitacões). Os autos do

21.13. É fa.ultado à autoridade superioí, em qualquer fâse dêste Pregão, promover diligênciâ d€stinâdà .
esclarecêr ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posteraor de informãção o!, de documentos
que deveriam ter sido aprêsentados para fins de classificação e habilitàção.

processo administrâtivo permanecerão com vista franqueadâ aos interessados na Comissão Permanente de
Licitâção - CPL com ê Equlpe de PreSão, no Endereço Prâçâ Dr. josé Joâquim Marques, n" 222, Bâirro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

21.15. ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

aÍ{Exo t-TERMo DE REFERÊNCtÂ

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO

Penalvã/MA, _ de _de 20_

h
Freud ilorton More ra dos Santos

Pregoeiro

{PonaÍia n" 108/2023448/PEN/MA)

Praça Or. ioséloaq!im Marques, ns 222, Centro, Penàlve/MA, CEP:65 213_000, e-mâil: licitacao pênalva@gmail com

21.12.1. A anulêção do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitôção por motivo de ilegalidade não gere obrigação de indenrzar.
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ANEXO I_TERMO DE REFERENCIA

ITEM EsPECrFrcaçÃo NID vatoR
TOTAL

01 EspEcrFrcaÇôEs Dos sERvlços DE AssEssoRra E

coNsuLToRra NA ÁREA oA GEsÍÃo púBLrcA
v/ SIMEC. SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO

ExEcuçÃo E coNTRor-E Do MrNrsrÉRro DA
rDUcaçÃo

MóDuLos PAR ozlPAR o3/PAR 04

- ProcedeÍ com suporte ôâ elaboração das novas demandas
do município na etapa de Planejamento;

Validar Termos de Compromissos e veriÍicar prazos de
vigênciâ;

- Verificar pêndências prestação de contas dâ gestão juôto âo

SIGPC, prestando suportê aos setores competentes pela
prestâção de contâs.

MóDuLo oBRAs 2.ol
Cadastramento e gestão de usuários que operâm a

plataformê: Prefeito, Secretários (Perfil cestor) e Engenheiros
(Perfi Fiscal de obrâs).

Levantamento e revisão dos dados das obras {contrâtação,
licitação e cronograma);
- Verificação de dados de contratação das obrâs em
ândamento (prê20 de vigência contíâtual, âditivos êtc.);

- Reativação de obras com pendênciâ de contratação e/ou
parêljsâdas (procedimento de vinculação. distrato de empresa
e outros procedimento5 afins);

- Acompânhamento (vistorias) das obras em andamento ou
paralisadas no município, através de re âtórios, visitas in loco
e levantâmento fotográfico;
- Verificação restrições e inconformidades técnicas,
administrâtivas ê executivas nas obrâs em ândâmento;
- lnstruir emprêltêlros e construtores quanto aos métodos
construt vos a fim de atender as especificações do projeto
padrão FNDE/MEC;

Levàntamento de execução orçãmentária (recursos

financeiros d sponíveis, pagamentos realizâdos, bem como
inserção de Notâs Fiscais e Boletins de Medições),

Mês 12 6.166,61 14.O00,O4

VALOR
uNrrÁRto

PÍaçã Dr.loséloaquim Mârqúês,.a 222, CênÍo, Penalva/MÀ CEP' 65.213-000, e-mail: licitacao.pênàlva@Cmãll..om

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referêncaa tem porobjeto â contÍateção dê pessoajuÍÍdlaâ pârâ prestaçãodê serviços
dêAssessoria e Consultoria de Serviços profissionâis na área de8êstão públlcã no âmbito das ações financiedes
pêlo FNDE/M€C iunto ao muni.ípio dê Pênelve/MA, bem como es demalr plataÍormas governamêntais da
educãção públicâ de planeiamento des eçõês financiáveis, dê interesse da Secretaria Municipal de tducação,
do municÍpio de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificaçôes, quantldades e
valores estimados abaixoi

L]
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Solicitações de desêmbolso - observar os requisitos para

solicitação de recursos das obras em andamentoj
- Verificação do checklíst para atendimento dos critérios de
Cumprimento de Objeto e,

- Conclusão de obrâs (levântâmento documentâl pêÍa fins de
prestâção de contas).

/ supoRTE TÉcNtco DE GÉsrÁo aDMtNtsrRATtva,
ORGANIZACIONAI, COM PI-ANUAMENTO
ESTRATÉGlco DA sEcREÍaRta MUNrctpat- DE

EDUCAçÃO; ORIENTAçÃO, MONITORAMTNTO DOS

MECANISMOS DE CONTROI-E E CONSETHOS:

/ ORIENTACÃO, ACOMPANHAMTNTO É

MONITORAMENTO DE SISTEMAS: SIGPC; SIOPE/MAVS;
CÂCs-FUNDEB; CAE Virtual; SIGARP; SIGECON; PDDE

lnterativo, PDDÉ Web e dêmais;

r' PLATAFORMAS AFINS

- Orientêçâo, Monitorêmento e Acompânhâmênto dê outros
Progremas da Educação voltados para Unidades Executoras ê

Entidades Executorasj
Acompanhamento de protocolos em órgãos Estaduais ê

fedêrais.
Atuação integrada com jurídico para fomento dê

inÍormações e dados necessários a elêboração de peçâs e
proceSsoS;

- Treinamento e câpecitação de servidores nâs áreas de
Educa

VALOR TOTAL

2. DA IUSTIFICATIVA

2.1. A reÍerida solicitação é justificável, considerando a necessidade de manter o bom desempenho dos pÍocessos

tecnicos e burocráticos das Unidades de Ensino sob sua gestão-

2.2. Considera-se ê nda, a necessidade dos servaços de assessoria e consultoriâ técnica no ámbito do
planejâmênto e execução das âções conjuntas dos entes federâdos finanaiáveis disponiveis à educação básicê

municipal disponívei nês plataformas do Ministério da Educação parâ qLre a Sêcretaria Municipa de Educação

âtenda às demandas das plataÍormâs supracitâdas.

2.3. É notório tâmbém, que está Administração tem primâdo pelâ melhoria dâ qualidâde técnica dos Serviços

Públicos por ela ofeÍecidos, e como tal, o Ensino Público, sob a gestão dâ SecÍetaria Municipâl de Educação, se

encontra câminhando neste mesmo ideâ1, necessitando, portanto, de àmparo competente e qualificedo para

nortear as atividad6 dos seus servidores, nas dimensões âdministrativâ, peda8ógica, financeira e burocráticê;
2.4, Assim, faz-se indispensável, a contratação almêjada, a fim de ãssegurarmos condições para o pleno

desenvolvimento das êtividades de gestão de Secretaria Municipâl de Educação, uma vêz que se pretende com

isso estabelecer bases técnicas e âdmiôistrâtivas, reconhecidamente criativâs e inovadoras para o atendimento
dispensado â todâ a Rede Municipâl de Ensino.

Praça Dr. Joséloãquim Mãrques, ne 222, Centro, Penalva/MÂ, CÊP:65 213 000, ê-màil:liciiacâo.penalva@gmail..om
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3. DO ÍRATAMENTO TAVORECIDO, DIFERENCIAOO € SIMPIIFICADO PARA MICROEMPRESA. ME, EMPRESA OE

PEQUENO PORTE. EPP E MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAT. MEI
3.1. Será aplicado o empate ficto às Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor
lndividual MEl, os benefícios da LeiComplemêntar ns 12312006 que comprovem essâ condição na licitação

4. DAs EspEcrFtcAcÕEs E oEscRrçÂo DETATHADA5 Do oBJETo
4.1. Os serviços serão prestêdos por equipe técnica especializada disponibilizada pelâ contratãdê e serão
desenvolvldos durante todos os dias úteis, de segundâ a sexta das 08h às 17h, via telefone, e-mail, whãtsapp, e
âcesso remoto semp.e que demandado pelâ Secretaria Municipalde Educação, com resposta inicial imediata.
4.2, Quando iulgado necessário pela Secretaria Municipal de Educação, a contrãtada deverá realizôr atendimento
presencial, sem nenhum custo adicional, limitâdo âo máximo de 16 {dezesseis) horas por mês, contâdâs com
exclusão do tempo em tránsito.
4.3. A contratada atenderá diretamente às demandas da Secretôria Municipal de Educãção, atrâvés contínua,
durante todo o perÍodo de vlgênciâ do contrâto, por meio de relatórios acerca das ações rêalizôdas, verificações
de pendenciês em prestâções de contas, acompanhâmento, reativação ê conclusão de obras, visitas técnicas,
verificação de pendencias e validação de Termo de Compromisso-
4.4. À contratada prestârá os serviços de assessoria ê âcompanhamento dos programes do Governo
Federal/MEC/FNDE e demâis programas vinculados à Educação, bem como na capacitâção e treinamento dos
agentes educôcionâis, de formâ ágil, pautada na segurança técnica, compreêndendo:
4.4.1. Sistêma lntêgíedo dê MonitoÉmênto Exêcução e Controle -SIMEC - PAR/MEC e seus módulos:

. Educeção Conectada;

. Educação lnfantil menutenção de Novas Turmas;

. Educação lnfantil Manutenção Pro lnÍánciã;

. Paí - Plano de Açõês Articuladês;

. Monitoramelto de Obràs dà Edrcação;

. PSE - Progrãma Saúde na lscola;
4.4.1.1. Elaborar um tutorial ou manualsobre a forma de execução dos proBramês existentes.
4.4.1.2. Orientar os técnicos da Secretâriâ Municipal de Educação para corrigir evêntuãis dili8ências e sobre o
processo de execução dos recursos, os auxiliândo nâ realização de prestação de contas.
4.4.1.3. Auxiliar o Engenheiro do Município para cadâstrar e monitorar obras relacionâdas à Se€retâriâ de
Educeção.

4.4.1.4, Avaliar e analisar junto a Secretarie Múnicipâl de Educação â possibilidade de enquâdremento do
município;
4.4.1.5. Auxiliar no monitorâmento e no ándamento do processo;

4.4.1.6. Orientar os técnico5 da Secretaria Municipal de Educação para corrlgir eventuais diligências e sobre o
píocesso de execuÇão dos recursos (questôes orçamentárias, contábeis e de prestâção de contâs);

4.4.2. Progreme Dinheiro DiÍeto na Escola lnterâtivo- POOE lnterativo, PDDE Web e seus módulos:
. Progrâmâ Dinheiro Direto na Escola - Escola do Campo;
. orograma Drnherro Drreto na [scola . Àtuà nà tscola;
. Plano de oesenvolvimento dâ Esco a;

. Progremâ Oinheiro Direto nâ Escola - lntegral- Novo Mais Educação:
r' Registro do Novo Mâis Educeção no CAED (Centro dê Políticãs Públicãs e Avaliação da Educação);
r' ReSistro do Mais A fâbetizeção no CAED (Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação);

4.4.2.1. Fornecer informações a resp€ito da abertura pãra cadastramento;
4,4.2.2. Elâborar tutorial ou manual de cadastramento;
4.4.2.3. Avaliar a posslbilidade de enquadramento do Município;
4,4.2.4. Monltorar o andamento do processo;

Pràça D..lose.loaqu m Marques, nq 222, cenro, Penalva/MÁ, cEP:65.213 00o, e.mâll licnacão pê nalva@sha Ll com
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4,4.2.5. Auxiliâr no monitoramento e no andamento do processoj

4.4.2.5. Oriêntâr os técnicos da Secretariâ Municipãl de Educação para corrigir eventuàis diligências e sobrc o
processo de execução dos recursos (questôes orçêmentárias, contábeis ê de prestâção de contas)i

4.4.3. Conselhos Municipais liSados à Educação:
. CACS - FUNDEB - Conselho de Acompanhãmento e Controle Social do FUNDEE;

. CAE - Virtuâl Conselho de Alimentação Esco âr Virtual;

. Conselho Municipâl de Educação - CMt,
4.4.3.1. Auxiliar na gestão de forma a garêntir que não sejam interrompidas as transferências de recursos
correntes por mêio do slstema SIGECON - Sistemas de Gestão de Conselhos e informar os técn cos da

Secretaria Municipâl de Educâção para corrigir eventuais diligênciâs;
4.4.4. [ei Orçamentária Anual- Educação:

4.4.4.1. Auxiliêr na elaboração de um estudo finânceiro com as previsões de repâssês finâôcêiíos para o
município ê sobre ã implementâção de eventuais pro8ramas €xistentes;

4.4.5. Sistema de Geren.iamento dê Atas de Registros de Preços -SIGARP:
4.4.5.1, lnformar as atês de registros de preços vigentes;

4.4.5.2. Eleborer um tutoria sobre como aderir âs atasi
4.4.5.3. Auxiliar na avaliação das existências de termos de compromissos que devem aderir âs âtâs de reg stros
de preçosi

4.4.6. Sistemâs SIGPC, SIOPE/MAVS, CACS-FUNDEB,SIGECON:

4.4.6.1. Fornecer informações a respeito da abertura para cadêstramento;
4.4.6.2. Elaborãr tutoriâlou manual de câdestrâmento;
4.4.6.3. Avaliâr â possibalidâde de enquêdramento do Município;
4.4.6.4. Monitorar o andamento do processo;

4.4.6.5. AuxÍliar no monitoramento e no andamento do processo;

4.4.6.6. Orientar os técnicos da Secretãria Municipal de Educação para corrigir eventuais diligênciâs e sobre o
processo de execução dos recursos (questões orçâmentáriâs, contábeis e de prêstação de contas)j

4.4.7, Plataformas afins:
4.4.7.1. Oriêntação, monitorâmento e acompanhamento de outíos programas da Educação voltâdo pêrê as

Unidades ExecutoÍãs e Entidâdes Executoras;

4.4.7,2. Acomp.nhampnto dp P'otocolos em Ór8ãos Estàduàis e Federàis.

4.4.7.3. Atuação ntegrada com jurídico para fomento de informações ê dãdos necessários a elaboração de
peças e processos;

4.4.7.4. Treinamento e capaciteção de servidores nas áreas de Educação;

5. OO PRA20
5.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatuíâ do

nstrumento contratuã1, podcndo sêr prorrogêdo, âpós manifestação dâs partes envolvidas, mediante Termo dc

^ditamento, 
conforme preceitua o artigo 57, inciso ll, da Lei ns 8.666/93, e suas alteíações.

6. OO VALOR GLOBAL ESTIMADO

6.1. Os valores da presente solicitação foram estimâdos em RS 74.000,04 (setente e quetro mile quatro centavos),
pelo setor competente, em função dos preços dê mêrcado, conforme pesquisas acostadas nos autos.

6.2. O valoÍ total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de

cotaçâo anexada ao processo, disponível parâ eventuais consultas dos intêressados.

7. DA DoraÇÃo oRcAMTNTÁRtA

Praçá Or.loséJoaquim Marquêt, ns 222, Centro, Pênalvã/MÀ cÉP:6s.213'0o0, ê-ma il: li.itâcâo.pena lva @Bma il com
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7.1. As despesas reiativas às aqu siçôes dêcorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignâdos no
Orçâmento Geral da Prefeitura Municipalde Penalva/MA, conÍorme dotâção orçâmentária abaixo

Categoria Econômica 3.3.90-39.00 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica

8. oA pocuMENÍAcÂo NEcEssÁRtA NA LtctracÃo
8.1. A empresa deveíá apresentar juntamente com os docum€ntos dê habilitação exigidos nâ licitâção, pâra

efeitos de análise da capacidáde técnicâ, atestado de capacidâde tecnica, comprovando ã prestâção dos sêíviços
compatíveis com o obleto constante deste Íermo de ReÍerêncla, em cârâcterísticas, quantidades e prazos,
emitidos por pessoâs jurídicãs de direito púbÍico ou privado, comprovando que os serviços forâm prestados
sâtisfâtoriamente.

9. DAs oBRtGAcôEs DA coNTRATADA
9.1. Além das obrigações resuLtent€s dâ observância dâ Lei ô" 8.666, de 1993, são obrigâçôes da Contratada:

â) Manter durânte toda a vigênciê do contrato, as condlçôes de habilitação e qualificâÉo êxiSidas no edltal
desta licitação;

b) cumprir o respectivo contrâto e sus clâusulas condu2indo os seryiços ora contratados com êstrita
obêdiência às Leis, Reguiamentos e Normas peninentes ao Contrato e sêu objeto;

c) Responsabili2êÍ se por seus funcionários durante â erêcução dos serviços, forne.endo alimentêção,
transporte, hospedagem e demais e demais incidentes sobre â operâção;

d) Responsabilazêr sê civil e criminalmente por todo ê qualquer prejuizo, acidente ou dano que, em v rtude
de seus serviços, vier â causar ao municipio ou a terceiros, obrigando-se a garantir â qualidâde dos
serviços prestêdos;

e) Responder perante os ór8ãos competentês, por todas as obrigaçõês e êncârgos assumidos ou geredos,

Pm Ía7ão dos serviços (ontraladoí;
í) Submeter se e inspeçâo e fiscâlizâção do município, bem como, sujeitar-se à fiscalização do Contrêto

pêla contratante obrigando-se, ainda, a comunicar qualquer alteração que possa comprometer a

mânutenção do contratoj
g) Responsabilizar se pelos encargos decorrentes do cumprimênto dasobrigaçôes supramêncionadês, bem

como pelo reaolhimento de todos 05 impostos, taxas, tarifâs, contribuições ou emolumentos Federais,
Estaduaís, e Municipâis, que incidam ou vênham incidir sobrê o objeto desta contratação, bem como,
apresentar os respectivos compíovaôtês, quândo solicitados pelo município;

h) oeslocar até o município os profissionais que se fâçem necessários para assessoramento e consuitora
presencial, sendo que essa necessidade será julgada e estabelecida pêlâ secretària Munlcpal de

Educâção;

i) Prestar atêndimento via teleÍonê, e-mâil, whatsêpp, chat online e êcesso remoto sempre que

demandado pêla Secretaria Municipal de Educação, com resposta inacial imediata;
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem sollcltados pela contratante, durante o período contrâtado;
kl Comunicãr o Município, por escrito, quâlquer enormalidade de caráter urgente, que venha â píejudicar

o cronogrâma de entrega, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários:
l) Comunicar a Contrâtante de eveôtuais câsos fortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 24 (vinte e

quatro) horâs ãpós e verificação do fato e apresentar os documentos para íespectiva aprovàção, no

mêsmo prazo, sob penâ de não serem con5iderados.

10. DAs oaRtGAcôEs DA CoNTRATANTE

1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Funçã ramática 12.122-0019.2010.0000 - Manutenção do MDE

Prãçá D..losélorqulm Márqles, nc 222, CenÍo, Pênálva/MA, CEP]65.213'000, ê_mai!: licitacâo peôalva@Bmail com
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10.1. Além dâs obrigações Íesultântes da observânciâ da Lêi n" 8.666, de 1993, são obrigâçôes da Contratante:
a) Exercer a fiscaiização dos serviços por servidores especialmente designados, na formâ previstâ nâ Lêi

Federal n'8.666/1993;
b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratadâ, inclusave quânto à continuidade do

fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificêdos e âceitos pela Contratante, não
devêrão ser intêrrompidos;

c) Prestar as informàções e os esclarecimentos atiíentes ao objeto, que venham â ser solicitados pela

Contratade;
d) Acompânhar, fiscàlizar a execuçâo do contrãto e atesta. os documentos fiscâis pertinentes, quãndo

comprovada a execução dos sêrvíços através de servidores designados;
e) Atestar os documentos fiscâis pertinêntes, quãndo comprovâda a execução dos serviços;
Í) Fiscâlizar pâra que, durante â vi8ência do contrato, sejam mântidâs todâs as condiçôes de habilltação e

qualificação e)(iBidas na licitação.
g) Efetivar o pa8amento à Contrâtâda dos serviços prestados, a vista dâs notâs fiscais, devidamente

atestêdâs pelo setor competente, em confo.midade com as condições píevistas neste contrato;
h) Aplicâr, gâÍantida a ampla defesa e o contraditório, âs penâlidades decorrentes do descump.imento das

.ondições, especificações e obrigâções estebelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumênto contratual.

i) prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venhâm ê ser solicitados pela

empresa contratadai

i) Proporcionar todas as faci idades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro dâs normas
e condições contratuais;

10.2. A CONTRATANTE não responderá por quâisquer compromissos assumidos pelâ CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como poÍ qualquer dano causado â

terceiros em decorrência de ato dâ mesma, de seus empre8ados, prepostos ou subordinâdos.

11. Do GERENctaMENTo E FrscaUzacÃo Do coNTRAro
11.1. O gerenciâmênto da execução do contrato ficârá a cargo da servidorâ, Raynara Assunção Alves de Souze,
OigitadoÍa, Matrículâ n" 7225-1 e CPF n" O4a.563.213-66. designada formalmente pela Contratante, os quais,
cuidarão de incidentes relatrvos a pagamentos, à documentação, ão controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequi íbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 57 da Lei nq 8.666/93.
11.2. O servidor designado ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionâdâs com â execução do
futuro contrato, sendo-lhe âssegurâdâ à prerrogâtivâ dei

e) Fiscãlizar e atestar â prestàção dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condiçôe5
estabelecidas no Termo de Referência, no editalda licitação e seus ânexos € na proposta vencedora;

bl Comunicâr eventuals Íalhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regulaÍizêção
das faltas ou defeitos observâdos;

c) Gaaantir ao contratâdo acesso â toda e quâlquer iníormação sobÍê ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviço§;

d) EmitiÍ pareceres em todos os atos da Administrãção relativos à execução do contrato, em especia
aplicações de sanções e alteraçôes do mesmo.

11.3. As decisões e providênc as que ultrapassarem a competênciâ do fiscaldo contrato deverão sêr sollcitàdas a

âutoridâde superior, em tempo hábil, para a ãdoção dâs medidâs conveôientes.
11.4. A fiscalização exerclda pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contrâtâdâ pela

completa e perfeita execução do objeto contràtual.

12, DO PAGÂMENTO:

Praça Dr.loséloãquim Marques,.e 222, Ceítro, Penalvâ/MA, CEP:65.213-000, e mail: licitàcào.penàlva@smàil.com
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12.1. o pagamento será efetuado de forma mensal, em moeda corrente nâaiona , por meio dê ordêm bâncária,

em Íavor da contratâda, no prâ2o de até 30 (trinte) dias, contâdos a partir do recebimento, conferência e aceite
definitivo do objeto, de âcordo com âs normas de exêcução orçamentáriâ e financeira do Município e condições
estabelecidas nê propostâ de preços, mêdiantê â apÍesentação da Nota Fiscâ1, devidamente atestada pelo fiscâl
do contreto, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização d€ Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Nêgãtiva de Débitos Relativos a Tributos Federals e à DÍvida Ativâ dâ l..lnião, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pele Procuíadoria-Geral dã Fazenda Nacional, a qual se

refirâ às.ontribuiçôes prevadenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negative de Débitos Fiscais junto à Fazênda Estadualj
e) Certidão Negâtiva de lnscrição de Débitos na DÍvada Ativa, junto à Fâ2endâ tstadual;
f) Certldão Negativa de Débitos Fiscâis junto à Fâ2enda Municipal;
g) Certidão Negativô de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fâzenda Municipal;
h) Certificado de Rcgulêridade do FGÍS;

il Certidão Neeâtivâ de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.2. Em €aso de ausência ou irreguarldade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prêzo de
pagamento será contado a pàrtir da sua (re) apreseniação, devidamente re8ularirêdâs.

12.3. A Administração se reserva ao direalo de recusâr o pa8amento se, no ato da âtestação, o objeto não estivcr
de acordo com as espec f cações apresentadas e aceitas.

12.4. A AdmanistÍêção poderá deduzir do montante a pâgar os vâlores correspondentes â multês ou indenizações
devidas pela Contratada.
12.5. No caso de evêntuêl atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensaçâo financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmulê:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos morâtór os;

N = Número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensêção financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (ÍX)l = (6/100)/ 365 r = 0.00016438 Tx = Percentual dâ taxa anlal = 6%

12.6. A não apresentâção da Nota Fiscâl atestâda com as documentâçôes necessárias ao pagâmento ou a sua

apresentação €om incorreções ou ausências de documêntos, ensejará a prorrogação do prâzo de pâgamento por
gua número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não câbêndo à Contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contíatada lançará na nota fiscal as especificâções dos produtos entregues de modo idênt co àque as

constantes do objeto do Contrato e de proposta vencedora.

13, DAs P LIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquêr das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a Contratêda
às sanções previstas na Lei Federa np 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal na 8.666/1993.
13.2. Aplicando-se o disposto no Art. 86 da lei Federa ne 8.666/1993, será aplicãdã a Contratada a sanção de

multa nos seguintes casos:

c) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto;
d) De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrêto, caso hajê inexecução total do objeto.

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, ê

Admlnistração poderá, garantlda a prévia defesa, âplicâr à Beneficiária as seguintes sanções:

1Z
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a) advertência; por escrito, por fâltes leves, âssim entendides âquelâs que nêo acarretem prejuízos
significativos parâ â Contratante, sendo câbível também quando houver afastamento das condiçõês
técnicas estabel€cidas, inclusive das recomendações dâ fiscalização do Municíp o;

b) multa de 10% (dêz poÍ cento) sobre o valortotaldo Contrato;
cl suspensão têmporária de pãnicipação em licitação e impedimento de contratar com â Administração,

por prazo não superlor a 02 (dois)anos,
d) declarâçâo de hidoneidade parê llcitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurêrem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ê própria
êutoridade que êplicou a penalidade.

13.4. As sanções previstasnasalineàs"d","c" e "d" poderão ser âplicâdas conjuntamente com a prevista na alín€a
"b".
13.5. Se â Contratadê ensejar o rêtardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta, falhar ou fraudar
na execução dâ contrâtâção, comportãr-se de modo inidôneo, fizer declarâção fâlsa ou cometer Íraude fiscal
gârantida o direito prévio da àmpla defesa, facârá impedida de licitar e contratar com a Prefeituía Municipal de
Penalva/MA, pelo praro de até 05 (cinco) ânos, ênquânto perdurarem os motivos deteíminântes da punição ou
até que seja promovida a reâbilitêçâo perãnte a própria autoridade que âplicou â pênalidade, sem prejuízo dâ
aplicação das multas previstâs neste Ítem e das demâis cominãções legãis.

13.5. Cabêrá a fisca ização do Contrato propor a aplicação das penalidadês previstas, mediânte relatório
circunstânciado, âpresêntêndo provês que justiÍiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de quâlquer penalidade será Íeita comunicâção escritâ à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constãndo o fundãmento legê1, excluídas os casos de aplicação das penaÍidâdes de advertência
e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidâs no prazo de 15 (quin2e)dias consecutivos, contêdos da data da notlficêção,
em conta bancárià a ser informada pelo Contratante.
13.9. Os valores das mukas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administrâção ou cobrados
diretâmente da Beneficiária, amigável ou judicialmêntê.

14- DA TEGISLAEAO APTICAVEL

14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contrataÇâo
deverá adotar a modêlidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, deflnidos como
aqueles cujos padrôes de desêmpenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de
especificações úsuais no mercado.
14.2. Portanto, osatos administrativos pertinentes à licitâção ê contratação reger-se-ão pelas normas e principios
contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariâmente, Lei Federâl ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem €omo suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteráçóes;
d) Decreto Federel n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamênta a modalidade Pregão na

formã eletrônica;
e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
f) 0emais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e as disposições de direito privado, em

eapecial a Lel Federal ns 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

1s. suBcoNTRATAcÂo. cEssÃo ou TRANSFERÊNcra pos prREtros E oBRtGAcôEs collMIUÂ!§

P.aça Dr. J.séloôq!rm Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP:65 213 000, e mail:lacitacao penalva@gma il com
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15.1. A Beneficiária, quando Contrêtada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrâto,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em pêrte,5ob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

16. pas DtsPostcôEs FtNAls
16.1. As proponentes são íesponsáveis pelâ fidelidêde e egitimidade das informações e dos documentos
apresentados em quelquer fase da licitação.
16.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e epresentação de suâs propottas ê ã Prefeitura
Municipal de Penâlvâ/Ma não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resuitado do processo licitatórao.
15.3. A autoridade superior poderá íevogâr a presente liciteção por razôes de intêrêsse público, d€rivado de fâto
superveniente devidãmente compíovâdo, pertinente e suficiente pãraiustificartalcondutâ, devendo ser nula por
ilegalidade, dê oficio ou por provocâção dê qualquer pessoa, mediante ato escrito e Íundâmentado.
16.4. O Município terá direito, a quelquer tempo e lu8ar, dê rejêitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejâm em estrita conformidadê com os requisitos especiÍicados;
16.5. A Contratada garantirá o comportamênto moral e profissional de seus empregados, cabendo se responder
integràle incondiclonalmente portodos os danos e/ou âtos ilícitos resultânte de ação ou omissão destes, inclusive
por inobsêrvânciâ de ordens e normas de contratante.
16.6. Câberá à Contratadâ, a indeniaaçâo pecuniáriâ dos danos morais ou materiais causados por seus

empre8âdos em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou cu pa, do empregâdo da
Contratadê.
16.6.1. Desde que epurado o dano e carâcterizada â autoria de qualquer empregâdo da ContÍâtada, o vâlor da
indenização será descontêdo no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em
íaturas vincêndâs, o que ficê desde já pactuado.

16,7. A Contratada manterá a Contrâtante livre de quaisquer reivindicaçôes, demândas, queixas e represenlâções
de quàlqueÍ natuíera. decorrentes de sua ação ou omissão

Praça Dr.loséloaqu m Marques, na 222, Cênro, Penalva/MÀ CEP:65.213 000, ê mail: licitàcào penalva@smail.om

fi-*
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ANExo II - MINUTA Do coNÍRATo ADMINISTRAÍIVo Ne J2O-

TERMo DE coNTRATo DE PR€sraçÂo DE

sERvtços euE FAzEM ENÍRE sto MUNrcípto DE

O MunicÍpio de Penàlva/MA, pessoâ jurídice de direito público interno, sediada na Praça Dr. losé ioaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ng 06-179.402/0001-81, doravânte denominãdo
CONTRAÍANTE, neste ato representado por,

e CPF n'
Prefeito Municipâ1, portador do RG n'

inscrita no CNPJ sob o he

dorãvãnte denominâda CONTRATÂDA, neste ato
(qualificação), portado(â) do RG ns

PENAI.VA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

representada por, e CPF na

têm, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços, resultante do pregão

Eletrônico ns J2023, objeto do Processo Administrativo ne 009/2023 SEMED,.om fundâmento na Lei Federal
ne 1O.52O/Z0OZ e, subs diariamente, na Lei tederal n'8.666/1993 e alteraçôes posteriores, aplicando-se âs
demaisnormasregulãmentarespertinentesàespécie,mediantêassêguintescláusulasecondtções:

1. cúusut-a pRtMEtRA- oaJEÍo
1.1. O obleto do presente TeÍmo de Contrâto é a aontratação de pessoa iurídice pera prestação de serviços de
Assessoria e Consultorie de Serviços proÍissionais na áree de gestão pública no âmbito dâs açôes financiadas
pelo FNDt/MEC junto ao muniaípio dê Penalvã/MÀ bem aomo as demais plataformas Bovêínamentais da
eduaâção pública de planeiamento das ãçôês finen.iáveis, conforme especiíicâçôes e quantttativor
estabe ecidos no Termo de R€ferênciã, anexo do Edital do Pregão Elêtrônico n'J2023.
1.2. Êstê Termo de Contrato vincula-se âo Edital do Pregão, identificedo no preâmbulo e à proposta vencedorã,
independentemente de tÍanscrlção.

2. cúusutA SEGUNDA - vrcÊNcra
2.1. O prazo de vigência deste TeÍmo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinaturã,
podendo a duração estender se pe o prâzo de até 60 (sessenta) meses após o inÍcio dâ vigêncla, conforme
disposto no Art- 57, inclso ll, da Lei Federal ne 8.566/1993, considerando a nâturezâ continua dos serviços.

3. cúusutÁ TERCETRA - vAlod
3.1. O valor do presente Íermo de Contrâto é de RS _ {_), conforme especificaçôês e valores da
proposta de preço dâ CONTRATÀDA âbaixo:

F*l EsPECrFrcaçÃo

3.2. No vãlor àcima estão incluídas todas âs despêsas ordinárias dirêtâs e lndiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integra do objeto.

Unidade O mentáriê

Praça Dr.loséloâqulm Mârque5, nc 222, cenÍo, Penâlvâ/MA, CEP:65.213 00o, e mail: licirácáo pênalvâ@Smail.com
l1

UnO Ottl,ttr vLt-On vltOa
UNITARIO TOTAL

I VALOR TOTÂt

4. cúusul.A qUARTA - DoraçÃo oRçaMENÍÁRra
4.1. As despesas deaorrentes desta contratação estão programadãs em dotação orçêmentária propria, prev sta

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pira o exeÍcício vige lãssificação ãb!ixo:
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8. cúusuLA orrAVA - rNTRtcA E REcEBtMENTo oo oBJETo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimenio do objeto são aquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo êo
Editê1.

7, cúusuh sÉrMA- cARANTta DE ExEcuçÂo
7.1. Não hav€rá exlgênciê de garantia de execução perâ a presente contrâtâção

9. c[aúsu[a NoNA - Frscar.rzaçÃo
9.1. A fiscêlização da execução do objeto será êfetuadâ pelo servidor (nome, cargo, matricu â e

CPF), designado pela CONTRÂTÂNTE, na tormâ estabelecidâ no Termo de Refêrência, ãnexo do Edita

10. cúusut a DÉ0MA - osRrGAçõEs DA coNtnaÍaNTE E DA coNTRAÍaoa
10.1. As obrigações da CONTRAÍANÍE e da CONÍRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11.1. As sançôes referentes à execução do contrâto são aquelãs previstas no Termo de Referênciâ, anexo do
Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÂo pERMANENTE DE t-rcrraçÃo - cpL

PREGÃo EIETRôNrco N' J2023
MINUTA DE EDITAL

Fonte de Recurso

ãoP máticê

Câtegoria Econômlca

5. cúusulAeut rA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Íermo de Referência

12. cúusulA DÉoMA SEGUNDA- REscEÃo
12.1. O presente t€rmo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xl e XVll do art. 78
da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências iôdicâdas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da ap icêção

das sanções previstãs no Termo de Reíerência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigãvelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei na 8.666, de 1993.

12.2. Os cesos de rescisão contratual serão formelmente motivados, assegurândo-se à CONTRATADA o direito à
píéviã ê amplâ defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direilos da CONÍRATANÍE em caso de rescisão adminastrativa prevista no art.
77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dê relatório indicativo dos seguintes ãspectos, conforme o cêso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcielmente cumpridos;
12,4.2. Relaçâo dos pagamentosjá eíetuados e âinda devidosj
12,4.3. lndenizâções e mu tas.

13. cúusura DÉcrMA TERCETRA - vEDAçõEs
13.1. É vedado à contratadô:

13.1,1. Caucionar ou ut lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

Praçã Dr. ioréioãquim Marque§, nq 222, cemro, Penalva/MA, cEP:65.213{0o, e mâil:licitacâo.p€nalva@gmarl.com

6. cúusuLAsExra - REÀusrE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

r1. cúusut-a oÉctMA pRtMETRA- saNçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
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13.1.2. lnterromper a execução contrâtual sob aLeSação de inâdimplêmento por parte da CONTRATANTE,

sãlvo nos câsos previstos em lei.

15. CúUSULA OÉdMA QUTNTA - DOS CASO§ OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, regundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federâis de licitâções e contratos êdministrativos e,
subsld ãriamente, segundo es disposições contidas ná t€i ne 8-078, de 1990'Códi8o de Defesa do Consum doÍ
e normas e principios gerâis dos contratos.

14. cúrrsura DÉcrMA QUARTA - aLTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contrãtuais reger-se-ão pela dlsciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obritada a âceitãr, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre âs pârtes contratantes poderâo exceder o limite dp
25% (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciâl atuâlizado do contrâto.

16. cúusuta DÉoMA sExTA- puBLtcaçÃo

16.1. ncumbirá à CONTRATANÍE providenciar a publicação dêste instrumento, por extrato, na imprensê oí1cial

do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉclMA sÉnMA- FoRo
17.1. É eleito o FoÍo dâ Comârca de Penalva/MÁ pâra dirimir os lítígios quê decorrerem da execução deste Termo
de Contrâto que não possãm sêr compostos pêlâ conciliação, conforme ârt. 55, §2,o da Lei ne 8.666/93-

Pâra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavÍado em duas (duas) vias de igua teoÍ,
que, depois de lido e achado em ordem, vâi essinado pelos contraentes.

Penêlvâ/MA, dc de 20_

ITSTEMUNHAS

ASS]NATURÂ

Responsável legâl da CONTRATANTE

Responsável le8a da CONTRATADA

CPF

Praça 0r.loséroaqúim Marquêr, nq 222, Centro, Penôlva/MA, CEPr65.213 000, e mail: Ii(itàcao pênàlvã@gmàil.com

I. 
^-/'.
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ASSINATURA: _ CPF
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria de

serviços profissionais na área de gestão pública no âmbito das ações

financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MA, bem como as

demais plataformas governamentais da educação pública de planejamento

das ações financiáveis, objeto do Processo Administrativo no 009/2023-

SEMED.

Penalva/MA, 24 de abril de 2023.

L',
Freud Nprton Moreira dos Santos

lPregoeiro
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PARECER JURiDIco

Processo Administrativo: 009/2023 SEMED

Origem: Secretaria l\,4unicipal de Educaçáo SEMED

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de
assessoria e consultoria de serviços proÍissionais na áreâ de gestão pública no
âmbito das ações financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de
Penalva/l\44, bem como as demais plataformas governamentais da educação
pública de planejamento das açôes financiáveis.

Valor Eatimado: R$ 74.000,00 (Setenta e quatro mil reais)

EMENÍA: LicitaÉo. Pregão Eleúónico.
ContÍâtâçâo dê pessoa jurídica perâ
pr63t ção d€ s€rvicos de assessoria ê
consultorie de Berviços profissionâis na área
de gesüo públicá no âmbito das ações
Íinanciadas pêlo FNDE/MEC junto eo
Municipio de PenslvrMA, bêm como as
d€msis plâtafomas govemamontais da
ôducação pública de plânêjamênto das âçôês
fi nanciávêis. Rêgularidadê.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico para
Contrataçâo de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e
consultoria de serviços proíissionaas na área de gestão pública no âmbito das
ações financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MA, bem
como as demais plataformas governamentais da educaçáo pública de
planejamento das ações financiáveis.

Constam nos autos em epígraÍe até a presente manifestaçâo os
seguintes documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;

I

Prâçô Dr.Joséroaquim MaÍquet 222-centro- Penâka (MÂ) - CEP: 65.213-000
CiIPJ: 06.179.4O2l«)O1-81

Página 1de 5
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c) Pesquisa de pÍeços praticados pelo mercâdo do râmo do objeto
dâ licitaçáo;

d) Autorização de autoridade competente para a abertura da
licitaçáo;

e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edital da licitaÇão, onde constam: Termo de Referência

e Minuta de Contrato:
g) Despacho administrativo do Pregoeuo.

2. FUNDAMENTAçÃO

Sabe-se que o pregáo sê trâta da modalidade de licitação prevista
na Lei n" 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre regislrar que se consideram bens e
serviços comuns, aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espêciÍicaçóes usuais no
mercâdo" (aÍt. 1", parágrafo único, da Lei n" 1O.52O120O2).

,n casu, parece-nos adequada a manifestação sobre a natureza
dos bens a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçáo da
modelidade pregão eleÍônico, conforme âutoriza a legislação pátriâ.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais náo sê podê prosseguir com
a tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 10.52012002.

| - a autoridade competente justificará â
necessidade de contratação e definirá o obleto do
certamente, as exjgências de habilitaçáo, os critérios
de aceitaçáo das propostas. as sançÕes poÍ
inadimplemenlo e as cláusulas do contrato, inclusive
com Íixâçâo dos prazos para fornecimenlo;

0
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i§
Prâçâ Or. José Joâquim Marques,222 - Centro- P€flâlvã (MA)- CEPr65.213-0OO

CNPI: 06.179.402/OOO1-al

Página 2 de 5

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguaçáo dos aspectos jurídicos, pãssa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administraçáo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados nâ fase interna da licitaÇâo.

Em apertada síntese. eis o relâtório.
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ll - a deÍnição do objeto deverá ser precisa,
sufrcrente e clara, vedadas especiÍicações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competigáo;

lll dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definiçôes referidas no inciso ldeste
aÍtigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento. elaborados pelo órgão ou entrdade
promotora da licitaçáo. dos bers ou serviços a
serem licitados: e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçâo inclui. dentre outras, o recebimento
das propostas e lances. a análise de sua
aceitabilidade e sua classificaÇão bem como a
habilitação e a adjudicaçáo do objeto do certame ao
Icitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observâr o que dispÕe o Decreto Federal n'
1O .O2412019.

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pelã contratação de serviços
comuns ocorrer à distânciâ e em sessão pública, disponivel no
endereço eletrônico: htps:i/portaldecompras.penalva.ma.gov.br

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, lodos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisuÍa do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a rêquisição do objêto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçâo caminha ou náo
no rumo certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, islo é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Prâçâ Dr.loséJoâquim Marquês, 222 - Cêntro - P€nalva (MA) - CEP: 65.213-0oo
CNPJ: 06.179.40210001-81
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pRocuRAooRlÂ GERÂL Do MUNrcípto - pGM

Há garantia de reserva orçámentária, com a indicação da respectiva
rubrica para o atendimento da despesa (art. 21', inciso V, Decreto Municipal n"
04/2017), conforme despacho do Setor de Contabilidade.

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definiçáo do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a ebêrture do procedimento.

No que tange o pregoeiro e sue equipe de apoio, resta
comprovado nos autos a observâncja de tal exigência legal, vez que conforme
Portaria de n' 10812022 (disponível no Diário Oficial do Estado do lvlaranháo
em 2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente

Por fim, segundo o Art. 8", incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n'
10.02412019, o processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e
sêus respectivos anexos, dentÍe os quais a minuta do contrato,

Da análise do Edital em questão, percebe se a observância da
eslrita legalidade, de modo que nâo se revelam quaisquer elementos com
aptidâo de obstar a aprovaçâo do aludido documenlo.

Cumpre registrar ainda que a minuta do mntrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificaçóes para sua melhoria.

3. CONCLUSÀO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionadâ e de
modo a restringir-se a âvaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraidas questoes de ordem técnicas, notadamente âs de
opoÍtunidade. conveniênciâ, razoabilidadê e preço, opinã-se pelo regulâr
prosseguimento do feilo, restando aprovado a minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Praçâ DÍ. rosó ioaquim MâÍquês,222 - CêntÍo - Pênálve (MA) - CEP: 65.213-OOO

Cl,lPl: (r.179.4O2l00O1-81
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL
pneoÃo rrrraônrco N' 31/zo23

EDITAT

2. OO CREDENCIAMINTO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vântajosa para contratação de pessoa jurídica
para pÍestação de sêrviços de Assessoria e Consultoria dê Sêrviços proÍissionais na áree de gestâo públicâ no
âmbito das ações financiadas pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MA, bem como es demais
platâÍormas governementais de educação pública de planejamento das açôe5 financiáveis, conforme cond çôes,
quantidádes e exigêncr;s estabelec das nestê Editãle seus ênexos.

sorrer pneeÃo rLernôrrco ru" lrlzozE
(LrorAçÃo Excr"usrvA PARA ME/EpplMEr/coop)
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 009/2023-5EMED

o MUNtcípto DE pENALVA,/MA, ToRNA púBLtco, paRA coNHEcrMENTo Dos TNTERÊssaDos, ouE A pREFEtTURA

MUNtctpAL, REAL|ZARÁ LtctrAçÃo, NA MoDÂLTDADE pRtcÃo, NA FoRMÂ ELErRôNtca, coM cRrrtRto DE

,]ULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO

N9 10-024, DE 20 DE SEÍEMBRO DE 2019, SUES DIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DÊ 1993, E AS

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE ED TAL, LTI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 147/2014, SUESIDIARIAMENTE,
pEr-a !€t Ne 8.666/93 E oEMArs t EcrsraçÃo, so8 as coNotçÕEs EsraBErtctoAs NEsrE aro coNvocaróRro
E ANEXOS.

ORGAO INÍERESSADO Secretaria Municipe de Educêçâo SEMED

DAI RIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS /208, Às 14H:ooM (HoRÁRro DE BRASÍLra)1

Loc4!i
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1- DO OBIETO

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Íermo de Referência, facultando-se ao

c tânte a participâção em quantos itens forem de seu interesse,

1.3, O critério dejulgamento adotado seÍá o MENOR PRÊçO POR [EM, observadas as êxigências contidês neste
Ed ta e seus Anexos quanto às especif cações do objeto.

1.4. Consoante o vâlor totâl êstimâdo da contrâtação, a licitação se destina exclusivamente a participação de

M E/EPPIM E|ICOOP, de acordo com o Ârt. 48, inciso , da Le Compleme nÍat ne 123/2006.

D
Prãça Dr,loséloaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CtP:65 213-O00, e-mail: licitacao.penalva@gmail.óm

Os trabalhos serão conduzidos por serv dor desiSnado, denominâdo Pregoeiro, desi8nado pela Portaria n"
108/2023-GAB/P[N/MA, de 03 de âbÍil dê 2023, mediante ô inserção e monitoramenro de dâdos gerêdos ou
transí€ridos diretâmcnte para a página eletrôn ca https://portaldecompras.oênalva.mã.sov.bÍ. o servidoÍ terá,
dêntre outras, as scguintes ãtribuições: coordenar o processo licitatórioj rccêber, examinar € decidlr as

impugnações e consultas ao edital, âpoiâdo pele suâ equ pe responsável pela sua e aboração; conduzir a sessão
pública na internet; veÍificar a conformidade da propostê com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapâ de lânces; vcrificêr e jul8ar as condições de habilitação; receber, exâminâr e decidir os íecursos,
encaminhêndo à âutoridâdê competente quando mantiver sua decisão; Índicâr o vencedor do certame; conduz r

os trabalhos dâ equipe de apoio; e encaminhâr o processo devidamente instrúído a autoridade responsável pela

adjud cação e propor a homologação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE uclÍAçÃo - cPt
PREGÃo ELETRôNtco N" 3U2o23

EDIÍAt

t7

2.1. O Credenciàmênto é o nível básico do Registro cadastÍal no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade tlClTATÓRlA PREGÃO, em suã FORMA ELETRÔNlCA.

2.2, O cadastro deverá feito
https://ooÉaldecompra§.penalva.ma.eov.bri

no Portãl de Compras Públicas, no sitio

2.3. O credenciamento lunto ao provedor do sist€mâ implica a responsabi idâde do licitente ou de s€u

repre5êntânte le8âl e a presunção de sua capacadadê técnicâ para realização das trênsaçôes rnerentes a este
Pregão-

2.4. o licitante responsâbrliza se exclusiva e formâlmente pelas transaçôes efetuâdas em seu nome, assume

como firmês ê verdâdeirãs sua5 propostas e sêus lâncês, inclusive os ãtos prâticãdos diretâmente ou por 5eu

representãnte, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da
licitação por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, êinda que por terceiros.

2.5. É de responsab lidade do câdastrado confer r a exatidão dos seus dados cadastrais no PORÍAI e mãntê los

atuali2âdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, mediatamente, à correção ou à

a teração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuallzados.

3.1. Poderão participar deste PreBão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORÍAL.

3.2. Será concedldo tratamento favoíecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ as

sociedâdes coop€rativas mencionadas no artigo 34 da Lei nP 11-488, de 2007, para o microempreendedor
indlvidual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

2.5.1. A não observênc a do disposto no subitem anterior poderá ênsejar desclassificação no momento dâ
hêbilitação

3. DA PARTTCTPAçÃo No PREGÃo

3.3. Não poderão p3rticipar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebraÍ contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.3.2. Que não âtendam à5 condlções deste Edita e seu(s)anexo(s);

3.3.3. Estrangeiros quc ôão tenham representêção legal no Brasi com poderes expressos pâra receber citação
e responder âdministrativâ ou judiciâlmentei

3.3.4. Q!e se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

3.3.6. Entidades empresaria s que estejam reunidas em consórcio;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidaçãoj

"ru
Praça Dr ,oré ioâquim Marqu€t, nq 222, Centro, Penalva/MÀ CEP:65 213@, ê_mail: li.itàcao.p€nalva @tmail com



3.4,1.2. Nos itens em que â participação não for êxclusiva para microêmpresas e empresas de pequeno
porte, a assinâlação do câmpo "não" apenas produzlrá o efeito de o licitante não ter direito ão tràtâmeôto
fãvorecido previsto nâ Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo quê micíoêmpresa, emprêsâ de pêqueno
porte.

3.4.2. Que está ciente e concordê com as condiçõês contidas no Editâle se!s ânexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos pâra â hâbllitação definidos no Edital e que â proposta apresentâdâ está em
conformidade com âs exigências editàlícias;

3.4.4. Que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no cêrtâme, ciêntê da obrigatoriedâde de declaíaÍ
ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menoÍ
de 16 anos, salvo menor, e partir de 14 anos, ná condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXttt, da
Constituição;

3.4.6. Que a proposta for elâborada de formâ independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ns

2, de 15 de setêmbro de 2009.

3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados êxecutando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do an. 59 da Constltuição Federalj

3.5. A declarâção falsa reletivâ âo cumprimento dê qualquer condição sujeitârá o licitantê às sanções previstâs
em eie neste Edital.

4. DA APRESENTAçAO DA PROPOSÍA E OOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÂO

4.2. O envio dâ proposta, âcompanhadê dos documentos de habl itação exigidos neste Edital, ocorrerá por mcio
de chave d€ acesso e senhâ.

4.1, 05 licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitêntemente com os

documentos de hêbilitaÉo exiSidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estâbelêcidos pâra ãberturã dã sessão públi€a, quendo, então, encerrâr se á automaticamente a êtêpâ
de envio dessâ documentâção.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA

coMtssÃo PERMANENÍE D€ LtctraçÃo - cpL
PREGÃo EIETRôNrco N' 31/2023

EOITAL

3.3.7. Orgânizâçõês de Sociêdâdê Civil de lnteresse Público OSCIP, atuândo nessa condição (Acóídão n9

1 46 / 2ol 4-Í cU -P I e n á t i a).

3.4.comocondiçãoparaparticipaçáonopre8ão,alicitanteassinalará
5istema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumprê os requisitos estabe ecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando aptê
a usufruir do tratâmcnto favorecido estãbelecido em seus ârts. 42 â 49:

3.4,1.1, Nos itens exclus vos parê pêrtcpação de micÍoempresas e êmpresas de pequeno portc, â

assinalação do cãmpo "não" impedirá o prossegurmento no certamei

iJ

P.açà Dr.loréloaq!rm Mâ.ques, ne 222, Centro, Peôâlva/MÀ, CEP:65 211{00, e mállr licatacào.pen.l!á@gmâll.com
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4.3. As Microempresas e Empresas de Pêqúeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que hajô alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da Lc na 123, de 2006.

4.4. ncumbirá ao licitantê acompânhar as opêraçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

Íicando rêsponsável pelo ônus decorrente de perda de ne8ócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

êmitidas pelo sistema ou de sua desconêxão.

4.5. Até a abertura da s€ssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documenlos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelec dâ, nessa etapâ do certeme, ordem de clessificâção entre es propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocieção e jultemento dâ proposta.

4.7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lânces.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctÍAçÃo - cPL

PREGÃO EITTRÔNICO N' 3U2023
EDIÍAI-

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSÍA

5.1. 0 ctante deverá envaar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elet.ônico, dos seguintes
camposl

s.1.1. vat-oR uNtrÁRro E ToÍat DE caoa tÍEM, EM 02 (DUAS) casas DrcrMArs;

5.1.2. Descrição deta hada do objeto, contendo a5 informãções similares à especificação do Termo d€
Referência: indicando, no que Íor aplicável, o modelo, praao de validade oLr de garãntiã, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quândo íor o caso;

5.2. Todas as especificâções do objeto contidas na proposta vinculâm a Contratãdã

5.3. Nos vâloíes propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encaGos prev denciários, trabêlhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indlretamente no fornecimento dos bêns ou
serviços-

5.4. Os preços oíertados, tanto nê proposta iniciâ1, quanto na etapa de lances, serão de exclusivâ
responsabilidade do licitante, não lhe ass stindo o djreito de pleitear qualquer a teração, sob alegação de eÍo,
omissão ou qualquer outro pretexto-

5.5. O prazo de validadc da proposta não será inferior a 60 ISESSENTA) OIAS, a contar da datâ de sua

apÍesentação.

5.6. Os licitentes devem respeitãr os preços máximos estabelecldos nâs normâs de regência de contrâtaçõcs
púb icâs, quando participarem de licitêções públicas;

6. DA aBERTURA DA sEssÂo, ct-asstftcaçÃo DAs pRoposÍas t FoRMULAçÃo DE taNcEs

6.1. a abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistema eletrôníco, na data, horário
e local indicados neste Edital.

Praçâ Dr loséloãquim Marques, ne 222, CentÍo, Penêlva/MÀ CEP: 6s.213 000, e mail: licitâcãô pênalva@snôil com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNtco N" 3U2023
EDITAL
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6.2. O Pregoeiro verificârá as propostas apresentadas, desclassificando desde lo8o aquelas que não estejâm em
conformidâde com or requisitos estãbelêcidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiflcaçôes técnicas exigidas no Te.mo de Refe.ênciâ.

6.2.1. Tãmbém será desclassificâda â propostâ quê identifique o licitânte

6.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistemâ, com acompanhamcnto em
tempo rea por !odos os pêÍticipantes.

6.2.3. A não desclâss ficêção dê proposta não impede o seu julgamento definrtivo em sentido contráíio,
levado e efeato nâ fase de eceiteção,

6.3. O sistemâ ordenará automâticâmente as propostâs clessificades, sendo que somente estas participaÍão da
fase de lances.

6.6. os licitantes poderão oferecer ances sucessivos, observândo o horário Íixado para abertura da ses5ão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podêrá oferecêr lancê de valoa inrêrior ao último por ele ofertãdo e registrado pêlo

sistema.

6.5.1. O Iance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

6.8. O intervalo minimo de d ferença de valores ou percentuais entre os lances, que inaidirá tanto em Íelação aos

lances intermêdiários quênto em relação à proposta que cobrir ã melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REAL).

6.5. inic âda a etapa comp€titivâ, os licitêntes dêvêrão encâminhâr lâncês exclusivâmente por meio do s stemã
eletrônico, sendo imedratamente informados do seu recebimento e do vâlor consignado no registro.

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
inteívalo entre lances não poderá ser inferior a tíês (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistemâ os respectivos lênces.

6.4. O sistemâ disponibil2ârá câmpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.10. Será àdotado pãra o envio de lances no eletrônico o modo de dis
licitâôtes êpresentarão lances públicos e sucêssivos, com prorrogêçôes.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá durâção de dez minutos e, após isso, sêrá prorÍogêda
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratê o item anterior, sêrá de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogêção, inclusive no caso de anccs
intermediários.

6.13. Não havendo novos ances na forma estabelecidê nos itens ânteriorês, a sessão pública encerrar se á

àutomaticamente,
5

ti,f
Prêça Dr loséloaqu,m Marques,.e 222, ce.tío, Penalva/MÀ cEP:6s.213 000, € mail, icitacao penalva@8mâilcom
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistêmá, pôdêrá o prêgoêiro,

assessorado pela êquipe dê apoio, justificâdamentê, admitir o rêinício da sessão pública de lancês, em prol da

consecução do melhor preço.

6.15. Em câso de fêlha no sstema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão seí
desconsiderados pelo prêgoe Ío.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo ôquele que Íor recebido e registrado
primeiro.

6.17. Durante o transcurso dâ sessão pública, os icitântes serão informados, em tempo real, do valor do rnenoí
lànÍ ê Íegisríado. vedêdê ê ide rtificaçao do licrtante

6.18. No caso de desronexão com o Pregoeiro, no dêcorreí dâ etapa compêtitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lânces.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo, cpl

PREGÃO ELETRÔNrCO N' 3u2023
EDITAI,

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno portê que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento)ecime dâ melhor proposta ou melhor lânce serão consideradãs empatadas com

a primeirâ colocada.

6.23. Amelhorcassifcadanosteímosdo tem anterior terá o direito deencaminharuma útima oferta para

desempâte, obrigãtoriarnente em valor inferíor ao da primeira colocadà, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistemê, cortados epós a comunicação a!tomática para tanto-

6.19. Quando a desconexão do sistemã elêtrónico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior â dez minutos,
a sessão pública será suspensa ê terá reinício somente após comunicâção expressa do Pregoeiro a05 pa(icipantes
docertame,pUblcadanoPortal@quando5erãodivu8adasdâtâe
horâ para a sua reabertura e será reiniciadà 5omente apó5 decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro êos particiOantes, no sítio eletrônico utilizâdo para divulgâção.

6.21. Em releção ê itens não exclusivos para participâção de microempresâs e empresas de pequêno portê, uma
vez encêrradâ a etapê de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidadê emprêsâriâ1. O sistema identificará em coluna própria as microempíesas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à compâração com os valoíes da primeira colocãdâ, se esta for empresa de maior
porte, ass m como das demais classifrcadas, parê o Íim de aplicaÊse o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de
2005, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

6.24. Caso a micíoempresa ou a êópresa de pequeno porte melhor clãssificâda desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serào convocãdâs âs demais licitan'le5 microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cênto), na ordem de classificêção, para o exercício do mesmo

direito, no pre2o estabelecido no sub tem anterior,

6,25, No câso de equivalênciâ dos vâlores âpresentados pelas microempresas e empresas dê pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali!ado sorteio entre elas parâ que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

PraÇã Dr.losêloaqulm túarquer, nÔ 222, Centro, Penalva/M& CEP:65.213 000, e-mail: licitacao.per.lva@Emrilcom
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6.26. Quândo houver propostas beneficiadas com as martens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre a5 propostas que fizerem jus às margens de
prêferêncie, coníorme regulamento.

6.27. A oídem de êpresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificâção, de mâneirê que

só pod€rá haver empate entre propostas igua s (não se8uidês de lances), ou entre lâncês finais dâ fase fêchada
do modo de disputa aberto e fechado-

5.28. Hâvendo eventuãlempête entre propostâs ou lâncês, o critério de desempate será àquele prev sto no Art
3s, § 2e, da Lei nq 8.665, de 1993, ôssegurando-se a preferência, sL.rcessivamente, âos bens e sêrviços.
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6.28,1. Produzidos no pah;

6.28.2. PÍoduzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pêsquisê e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpíimento dp reserva de cêrgos pÍevista em lei parâ
pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que ãtêndâm às rêgras de acessibilidade
previstas na legislação-

6.29. Persistindo o empate, â proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônlco dentre as propostas

empatadas,

6.30. Encerrade a etapa de envio de lances da sessão públicâ, o pregoêiro deverá êncaminhar, pelo sistemã
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhê apresêntado o melhor preço, para que sejâ obtide melhor
proposta, vedada a negoclação em condiçôes difêrentes das previstas neste Edital.

6.30.1, A negoc ação será realizada por meio do sistemâ, podendo ser âcompanhada pelos demais licitantes

6.30.2. O pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classificâdo que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envre a

proposte adequedâ ao último lance ofertâdo âpós â negociação realizada, acompanhada, se foí o câso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.

6.30.3. A não apresentação da proposta edequeda no prazo estabelecido, importará em sua
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso Íortuito, âceito pelo Pregoeiro.

6.31. Após â negociâçào do preço, o Pregoeiro iniciará ã fase de aceitação e lulgarnento da proposta

7. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VTNCÉDORA

7,1, Encerrada a etapê de negociação, o pregoeiro exam nará a proposta classificada em primeiro u8ar quanto à

adêquação âo objeto e à compâtibilidâde do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do an. 79 e no § 99 do art. 26 do Decreto n.-'

10.024/2019.

PrâçêOrlôsêloaquimMaÍques,nq222,Centro,penalva/MA,CÉP65211000,emãil:li.itácáô.penalvá@gmai.coô
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7.2. Será dêsclessiÍicâdâ â propostâ ou o âncê vêncêdôr, que âprêsentâr preço Íinelsupêrior eo prêço máximo
flxêdo (Acórdão ne 1455/2018 -TCU'Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
sâneâmento das propostas, â sessão pública somente poderá 5er reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h ÍVINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocoÍrênciâ será registrada em ata;

7.3. Qualquêr intêr€ssâdo poderá requerêr que se reâlizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
dâs propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundementâm ã suspeitâ;

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços Blobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de vâlor rero, incompatíveis com os preços dos insumos e selários de mercado, acrescidos dos respectívos
encargos, ainda que o ato convocàtório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirêm â matêriâis e instâlâções de propriedâde do próprio licitãnte, pârâ os quâls ele renuncie a parcela

ou à totalidade dã rêmunêrâção.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoei.o, dest.cam-se os que contenham as

cârâcterístlcâs do materialofertado, tâis como merca, modelo, tipo, fabricante e procedência, a ém de outras
informãções pertinentes, à exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, sê for o caso, poÍ outro meio ê plazo indicâdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterlor envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação dâ proposta,

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o lictante psra enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade dÍsponive no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOnAS, sob penâ de nâo aceitaçào dâ proposta.

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiflcada do

icitante, foímulada êntes de findo o prazo, e foÍmê mente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.3. Câso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quênto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferidã pelos meios previstos nos subitenS acima, o Pregoeiro exigira que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob penâ de não aceitaçâo da proposta, no local a

ser indicado e dêntro de 03 (TRÊS) DIAS ÚÍElS contados da so icitação.

7.5.3.1. Por meio de mensagem no s stema, será divulgado o local e horário de reelização do píocedimento
para â avaliâção das amostÍas, cuja presença será fa€ultada a todos os interessâdos, incluindo os demais
licitantes.

7.5.3.2. Os resu tados das avaliàções serão div!lgàdos por meio de mensagem no sistemâ

7.5.3.4. Se a(s) âmostrals) apresentada(s) pelo primelro classificado não fo(em) ãceita(s), o Pregoêiro

ânêlisará a êceitâbilidâde da proposta ou lance ofeítado pelo segundo clãssificâdo. SeguiÊse-á com e

vêrificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda à5

especificàções constàntes no Termo de Reíerêncra.

Práça Dr. Josélôãqúim Ma.ques, nq 222, cenko, Penalva/MA, CEÊ:65.213 000, e mêil: lcta.ao.pena va@smail..ôh

7.5.3.3. No cêso de nâo hêvêr entrega da ãmostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
pelo PregoeiÍo, ou havendo entregâ de âmostrâ forâ das especificações previstas neste Edital, a proposta

do I citante será rêcusâda.
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7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manusêâdos e desmontados pele equipe técnica responsável pêlã aná ise, não gerando direito a

ressarcimento.

7.5.3.6. Após a div'rlgação do resLr tâdo finâl dá licitação, as amostrâs entregues deverão seí recolhtdas
pelos I c tantes no prazo dê 10 (DEZ) DIAS, após o quêl poderâo ser descartadas pelâ Administração, sem
direito a ressarcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes indispensávêis à

reali2ação de testes e fornecer, sem ônus, os manuâis impressos em língua portuguesâ, necessár.os ao seu
perfeito mânuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lônce vencedor for desclassificado, o Pre8oeiro examinãrá â proposta ou lanae
subsequenie, e, âssim sucessivamente, na oídem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chât" â nova data e horário pâra a

5ua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encam,nher, por meio do sisteme eletrónico, contraproposta ao licitânte que âpresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de nêgociaí a obtenção de mêlhor preço, vedada e negociãção em condiçõe!
diversas das previstas neste Edital.

7.8,1. Íâmbém nâs hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâr â proposta e passar à subsêquente, poderá
negociar com o licitante pâra que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negocíação será realizadã por meio do sistema, podendo ser acompanhade pelos demais icitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para a pêrticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sêmpre que a
proposta não for aceite, e antes de o Píegoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, dã
eventual ocorrência do empate ficto, prev sto nos ârtigos 44 e 45 dâ LC ne 123, de 2006, seguindo sê ã disciplina
antes estabelecida, se for o cêso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro veÍificârá a habilitaçâo do icitante,
observado o disposto neste Edital.

8, DA HAEILITAçAO

8.1. Como condição prévia ao exame da documêntêção de habilitação do licitante detentor da propostâ
classiÍicade em primeiro lugêr, o prêgoeiro verificará o eventueldescumprimento dâs condições de participaçâo,

especiâlmente quânto à existência de sânção que impeça a paíticipâção no certame ou e future contrâtação,
mediante a consulta aos documentos inseÍidos no PORÍAL, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1,1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS ê o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.Dortaldatransparencia.eov.bÍl);

8.1.2. Cãdâstro Nacioôêl de Condenações Cíveis poÍ Atos de lmprobidade Administrativa, mantdo pelo

Conselho Nâcionaldê lustiça (www.cni.ius.br/improbidãde adm/consultar requeíido.ohp).

l
Íi
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8.1.3. Listà de nidôneos, mantida pelo

(https://contas.tcu.Êov.bÍ/ords/f ?p=1660:3:0)

TÍibunal dê Contas dâ União TCU

8.1.4. A consúltâ âos câdestros será reelizada em nome da empresa licitente e tâmbém de seu sócio
majoritário, por forçâ do artigo 12 dâ Lei n' 8.429, de 1992, que prêvê, dentre as sançôes impostàs ao
responsável pelê prática de ato de improbidede âdministretivâ, â proibição de contratêÍ com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídicê da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1.Câso conste na Consultâ de Siluação do FoÍnecedor a existência de Ocorrênciâs lmpeditivas
lndketâ5, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs empresât apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretãs.

8.1.4.2.4 tentativâ dê buíâ será veÍ ficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4.3.O licitante será convocâdo para manifestação previamentê à suâ desclassificàçào

8,2. Câso âtendidas ês condições de parti.ipação, a hâbilitação dos licitantes será veriÍicada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trâbalhistâ, à quâlificação econômica flnanceira e

habilitaçâo técnica.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputará o licitânte inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.1.6. No caso de inabiliteção, hâveÍá novâ veriíicação, pêlo sistema, da eventual ocorrêôciâ do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, sêguindo se a disciplina antes estâbelec da
para aceitêçâo da proposta subsequente.

8.2.1. É dever do icitante atualizar prevlamente âs comprovações constantes do PORTAL, parã que estejêm
vlgentes nâ dâta da abertura dã sêssão pública, ou encaminhar, em conjunto com a êpresentação dâ proposta,
â respectiva documentação atualizada.

8.4. Somente haverá â necessidâde de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediântê âpresentação dos
documentos originais não-di8iteis quando houver dúvidâ êm relação à integridâde do documento digital.

8.5. Não serão ãceitos documentos de habilitação com indiceção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.2.2. O descumprimento do subitem ãcima impiicará a inabilitação do ijcatãnte, exceto se a consultê âos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontraÍ a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de ênvio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exi8idos neste Edita e já apresentados, o licitante será convocado a enceminhá-los, em foÍmato digital,
via sistêmâ, no prãzo de 02 (DUÂS) HORÂS, 5ob pena dê inabilitação.

Pr.ça DÍ..loré loaquim Marquêt, n! 222, Cenlro, Penalvô/MÁ, CEP,65 213_000, e_ma,lilicitacao pená lva @tma il com
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8.6. Se o Licitente for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante íor a fiiiâ1,

todos os documentos deverão estar em nome da flliâ1, exceto aqueles documentos que, peLa própria naturezâ,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mâtriz,

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada no5 itens a seguir, para fins de hâbilitação:

8.8. HAs[-rraçÃo JURíDrca:

8.6.1. Seráo aceitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz e filíal com diÍerenças de números de documentos
pertinentes âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovede â centrâli2âção do rêcolhimento dessa,
contribuições.

8.8.1. No câso de empresárlo individuôl: ins€rição no Registro Públíco de Empresas Mercantis, a cargo dê luntâ
ComeÍcial da respertivà sede;

8.8.2. Em 5e tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionadâ à verificação da êutenticidade no
sÍtio www,oortakleelopl€€ndedor.gov.br;

8.8.3. No caso de sociedade empresárie ou empresê individuâl de responsabilidade limitâda - EtRELt: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vjgor, devidamente registrado na lunta Comerciêl da respectiva
sêde, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresj

8.8,4. lnscrição no Reglstro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com averbação no Registro onde tern
sede a matriz, no caso de ser a pârticipante sucursal, filial ou agência;

8.8.5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoes lurídicas do
locâlde sua sede, acompãnhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundâção e estatuto socia em vigor, com a atâ dâ âssembleia que o
âprovou, devidâmênte arquivado na lunta Comercial oú inscrito no Registro Civil das Pessoâs Jurídicas dâ
respêctive sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764. de 1971i

8.8.7. No caso de empresà ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pêísa decreto de autori2âçãoj

8.8.8. Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou dê consolidação
respectiva;

8,9. REGUI-ÁRIDADE FISCAT E ÍRABAI.HISTA:

8.9.1. CNPI - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoâs luíídiaâs ou no Cadastro de Pe5soas Físicas,

conforme o caso;

8.9.2. PÍovâ de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionâl mediante apresentação de certidão exped da
conjuntamente pelâ Secretariê da Receitê Fedêral do Brasal (RFB) e pela Procuradoria-Geral dâ Fâzenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

t;
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ãdministrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Sociã1, nos termos de PortaÍia Conjuntã ns 1.751, de
02/1O/2O14, da Secrclário da Receita Federâl do Brasll e da Procurâdora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. Preyã de resularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS};

8.9.4. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos oerente ã iustica do trabalho, mediante a apresentação
dê cert;dão negativa ou positivâ com €feito de negâtivâ, nos termos do Título Vll-A dê Conso idâção das Lc s

do Trabalho, aprovada pelo Decr€to'L€i ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9.5. Prova de regulâridêde junto à Fâzênda Estadual através dâ Certidão Negâtiva e da Dív da At va ou

8.9.5. Prova de regulâridade junto à Fazendâ Municipal, através da Certidão Negãtiva e da Dívida Ativâ ou
Certidão Conjuntâ, j!nto âos Tributos Municipais, emitidâ pêiâ Secretêria da Fazenda Municipal onde ê

empresa for sediada;

8.9.7, Alvârá de Localização e Funcionamento de sede dâ emprêsa;

8.9.8. Câso o licitante detentor do menor preço seja qua ificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a docLrmentação exigida para efeito de comprovação de íegularidâde fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pêna de inabilitação.

8.10. QUALTFTCAçÃO ÊCONÔMTCO,FTNANCETRA

8.10. 1. Balânco Patrimonial e Demonstracões co s do último êxêrcicio social. iá exieiveis e

Certidão Conjuntâ, juflto aos Tributos Estaduais, emitidâ pelâ SêcÍetaría dâ Fâzenda Estadual onde a empresa
for sediadôi

apresentados na íoÍmâ dâ lêi, que comprovem a boa situâção finânceira da empresa, vedâdâ a suâ
substituiçâo por balâncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índicês oficiais quando
encerÍado há mâis dê 3 (três) mesês da datã de âpresentação da propostâ;

8.10.1.1. No caso de empresa constituída no e)(ercício social vigente, âdmitê-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existênciâ da sociedade;

8.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.1.3. Caso o licitânte selã cooperâtiva, teis documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábilj nanceira, conforme dispõe o art go 112 dê Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declâreção, sob as

penás dã lei, de quc tâl âuditoria não foi exigida pelo órgão fiscàlizadori

8.10.2. A comprovação da situação financeirâ da empresa será constâtada mediânte obtenção de índices de
L quidez 6eral (LG), Solvêncaê Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 1úm) resultantes da ap icâção
das fórmulas:

Ativo Circulante + Reallzável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circu ante + Pass vo Não C rculante

SG= Ativo Tota

Praça 0.. Joséloaquim Mârqlet, nq 222, Centro, Pe.àlvã/MA, CEP:6s.213 000. e màil:liciracâo.penalvà@smâil.com
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âcompenhedo de aontrato. ata de registro ou nota Íiscal. O atestãdo deverá ser mpresso em papel t mbrado
do emitente, constando seu CNPI e endereço completo, devendo ser assinado poÍ scus sócios, d rctorcs,
adrninistradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressê indcação de seu nome

comp eto e carSo/íunção.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ê trâbelhiste não impedê que â icitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sêjâ dêcleradâ vencedore, umâ ve2 que atenda a

todas ês demais exigênciâs do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi/itação

8.11.1. A quâlif cação técôica do icitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (umlAtestâdo de

Capacidade Íécnica. íornecido por pessoa jurídica de dirêlto púbJico ou privado, compíovando que e llc tãnte
€xecutou serviços compatÍveis com o objeto da licitãção, sendo vedada a apresentacão de atestado!
qenéricos, devendo haver a discriminação dos serviços executados e o período de execução ou vir

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadâ por licitôntê qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e umê vez constatada a existência de alguma restrição no que tângê à regularidade fiscal e

trábalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovâr a íegulâr 2âçãô. O prâzo poderá ser prorrogâdo por igual período, a critério da administração pública,

quando requeridâ pêlo licitânte, mediante âpresentação dê justificativê.

8.11. QUALIFICAçAO TECNICA

8,14. A não-regu arização f scal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acêrretaÍá a inêbilitação do

licitante, sem prejui2o das sanções previstas neste Edital, sendo facultada à convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classlficação. Se, na ordem de classificêção, seguir-se outrã microempresa, empresa

de pêquêno porte ou sociedede cooperativâ com âlguma restrição nã documentação fiscal e traba hista, será

concedrdo o me5mo pÍdzo pa-a 'egJ aÍrzação,

dr-.lLlzg05l, expêdida pelo distribuldor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessênta) dias, ou que

est€jâ dentro do prãzo de validêde expresso na própria Certidão;

8.15. Havendo necessidade de ênalisar minuciosâmente os documentos exÍgidos, o PreSoêiro suspenderá a

sessão, informando no "chât" a nova data e horário parâ a continuidede da mesma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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Passivo Circulânte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Pàssivo Circulante

8.10.4. certidão NeEativa de falência, de concordeta, de recuperação iudicialou extíaiudicial(Lei ne 11.101,

8.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguâl a 1 (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvêncaa Geral (sc) e Liquidez Corrente (LC), deverão compÍovar, considerados os riscos
para a Administrâção, e, â critério dâ âutoridade competente, o capitâl mínimo ou o patrimônio líquido minimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratâção ou do item peninênte.

Praça Dr.loséloaqulm MãÍq!e§, nq 222, Centro, Penãlvâ/MA, CEP:65.213 00O, e maiL:llcitôc.o.pênâ va@emâll.com
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCÉDORÂ

9.1. A proposta final do licitante declarâdo vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 {TRÊSI HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deve.á:

9.1.1. Ser redigida em ínguâ portuguêsa, diSitada, em uma via, sem emendas, râsurâs, entrelinhas ou
ressalvas, devendô â última folha ser âssinadâ e as demeis rubricâdas pelo licitãnte ou seu representante lega .

Péh'ôl

a

1o

9.1.2. Conter â lndicâção do banco, número da contâ e egênciâ do licitante vencedor, para fins de
paBamento

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENAI-VA/MA
coMtssÃo pTRMANENTE DE UctraçÃo - cpt

PREGÃo ELETRôNrco N" 31/2023
EDIÍAT

8.16. Será inabilitado o licitante que nào comprovâr suâ hâbiltação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estêbelecido nêste Edital.

2z

8.17. Nos itens não exclusivos a mrcroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, hãverá
nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorréncia do empate ficto, prevlsto nos artigos 44 e 45 de LC nQ 123,
dê 2006, segu ndo-se a disciplina ântes estabelec da parê âceitâção da propostâ subsequente.

8.18. Constàtado o âtendim€nto às exigênciôs de habilitação fixadâs no EditâI, o licitânte será declarâdo

9.2. A proposta finaldeverá serdocumentâdâ nosâutos e será levâdâ em considerâção no decorrerdâ execução
do contrêto e aplicaçâo de eventua sanção à Contratâda, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objêto contidas na propostâ, tais como mârca, modelo, t po, fabricante e
procedência, vlncu êm a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos ern moêda corrente nacionâ1, o valor unitário em algêrismos e o valor
global em âlgârismos e por extenso (art. 5e da Lei nq 8.666/93).

9.3.1. OcoÍendo divergênciã entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão or primeiros; no caso
de divergência entre os valores numér cos e os va ores expressos por extenso, prevalecerão êstes últimos.

9.5. A proposta deverá obêdecer âos termos deste Editale seus Anexos, não sendo consideradâ âquela que não
corresponda às especificaçôe5 ali contidas ou que estâbeleçâ vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenhâm â descriçâo do objeto, o valor e os documentos cornplementares estarão
disponíveis na internet, após a homoiogação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarêdo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabâlhistâ da licitante qualifacada como
microempresa ou empresã de pequeno porte, se for o cêso, sêÍá aonaedido o píazo de no mínimo 60 lsêssenta)

)

Praça Dr.lo5éJoaqu n rúarq!es, ne 222, Centlo, Penalla/MÀ, CEP:65.213 000, e mâllrlkúa.ão.pênâ]va@gma l.com

9,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitadâ, rigorosamente, ao obleto deste Editâ1, sem conter alternativas
de preço ou de quâlquer outra condição quê induza o jugâmento a mais de um Íesultado, sob penã de
desclâssificação.
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minutos, para que oualouer licitante manifeste a intencão de recorrer, de forma motlvada, isto é, indicando
contrâ quêl(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

1O.2. Havendo qu€m sê manifeste, caberá ao Pregoêiro veriÍicãr ã tempestividade e â existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o rec!rso, fundamentâdâmente.

10.2.1. Nesse momento o PregoeiÍo não ad€ntrârá no mérlto recursal, mas apenês verificârá as condiÇões de
admissibilidade do recurso.

10.2.3. Uma vez êdmrtido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRÂZO Of Of 1fnÊS1 OtlS para
âpÍesentar âs razões, pelo tistema eletrônico, ficando os demais licitântes, desde logo, intimados para,
querendo, âpresentârem contrarrazões tâmbém pelo sistema elerrônlco, em OUTROS 03 (TRÊS) D|AS, que
começarão a contar do téamino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurâdâ vista imediata dos elementos
ndispensáveis à deíesa de seus interesses.

10.3, O acolhimento do re€urso invalida tão somente os atos insuscêtiveis de aproveitamento

10.4,
Editê

Os autos do procêsso permanecerão com vistâ franqueada aos interessados, no endereço constante neste

11, DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICÂ

11,1. A sessão pública poderá ser reaberta

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso qLre leve à anuiação dê atos êntêriores à realização da sessão
públ ca precedente ou em que seja anulâda a própria sessão pública, situãção em qu€ serâo repêtidos os atos
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificâdo ou quândo o licitante declarado
vencedor não assinar o contrâto, não retirar o instrumento equiveleôte ou não comprovãr a regularização
fi5cal e trabalhistâ, nos termos do art. 43, §le da LC n" 123/2006. Nessâs hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao êncêrramento da etapa de lânces,

11.2. Todos os licitantes remanescêntcs deverão ser convocados para acompanhar a sessão reãbêrtê

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de âcordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feata por e-mail daÊse-á de acordo com os dados coatidos no CAOASTRO DO PORTAI,
sendo responsâbilldade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA aDJUDlcaçÃo E HoMoLoGAçÃo

12.1. O objeto da llcltãção seÍá âdjudicado ào i€itante dec arado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
iôterposiçâo de recurso, ou pela âutoridade competentê, êpós a regular decisão dos recursos âprêsentôdos.

15

il

Praçà Dr.loséloâquim Marques, na 222, Centro, Pêíâ[e/MA, CEP:65.213 000, e mâil: [citacao penálvá@gmail.com

1O.2.2. A fã ta de mênifestaçâo motivada do licitante quânto à lfltenção dê recorrer importará a decãdênciâ
desse direito.
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO EQUIVALENTE

14.3.2. A contratadã se vinculâ à suâ proposta e às previsões contidas no edita e seus anexos;

í/

14.1. Após a homologaçào da licitação, em sêndo reâlizâda â contratêçâo, será firmado Termo de Contrâto ou
emitido instrumento equivalente.

14-2.2. O píezo previsto no subitem anterior poderá ser proíogêdo, por igual período, por solicitação
just flcada do adjudicatárlo e âceitâ pe a Administração.

14,3. O Aceile da Nota dê Empenho ou do instrumento equivalente, emitide à empresa âdjudicada, implica no
reconhecamento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, ap icândo-se à re ação de ne8ócios ali estabelecida as

disposições da teina 8.666, de 1993,

14.3.3. A contratada reconhece que â5 hipóteses de rescisão são aquelas prêvistas nos artigos 77 e78da lei
np 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmâ Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerrâ no finâl do exercíclo financeiro da assinaturà do mesmo e
poderá ser prorrogâdo conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.S. Previamente à contreteção â Administrâção reali2ará consultês parâ identiíicar possível suspensão
temporária de pârticipãção em licitação, no âmbito do óígão ou entidâde, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrênciâç lmpeditivês indiretas.

14.6. Por ocasiâo dâ assinatura do contràto, será êxigide â comprovação das coíldições de habllitâção
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantldas pelo licitente dúrante a vigênciâ do contíato.

Praça Dr. roséloaquim Marques, nq 222,CêntÍo, Penalva/MÁ, cEP:65.213{00, e-mail: licitacao penalvâ@8mail côm

12.2. Após a fase recursal, constatãda ê regularidade dos atos praticados, â autoridade competente homologará

o procedimento licitâtório.

13. DA GARANT|a Dr ExEcução

13.1. Não hâverá exigênciã de gârântia de execução pârâ a presente contrâtâçâo.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO) OtlS Útfts, contados â pârtir dã data de sua convocação, pâra

assinar o Termo de Contrêto ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de Empenho/Cârtá
Contrâto/Autori2ação), sob pena de decair do direito à contrãtêção, sem preluízo dâs sânções previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativâmente à convocação pâra comparecer perãnte o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instíumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no praro de 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, a contar da datâ de seu

recebimento.
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14.6.r. Na hipótese de irregularidade, o contrâtâdo deverá reguLâri2âr a sue situação perante o câdastro no
prâzo de até 05 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidêdes previstas no êditale anêxos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exiBida â comprovêção dâs condições de habiliteção consignêdãs no ed ta ,
que deverão ser mantidas pelo licitante duÍante e vigência do contrâto.

Q( 9Z
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14.8. Nê hipótese de o vencedoí dâ licitação não comprovâr ês condiçôes de habilltação consignadas no edltal
ou se recusar a assinâr o contrato, ê Administração, sem prejuí2o de aplicação dâs sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, re5peitada a ordem de classificação, pârê, âpós ã

comprovação dos requisitos para habilitação, analisâdâ a proposta e eventuais documentos complementaÍes e,

fe ta a negociação, assinar o contrato.

15.1. As regras acerca do rêajustamento em sentido gerâl do velor contratuêl são as estãbelecidas no Termo de
Contreto, ânexo â este Editâ1.

16. Do RECEBTMEI{To Do oajEro E DA FtscauzaçÃo

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objêto e de fiscàlização estão previstos no Termo de Referência

17. oAs oBRtcAçôEs DA coí{ÍRAtAt{ÍE E oa coí{rRATAoa

17.1. As obrigâções da Contratânte e da Contratada são ês estabelecidas no Termo dê Referência.

18. DO PAGÂMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estâbêlecidas no Termo de Referência, anexo a este Editâ1.

19. DAs saNçôEs aDMtÍrFÍRATtvas

19.1. Comete infração admin strativa, nos termos da Lei np 10.520, de 2002, o licitênte/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou âceitar/retirâr o instrumento equivalênte, quando convocado
dentro do prazo de va idede da proposta;

15. DO REAJUSTÂMENTO EM SENTIDO GERAL

19.1.2. Apresentar documentação falsâ;

19.1.3. Deixar de entre8êÍ os documêntos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposte;

19.1.6. Cometer fraude fiscalj

19.1.7. ComportaÊse de modo nidôneo;

Praç? Dr loté Joaquim Márques, ne 222, Centro, Penâ valMÂ, CEP:65 213-000, e marl. icilacao pêiâlva@Smail.com
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19,2. Aplicândo se o disposto no Art. 86 da Lei Federai nq 8.666/1993, será aplicade a Contratada a sanção de
multa nos seguinte5 casos:

al Oê até 10% (dez por cento) sobre o sâ do contratua , câso haja â inexecução pârcial do objeto;

b) De até 1070 (dez por cento) sobre o vaior total do contrato, caso haja inexecução total do objeto

19.2.1. A multâ prêvistâ nestê item será dêscontadê dos créditos que a contÍatada possuir com a Preíeitura
Municipal de Penalva/MÂ, e podêrá cumulâr com as demais sançôes administrativas, inclusive com às multas
previstas.

19.3. A inexêcução totãl ou parcial do obieto contratado, a Administração poderá aplicâr à vêncedora, as

seguintes ranções edministrativas, nos termos do ârtigo Ne 87, de Lei Nq 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Molta administrativâ com naturera de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte porcento)sobre o valor
totaldo contÍâto;

al Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Pr€feiturâ
Municipôl de Penêlva/MA, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceitã pela Administração, será aplicado o limite máximo tempoÍal previsto para a

penalldade 05 (cinco) ênos;

19.4. Do ato que aplicêr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, a contár da ciência da

intimação, podendo a Ádministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo êncâminhá-lo devidamente
informâdos pârâ a apreciâção ê decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5.5erão pub icadas na imprensa oficial de Pena va/MA, ás sançôes administrativas previstas no ltem 19.3.,
alíneâs "(" e "d", deste edital, inclusive a reabilitaçâo perante â Administração Pública.

d) Declaração de lnidoneadade pêra licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que sela promovida a rêâbilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penêlidade, de âcordo com o inciso lV do art. np 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ns 79 da Lei Ne

1O.52O/O2 e an. ne 74 do Decrêto Ne 3.555/00.

19,6. DA FRAUDE E OA CORRUPçÃO - Os licitêntes e o contratado devem observar e fazeí observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mâis alto padrão de ética durânte todo o
processo de licltação, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.

19.6.1. paRA os pRopótros DEsra cúusuLA, oEFtNEM-sE as SEGUtNÍEs pRÁrcAs

a) PRAÍ|CA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber oú solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitàção ou na execução do contrâto;

b) PRÁICA rRAUOULEÍ,ITA: a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de

icitação ou de execução do contrato;

13
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c) PRÁICÂ CONI-UlÂDA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitôntes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão icitador, visândo estabelecer preços em nÍveis
artificiais e nâo competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causãr dano, direta ou indiretamente, às pe5soas o! sLra

propriedâde, visândo influenciar sua participação em um processo licitêtórlo ou aÍetar e execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSIRUTIVA: Destruií, Íâlslficar, alterar ou ocultar provâs em inspeções ou fazer dectarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtvo de imped r mãteriâlmente
ã apuração de alegações de prática prevista acimâ; âtos cuja intenção sejâ inpedir mêteriêlmentê o
êxercício do direito dê o organismo finânceiro multilãteral promover inspeção-

20. DÂ rMpuGNAçÃo ao EorTAt- E Do pED:Do DE rscLAREctM€NTo

20.1. AÍÉ 03 (ÍRÊS) DÁS ÚÍElS antes da dâta designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnãr este Edita .

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVEÍú ser realizada EXCLUSTVAMENTE poí FORMA ELETRÔN|CÁ no sistêma
https://!ortaldecompras.penalva.ma.gov.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, euxiliãdo pelos responsáveis pela elaborâção deste Edital e seus ãnexos, decidir sobre
a iúpugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definidâ e publicâda nova data para â reâli2âção do cêrtâme

20.5. Os pedidos de esc ârecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados êo Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) O|AS ÚTEIS anteriores à data designêda para ãbertura dá sessão pública, exclusivâmente por meio
eletrônico viâ internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httpsjlpqllqkler:qmpras.!rena lya. ma,sov. br.

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prâzo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da
datã de recebimento do pedido, ê poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do TeÍmo
de Referência.

20.7, As impugnações e peddos de esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame, salvo
q!ando se amoldarem ao arI.21, paáüafo 49, da Lei 8.666/93.

20,7.1. A concessão de efeito suspensivo à imputnâção é medida excêpcional e deverá ser motivâdâ pelo
prêgoeiío, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculârão os participântes e
a administração.

20.9. As respostas às impugnâçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros âvlsos de ordem gerâ1,

seÍâo cadastradas no sítio httos://oortaldecomoras.oenalva.ma.eov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

D
Praça D..loséJoàquim Marques, io 222, centro, Penalva/lúA, cEP:65.213 000, e màil:licitãcao penelva@gmail.com
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20.11. A petição de mpu8nação apresentadã por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa desiSnâdã pârê a

adrninistração da sociedade empresária, ou procurador, e vir âcompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociai e suês posteriores alterações, se houver, do ato de designâção do êdrninistrador, ou de procuração
púb lca ou particular (lnstrumento de mandato €om poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DTSPOSTçÕES G€RArs

(.tl

4

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentâdês êpós o respectivo prazo lega ou, no câso de
êmpresas, que estejam subscrltâs por representânte não habilitado legalmente ou não identificâdo no processo
pâÍa responder pela propoôentê.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeçe â reâlilação do certame
na datê marcada, a sesrão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário ânteriormente estabelecido, desde que não hâjâ comunicação em contrário, pe o Pregoeiro.

21.3. Todâs as reíerênciâs de tempo no Edital, no aviso e durante a 5essão pública observarão o horário de
Brasília DF.

21.4. No iulgamento dãs propostas e da habilitâção, o Pregoeíío poderá sanar erros ou Íelhâs que não alterem a

§ubstância das propostas, dos documentos e suavalidadejurídica, mediântê dêspacho fundamentâdo, registrado
em atà e acessível a todos, atribuindo-lher validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçâo.

21.5. A homologação do resultado destê licitação não implicará direlto à contrataçâo

21.6. As normas disciplinadoras dê licitação serão sempre interpretadas em favor de ampliação da disputa entre
os lnteressados, desde qLre não comprometam o interesse da Administração, o principio dê isonomia, a f nalidade
e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes âssumem todos os custos de preparação e apresentêção de suas propostas e â AdmintstraÇão
não será, em nenhum caso, reSponsáve por êçses cústos, independêntemente dã condução ou do resultêdo do
processo iicitatório.

21.10. O licitânte é o responsável peia fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos
aprelÊnràdos em quà quer ràse da licitação.

21.9. O dêsãtêndimento de exigências formâis não essenciais não lmportará o êfastamento do licitente, desde
que sejâ possÍve o aproveitamento do ato, obseNados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentâdo ou a inverdade dâs informâções nele contidas
impli€ará a imêdiêta desclassificaçâo do proponente que o tiver apresentado, or.r, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalêntê, sem prejuí2o das demais sanções cabíveis.

Í.I

Praça Dr Joséloâqurm Màrquês, nq 222, Centro, Pena va/MA, CEP:65.213_000, e_ma I icitacro pênalva@gmâ l.coô
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EDITAT

21.1. Dâ sessão pública do Pregão davulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.8. Nê contêgem dos prazos estabe ecidos neste Edita e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início € incluir se á

o do v€ncimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nâ Adminlstração.

2a



PREFEITURA MUNICIPAL OE PENATVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 31/2023
EDITAL

21.11. Em câso de divergência entre dlsposlções deste Edital e de seus anexos ou demâis peçãs que compõem o
proce550, prevâlecerá as deste Edital.

aí

21.r.4. O Edital está disponibilizâdo, na integra, nos endereços eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.sov.brlwww penalva.mâ.gov.br (ãviso de licitações). Os àutos do

t

pé+iotL lo

paocesso ãdminlstrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados nâ Comissão Pêrmanente de
Licitação-CPLcoma Equipe de Pregão, no Endereço Prâçâ DÍ.loséioâquim Mârques, n"222, Bâirro Centro, CEP:

65.213 000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

lt

21.12.4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogâr €ste Pregão por razôes de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incootornável, ou ênulá-lo por ilegaIdade, dê
ofÍcio ou por provocação de tercearos, salvoquandoforviávela convâlidaçãodo âto ou do píocedimênto viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e €ontraditório.

21.12.1, A anulação do pregão induz à do contrato

21.13.E facultado à .utoridâde superor, em qualquer Íãse deste Pregão, promover diligênciâ d€stinada a

esclarecer ou completar a instr!ção do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apíesentâdos para fins de classificâção e habiliteção.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se8uintes anexos

aNExo I - TERMo DE REFERÊNcra

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, 26 de abril de 2023

0w t)
Freud Norton Moreirê dos Santos

Pregoeiro
(Portaria n" 108/2023-GAS/PEN/MA)

Praça Dr.16é-ro.q!lm Marques, ne 222, Centro, Penàlva/MA, CEP 65 213-000,c maiillc tacao.pennlva@smâi.côm

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ile8alidade nâo gera obrigação dê indenrzar.
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EOITAI.

ry

aNExo t-TERMo DE REFtaÊNcta

1. po oB.tETo
1.1. O presente Termo de Referênciã tem por objeto a contrâteção dê pessoãjurídica para prestâção de servlços
d€ Âssessoíia e Consulloria deServiços proflssionais na área de gestão públice noámbito das ãções financia das
pelo FNDE/MEC junto eo município de Pênalva/MA. bem como as demais plataÍormas governamentãis da
educação pública de plânejamento das açôe5 Íinanciáveis, de interesse da Secretâriâ Municipal de Educação,
do municipio de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos d€ acordo com âs especif cações, quantidades e

vâlores estimados abaixo:
ITÉM EsPEcrFrcÂçÃo IDN

Mês

VALOR VAI.OR
UNITARIO TOTAI

12 at 66,6iÍ4.oaqal01 EspECtFrcÂÇôES Dos sERViÇos DE AssEssoRra E

coNsuLroRra NA ÁREA DA GEsrÃo púBLrca

" stMEc - srsrEMÂ TNTEGRADo DE MoNtToRAMENÍo
ExÊcuçÃo E coNÍRoLE oo MrNrsÍÉRro oa
EDUcAçÂo

Móoulos PAR o2lPAR o3lPAR 04

- Procêder com suporte na elaboração das novas demêndas
do municipio na etapa de Planejamento;

Vâlidar Termos de Compromissos e veriÍicar prêzos de
vigência;

- Verificar pendências prestação de contas da gêstão junto ao
SIGPC, prestando suporte aos setores competentes pela
prestação de contâs.

MóDuro oBRÂs 2.0:
_ Càdas!Íêmento e gestão de usua.ros que opeÍam d

plataforma: Prefeito, Secretários (Perfil Gestor) e Engênheiros
(Perfil Fiscâl de obras).

Levantamento e revisão dos dados das obrâs (contratâção,
licitação e cronograma);
- verificação de dados de contratação dâs obras em
ândâmento (prazo de vigência contrâtuel, aditivos etc.);

- Reativâção dê obras com pendênciâ de contrâtâção e/ou
paralisadas (procedimento de vinculação, distrato de empresa
e outros procedimentos afins);
- Acompênhamento (vistorias) das obras em andamento ou
paralisadas no município, atíavés de relãtórios, visitas in loco
e levàntàmento foto8ráÍico;
- VeÍrfi(dção Íestriçõês e rnconformidàdes técntcas,
administrativas e executivàs nes obías em andâínento;
- lnstruir empreiteiros ê construtores quanto aos métodosi
construtivos ê fim de âtendêr ãs especificações do projeto
padrão FNDE/MEC;

- Levantamento de execução orçamentária lrecursos
financeiros disponíveis/ pâgâmentos realazadot bem como
inserção de Notâs Fiscais e Boletinsde Medições),

Praça Or. roséloâq!im Mãrques, nq 222, Cento, Penãlvã/MA, CtP:65 213-000, e mail: licitacao.penalva@gmâil.com
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- Solicitações de desembolso - observer os requisitos para

solicitãção de recursos dâs obrâs em ândamento;

- Verifi.ação do checklist para atendimento dos critérios de
Cumprimento de Objeto e,

- Conclusão de obras (levântâmento documental para fins de
prestação de contas).

'/ SUPORIE TÉCNICO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
ORGANIZÁCIONAI COM PI.ANEIAMENÍO
ESTRATÉGtco DA sEcRETARta MUNtctpaL DE

EDUcaÇÃo; oRTENTAçÃo, MoNTToRAMENTo Dos
MECÂNISMOS DE CONTROLE E COÍ'JSEIHOS;

r' oRTENTAçÃo, acoMpaNHAMENTo E

MONIÍORAMENTO DE SISTEMAS: SIGPC; sIOPE/MAVS;
CACS-FUNDEB; CAE Virtual; SIGARP; SIGECON; PDDE

lnterativo, PDDE Web e demais;

r' PIAÍAFORMAS AfINS
Orientação, Monitoramento e Acompânhâmenlo dê outros

Programâs da Educâção voltados parã Unidâdes Executoras e
Entidades Executoras;

Acompanhamento de protocolos em órgãos Estaduais e

Federais.

Atuação integrâda com jurídico para fomento de
informações e dâdos necessárior ê elaboração de peças e
proce55o5;

- Íreinamento e capacitãção de servidores nes áreas de
Educação.

VALOR ÍOTAL 74.OOO,O4

2. DA IUSTIFICAÍIVA
2.1.4 referida solicitaçãoejustificável, considerãndoâ necessidadedementero bom desempenhodos processos

técnicos e burocráticos das Unidades de Ensino sob sua gestão.
2.2. Considêra-se àinda, a necessidede dos serviÇos de assessoria e consultoriâ técnica no âmbito do
plênelamento e execução dâs ações conjuntâs dos entes fedeÍados financiáveis d sponíveis à educãção básica
municipãl drsponÍve nâs pletaformas do Ministério dâ Educação para que a Secretaria Municipêl de Educaçào
âtendâ às demendás dãs plataformâs supracitadâs.
2.3. É notório também, que está Administrâção tem pÍimado pela melhoria da qualidade técnica dos S€rviços
Públicos por ela oferecidos, e como tal, o Ensino Públlco, sob a gestão da Secretâriã Municipal de Educação, se

encontrâ caminhândo neste mesmo ideal, nêcêssitando, portanto, de ampâro competente e qualificado para

nortear as atividades dos seus servidores, nas dimensões âdministrativa, pedagógica, financeira e burocráticaj
2.4. Assim, faz-se ind spensável, â contratação ãlmêjâda, a fim de assegurarmos condições para o pleno
desenvolvimento das atividades de gestão de Secretaria Municipalde Educação, uma vez que sê pretende com
isso estâbelecer bâses técnicas e administrâtivas, reconhecidamente criativas e inovadoras para o atendimento
drspensado ê todd à qede Municipal de tns no.

lL

Prâça Dr Joséloaqu'm Marquês, no 222, Cent.o, Pena válMÂ, CEp:65.213-000, e-na I icitac.o pênàlve@Smail.com
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EDITÂI-

3. DO TRATAMENTO FÂVORECIDO, DIFERTNCIADO E SIMPI-IFICADO PARA MI CROEMPRÊSA. ME, EMPRT5A DE

,

PEOUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI,. MEI
3.1. Será êplicado o empate ficto às Microempresa - lú8, Empresa de Peqúeno Porte - EPP e Microempí€end€dor
lndividual - MEl, os beneficios dâ Lei Complementar ne 123/2006 que comprovem essa condição na licitação.

4_ T DESCRI DETALH OBIET

4.1. Os serviços serão prestados por equipe técnica especiali2âda disponibilizada pele contrâtàda e serão
dêsênvolvídos duíânte todos os diâs útêis, dê segunda â sextã das 08h às 17h, via teleÍone, e-mail, whatsápp, e
acesso remoto sempre que dêmândãdo pela Secretaria Municipalde Educação, com resposta inicial imediatê.
4.2. Quando julgado necessário pela Secretariâ Municipal de Educação, a contratada deverá reâlizâr atendimento
presencial, sem nênhum custo âdicional, limitâdo âo máximo de 16 (dezess€is) horas por mês, contãdàs com
exclusão do tempo em tránsito.
4.3. A contratâda atenderá diretamente às demandas da Secretaria Municipãl de Educação, através continua,
durãnt€ todo o período de vigência do contrâto, por m€io de íêlatórios acercâ das açôes realizadas, verlficaçôes
de pendenciâs em prestâções de contâs, âcompenhâmento, reativação e conclusão de obras, visitas técnicas,
verificaçâo de pêndencias e validâção de Termo de Compromisso.
4.4. A contratada prestará os serviços de ãssessoraa e acompânhamento dos programâs do Governo
Federãl/MEC/FN0E e demais programas vinculados à Educação, bem como na capacitação e treinâmento dos
êgentes educacionais, de formâ ági, pautâdâ nâ segurançâ técnica, compreendendô:
4.4.1. Sisteme lntê8râdo de Monitoremeíto Execução e Controle- SIMEC- PAR/MEC ê sêus módulos:

. Educàção Conectade;

. Educâção lnfantil manutenção de Novas Turmas;

. Educação lnfântil Mânutenção Pro lnfânciâ;

. Par- Plâno de Ações Articuladas;

. Monitorâmento de Obrâ( da lduíàçào;

. PSE - Programa Saúde na Escola;

4.4,1.1. Elaborar um tutorial ou manual sobre a forma de êxecução dos programas existentes.

4.4.1.2. Oriêntar os técnicos da Secretaria Munacipal de Educação pâra corrigir eventuais diligências e sobre o
processo de execuçâo dos recursos, os auxiliando na realização de prestação de contas.
4.4.1.3. Auxiliar o Engenheiro do Município para cadastrar e monitorar obras relacionadas à Secretariâ de
Educeção.
4.4.1.4. Avaliaí e ãnalisaÍ junto a Sêcrêtaria Municipal dê Educação a possibilidad€ de enquadramento do
município;
4.4.1.5. Auxiliãr no monitorâmento e no andamento do processoj

4.4.1.6. OrientâÍ os técnicos dã Secretariâ Municipal de Educação pêrâ corri8ir eventuâis diligências e sobre o
processo de execuçêo dos recursos (questões orçamentárias, contábeis e de prestação de contâs);

4.4.2. Programa Dinheiro Diíeto na Escola lnterativo - PDDE lnteÍativo, PDDE Web e seus módulos:
. Programa Dinheiro DiÍêto nâ Escola - Escola do Campo;
. progràma Oinheiro D'eto na [scola - Água na Escola,
. Plano de Desenvolvimento da Escola;

. Progrêma Dinhpiro Direto na Escola - lntegral- Novo Mais Êducação:
/ Registro do Novo Mais Educação no CAED (Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação);
/ ReSistro do Mais Alfabetização no CAED (Centro de Políticas Públicas e Avaliaçâo da Educação)i

4.4.2.1. Fornecer informações a respeito da abertura para cadastramento;
4.4.2.2. Elaborar tutorial ou manual dê câdastíámêôto;
4.4.2.3. Avãliar a possibilidade de enquadramento do Município;
4.4.2.4. Monitorar o andamento do processo;

Ê

Praça or lôséloáqurm Marques, ne 222, Centro, Pena valMA, CEPi65,213 000, e má I icitacão penalva@gmaLl.com
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4.4.2.5. Auxiliar no monitolamento e no andâmento do processo:

4.4.2.6. Orientar os técnicos da Secretaria Municipal de Educação para coríigir êventuâis diligências ê sobre o
processo de execução dos íecursos (questões orçamentáriâs, contábeis e de prestação de contas);

4.4.3. Conselhos Municipeir ligados à Educação:
. CACS - FUNDEB Conselho de Acompanhamênto e Contro e Social do FUNDEB;
. CAE - Virtua - Conselho dê Al mentação Éscolar Virtual;
. Conselho Municipâl dê Educação - CME;

4.4.3.1. Auxiliar na gestão de forma a garant r que nâo sejam inteÍrompidas as transferências d€ recursos
coríentes poÍ meio do sistema SIGECON - Sistemas de Gestâo de Conselhos e informar os técnicos da
Secretaria Municipal de Educação para corrigir eventuêis di igências;

4,4.4. Lei OÍçamentária Anual - Educáção:
4.4.4.1. ALrxiliaí na elaboração de um estudo finânceiro com a5 previsões de repâsses financeiros parê o
município e sobre â impLementação de eventuais programas existentes;

4.4.5. Sistême de Gerenciamento dê Atas de Rêglstros de Preços - SIGARP:

4.4.5.1. nformár ãs atas de registros de preços vigentes;
4.4.5.2. Elâborar um tutoria sobre como aderir as âtas;

4.4.5,3. Auriliar na ãvâliação das existênciês de termos de compromissos que devem aderir as âtas de registros
de preços;

4.4.6. Sistemai 5|GPC, SIOPE/MAV' CACS-FUNDE8, SIGECON:

4.4.6.1. Fornecer inÍormeções a respeito da aberturâ para cadastramento;
4,4.6,2. Elaborãr tutor al ou manuâ de câdâstramêntoj
4,4.6,3. Avâliar a possibil dàde de enquadramento do Municipio;
4.4.6.4. Monitorar o endemento do processoi

4.4.6.5. Auxiliar no monitoramento e no andamento do processo;

4.4.6.6, Orientar os técnicos da Secretãria Municipal de Educação para corrigir eventuais diligências e sobre o
processo de execução dos re[ursos (questõês orçamentárias, contábeis e de prestação de contas);

4.4.7. Plataformas afins:
4.4.7.1. Orientação, Ínonitoramento e acompanhamento de outros programas da Educação voltado pâra âs

Unidades Executoras e €ntidêdes Executoras;
4.4.7.2. Aco4rpà11àmenro oe Protocolos em Órgâos Estâduàis e Federàis;
4.4.7.3. Atuação integrade com juÍídico para fomento de informaçôes e dados necessários a e aboração de
peças e processos;

4.4.7.4, Treinamento e capacitêção de servidores nas áreas de Educação;

5. DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser pror.ogâdo, após mânifestação dâs partes envolvidas, mediante Termo de
Aditamento, conforme preceitua o artigo 57, inciso ll, dâ Lei ne 8.666/93, e suas alterações.

6. DO VALOR GLOBAT ESTI MADO
6.1. Os vâlores da presente sollcltâção foram estimados em RS 74.000,0! (setenta e quâtro mil e quãtro centavos),
pelo setor competente, em função dos preços de meÍcado, conforme pesquisas acostadãs nos âutos.
6.2. O valor tota da llcltação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na plânilha de
cotâÇão anexadâ ao pÍocesso, disponível para eventuais consultas dos interessâdos.

z-DA qqr4çÃe_qB§4v!ryrÁE!4

li

Praça Dí.loséloaqu m Marques, ne 222, Cenúo, Penalvá/MA, cEP:65.211000, e ma I icitâcão peialva@smail.com
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7,1. As despesas relâtivas às aquisições decorrêntês dêstã | citãção côrrerãô à conta dê recursos consignados no
Orçâmênto Gerãl dâ Prefeitura Municipal dê Pênâlva/MA, conforme dota ãoo mentária abaixo

Unidádê Or.âmentárla 02.04 Secrctaria Mun c pal de Educação
Fônte de Recur§o 1500 00 - Recursos Não Vincu ados de lmpostos

Função P mática 12.122.0019.2010.0000 Manutençãodo MDE

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pêssoâ iurídica

8. DA DocUMENTAÇÃo NEcEssÁRla NA LtctracÃo
8.1. A empresa deverá aprês€ntâr juntamente com os documentos dê hãbiltação êxEidos na licitação, pârâ

efeitos de anállse da capacidadê técnica, atestado de capacidãde técnica, .omprovando a prestação dos serviços
compãtÍveis com o objeto constante deste Termo de Referência, em características, quantidad€s e prazos,

emit dos por pessoas jurídicas de direito público ou privâdo, comprovando que os serviços foram pre5tados

satisfatoriamente,

9. DAs oBRrGAcôEs DA CoNTRÂTADA

9.1. Além das obri8ações resultantes da observáncia da Lei n' 8.666, de 1993, são obrigaçôes da Contreteda:
a) Manter durante toda â vigência do contrato, as condiçôes de habilltação e qualificação exigidas no editã

destâ licitação;

b) cumprir o respectivo contrato e sus clausulas conduziodo os serviços ora contratados com estrltê
obediênc,â às Leis, R€gulamentos e Normas pertlnentes ao Contrato e seu objeto;

c) Responsâbilizar'se por ieus funcionários durante a execução dos serviços, íornecendo alimentação,
transporte, hospedâgem e demais e demâis incidentes sobre a operação;

d) Rêsponsabilizar-se civile criminalmêntê por todo e qualquer prejuízo, acidente ou dano quê, em virtude
de seus sêaviços, vier a causar ao município ou â terceiros, obrigando-sê a gãrantir â qualidede dôs
serviços prestados;

ê) Responder perantê os órgãos compêtêntes, por todas as obrigações e encâr8os assumidos ou gerados,

em razão dos serviços contratados;
Í) Submeter te a inspeção e fiscalização do município, bem como, sujeatar-se à íiscelizeção do Contrato

pela contratante obrigendo-se, ainda, a comunicaÍ qualquer alteração quê possa comprometer a

mânutençâo do contrâto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigâções suprãmencionadas, bem

como pelo rccolhimento dê todos os impostos, ta)(âs, târifês, contribuiçôes ou emolumentos Federêis,
Estaduâis, e Municipais, que incidarn ou venham incidir sobre o objeto desta contratação, bem como,
âprêsentar os respectivos comprovêntes, quando solicitados pelo municípioj

h) Deslocar ate o municíp o os profissionais que se façâm necessários para assessorâmento e consultoria
presencial, sendo que êssa necessidade será jul8ada e estabelecida pela Secretariê Municipal de
Educação;

i) Prestâr âtendimento via telefonê, e-mail, whâtsâpp, chat on-line e acesso remoto sempre que

demandâdo pela Secretâria Municipâlde Educâção, com resposta ini€iôlimediata;
j) Prestârtodos os esclarecimentos que forem solicitados pe a contratante, durante o período contrâtâdo;
k) Comunicar o Município, por escrito, qualqueí anormelidade de caráter urgente, que venha a preiudicar

o cronograrna de entrega, e, prestar os esc la recimentos julga dos necessários:
l) Comunicar â ContÍatânte de eventuâis câsos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 (vinte e

quâtro) horas após â verificação do fato e aprêsentar os documêntos para íêspectiva âprovâção, no

mesmo prâzo, sob penâ de não serem considerados.

10. DAs oBRtGAcô€s oa coNÍRATANTE

Praça Dr. Josêloaqu m Marques, ne 222, Cento, Penalva/MA, cEP:65.213-000, ê mâi]: licitácào.pênalva@gmail-com
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10.1. Além das obrigeções resultantes da obsêrvância da Lei n'8.666, de 1993, são obritações da Contrêtante:
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente desiSnados, na forma prevista nê Lei

Federal n'8.666/1993;
b) Fiscalizâr o cumprimento das obri8ações assumidas pela Contrâtâdâ, inclusive quânto à continuídade do

fornecimento, que ressâlvados os cesos de força maaor, justificados e aceitos pela Contratante, não
dêverão seí interrompidos;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes âo objeto, que venhêm a ser solicitados pela

Contrâtadai
d) Acompanhâr, íiscãli2âr a execução do contrato e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando

comprovadâ â êxêcução dos 5erviços atrêvés de servidores dêsignâdos;
e) Atestar os documentos fiscais peninentes, quando comprovada â execuÉo dos servrços;
í) Fiscalizar pârâ que, durante a vigênciâ do contrãto, sejâm mantidas todas as condições de hâbilitaçâo e

qualificação exigidas na licitação.
g) Efetivar o pagamento à Contratadâ dos serviços prestâdos, a vista dâs notas fiscais, devjdamente

âtestadas pelo setor compêtente, em conformidade com as condições previstâs neste contrato;
h) aplicar, Barantida a ampla defesa e o contrâdatório, âs penalidades decorrentes do descumprimento dâs

condições, especifacâções e obrigaçôes estâbelêcidôs neste Termo de Referência, no editalda licitação
ou instrumento contretuâ1.

i) Prestar as informações e os esclârecimentos atinentes âo objeto. que venham a ser solicitados pela

empresa contratada;
j) Proporcionar todas as facilidades para que a empresâ possa cumprir suas obri8açôes dentro das normas

e condiç6es contratuais;
10.2. A CONTRAÍANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRÁÍADA perantê
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por quâlquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato dê mesma, de seus empre8ados, prepostos ou subordinados,

11. Do GERENcIaMENTo E FtscaUzaeÃo Do coNTRATo
11.1. O Berenciamento da execução do contrato ficará a ca.go da servidora, Raynara A55unção Alvês de Souzâ,
Digitadore, Matrícula n" 7225-l e CPF n" 046.563,213-66, designâdâ formâlmente pela Contratante, os quais,

cuidarão de incjdentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequalíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei na 8.666/93.
11.2. O servidor desl8nado ânotará em registro próprio todas as ocorrências relâcionâdas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurãda à prerrogetiva de:

a) Fiscâlizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas ntegralmente as condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) ComunicâÍ eventuais ía hâs na prestação dos serviços, deteÍminando o que for necessário à re8ularização
das Íaltas ou defeitos observados;

c) Gerantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
rela€ionados com o fornecimênto dos serviços;

dl Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrâto, ern especia

aplicações de sanções e alteÉçõês do mesmo.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a compêtência do fiscàl do contrato deverão ser solicitadas ,
autoridade superior, em tempo hábil, pãra â âdoção dâs medidas convenientes.
11.4. A fiscalizàção exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidâde dã Contíâtada pelê

completa e peíeitâ erecução do objeto contratual.

12. DO PAGAMENTO:

1t

tÍ'

PÍê(â Or loséloaqu'm Marques, nq 222, Cenúo, Penalva/MÀ, CEP:65 213 0OO, e'mãll l.irãcão.pena vd@sma .com
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12.1. O pagâmento será êfetuado de forma mensal, em moeda corrente nacional, por meio de ordem bencária,
em fâvor da contratada, no prâ2o de ãté 30 {trintâ)dias, contados a pârtir do rêcêbimento, confêrência ê aceite
definitivo do objeto, de acordo com âs normâs de execução orçamentárie e Ínanceire do Município e condições
estabelecidâs na proposta de preços, mediante a àpresentâção da Notâ Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrâto, âCOmpAnhâda dos seguintes documentos:

e) Nota de Empenhoj
b) AutoÍizaçâo de Fornecimentoj
c) Certidão Conlunta Negâtiva de Débitos Relatlvos a Tributos Federais e à Divida Àtiva da Uniâo, expedida

pelâ Secretaria de Receitâ Federel do grasil e pela Procuradorie-Geral dâ Fâ2endâ Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e âs de tercelros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negâtiva de lnscrição de Débito5 nâ Dívidâ Ativa, junto à Fazenda Estadual;
fl Certidão Negâtiva de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipâl;

t) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fêzenda Municipal;
h) Certificado de ReBularidâde do fGTS;
i) Certidão NeBativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

12.2. Em caso de ausência ou irregulâridâde nâs Certidões de regularidadê Íiscal e trâbâlhiste, o píezo de
pâgamento será contado a pârtir da suã (re) âpresentação, dêvidamente regularizadâs.
12.3. A Administração se reservê âo direito de recusaro pagemento se, no âto da êtestação, o objeto não estiver
de ecordo com as especiÍiceções epresentadas ê aceitãs,
12.4. A Administração poderá deduzir do montânte â pâgar os vãlores correspondentes â multas ou indenizàções
devidas pela Contratada.
12.5. No caso de eventuãl atraso de pa8amento, desde que ô Contratada não tenha concorrÍdo de âlguma forma
para tanto, será devlda compensação financeira, que será câlculâda, mediante a aplicação dâ seguinte fórmulai

EM=lxNxVP
Nã qual:

EM = Encer8os moretórios;
N = Númêro de diês entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcelâ a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, êssim apuradoi
I = (TX)l = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Percentuâl dâ taxa anual = 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal âtestada com as documentações necêssáriàs ao pagamento ou a suâ

apresentação com incorreções ou âusências de documentos, ensejârá a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou âs incorreç6es verificadas, não cabendo à Contratadê,
qualquer acíésomo decorrente deste ãtraso, de sua única e totâl responsabilidãde-
12.7. A Contratâdâ lêÍ1çará na nota fiscal as êspecificações dos produtos entregues dê modo idêntico àquelês
con5tantes do objeto do Contrêto e da proposta vencedora.

13. DAS PENATIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parclal, de quâlquer das obrigações ora estabelecidâs, sujeitârá a Contrâtada
às sanções previstas na Lei Federal nr 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariãmente, ê Lêi Federal ne 8.666/1993.
13.2. Aplicando-se o disposto no À.t. 86 dâ lei Federal nq 8.666/1993, será aplicada a Contratada a sanção de
multa nos segúintes casos:

c) De até 10% (de, por cento) sobre o saldo contrâtual, caso hajâ a inexecução pârcial do objetoj
d) Dê âte 10% (dez por cênto) sobre o vâlor totâl do contrâto, cãso haja inexecução total do objeto.

13.3. Diante da inexecução total ou pârcial do Contrato, além des multãs aludidas no item ântêrior, a

Admlnistração poderá, garântida ê prévia deÍesâ, aplicâr à Bêneficiáriâ âs seguintes sanções:

t:
a

I
I

Praça Dí loséloôqu m Marqúês, no 222, Cêíto, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e mail: li(itacao.pena lvá @Cmail com
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â) advenência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aqueiar que não acarretem prejuizos
signiíicàtivos pârê a Contratante, sendo câbive também quando houver afastamento dês condiçôês
técnicâs estabelêcidas, inclusive das recomendações da fiscãlização do Municip o;

b) multa de 1(»6 (dêz por cênto) sobre o vâlôÍ total do Contratoj
c) suspensão temporária de participâção êm licitãção e impedimento de contratâr com a Administração,

por pra2o não superior a 02 (dois)anos;
d) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem

os motivos determinêntes da punição ou até que seja paomovida a íeêbilítâção perênte a paópria

autoridade que âplicou a penâlidade.

13.4. A5 sanções prevlstâs nas alíneas "ã", "c" e "d" poderâo ser aplicadas conjuntamente com ê prevista na alínea
"b'.
13.5. Se a Contratadâ ensejar o retardâmento da execução do certame, não mântiver a proposta, falhar ou frâudar
na execução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, íiler declêração falsa ou cometer fràude flscal
garantida o dirêito prévio da ampla deÍesa, ficará impedidâ de licitêr e contratar com a Prefeitura Munrc pal de
Penalva/MA, pelo prazo de âté 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determlnantes da punição o!r
ate que seja promovidê ê reab litaçâo perante a própria êutorldade que âplicou a penalidade, sem preiuÍzo da
aplicação dâs multâs previstas neste item e das demais comineções legâis.
13.5. Caberá â íisca izàção do Contrato propor â apliceção dâs pênâlidâdes prêvistâs, mediante re âtório
circunstanciado, apresentando proves que justifiquêm a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertêncla
e mu ta de mora.
13.8. As mLrltas deverão seÍ recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consêcutivos, contados da dâta da notificâçã0,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
13.9. Os valores dâs multôs poderão ser descontados dos pâgâmentos devidos pela Admjnistrâção ou cobrâdos
diretamentê dâ Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA rEGtslAcÃo ÂPLtcÁvEl
14.1. Em cumprimento ao dever de licitâr previsto no art. 37, inciso XXl, dâ Constituição Federal, a contrâtâçâo
deverá adotar a modalidade Pregão, consaderando que se tratâ de aquisição de bens comuns, definidos corno
aqueles cujos padrões de dêsempênho e quâlidade podem ser objetivamente definidos, por meio dc
especificações usuais no mercedo-

14.2. Portânto, os atos êdministrêtivos pertinentes à licitação e contratação reger-se-ão pelas normas e principios
contidos nã seguinte legislação aplicável:

a) Constitu ção Federa de 1988;

b) Lei Fedêral ne 10.520, de 17 de julho de 2002, €, subsidiârlamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Compl€mentar ns 123, de t4 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n'10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, quê regulãmenta ã modalidade Pregão na

Íorma eletrônica;
e) Editêl do Pregão Eletrônico e seus ânexosi
Í) Demâis normas regulâmentares aplicáveis à matéria;
g) Subsidiariemente, os princípios da Teoriâ Geral dos Contratos e as disposlções de direito pr vado, em

especiâl a Lei Federal nq 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15. suBCoNTRÁTACÃo, cEssÃo ou TRANsFERÊNctA Dos DtRErros E oBRtGAcÕEs coNTRATUA|5

lJ.

Prã(ã Dr lo!é loáquim Ma rques, ns 2 22, Cêntro, Penâ lvãlMÁ, CEP: 65.2 13 @0, e-neil: licitâcao.pena lva@gmail. com
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15.1. A Beneficiária, quendo Contrâtâda ôão poderá subcontrâtar totalou parciâlmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em paÍtê, sob penê de imediâtâ rescisão e ãplicâção dâs sanções

administrativâs cebíveis.

16. oas DtsPogcÕEs FrNÂts
16.1. As proponentês são responsáveis pela fidelidâde e leaitimidade dâs informações e dos documêntos
àpresentados em qualqueÍ Ídse da lichação.
16.2. As proponentes assumem todos os custos de prepãrãção e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Penâlva/Ma não setá, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resuhado do processo licitatório.
16.3. A autoridade superior poderá revogar a presentê liciteção por râzões de interessê público, derivãdo de fato
superveniente devldâmente comprovâdo, pertinentê e suficiente para justificârtalconduta, devendo ser nu a por
ilegalidade, dê oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escÍito e íundamentado.
16.4. O Munirípio terá díreito, a qualquer tempo e lu8ar, de rejeitar quâisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificadosj
16.5. A Contrâtadã garantirá o compoÍtamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
inte8rale incondicionalmente portodos osdânose/ou âtos ilícitos resultante de ação ou omissãodestes, inclusive
por inobservância de ordens e normas da contratante.
16.6. Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morâis ou materia s causados por seus
empregados em bens pâtrimonieis da contratante, dêsdê que comprovado dolo ou culpa, do empregâdo da
Contratadã.
16.6.1. oesdê que apurâdo o dano e caíacterizadã a autoria de qualquer empregêdo da Contratada, o valor da
indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, peímitida a compensação inclus ve em
faturas vincendâs, o que f câ desde lá pactuado.

16.7. AContratada manterá â Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de quâlque. nâtureza, decoÍíentes de suâ àção ou omissão.

Praça Dí. loté loaqu m Ma rqses, n0 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.2 13-000, ê màrl: icitacao pena lva@gmail.com
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ANÉXO II - MINUTA DO CONTRAÍO AOMINISTRAíIVO NE J2O-

PENALVA/MA E A €MPRESA
NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa juridica de direito público interno, sediada nâ Prâçâ Dr. losé.loaquim
Marquês, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominâdo
CONTRATANTE, neste êto representado por,

e CPF n"
Prefeito Municipal, portâdor do RG n'

TERMo DE coNTRATo oE PREsraçÃo DE

SÊRVIçOS QUT FAZÉM ENÍRE SI O MUNICÍPIO DE

inscritâ no CNPJ sob o nq

dorãvante denominada CONTRATADA, neste ato
(quàlificação), portedo(e) do RG n-' e CPF ne

), conforme especificaÇões e va ores da

, têm, entre sa, âjustado o presente contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão
Eletrônico ne 31/2023, objeto do Processo Administrâtivo ne 009/2023-sEMED, com fundamento na Lei Federãl
ne 10.520/2002 e, subsidiâriamente, na Lei Federal n" A.666/7993 e alterações posteriores, aplicêndo-se ês

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OUETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contíatação de pêssoâ juridica pârâ prêstação de serviços de
Assessoria e Consultoria de Serviços profissioneis ne áreâ de gestão pública no âmbito da5 ações financiadas
pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MÀ bêm como ás demais plâtaÍoímas govêrnamentais da

educação pública de planejãmento das ações Íinanciáveis, conforme especiflcaçôes e quântitâtivos
estabêlecldos no Termo dê Referência, anexo do Edital do Pregão Életrônico n'31/2023.
1.2. Este Termo de Contrato vincula se êo Edital do Pregão, ldentificêdo no preâmbulo e à proposta vencedora,
rndependentemenle de transcrição.

representadâ por,

ITEM

2. CúUSUTA SEGUNDA-VIGÊNOA
2.1. O prezo de vigência dêste Termo de Contrêto é de 12 (doze) meses, contados dâ data de suà assinaturà,
podendo â duração estender se pelo pra2o de âté 60 (sessentâ) meses após o início dâ v gência, conforme
disposto no Àrt. 57, inciso li, dâ Lei Federal ne 8.666/1993, considerândo a nature:a contínua dos serviços.

. CúUSULA TERCÊIRÁ - VATOR

.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rs

roposta de preço da CONTRATADA abaixo:

3

3

UN ID auÁrirT vAroR
UNITARIO

VATOR

toTAt-

vAt-oR ToÍAr-
IT

te, na classifica ão abá xo

4. CúUSUI.A QUARTA - DOÍAçÃO ORçAMENÍÁRIA
4.1. As despesãs decorrentes destâ contíatêção estão progremãdas em dotação orçamentária própria, previstâ

no orçamento da Prefeitura Municipa I de Penâlva/MA, parê o exercício vi

Unidade Orçamentária

/}

Prôça Dr,loséJoaqurm MaÍquês, íq 222,.entrc, Pênãlva/MA, CtP:65.213.000, e marl: lrcitacao pênalvá@8mãil.con
ll

com sedê na

ESPECTFTCAçÃO

3.2. No valor acima estão incluidãs todas as despesâs ordinár,as diretâs e indiretâs decorrentes dâ exêcução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto,
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENAI.VA/MA

coMtssÀo pERMANENTE DE r-rcrraçÃo . cpL
PREGÃo EtErRôNtco N" 31/2023

EDITAL

L

o Progrâmáticâ

Categoria Econôm câ

s. cúusulA eutÍ{Ía - PAGAMENTo
5.1. O pra2o para pãgamento e demaas condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referênciâ

6, cúusutasExrÂ - REÁJUSrE

6.1. Os preços nâo sofrerão reajuste5

7. cúusuLA sírMA - GaRANTla oE ExEcuçÃo
7.1. Não hêverá exigência de gárantia de execução pâra a presente contrâtação

10. cúusut a DÉoMA - oBRtGAçÕEs DA coMrRATAt{TE E DA coNTRATAoA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aqueLâs previstas no Termo de Referência, anexo
do Editê1.

11. cúusulA DÉcrMA PRIME|RA - sa çÕEs alli/It{tsrRAnvÂs
11.1, As sançõcs rcÍerenles à execuçào do contrato !ão áque ês prev stas no Termo de Referêncra, anexo do
Edit.l

13. cúusulA DÉclMA TERCETRÂ - vEDAçóEs
13.1. É vêdado à.ontrâtadar

13.1.1. Caucionâr ou utilizer este Termo de Contrato para qualquer operação financerrai

12. cúusutA DÉclMAsrcuNDA - REsosÃo
12.1. O presente terrro de contrato poderá ser rescindidor

12.1.1. Por âto unilâteral e escrito da Administrâção, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt. 78

dâ Lei ns 8.666, de 1993, ê com ês consequências indicadas no art. 80 da mesmê [ei, sem prejuízo dâ epliração
das sançôes previstas no Termo de ReÍêrência, ênexo do Edital;
12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do art. 79, lnciso ll, da Lei nq 8.666, de 1993.

12.2. 0s casos de resclsão contratual serão formalmente motivados, êssegurando se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla deíesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONÍRATANTE em caso de rescisào âdrninistrativa prevista no art.
77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será pÍecedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o câso:
12.4.1. Bâlançodoseventoscontratuâisjá cumpridosou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relàção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndeni2ações e multas.

Práça Dr.loséloaquim Marquês, nq 222, Cêntro, Pêõalvê/MA, CEP 65 213-000, e-mâil: licitarao.penalvâ@Cmaii.com

1?

Fontê d€ RecLrrso

s. cúusuLA otrava - ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entregâ e recêbimento do objeto são âquelas prêvistas no Termo de Referência, anexo âo
Edital.

9. craúsula No a - Frscauzaçio
9.1. A fisca ização dâ execução do objeto será efetuadâ pelo servidor _ (nome, cârgo, matrícula e
CPFi, designado pela CONÍRATANTE, na Íorma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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PREFEITURA MIJNICIPAT DE PENAI.VA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÂo - cpL

pnreÃo rlErnôrulco N' 3rl2oz3
EDITAL

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob aletação de inâdimplemento por pârte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúusulA DÉclMA euaRÍa - aLÍERAçôES
14.1. Eventuais âltêraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATAOA é obrigada a ac€itar, nas mesmàs condições contratuãrs, os acréscrmos ou supressões que
se fizerem necessáíios, até o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial àtualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre es pârtes contrâtântes poderão excedeÍ o lamitê de
2S% Ívinte e canco por cento) do valor iniciàl atuali2ado do contrâto,

rs. cúusur,a oÉclMA eutNTA - oos casos oMrssos
15.1. Os casos ornissos serão decid dos pelâ CONÍRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federâis de licitaçõcs e contrâtos administrâtivos e,
subsidiariâmente, segundo as disposições contidàs na tei ns 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumrdor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurÂ DÉclMA sExÍa - puBucÂçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATÂNÍE pÍovideôciâr â publicação deste instrumento, por extrâto, na imprensâ oficiêt
do Município de Penalva/MA, no pra2o previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉcrMA sÉflMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comârca de Penalva/MA parâ diíimir os litigios que de.orrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação, conforme ârt. 55, §2s da Lei na 8.666/93.

Parâ firmeza e validâde do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

TESTEMU NHAS

ASSINATURA:

Penalvâ/MA, _ de de 20_

Responsável legal da CONÍRATANTE

CPF

CPF

Praça Or ,ore Joaquim Mã rques, ne 22 2, Cenrro, Pena v./MÂ, CE P: 65 213{00, e-mà rl: icitacao pená lva@gmã il.com

/).

Responsável legâl da CONTRATADA

ASSINATURA:

l+
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E DO5 MUNtCIPtOS
9lo luí5, saxÍÂ.20 oE ÂBRIL DC 20e!. allo xvll I t{! :to9l

t55ll 2763-taOX

cúusulÀ vlcÉslMÀ PR|MEIRÁ o prêeê.tê.êoisÍo dêc.rê dê rdjld..çlô às PRoMITENTES coNTR^TÀo^s dos óbjêto§,.u1á3 dê..riçô6,
quànrrdadesêesp€ciíraçóesconstômnoTêmodeReferêncàanexol,doPreqáoELEÍÂÔNlcon!15/202r.sBP,coníormedecisáodoPregoeiro
dô MUNICÍPiO, lavradó mAta e homooaâçào ieitá pelo senhoí PreÍerto Mun<ipal.
cúu sulÂ Vl6ÉslMA SEGIJN oA côbeÍá à PREFEITUÂÂ MUNICIPAL oE PAsTos BoNS/MA o gere.c amêntô da prese.te Ató de Âegistro de Preçor
.os teÍmos da têgisiação vqênt€
cúUSUtA vlcÉslMÂ TEÂCH nÀ, Ftà êletô o loro dê ComôÍca do Mu^.ipió dê pÀ9TOS BONS /MA, pârê d rm r q!áisq!êrdúvidà< dê.oÍenr€s dà
exec!çãodesta AÍa, com r€nún. a das pà.ter à qualqleroutro, po. ma s prlvllegiado queseiô,

E, Êor êstàrem iustàs ê acoÍdadas aspàrtesàssnemàpre§entêÂiàam0l(um!lvlâsdêioueltêotêlonne.
po-o! Bol,pÁ 20 de d0,Io" ,0)1. 5r(nL_aRra MrrNrcrpÂ- DE SAÚOÉ OÉ pÂ5 OS 3O\rS - MA, verã LLcã rerêtrà Coíà vÕt" - ôpGÂO

MEGALÂB LABORAÍôRl0 CLIN|CO ElÂELr ' Cilpj N0 !q.215.12!/000I-06i Rep Leoâlr NATÁIAÉI Lll'lÀ EVANGÉL|SÍÁ . CPF: 003.996143 s4
TORNECEDOFVDETÊNTOR OO REGISTRO

Publi.àdó oot: FRANCTSCO WtlÉS DA STLVA NEÍO
Cóíigô óeonhc.do. à7 25b3 426 t2$2Abt 7 il d491 ccOSíOb

EXTRÂTO OE CONTRATO CONÍNÂTO ÂOI'INIsIÂÂTIVO DE
roR\FClMfxro !q r9 207'l crFrRfNCrÂ PRF6Áo ttFtRo'{rco Ne

04/2021 - Sistêma dê Reqistrô dê Prêços - sRP. COIÍTRAÍAiÍÊ]
Prefêrtura Hunicipal dê Pastos Bons - MÂ, atrávas da Sêfiétâriâ
Municiral de Àdministra(ão. ÂEPRESEIÍANTE: PàLJto Emttto Arves
Riberro. OBJÉTO: Cmtrataçào de empÍêsô pârá o loííerim.nto de
màleria s de (onsumo {Iipo Desportrvol pa.a àtender ôs ne.€ssid.des
da Sec.etôÍia Muoicipôl de Adniniíraçáo 0ATA 0A ASSINÂÍURÂ:
09/03/2023. CONTRÀTADO A. G l,! tUS-rOS^ LTDA. CNPJ:

ll 107 ,29r!001-68, Av ú O<ôrj Bra.oáo 4?6.4 Cênrro. ríUNlCiPlO
Coli.ãç Â, CEE 65690 000 REPRE5Ei{TÂNÍI: 

^llA 
GORETE nÂÀÍlNS

LJSÍOSÀ, Donàdor do CPF n.s 192.956.693 0{ VÁLOÀ DO CONTRATO:
Rt 142.80?.34 (cênto ê oitenia e dois õil e oitocêntos € dois rears .
trntà€ quât.o.ênràvG). DÔÍacÁo: Ô4122 oo2o GEsÍÃo DE PoLrÍcÂ
aDMtNtSTÂÀTlVÀ.04 122 0020 2005 0000 MÀNUÍ E fut'lc DÀ
çECRETARIÀ DE ÀDnlNlSTrÁCÃO - 3.3.90.10.00 àteriâld. Conruno
VlcÉNCla: 09/032021a 3Vtrl2021. BASa LEGAI. Leido Pregão rc
I0.520/02, € Lêi Fêde.d í' a 666/91 ê álrêã<óêe. Pâúlô Emilio alves
Riberc sdrelario l4lnicrpal ae Âdm nistràçào.

EXTÀÁÍO DE CO|JÍRÂTo. COmÀÁÍO ÀOri. Dt FOnNECITaENTO
s 191]2023. PÀÉGÀO ÉLETRO ICO Na O4l202f, - SRp

Publkada D()Ít .RANCISCO NU|IES OÀ SILVA NFTO

c N i 90 i de ntiíic a do ! : 6 t h i 7 7 d b 3 ê4 d4a4 a bbê 46lc 1 4 c 1 3 3 5 09

A Pretêturd Muniopàl(,ê PÊnàlvà/túAtom. púDlico que enlizara no dia
r2l05/2023. à5 11:00h (horáro dê s.asiliê), o Pregóo Elet'ônrco n.
10/2023, .uro objeto é o .eq st.o de pÍeços ,àrà luturõ e eventuai
àquisEào dê mob|ÉÍio escolaí, (ontomê Procêssô AdrinirÍátivo .'
006/2023-SEUE0, O .dital ênco.trà-s€ e disposiçáo no en!.reçô
elet.ôoico: https:/podalde.ompí6.p€n.lva.mà,9ov,brlnfomàçôes pero

êmàil licitàrâo,pêídvô@!m.il.(om
Penalv./iia, 26 dê abrir de 20?3. freld rlortoí Horeirà dos

Pubticado to FLÁvto M*tuHo àoNçtLVts
C ó.1 I go i de hüfr .adoc e 0, 7 5 69 I 80 2 10 7 7 2 630r'4.h 6 b 0 b a 2 6

avtso oE LrclrÁçio

PREFEITURA MUNICIPÂL OT PTNÂLVA

?iaclo atattôttco t' 3L/2023

^ 
Preíêiturà r',lunic,pàld€ PenalvalMAtorna púUico qúê ÉãlüàÍi no dia

12/05/2023. àr 1ar00h (horáÍo de Brasíliai. o Presáo Elekôn.o ..
3U2023, «Jjo objeto é a.ontr.taçao de p€ssoa lúÍldica parà prestaçóo
de íery(os0€ dss€ttú ô e conslltond desery.Çor pElirsona'r ná à'êa
dê gênào p'iblrc. m ámblto dài açoe5 nnarciadas pelo ÊNoVr,lEa
tunto ao mu0.ípio de Penalva/ÍA, bem como ô5 demais plataro.ràs
90v.rnamêôta s da êduca(ão !(blicà de pl.nejaúênro das açóes
rinân lávêls,.oítuíhê Proc€sso adm riskativo n. 009/2023-SEMEo o
êditàl encontr.-se ô djrpos]çào no endeíeço eletrónico
httprT/pôrtâldecômpras.p€nalva mê.gov br lnloímaçóes pêlo ê m.il
It làcào. penalva@9 mârl.com
Penalva/144, 26 de abril de 2021. Freud Norton MoÍeiÍô dÕs

avt§o DE LlctÍÂçÁo Púdi.ado pôt: FúVIO MÀR1NHO GONçÀLvFt
códigô idê nt iÍi( adü d 3 0 b1 1b3íe7.ee99a9 à 2a2 s j9... 2.9 7

coNlaÂÍo aDMll[sÍnaflvo ! 21/1023
E5tÉEtEi ExÍato de co.tràto. PnocEssor oo7/2022-sEMÀD
ITODALIDADE DE UCIÍAçÁO: P.egâo Eletrônlco n" 132022 ÀTÀ DE

REGIsTiO OE PREçOt: 4712022. PAÀÍES: PreÍeltura úuni. pa de
Pena vo/À4A(CNPI r0 06.179.402/0001-81)e S, R de Sousà Lopls (CNPI

ne 25 057 844/0001 08). OAr!ÍOi Aquisição de apàrelhos de àr"
(ondiclônâoô spll, (om tecnolog a inve(er. vALoR Àg 16.800,00

Públi.ado pó. FlÀvto MARlNtlo 6oNçaLvE5
aódigo ideftifr. adar 59lecc4f2 e5 r6.910d6bb4440d7 ic 2 44

ll',
krurênláo! FuMroromã&dr

l.L l rc r:4 L!,!i1i::?lrqr;Í.r!.!
ÀvI5l) 0t LtoÍacÀo

PREGÀO ELETRÔIII(O I{' !0/202!

PiEGÀO EfEÍRôt{tCO ' 29/2023
Â PrêfêrJra tlunicipaldê Pê.arva/Ml tornà públi.o qúê realDará no da
1210s/2021, às 0S:00h (hor..o de Brasilâ), o P.egão Eletrôn co n"
29/2023, cúlo obleto é o íe9 sko de preço§ para lutura e eventual
àqú 5içào de medicame.tos .oniormc Processo Admrnislralivo n'
011/2023-SEMU§ O edital cn.ontrà 5e à disposiçáo no endereço
eletrônico https://portàlde(ompras penàlva.ôa qov.br lnlomações p€lo

emaÍ I c tacao.penalva@gmal.com
Penalva/MA 26 de ôbr I dc 2023. tre!d ilorton Morei.n dos

ffi

Ê www.tamem.org.br 139/1!ra
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LOTE/ITEM

1 Contráraqio dê pêssôa juridi.á pá.â prêsr,ção de siços rlê

oÍD i

OUANTIDAOE

12.00

11.442.47.11000., -76

VAIOR UNITARIO VALOR GLOAÀ! OESCONÍO

5,000 00 60.m0,00 1a.92e/o

vaLoR ToÍaL 60.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrclTAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão N'3'1i2023
FORNECEDOR CUBÔASSESSORIA E ÔONSULTORIA EM GESTAO PUALICÂ TTDA
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PREFEITURÁ ML\ICIP,\L DE PENAIVA / MA

( orlIssÃo Pf RNrÂr\]i\ r l.: l)E LICI l-A( À() - CPL

PRE(;Ã() Et.U'rRÔ\tC() \" 3l/2023

PROCF.SSO {Dl\lnilSTR^TIVO N" 009/2023 - SENIEI)

PRoPoSl'A I)E PRECOS
I'rezados sc»horcs.

lrm alerdimenlo ao pregào elelrônico I I/2023 realizado pôr !'slâ Preleilura,
enctrminhal|]os prolosla conlbnúc segue:

Á IIE\I DESCRIÇ DO OBJItO -r SER YALOR )I S

CONTRÁTADo

ESPLCIFICÀÇÔES DOS St jRVlçOS

DE ASSESS()RIA E

CONSULTORIA NA ÁREA DA

GESTÀO PÚBLICA

/ SIMLC - SISTE]\44 INTEGR\DO

DE I\IONITORAMEN I O EXECUÇÃO

E CONTROLL I]O N4INISTÉRIO DA

EDUCA(,:ÀO

MÓDIjLoS PAR 02'PAR O3/PAR 04

Proceder com supoíe na elaboraçâo

das nn\'âs demandar do municipio na

etapa de Planejamenlo:

Validar Tennos de Cornpromissos e

veritlcar prazos dc vigência:

Verilicar pendêrrcias prestaçào de

contas da geslâojunto ao SIGPC.

prcsliLnd{r sulorts aos sctores

competentes pela prcslação dc contas.

MÔDT]LO OBRAS 2.0:

- Cadastramenlo e gestão de usuírios

que operam a plâtâíbllrâr llrcfeito.

---i3
1@

\ -ILOR

T(IIAI,
0l RS 5.000.00 RS a l) {Í)0 00

QLA\T. trNt).

t2 N'lcs

Ru. r0, ,l! 0ó, Çt ã 5.b Or
l-ot. tlovo (oh.trór, 5ão]olé dê nlbàh.r- CEP: ó51104o0

EUEI
9.. tÉo P úbl lco
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[9 (99) 9e4o72o59
{9A)9AA23.01Á9

às€'5DÍa..imer Jrgnàil.LÜír
Cnír: ll.442lr7l-O0Olrô

uol -2a

SccretilLrios (Perlll Gestor) e

Enge[hcirr..rs (Pcrfil Fiscal dc obras).

Levantcmcúo e revisào dos dados das

obras (contrataçào. licilâçào e

cronograniÀ):

- Verilicâçào ds dados de contÍatação

das obÍas cnl aDdaúcnlo (pÍazo de

vigência co lrâlual, aditi!os elc.):

- Reatiraçào de obras com pendência

de contrataçào e ou paralisadas

(procedimcnlo de vinculaçào. distrato

de empresa e olÍros procedinrenlos

aiins):

Aco lDanhanlenio (vistor;às) dâs

obms cnr andanrcnto ou paralisadas no

nlusicipio. atraves de relat(irios, \'isitas

in loco e le\ antamenlo fotogÍáficoi

VcÍilicaçào rcstriçõcs c

inconfonlidades tecnicas.

admiristaâ(ivas e executivas nas obras

em andantenlo:

- Insuuir crnprciloiros e ooDslrutores

quânto aos rrótodos construtivo§ a fim

de atender as especificâções do pmjelo

padrão tNI)E/MhC;

Lcvânl.{mcnto de exccuçâo

orçamen!ária (recursos Iinânscúos

disponileis, pâgamentos realizados.

hem como inserçào de Nolas Fiscais e

Bolerins dlj \4cdiçôes). - Solicitaçõcs

de desembolso obsen ar os rcqrisitos

tu, lO. N, 06. 0O 21. 5.1à Ol
lDt Now Coh.ld, s.o -ror. de Riôroáí - CÉp: 65110 -000

llJgI
9.rtáo públiô.

I
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o pe) ssaoz2osç
(9d98a21o369

.r*s.r.rim.riàrgú.illon
cNF, 11342&A-OOOI/7ó

i3

pâra solicitaçào dc reoursos rlas obrar,

cm â[dâme to:

- Veritjcâçâo do chccklist parÂ

atendimenro dos critérios de

Cumprinento de ()bje(o e,

- Conclusào dc oblàs (l€vartztlrcnlo

documenlal para tins de pÍestação de

./ SUPOR] L TÉCNtCO DIr CLSTÀO

ADMINISTRATIVA.

oR(iAN IZA('I0N A L COM

PLANEJA]\{ENTO ESTRATÉ( ;ICO

DA SL,CRETARIA MUNICIPAL DL

rjDUC^ÇÀO; oRTENTAÇÀO,

MOMTORAMENTo DOS

MF:CANTSMOS DE CONTROLE E

CONSELHOS:

./ ORIENTAÇÃO,

ÂCONIPANHA]VIENTO E

MONITORAMLNTO DE SISl LMAS:

SICPC; SIOPE/MAVS; CACS.

FUNDEB: CAI-. virtual; SIGARP;

SICECO\: Pl)l)E Intcrativo, PDI)Ll

Web e demâis:

./ ?LATAFORMAS AFINS

Orientação. Monibramcnto c

^companhamenlo 
de oulros Progtamas

da Educaçào voltados para Unidades

I.-xccutoras c ErÍidâdos Executorâs:

- Acompanhamonto de protocolos em

óÍgàos Estadrâis e Federais.

Ro. lo, Nt Oé, 0O Zl 5âlà 0l
l-ot Nrl/o aohírêq Sáo JGé de Ribahãr - (EP: 6tUO-O00

[UH I
g ê,1à ô Púbtrç§
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O ps1 eeou:ose
(9a) taa2r.or69

:s..§çôrir.§imê(.rgln:ar..om
CNEr: U.442,/.71-@01/76

ljà

li$ 60.00u.00

\'âloí dâ proposla: R$ 60.ü)0.00 (scsscnta mil rcais).

Período de erecução dos serviços: l2 (dozc) meses.

Vâlidrde d0 proposts: 60 (sessenrâ) contar da dâr, dc sua aprcscntâçào

Formâ de ptgemenlo: nt(nsdl.

Dâdos Bancário§; Il|nco do Brasil (001) A8ência 1650- l c/c I 14733-l

C)bservrçõe§: Nos Yaloles propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargoJ

prcvidcnciáros- uaballistas. tribulários. comcrciais c qurisquer outros quc incidan drrcrâ úu

indirctanrcntc no lônrecíIento dos bcns.

Sào Josc dc Riban)âr,/MA. l2 dc maro rlc 20fl

JOAoUIM OUINTINo DIÂS JÚNIoR
Sócio PropÍielário

98I 8,t07 2059

- 
^luâçào 

inle8râdâ côm juídicô Pllra

firmcnto ds intbrmaÇões e dados

ncccssiirios a elaboração de peças e

- Trcinanrcnlo c capacirâçâo de ser,-idorcs nas

áreas dc Educrçào.

vAI,0R ToTAI- DA PROPOST,T RS 5.000.00

Rr,. 10. {: 0ó. OO 2L s.h 0t
Lol ,{@ Con-G, Siio ).ié rL eírnÍ - CEP: á5U0{00

llJEI
9.rtáô públlçG
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO - §OCIEDADE LIMITADA
TEN PAPER I.TDA.

JOAOUI QUIIITINO OIAS JUNIOR, dê nacionalidâde bresileira, naturâl de BELÉM -
PA. sotteiro maio. e cápâz nascftJo êm 19/09/1988, êrnprêGário, com Íesidênc,e ê domjcilio,
na Rua 13. Quadra 23, no 04 - Loteamento Novo CohatÍaê, São José de Ribamar / MA -
Cêp.:65 110-000. Carleira dê ldentidade - RG n. o'1198502993, expedida pela S.SP / MA e
CIC n. o 013.396.773-50;

BRENDO OE SOUSA DIAS, de nacionaiidâde braail§ra, naturêl de SÃO LU|S - MÂ,
soltÊiro maior e capaz nascilo êm 0i,0711991, €sMante, corÍr resllência e domicllio. na na
Rua 13, Ouâdra 23 n" 04 - Loleemênto Novo Cohatrac, Sáo Josê de Rabamar / MA - Cep.:
65.11&000. - Carteira de ldediradê - RG n- ô 01825239200r-0, expêdila pela SSP/MA e
CIC n. o 052.127.813-96..

Têín êntre si ir-.rsto e contratado, a constrtuigâo dc umâ sociedadê limitadá consoante
os artiÍros 1.052 e sêguintes de Lei 10.406, dê 10 de Janeiro de 2002 e Leis
Complementares vigentes pertinentes a êstâ ripo dâ peÍsonaiiíiade juÍídica e supletivamente
pelas normas da sociedade simples, segundo os ertigos e condiçÕas a s€guir enumerados;

oA DEngIlx CÀO. 8EOE oaEro E OqBâlrIO

Clau3uLr ío - Os sôcio€ de coínum e@rdo rêsohEm constiluir uma sociêdade limúada. sob
a deoominaçáo socia, de: ÍEN PAPER LTDÀ

Clausutrr ? - A sociedade leÉ sede adminisfâtive, nâ Avênída Ed6on BÍarÉáo, no 289 - A,
cutim. §âo Luis - MeÍanhâo, CEP.: 65.o1$3E0

2,í - A sociedade poderá a qualguêÍ iêmpo, abrir Íiliâl e outros estabêlecimentos, no
pals ou fora dele, poÍ ato de sêu ãdminhúsdor ou por delib8raçáo da maioÍia dos sócios.

clâu3ule 3" ' O objetivo da sociedede é.

l,Êscf,rll}lr.cÃô pÂ^rn ror$t EdIE]l PrunclP§:

82.99-7&7 - Salas dê ecêsso E lntêÍnel

âIUIEADÉ§-§§§IÀDAEASi

4751-UOO COMÉRCIO VAREJISTA É§PECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
821&9/91 FOTOCÓP|AS
4--8SO,O5 COMÉRCIO VAREJISTA DE PROOUTOS SANEÂI{TES OOMISSAN'TÀRIOS
477$3/OO COMÉRCIO VAREJTSTA OE ARÍIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

:

Y

..:,\

li

I



CoNTRATO DE GONSTTTUçÃO - SOCTEDADE LlttltrADA
TEN PAPER I,TCIÀ.

Clau3ula 4o - Â sociedâde seÉ por tampo de dura€o indeterminedo, iniciândo as
opeÍaçóes terá lugaÍ na data da a3sjnatura deste contrâlo,

OO CAPITAL SOCTAL

clau3ula 5ó - O câpital social é de RS í00.0OO,O0 (Cêm Mit Rêais) dividÉos em '1OO OôO
(Cento mal) quotas de capital no valor nominal de Rt í,0O (um rêal) cadâ uma. subscÍito e
integralizâdo êm moeda coÍrente do pâis nestê ato pebs sócío3 como seguej

Sócio3
Joaquim Ouinlino Oias JúnioÍ
Brendo de Sousa Dias
Totâ| ......................................

%
90
10
100

Ouote3
90.000
10.000
100.000

TOTAL
R§ 90.000,00
RS 10.000,00
R$ 100.000,00

Cleqalla 60 - A íesponsabilidade de cada sócio sêrá restrila ao valor de suas respectivas
quotas, sendo que todos respondem soldaÍiam€niê pêla integralizaÉo do capital social.

DÂÂD IXISTRACÂO OA §OCIEOAOE É gUÂ R§ UiIERÂCÀO

Clau3ulâ 70 - A sociedade será administradâ, em juizo ou íoÍe dêlê, pelo sócio JOAQUIiI
OUlltÍlNO DIAS JÚNlOfl, que a repÍesênterá atjva e passivamenlê, Judicial e
eírajudicialnentê, com os podêles e atribu\Ées de pÍaücar todos ê quaiEquer atos relativos
e vinculados à sociêdade, sendo vodado, no entanto o uso da denomineção social em avais,
Íianças ou aceitea d€ ,avores a teÍceiros, esíÍanhos aos obietivos sociaE, sob pena d€
nulllede.

7.'t - O Uso da derominaÉo social é pÍivatÍvo do edminisirâdor nos podêrec a elê
confêridos.

7.2 - A sociedade podeÍá a quahuer tempo nomear pâra o ceÍgo de administÍador.
um náo-sócio. desdê qus delibêrado em reuniáo de sócios cdn â aprovaÉo unânimê caso o
cepital nâo estela intêgralizado e de doÉ teÍços nô mlniíno @ôB a tot l inbgraiizaçáo,

I
»
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coNTRATO DE CONSTTTUIÇÀO * SOCTEDADE LTMTTAOA
TEN PAPER LTDA,

mediantê teímo de posse lavrado do LivÍo de Atas e Íegistrado no ó.9ão competente no
prazo dê 30 (trinta) dias.

7.3 - O administÍador náo-sôcio quaÍldo nomeado conbíme descÍito no parágEfo
antenoÍ após decurso de prszo do mândato, cossâ-§ê o exercício de sêu cargo, sendo
necessáíio para sua reconduÉo, nova nomeação.

7.4 - Ouando houver administradoí não-sócb, o rÍteslno podsÍá ser dest uido do
cãÍgo a qualquer tempo, por dolibêraÉo dos sôcios, independênlemente de iustiricativa.

ctausula 8" - os sócios JoaQUl aulitTlNo olÁs JÚNloR . BRENDo DE sousa
DIAS, podeÍáo de comum acordo âÉtabelece. uma ráirada mênsal a título de "pró-laboÍe".
respeitândo as lirnitações legais vigentes.

sg-cail§aJa_&L
Clau3ula go - A sociedade náo terá Conselho Fiscâl-

3() BALA'{CÕ, RE§ULTÂDO E §UA DISTRIBUICÃO

Clau3uL íOo - O exerciçio social enceíÍa-6ê anualÍIlentg eín 31 de dezembÍo, quando será
procedida a elaboíaçâo do inverÍário. do bâlen@ patíínonial e do balanço dê resultado
éc-onômico

í0,1 - A sociedade podeÍá a quâhueÍ tâínpo, levanlar balânços intBrmediários no
decoÍrer do exeÍclcio.

clausula 1ío - Ao termano de cada exercicio social, o administÍador prestârá contas
Justmcada de sua edmrnistraÉo. demonstrando re6ultado êconômico, dos lucÍos ou peÍdâs
apuÍadas, cab€ndo ao§ §ócios, na pÍopoíção de §uas quotas.

§A RE§OLICÃO DA SOCIEDADE ET RETACÂO A U SÓÇlo

CLusul. lf - O ial€cimento, a inêídiçâo, â aoabilibÉo e qualquer outra situação, nâo
dissolvêrâo a sociedade" Em caso de Íalecimenlo ou intêídiÉo dê qualquer dos sócios. a
sociedade continuârá com os h€ÍdêiroÊ, âr.Eessoíes e o ioc€paz, se os sócos
Íêmanescentes os aceitaÍem, ca§o co rário oa hâwras do fabcido sêrão pago§ ao(g)
herdeiro(s), sucêsso€s ou âo incapâz em 6 (seis) prê3tB@s mensais, ()uais e sucessivas,
corriÍlidas monetaÍianÉnte, vencendo â prifiEira 30 (lÍÍnta) di88 após o evento, prazo este,

l3
1\

À')



coNTRATO OE CONST|TUIçÃO - SOCTEDADE LIM|TADA
TEN PAFER I.TDA.

máximo pera a opçáo pelo ingresso na Eocledade. caso rada, os haveÍes do(s)
sócio(s) retirante(s) serâo apurados em balanço especiâl e pagos ao(s) mesmo(s) nas
condiçóes acima.

oA ol§§oLucao DA §oclEo o€

Clausula 13! - A sociedade podeÉ ser dissolvida a qualquer teínpo po, delaberaÉo dos
sócios coÍn represenlatividade da maioriâ absolúa do capitel social.

13.í - A sociedade podeÍá se díssolver por ioÍçe dâ lei, quando ocorrêÍ alguma das
hrpóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n. o 10.4m,nOO2-

DA CES§ÃO E TRAITSFERÊ}ICh DE (f,r}TAS

Clausula 'l4o - Os sócios podem ceder ou tÍâmfedr no todo ou em parte suâs quotâs a
outro(s) sôcio(s), ndepândenteíÍrentê de anuência do(s) outro(s), ou a tercêiros se não
houvêr @osição de titulares de ínais de um quarto do capital social.

Claugula 15" - O sócio quê quiser se íêtirar da soci€ilade, dêverá cientificaÍ ao(s) outÍo(s) e
a sooiedâde, a sua inlenção, coln antecedêncla mínimâ de 60 (sessênta) dias e por escíito

DAS OEUBERA§Ô€§ Ir)CNÉ

CLurul,a'160 - As deliberaçóes soc,ais de qualquea níurêza, inclusive para a exclusão de
sócio, 6eráo lomadas pelã maionâ ebsoluta do c€pital sociSl.

í6.'l - Fica vedado que quajsquer uÍrs do6 sócios sêjg aval de bíceiros.

DÃ ISEÍ{CÃO CRIrI AL

Clau3ub l?. - Os Sódo6 administÍador JOAQUItr QU||{TINO DIAS JÚNDR , declaÍe sob
as penas dâ Lei, de que não eíá impêdilo de exeícsÍ a administÍaçâo da sociedadê, por lei
especial. ou em viíude de condenaçáo criminal, ou por sê encontãr sob os e{eitos dela, a
pena que vede. ainda que temporarjamer{ê, o acssso a cargos púbkeos; ou poí cnme
Íalimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussáo, peorlato ou contra a e@nomja
popular, coíltra o sistema Ílnanceíío nacíonal, @rtÍa normâs de defesa de conconêncla
contra as relaçóes de clnsumo, ié públbâ ôu a pÍopÍiedâde,

4
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DA ÉLEICAO DO FORO JURiDICO

Cleusule 18o - Fica e,eito o foro da Comarca de São Luis - MA para o exercrcro e o
cumprimento dos direitos e obrigaçóes resulta tes destê instrumento, iodêpendentemente
de privilégio para quaLquer das pânes.

E estanoo os sôcios justos e contrâtâdos, assinam êste jnstrumento em 03 (três)
v,as. de igual teor e dalas.

São Luis -MA 10 de Junho dê 2009

CONTRATO DE CONSTITUIÇAO _ SOCIEDADE LIMITADA
TÊN PAPER LTDA.

truúldjifuqqfu
5ÀoúrM oúÍNrNo orÀs JúNIóC

Sócio.

BRENDO OE SOUSA DIAS
S{j,cio.

JUtrTÂ co É8clÁL !o EÍ Do Do ltrwltúo ffi
*Ç':1#*{*-r

Fi*". *,o' * çagô0 Âc 052518

I
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1I ALTERAÇAO E CONSOLIDACAO DO COt\.Tt,/\]O SúCIAL 1./

JOAOUIM QUINÍ|NO DIAS JUNIOR, brâsileiro, §oltêiro, nÇscidc. em BiléíilPA á 19/CSi 19Ê6.

êmpresáío CPF nô 013 396 773-50. CârteiÉ dê ldêntidade. RG .í;o 11355ú2ES-S  r,rêil,de pele

SSPIMÂ. res dentê e domiciiedo nâ Ruâ 13, n.o 04 quadrâ 23 - Loteamento Novo Cohâ|,'ac. São
José de R bãmaÍ/MA, CEP: 65.110-000, e

BRENOO OE SOUSA OIAS, brasileiro, soltei.o, nêscido.m Sào LulsJMA a 02,07/'1991, êstlda.te
CPF ,rô 052 127.813 96. Carleira de ld€ntjdadê 016252392001-0 €xp€dkia pêla SSP/MA. residente ê
dômicllladc na Ruâ 13, n' 04 qusdra 23 - Lotêanr€nlo Novo CohaLâô, São José dê RibamaíMA,
CEP 65.110-000 ünrcos sócios da sociodade empresaíial "TEN PÂPER LTDA - ME", com sede ôa
Av Edsox Brandão. n." 289-4, Culrm - Sáo Liris, Esladô do Maranhãó, CEP 65.045-3ê0.
devldaínente iegisÍadê na Junla ComeíciÊl do Estado dô Mâranhão, sob o NIRE 212C0694631 poÍ
despacho de 35/01i2C'1C e inscrrta Íro CNpJ sob o no '11.442.471|NA1-16, tesolvem, assim. alterêr e
consolidâr seL conlÍaio socia

lalor fomnâ de RS 1.00 (um real) caõa, reliÍa-se da sociêdad€ cOdendo e transíerindo-as ao sócjo
recêm-adm rrdo DlMtlY GLÊYSOii FOI'ISECA Pll{fo, brâsilêrro, solteirc, nascido êm são LUís/MA a
'19/08/1988. Bnrpresáric, CPF n' 601.593.173-63, Cartêira d6 ldBntidedê RG nâ 029103162005-9
expedida pel: SSP/MA rês;denlê e domrciliado nâ Ruâ Novo Horizonte, n.o 05 - Lotêamento Novo
Colrakac Sáo José Ce R bâmâr,[4A. CEP:65.110400. p6lo Dreço cedo e a]ustedô dê RS 10COo00
(dez n_il íeâs a€rdo e.ecebêndo entíe sr. pena g€ral e i,Testnta quitâçào. Oárâ rais nâdê Íêctâinar
ên Juizo cr ioíâ lele

CLAÚSULA PRIMEIRÀ - A sociedade 9 rará sob o rome emprêsâriat ds 'TSKR CONSTRUçôES E

SÉRV|ÇOS LÍOA - ME". cltê denorn,.ãçáo êssLm'.á o PASSIVO e ATIVO da anleíor "ÍEN PÂPER
LÍDÂ. ME",

CLAÚSULA SEGUNOA - A §ccredade que rnandnia sua sedê nâ Av. Edson Biandáo n . 289-À Cirttir
- Sáo Luls Esiêdo do Mâ"arlrão. CEP 65.045-380 tansfere para o seglinre endereÇo: Rue 10, n-.06
quadra 21 sala 01, Loteômênto Novo CohetÍac - Trlüdê|, d, Ueiobâ, São Josó d. Ribamar[rrÀ
CEP:65.110-000.

CLÁUSULÀ TERCEIRA O sc:i o BRENDO OÊ SOUSA DIAS, posguidor dê 10 000 (dez ..iit) coias dê

..TEN PAPER LTDA . ME"

CLAÚSULÂ OUARÍA- O objeto social de emqtêsa passerá e ter a sêgu;írte rcdação..

412O4OO CONSÍR!çÃO OE €OTFiCIOS

4213800 OBRÁs OE URBANTZAçÃO. RUÂS, PÂÂçÂS T CALçÂOÁS

422r90r CONSÍRUCÃO DE BÂRÀÂGENS E REpRES^S p^l GER^çÁO OE Et{ERGIA ELÉÍttCÀ

, . COITSIRUCÀO O€ REOES OE A6ÀSTECII4ENTO DE AGUÁ, COLETA DE ESGOÍO E

coNsÍflJçoÉs coRRErarÂs, ExcÉto oBÂÂs D€ rRRrc^çÂo

42r2702 OaRÁS DE rRRrGÂçÁO

43r2600 PERFURAçOES É SONDÀcENs

4313400 OâRÂS OE ÍERRÀPIENAGEI.!

43qe1O1 ÀOr,4rNrSrRÁeiO DE OERÀ5

4399105 pEiFURACÂO E CONSÍRUç O DÉ POçOS DE ÁGUA

77fr201 aLUGUÊL OÉ MÀQUIriAS E EQUIpAMENIOS pAtA CONSÍRUÇiO SEM OpEiÂDOR,
ÉXCETO ANDÂIMES

, -,-- ÂTtvtDÂoEs DELTMPEZÀftÀO ESPECIFTCÀD^S ÂíI|TERIORiiENTE (timp.:. d€
.rrâ5, prôças, àveÃldas, calçàda5)

CLÁUSULA OUINÍA - Arós â ê,rirâda e saida Ce sócios o cápitãl dâ socieáaÍre que é 100.ô0ô.ro (.êí
lxtl .ears) permânecê ,nalle.ado e sua d;slrib!içào enlrê os mêsmos será dâ s€guinle Íomâ

r
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I
\

I)-^til.ry



0!.)
*-!11

soclo PERC (%) N" COÍAS

TOTAL 100.0070 100,000

CLAÚSULA SÊITA, As qLcres sâo lnorvisiveis e nâo poõêràô seí c€ordas ou tra.sieídas â leroer.cs
sem o consenlÍ.nên:c lc ciiiro §caio a ouern irca â§seg!raco em €ueldadê ce ccrcrÇôes e p.eÇo olle t.
íe i.eíe.é.a.ê para ê sla aqrrs:Çãô sê pôstas a verdâ toffiálztsndo se rea]lzâda a cessâo oeas a

all€râçáo acrt'e.r3 Dêí _êrte

CLAUSULA sETlltlA - Â 'espcrsaàlidade de câdê sócio ê rêstrita âo valor de sras qucias ías ioros
resoonde- solCarlameale pela inregraIzaçào oo cap têlsoc,al

ibo.ddo.oo

CLÁUSULA olÍAVA - Ao téÍm no de cáda exêrclcro sociel. em 31 de dezembro o ad,Tin,stÍâdc
p.estara.c as juslfrcadas ce sua acÍitustíâÉo. procêdendo à elaboÍâÉo dc.nven:àÍ!o. dc belánÇc
caJ.,rlc.Lâr e c. ca,3.;c ce íesJ.leoc eco.Ôm co cêbendo aos sôclÔs .a propoaçâo oe siias clcras cs
:CíCS Cu OeadâS ?'JíACCS

CLÁUSULA NONA. a êimiÊrsiiaçâc da socrsdaóo caberâ únrca e excilsrv3ínênle ao sacro JOAQtJIM
OUINTINO OIAS JUNIOR .om os pode.es e alíburçôes de admrnistíaí. arlrÍzâcos Lso d. ê.-e
e-presanel veoêoa no ealanto. em atüa,ades eskaôhas ao nleresse socral ou assuÍlí obrgaÇÔes
sela ern íavoí ae q!â,aue'cos qlolrsias ou de rêrcerrcs, bêm cofto oneraf o! aieaar oens m0ve,5 oâ
socrecade 3€ri âLionzaçãc ia ollíc sócio

cLÁusuLA oÉclMA - c Adn'n'sl'ador decrerâ, sob â3 p€nas da le, de que nào es!á ,.fpeodc oe
exe.aêr a ac|r.rsi.açào dã sccleda€e, por rer especral. o! arn v í{rdÊ de conde.raÇào c. m nar JLr por sÉ

ênccntrar sob os eJeitos dêlá ê pênâ que yêde. ainde quê teínporerErnente, ô âce§so a cârgos pus ra.s
ou por cnmÊ Íâlimenlar de prevarica9ào. peita ou slboíno, concus§ào peculãto. ou contÍa a eccnoír]ra
popuar conl.a Ô s!§tema irôancerrc nâcronal contra normas dê defesa da corcoíê.cra .!.Íê âs
reraÇÔes de .on§!mo. Íe p!blcâ. ou â propÍiêdáde.

JOÂQUIM QU NTiNÔ OIAS JUNIOR

OIMMY GI EYSON FONSÉCÁ PINÍÔ

A visla cla modiíicaçào ota aíustada consolida-se o conlrcla soaial, com a seaünte redêcào.

CLÂUSULA PRIMEIRÁ
À so.redad€ g ía sco c xôí.e ec'p.êsa::êl "ÍgKR CO|ISÍRUÇÓES E SERV|ÇOS LÍDA - ME", coÍ
secê.â Ru. l0, n.Ô 05 quadra 21 s.1.0í, Lota.mênto l{ovo Cohrlaac - Trizidêla da Meiobâ, Sào
Jo.é de Ribame./MA, CEP: 65.1í0400, oode"do arlldâ cneí e quâ quêr tempc a5í í ei ie:her :,3ií.-
-f-l â cê0ê.êé.. a fec ârie a reraçáo conlrat!âl ass nâiâ por lodos os socic§

ç!4!§_U!4_§!§!!!! - c objeto sociat é

90.qq% . 30 ccx

i0oQG/.: : :-lccc

4213800

422!901

422270L

4222702

4312600

4313400

coNgtRuçÀo oê ÉotFictos
oaÀÁs o€ URBÂNIZÂçÀo RUAs, PR^çÁS E CALçAOÀS

CONSIRUçÀo oL BÀRRAGÊN5 É REPREsÁ5 PARA GERAÇÃo DE ÊITIqGIÁ TI T] ÂICÂ

coNSrRUçAO OE RÉDÊs DE 
^BASTECIM€NrO 

DE ÀcUA, COLETa Or É5(,01O r
iOt5IRL]ÇóES CORRELÂTAS, EXCETO 08RA5 DE tRRtGAçAO

OERAS OÊ ÍRRIGAÇÀO

PERf URÂCõES É SONDÀGENS

OSRAS DÉ ÍERRÂPLENÁGEIt

I



43991O1 AO14rNrSrRÀeao Da oaRÂs

4399!O5 PERFURÁçÀO E CONSÍRUçÃO D! POçOS DÉ ÂGUÂ

ALUGUÉT bÉ MÁQUII\AS E EQUIPÀMÉNÍOS PARA CONSTiUçÀO 5EI' OPERAOOR,
fxct Io ÀNoarMl-s

L!0.1

8129000

CLAUSi]LA ÍERCEiRA

ÁTrvroÁoEs DÉ l-rMPEZÁ NÂO ESpECIFICÁDÁS ÂNTlRrOÊUEniTE {rirreza \re
r. c5 pr.;as, ôvenrdâ3, cÀlcadãr).

C.ê;rlarsc.,â s RS 1cÕ CCC.03 {cê.n Í I:eárs) drvrdrdos em 1Ô0 00! (cêm._rl)quilas ce !êloi rcn":iê
RS 1 C! iu-r rea ) aâae ja inlêg.êlrzêdas err rrceoa coÍente õo peis p€ios scc,os

SOC]O PeRC ("r,) N" COÍAS RS'-- sc cc; ll9C l0%
10.tt.4 lC C00 1C C00.Cr0

100,00% 100.00N 100 000,0c

c i..Aús
Â scciedeCe r cror, siras alrvidades em 05 de lêaeío de 201O ê sê!: ptâzo de duraçáo será c6r ten'po

JOAOÚLM QU!II:|NO O]AS JUNIOR

.LAUSULÀ §Ê1]18!

CLAUSü LÁ OrfAVÂ

CLÂU§U

gc aca

cLAU§ULÁ OUTNTA
As q,!i.:as sâô ,^d v s !e s e "ão pocierào s€r ceddas ou ÍansÍÊridâs e te.cêrros s€- c corsenl,meilc dc
orJlío sccro e q!,en Íiê ê§seguradc em rguêldade dê condçóes ê píeÇ,o drrellc !e prererêncra r3,a ê

sLa aqirisrÇãô se postas à .rerd3. Íoamêiizêldo. se iêalizêda ê cêssào dêlâ§ a allê'atáo ac.'ralua

CLÀUSI.JLA SEXTA
Â íespoNsâbi,dõde de câla saclo é re§trrtê âo valor cle suês qrol&§. fia§ tôdo§ rêsrc.deni
so, daí amêr,!e têlê inteqrai,zâÇãc Cô câpitalsociôl

A adm n stfôÇãi dá 
'ô.rêdadê 

câ!êiá jrrca e exc lsrt7aírênte ao sôclc JOAQUIIVI OUiNTING D,ÀS
JUNIOR ccÉ a9 lodêíes ê ãt.ib! çôes dê âdÍ:irrsraÍ, eutortãdos uso do nome erp.esaírar reaaoc .a
enErto ê.r aa,rÚâoê§ €stianhã§ ao rnteÍesse §ocal o! assumir obíl§açÔes sela e'n Íavor ae qiraqLe'
acs quctrstas ar ce l€acercs. bem corrro ofeTBr oLr alenar bens imóvels da soc edâae sem a!l9rzâçã3

Ao:êrmric aj€ caõa exe:cr..c scçrai, e.ír 3i de dezomoÍo. c adínrn,sÍado. pÍeslara conlas lr,siiícadas oe
:Lra ôdr,r ai.açãc prcceale rlc á elêÕc.êçàc Õc inveotàflo do baiãnço petí.1ona e ec Daaiço Cê

iesiltêa:c eao.an: ca caberao aos sccic§ na cro50rção de Suas quota§. cs raaros ou percas êír!..acas

Ncs qlalro 11eses segür.:es âc lÉ.minc do êxeícicro social, os sócios celibefaÍáô §obre as conia§ e
cesrgnêràc ac..rô staâdor quânoo for o câso

CLAÚSULÂ DECIMÀ
Cs scàos ,or3íêc iê coíilrr:l acordc. frxâr uinâ relrêda rírensal, a t;luic de pro abo.ê". cb§ervadas as
c,spcs çÕes re!! e!'nar!âres pêrtrnêntes

cLÀusJLÂ DECll'rÀ PRIiTEIRA
:aiêaêaaar a"rn:erctacc cLaiq']e, soac a sccreiale coatinuaÍà suag alrvrCeoe§ cô- c§ lr-órrÊ:.a:
s!!êssc'es ê ar rcête2 Nác senco po3§:ver o! íexr§trndo interesse dêstes oL i3 sóc:o .e..ênesce_l?
:r,.a or !ê 3é-s rãleies serê ap!'aCo e ,rqrlcaoc conl ,ase ca §(.raçáo patrr.c. al ca sga,ê:!cÉ , cr r
.: res. rÇà. .e1i r:âcã em ,e a.co eslrcra renie evantado

DIMI\JlY GLEY§ON FONSECA PINTO

TOTAL
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PaÁgreto único - O iresrno grocedimeôlo será adotâdo €m outros câsos em que a socbdade se
'elo'va e'rl rerição a se_ sDtr,o

CúUSULA OÉCN'A SEGUNOA
O Âdministrador Ceclara. soo as penas oa lei, de qle não está imp6dido dê exeícoa a adminisfaÉo da
§oiêdâdê. pcí lei especial, ou êm vnude Ce coadenaÉo cíiÍninal, ou por se emont€a sob os eíÊitos
dela, a pena que vede, âindâ qúe tempoÉriameniÉ, o âcêsso a cargos püblicos: ou pôr crimê tallmentâr,
dê píevaír.açãc, peiia c:l slrborno, concussáo, peculeto, ou @ntra a êconoínrâ populêr, contra o sistêrna
Íinancerro naconal, co|lra noÍmas de deíêsá da concorÍência, conlrâ as rclaçóês de consumo, fê
públlce, ou a propriedâde.

ãpôí estâÍom essirn juslos ê conr nam a pí€66o16 alteíação €m 03 viâs

,07 oe maio dê 2015.

cLÁUSULA oÉcIMA TERcEIRA
Frca eiêüo o ÍoÍc de Sáo L!is/MA pera o êxercicro ê o cumpím€nto do§ diaertos ê obngaçóê§ resJla.les

-éesle 
aonÍalc

...di... .4*4\......Uâa4
BRENOO DE SOUSA DIASJOAOUIM QUINÍINO DIAS JUNIOR

_ t.\ .\h.rny..
Dr.íítM

í.i"yor....-f,.. o*,n....1.;:n
Y GLEYSON FONSECA PI].ITO

(F-Í ç.- à 't1ru mr t{lulllLll}lr.t de DIIIí (frstli ÉÍi
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2'ÂITERÁçÁO CON?RÂTUÀL DA EMPRESA TSKR
CONSTRUÇÔES E SERI/IÇOS LTDA.ME.

Pelo presente instrumento particulal de alteraçào contÍaluâ].

JOAQUIM QUINTII{O DIA§ .,I,NIOR, brasileiío, soltciro, nascido em BelómlPA

aos 19lAqll996, empreEário, poraador do Registro Gera] n' 119850299-9

SSP/N1A e inscrilo no CPF sob o n" 013.396.773-50, residenre e domiciliado ,ra

Rua 13 n" 0.1 Quadra 23 l-oteamento Novo Cohatrac em São José de Ribama:-

MÂ CEP: 65.1OO-OOO e DIüúY GI,trIlOI{ rOIÍSECA PINTO, brasileiro. soltcr.o.

Nascido em Sáo Luis/MÀ, aos 19,/08/ 1988, empresário, portador do Registro

Ceral n'029103162005-9 SSP/MÂ e inscrita no CPF sob o n'601.593.173-ó3,
residente e domiciliado na Rua Novo Horizo]|,tE n" 05 lêtearaento NoLo

Cohatrac. em Sáo José de Ribamar - MA CEP: 65100-000. Únicos Sócios .ia

Empre§a TSKR co!{srRuçÔEs E STR\,IçOS LTDA-ME, Esrabelecjda nâ Ruâ

l0 n'06 Quadra 2I Sala Ot, Loteamento Noyo CohaÚac - Trizidela da Maioba

em Sào Jose de Ribamar - Ií4, CEP: 65.110-000, Com Seus Regisuos

arquivados na Junta Comerciai do Estâdo do Maranháo - 'JUCEMÁ". sob o

NIRE: 21200ó94631 datado de 05/01/2010, e cadasrro do C!{PJ. n"

11.442.47110úl-76. Resolvem Alterar seu Contrato Social. Que; AÉs esta 2"

Alteraçào. o Conrrato Social da TSKR COI{STRUçóES E SERVIÇOS LTDA-ME

fica Regido pelas CIausulas Abaixo Descriminadasi

CLÁUSIJLA PRIIf,EIRÀ - O Capitál Social da Emp.esâ Ápós esla 2'
Al!e.âçào, Ioteg.alizadas neste âto, o aumento de câpital flum monEnte de RS

550.000.00, Passândo de RS 100.00O,OO pa-ra RS 650.000,00 (Seiscentos e

Cinqüenra Mil Reais, totaimente integralizados; e sua distnbuisào enrre os

sôcios cr-rmo descriro na forma seguinte:

§ócro PERCENT QUOTÂS RS

JOAQUIM QUIIYTII{O DIAS JUNIOR 95,000/o 95.000 617.500.OO

DIMMY GLEYSON FO}JSECA PII{TO 5,00Õ2, 32 500.0ô

:}i1.: I {.442.47í IOOOí.76
1-í :':,3.i 

='.: 
lri'3ô-SalaOí. Novo Coiraarac

Sêe io$é dG Ribamat?MÁ ll V

s ooo 
I
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clÁusrrLA SFÂUIIDA - Enderego; O Endereço dâ Empresa TSKR

COI{StRUçÕFS E SERVIçOS LTDA-UE, Pemanece inalterado, esrancio esia

estabeiecida:ra Rua 10 n" 06 Quadras 2l Sa.la 01, lêteaÍnento Novo Cohatrac -
T.izidelâ da Maioba no Municipio de São Jose de Ribama.r/MÂ, CEP: 65.110-

000.

CLÁUSULÀ TERCEIRÀ - Attvtd.dc Ecotôralca; A Atividade Econômica

da Empresa TsxR COI{8TRUçÔE8 E SEf,.l/IçOS LTDA-MÊ, após esra 2"

Alteraçáo Contratua) passa a ter a seguinte descriçào: 41-2O-4/OO Cônstruçào

de Edificios, +2.13-8/00 Obras de Urbanizaçáo em Ruas, Praças e Calçadas.

42.21 9/Ol Construçáô de Barragens e Represas para Ceraçâo de Energiâ

EIetrica. ;2 22-7i'01 Construçâo de Redes de Abastecjmenlo de Àgua, Côletâ de

Esgoto (: Construçôes Correiatas, Exceto Obras de lrritação. 42.22-7 /O2 -
Obrâs de IrigaÇào. 43.12-6/OO Peduraçôes e Sondagens. 43.13-4/00 Obras de

Terrapleoagem. .13.99-ll01 Ádministraçã.o de Obras. 43.99-1lOS PerfuraÇào e

Consúuçáo de Poços de Água. 77.32-2/Ol - Aluguel de Máquinas --

Equipamentos pa:a Consu'uçáo Sem Condulor, Exceto Arldaimes. 81,29-0100

Atividâdes de Linpezâ náo Especilicadas Anteriorment€. 7O.2O-4/OO Atividades

<le Consultoúa em Gesúo EmpresaÍial, Exceto Consultoriâ Técnica Especifica.

71.1 I 1,i O0 Serviços de Arquitetura.71.12-0/OO Sen'iços de Engenharia. 81.30-

3/00 Àtividades Paisâgisticas. 71.11-0/0O l,ocaçáo de Âutomóveis Sem

Condutor.

CLÁUSULÂ OUARTÀ - As Quotas sáo indivisiveis e nâo poderáo se.

cedidas oLl transteridas a terceiros sem o consentimenlo do outro sócio, â quem

fica assegurado em igualdade de condiçôes e preço direito de prettrêncta para a

sua âquisição se postâs a venda, formalizándo se reá-lizada a cessâô Celâs. á

alteraçào cont.atuâl pertinente.

cLÁUsuLA OunÍTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita aô valôr

de suas quotâs, mas todos respondem solidariameote peia integrâ.lizaçào do

caprta] social.

CLÁuguLÀ §EitrTA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de

.j:

tt5(' OOO.oo

dezembro, o admir'ristrador prestará contas justiticadas de sua administraçá^
avP,t't '11,42A71/000í-76 í i L

:Jí ..r âü Ê' ii' oG - sala Oí, l{oyo cohatrac I i \i
sa" u".. c" nii'"--;;;il -- -- -- i 'l :"
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procedendo a elaboraçáo do inventário, bÊIanço iratrimonial € do Dalanço de

resultado ecônômico, cabendô aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas âpurados.

CL](USULA SETüA - A adminisbaçáo da sociedade cabera única{ rl

cxclusivamente ao sócio.IOAQUIU QITIIÍTÍI{O DIÀA JUIÍIOR, com os poderes e

atribuições gerais, autorizado uso do nom€ empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estÍanhas ao iÍlteresse sociÂl ou assumü obrigaçôes seja em favoÍ de

qualquer dos quolistas ou de tercetos, bem como onerar ou alienar bens

imóveis dà sociêdade, sem autorizaçáo do outro sôcio.

CLÁUSULA OITAVâ - O Administrador declan, sob as penas da ler, de

que nào está impedido de exercer a âdminisi-raçáo da sociedade. por lei

esp€ciai, ou em virtude de condenaçào crirainal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela. a penâ que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a caÍgos

públicos; ou por crime falimenta-r, dc prevaricaçào, peita ou suborno.

concussào, peculato, ou contra a ecol1omia popular, contia o sistema ll.lancciro

nacional, contra nolllas de defesa da concorrência, contra as relaÇóes de

consumo, fé pública, ou a propr-iedade.

CLÁUSULÀ §OIrÂ - Nos quatro tDeseg seguintes ao término do exercicio

social. os sôcios deliberarão sobre as contas e designaÍáo administrador quando

for o caso.

CLÁ!§Ir!A_DÉCU$ - Â sociedade poderá â qualquer rempo, abrir ou

iechar liiral ou out.a dependência, medialte alteraçào contratual assinada por

todos os sócios.

CLÁU8ULA Df,ctXA PRrefR^ - Os sôcios poderâo de comum acordo,

fixar uma retirada mensal. a título de 'pro labore', observadas as disposiÇões

regulârâentares pêrtinen:es-

CLAUSULA DFrcIMA SECUNDA Faiecendo ou interditado qualquer

sôcio, â sociedade continuará suas atiüdades com os herdeiros, slrcessores e o

incâpàz. Nào sendo possíve1 ou inexistindo klteress€ destes ou do sócio

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

êi{Fi: 1 Í.1i42.4?í/OOO1.78
::.i . -. X: :' . §' C6 - Sala Oí. I{ovo Cchairã;

§ã:, i5sé de RibamarilrlA

ü/,|
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situaçâo patrimonial da sociedade, à dâta da E;Iiçáo, seriircada en. balanço

especialmenLe levantado.

ParagtuJo único - O mesmo procedimcnto será adotado em outros casos que a

sociedade se resolva em relaçào a seu sócio-

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ TERCEIRÂ Ficârn Âtravés destâ 3

Contra:ual, Revogadas as Clausulas dâs Aterações Contratuais Anteriores

CLÁUSULA DficIMÀ OUARTâ - Fica eleito o ÍoÍo de Sáo Jo§e de

Ribamar/MA, para o exercício e o cumptimento dos direitos e obrigaçôes

resultantes deste contrato.

E, por estârem justos e acertados, asaiÍram a presente alteraÇáo

contratual em 03 (três) vias de igual teor, forma e valor, e elegem o foro da

comarca de São Jose de Ribamar/MA para diri!Ãir quaisquer dúvidas que po:

ventura vlerem a surgtr.

Sào Jose de Ribamar {MA), em 2O de Ago§to de 2015

<-lt.a:' .:-@ f' 2 J

JOAQT'IU QUITTIXO DIA§ JI'IÍIOR
C.P.F: O13.396.773-50

DIIIMY-GLÉTAON FONSECâ
C.P.r.:6()1.593.173-63

PINTO

f,;
Y,-

l*.? - i 1 4, -442.47110OO1-7ô
e: ,-1 . !' â5 - §â!s O!. l,iêYê coha:rac

Sãa -ôsé de Ri-atraÍrfllÂ
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3â ÀLTERÁçÁO CONTRATUAI DA AOCIIDADT EMPR.ESARIÁ
TSKR CONSTRUçOEA E §ERVIçO§ 

'TDA 
. ME

PeIo presente instrumcnto particuiar e rla melhor forúa de direto, as pâíeê
abaixo

JOAQITIM QUINTIITO DIAS JIr!,IOR, brasileiro, eúpresário, solteiro, nascido em
19 /O9 / 1996, portador da cédula de identidade n.' 119850299-9 GEJUSPC/MÁ, inscrito
no CPF sob o n-' 013.396.773-50, residente e domiciliado na Rua 13, quadra 23, casa 04
- l,oteaIrlento Novo Cohatrac - cidade de Sáo José de RibamaÍ, estado do Mál:an}ráo,
CEP:65.11O-00O;

DIMlfr CLEY§Or rúNSDCA PINTT), búsileiro, empresário, solteiro, nascido em
19/OA/19AA, porlsdor da cédula de identidade n.' O291031620059 GESP/MÂ, inscíto
uo CPF sob o n.' 601.593-173-63, resideote e doÍÍLiciüado na Rua Novo Horizont€, n.o05,
Loteamento Novo Cohatrac - cidade de São José de Riba.Erar, estado do Mara.nhào, CEP:
65 110-OOO

Na quâlidade de úricos sócios da sociedade empÍesária limitada denomiôâda
TSXR COIgSTRUçOEIi E SERVIçOS LTDÂ . ME, coÍr sede na Rua 10, n.' 06, Qua&a
2I, Sala 01, Novo Cohatrac - Tdaidela da ]r{aioba, em Sáo José de Riballlar - MA, CEP:
65.110-OOO, inscrita naJunta Comercial do Estâdo do Mara-nháo em 05/01/2010, sob o
NIRE 21200694631 e cadastro no CNPJ sob o í.' 11,442,47 ! /0001-76.

Têm enke si, justo e contrâtâdo, altera, o contrato social da Sociedade, e o fazem

CúUSULA PRIMEIRA

Reüra-se da sociedade o sócio DIMMY CLtf6Olt FONSECÂ PINTO, acima
qualiEcâdo, possuido. de 32.5OO Ítrintâ e dois mil e quinhenGs) quotas, totalizando R$
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), cedeudo e transferindo a totâlidade de
suas quotas de capital ao sócio remâ.lrescente JOAQUIM QUINTINO DIÁ§ firÜIOR e
neste ato, declâra haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade
llada mais tendo a reclamar, seja a que ütu1o for, nem dos sócios e nem da soaiedade,
darrdo-lhes, plênâ, gerâl, rasa e iirevogável qütâção.

Parágraío Únlco: Considêrando-se a impossibilidade momentânea de ingresso de novo
sócio eE lugar do sócio retüante, coDl intuito de evitar-se a paialisaçáo das atividades e
a própda existência da sociedâde, o sócio Íemanescerte, JOÂQüIM QIII{TINO DIÀ§
JUNIOR, detentor da totâlidade das quotas que compõem o capital dâ presente
sociedade, obriga-se no prazo de ate I80 (cento e oitenta) dias a contâr desta data a
transfeair pâÍte de suas quotâs ao sócio que necessaliarnente deverâ \ü a compor o
quadrc societâio e [este periodo tr.utsitólio passa a eistir como sociedade unipessoal.

oTÀCo@rc1ÀD.lsIDoDoli.Nuo

JUCExÀ

re/\7/2atê t1tt2
Dé Í)t't/2a16 cóDÍ@ óL ER-.«Mio.

TSR CdS'NÇÓES E SMVIçOS lTDÀ - E

sÀô iúts. r3/11/2015

l

mediante as seguintes cláusulas:



3' ÂLTERÁçÁO COIVTR.ê,ÍUÁJ. DA $OCIEDllrrE EIíPRES.ARTA
T§r(R COI{§TRUçOES E SERV!ÇO§ LTDA - ME

CLÁUSUI,A SDGqIIDA

A administraÉo destÂ sociedÂde uoipessoâl, será e8ercidâ pelo sócio
remaiesc€ote JOAQfTIü QI,IIÍTIXO DIAA JIIÍIOR f§@S_-4d!ei4isgê(bfl, o qual
representará a sôciedade âtiva e passivâmenle, eú juizô ou íora dele, estândo trvestido
dos ftais aIrlplos poderes par'a berD deseúpclhsr suâs furr@ês, 6etu qualquer restrigáo
ou rcserva, sendo-lhes vedado o uso da sociedade ps-ra negócios estlâ.nhos Âos fins
sociais ou aos interêsses da sociedade, tais como avâis, fanÇâs, ou quaisquer outros
útulos de gârânüâ, os quais consideraÍ-se-áo nulos de pleno diÍeito caso firÍlâdos com
intação a pres€ntc cláusul,a, respondendo pessoalmente o sfuo-administrador pelo
exceâso de msÍrdato e pelos atos que pratic€.r cora úolsçâo à ki ou ao prêsente Contralo
Socia].

§ 1" FicÂ o Âdministr'âdor dispeÍrsado de prestaÍ cauÉo pa.ra o exercÍcio do
cêLrgo.

§ 2o O edministrador é eleito neste âto pâÍa manalâto com prazo indêterminâdo

§ 3" O âdministrâdor poderá isolâdarneÍrte, observado o disposto no srtigo 1.018
do Código Civü, coastituir procurâdores pârâ representâ.r a Sociedadê. Os poderes
outorgados deverão seÍ especitcedos noê rcspectivos instrumentos. O prâzô de ügéncie
náo poderá u.ltrapâ6sâr o dia 31 de dezêmbro do al1o em que â prccurâçào for outolgada,
exceçào feitâ ao msndeto judiciâl que poderá ser outorgado sem prszo determinÀdo, O
pÍocurâdor nomeâdo poderá repÍEsenlar â Sociedade isolâdamente se assim perEiüdo
no ir!§tmmento de marldeto.

§ +" Pelo er@Ícicio dâ âdmi[istraçáo, os Eócio-admirdstrador podeÍá 6xâJ uma
retimde mensêl a título de pó-Labore.

CI./iU§ULÂ TERCEIRÂ

Dêcláta o administrador, sob âs peres dâ Iei, que não está impedido de exercei a
administrâÇáo da Sociedade, poÍ lei especial, ou ern virhrde de condenaçáo criminsl, ou
por se eÍlcootlar sob os efeitos dela, e peaa que vede, einda que tempols-riafiente, o
acesso a cargos públicos, ou contra a economia populâr, cont!-â o si§temâ Íinênceiro
nacioaâl, contra nom3as de defesâ dâ coacorêrtcia, coatÍa âs relaçoes de consumo, fé
pública, ou a propriedâde.

CLÁUSULA OUÁRTÂ

Pcrmanecem inalteradas todas as deúâi6 clâusulas do contrato socia.l da
sociedade e demais elteÍeções, âs queis são, neste âto, e<pressa&ente aprovadas e
râúficádas pelos sócios.

EslÂrô m ll§NuÁo

ltt

r?/tr/2o16 !1tt2ú to/tl)2ot6. cÓDrco oE wRr.'(4Ào

JUCINA rsk co,stã,çnEs E Bqç€s !D - E
!i]ià ttEr..à _tu4'i9É. rbrdô&.

sio útu, 13111/2016
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3" ALTERÁçÃO CONTRÁTUÂL DA SOCTEDADE EMPRESARIA
TSKR CONSTRUÇOES E §ERVIçO§ LTDA - ME

E, por esterem justâs e conüâtÂdas, âs psrtes assilam o presente instnraento
err1 03 (três) vias de igual teor e íorma, sendo 01 {umâ) úâ para ser arquivada lra Junta
Comerciâl do Estado do MaÍarhào, e as demais para uso e documentÂção das partcs
interessadas, depois de prêenchidas as formalídades legais.

Sào Jose de RibamêJ - MA, 22 de Setembro de 2016

fumuiuvr úru*hte t§rttf.ifi,rl
JoÀouna evuiuíó offi wwron

CPF; 013.396.?3-5O

FONSECÂ PINTO
601.S93.173-63

*..*
-J 22,

m Este r úÀlxrÀo

to/77/20!6 t1.a2
lolttl1015. sa'Dtco Dr ERrÉrdçro:

116025.626.. nrE: r120059{631.
rsrq @stReÇôEs E sEÂvrçís Lllr - E

sÉÉIÁu eE
5ÀO rErs, 1âlr1l2016

l
3ul.rt.ccqto!àçáô4

ri'roú i'ús !êsFcurc. codrs.3 .rà nr!í1..crô

JUCEtIA
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ÀLTERAçÃO DO ÀTO COS"ITUITVO DE EMPRESA INDWIDUÀL DE
RESPONSÀAÚIDADE LI!úITADÁ . EIRELI

TSKR CONSTRUçÔES E SERVIÇOS ETRDLI - ME

ri!:1i,j :r:.d.1 TSKR CoNSTRUçÔES E SERVIÇoS EIRELI :,ÍE. :.)
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JOAQUTM QUINTfNO DlÁS JUNIOR, brasilclo, empÍcsário' sc'iicrro na:r.i- -...
L9l09/1986, portaCor da cédula dc idcnlidâdc n." 119850299-9 Gli.JUSi'C,'11À illsc:::,,
;rd C!râ 50c r E " C 13.396.773'511. rcsidente c domiciLiado nê Rua I3, .i!ra(rr:t -l:1, ::..:r i
- l,orcâna)1lô Novo Cohâlrac - cidãde cic São Josú de Ribamlrr, EsLJíl) (i,) }li,rr,r,r..i r.

flP: ó;:10-0ô0, ut.rlar Cá EÍpres:r lodividual dc lcsponsarilitj.x:, L,::.-.:....

.\D:rsslu i:inrâsrr TSKR CóNSTRUçOES E SERVIçOS' co!1 Curi,ça,o i) t:
,:rt:cr..!xx:a.:r. ccm sede ra Iii.ial0, n' C6, Quâdra 21, Salâ 01, i,ole:.r':rcrilr.l,r.
a(j:1.r!rnc 1r:âdcla da \'íaioba, cm Sào Jô§é de Ribantar - MA, CaP: 65.1:U l)Ji!
i:iscíita xâ i.rrrâ Ccrncrciai (:o Dsiado do Marânbáo cÍn 05/OI,i20:0, sol) J :l::i.
f la;OO.ló793 c cadasrro no CNPJ sob o n' l1-.442.47r/OOO7-76.fl:sul|c .rlt,r':rr .. .,r ,...
là:r\:,irii: J. ]L(§:lorrs,rhiliJnd! Lixriic.r. ,rÉdiantc.rs coDdiç1ics c clius!r:s s,rgni{i.s:

\ 4.:r\tladc lJcorÕÍnic!, da Cmpress TSI{X. CO}I6TRUçÓES E si].i',..rC:l
E:RI:LI - I:I3. piiss t a r,jr a scgLrinlc dcscriçáo: 41.20.4/00 Cor]slrrta.(, iir -'
.:)?'-)-:;tl. ijur:|s i(: ürbaniz çno - ruÀs, prâçâs., câlçâdas,42.22'710: Carrli;.r.
:.tlcs {:..,Las:!e:mL'rrlus dc águ.:, coleia dc csgolo c conslruçào corlrla,rs. (\.-''r , ..'
.:e rrriiac:ro, -3 13",1/0O Obras dü,,crraplcnagcm,43.99-t?/0i A.imir'listrx(_tLJ (lt oi,...
:0 2D-::/0O -i:.!r.larlÉs de .onsu:toria c::1 gcslào cmplesarial, cxccto eorLsi.t,!rr'r.: rl. r r,-
.rpc.rIcà ,l.il-:/CC ScrviÇos dc arquitelura,7L-12-O/AO S€Í\r!o\ .ic rn!!:.r1..,..r:.
i3 2C-3,'C0 Pcsquisrs dc ncrcâdc c dc ôpiniáo pública, 7E.90-1/'r9 l)Jlri:: ..r,. t:,.t,ri
r'ioi:ssi.rôjs cict::illcrs c ta'cni.as nâo cspc.iÍicadas anrcriorrn.ir'.-. r)r1 ::: :

' ur,.r.5r.., ;:-:2.u: Àr)gucl de rraquinus e equrparÍcntos pírrJ -i::.-'ri
.psrr(ioÍ. .\.cro ar:.i mcs 8l-29-0,/00 Âtiüdadês de limp.-ar a:-.o !sp.-.', ..

i..r!rioro.cn.o l!'âricr, capi!':ar, colctaÍ) 81.30-3/00 Àti\idâdcs pâisrgisric,,s. S.l:jt.-, i'
S(r\ cos cc u.gânizacâo de rcrras, congrcssos, cxflosiçÕes c Íes(as, tls..il i rjil ,-....! .

rrorssidnu- .ic ,ircl !úcnr.o, ô5..12-2l00 Sducaçâo prol-rssion:tl dc l:i\c, l(1r.,.. I

SS 50-3rL': Àtiv:daCrs ic apoio à educaçào, cxc.lo ca.i-ürs cs-o'r_c\. Sr.rv,'. i i

'i..(1.. c:ltc cÍ: dcscaroh';lr]enlo pro§ssioral ê gcrcncial, 85.99-6/ 99 l)i:tri n...:\.,. . r.
{:. cnsir:. nio cs?ccrfiaâdas anieriorr'lenle (Cursos de capacitaçato,':r,.!rt;,::r(.:::i.:.,:.
i.6 óU-l,"JC Àlr|lda(lcs dc apojo a gcs!áo de saúde,85.00-6/00 Scri!rj{:s :;, n..,i I ..
s<).riri sl]r :r"úlômciro. 9a.30-8/;0 Ari!.idades dc associaÇáo Cc dra!s,. ili:', ril,s s . L .

Pcróanccer:1 inalrêaâdas todas as damãis cláusulas do eo rrltr
i]lnr)rcsa :ãaivi.lual ie rcsponsabilidaCê LunitadB - EIRELÍ e d!mri\ a:tú:rL!i(s
s!:iu, n.stc aro ..:xp.cssslnente aprsvadas € ratificadas pelo titul;rr da cr::pr.r:..

r8e c(,l6doç0ar r .t!vtç.. rt'ü,r - E

rio !r:., r./q./10!t

JU CEr,iÂ

d.{'líJ.t.lo
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t por !'slar justo c contÍalado, o lilulsr a3§ins, o presentê ilrslrumcllto. oara s.r
arqur\3d. n.1 .iunr.. CoÍner.iel dô Es!ádô do Ma!ârhào, d.poE de prcenc5idas âs
:.rn.,liiêccs legas

Sio.lose dc l?rbâmar - MA, 12 de abnl de 2018
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JUCEMA

OüINTINO JI}]iIIOR
CPF:013.396.773"5O

À r3l0.,,?0:3
o. L3lo.t2aLa- @:@ ol v€§rEoçx.

.§É .d.*Rc&t ! .w,cor Erúr E
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TRârasilRr çÀo DE 6ocIEDÁIrE ItrXrrADÂ PAiÂ ErI,BISâ DÍrrrVIDUA!
DE REAPOXAAEIIJDÂDD IJXITÁI'A . EINAIJ

ATO COXSTTrI'TÍíO DÚ EUPREAA ITDWIDI'AL DE RÉ3IOTSr"BIIIDÂDA
ÍrrrrrAlA poR TRAtrsPoRtaÇÃo DE SoCIEDÂIE Utrr^DA

JOÀO,UB qglx llô DI a JIlIle, bB.nziE; rh9í.âánD- !.lt r., ni!d--. .i
r9lo9l1986, por-âdor da c.dulÂ dê idarüd.dê D-' 1r9a50299-9 GEJUSFC/M^, n§.!ir.
no cPF &b o n'0:3 396.23-50, aidcÀr!. doEicili.dô EÂ Rur 13. q!!dE 23, ú.
04, Idr!6?nto líovo CobrEÊc - ciüd. & Saô Jo.é dc À:b.lrâr. êtaÍlo do Mdrihso.
CEP 65.i10-00c. CoÀstiÀri r)loa EilpÉ.â ladivi{url dc R.§poãsÂbüdadc
Lilll'i-sdÀ, sob e.! s.guintll diusu.lÃs:

Â etuprÉsÂ gi!úi lob o aoroc ÊriiPllr..tial TtEa COTtTBúçÔ!Á E
3l9Ey!ç<)S IIRIÍJ ê teii B€d. . dôEio]jD oÂ h). 10, n.. 06, qlâdlr 21, S.lê OI,
Ipreaíhto Àovo C€hrÉâc - tiridd,À dá uaj,ob., êrâ §àe Jc.é d. Flbâ&â, - MA, cEP
65.1i0 000.

o caPital s.ri dc R$ 650.000,00 (âáaccatoi c ci.qu.DtÂ rdl rê.b), Scndo
o todo rotâlD.nt! §ubscfito c intêgralir.do .o !ro.dÃ corr.lr€ do P!ís.

çIélL$rré§EI@À

ç@-o-!^cBcEEô
Os obJ.t6 Sô.ir$ sáo:

l)

I
I v

. Con3tluçáo d. Ediâcio6;

. Oblaê dc Ulb.Ei.rçao {Rurr, PÍrçü ê C5}adrr);

. ConstlrÉo dc büra$ni c r! Êiâs prr E ra4áo d. e!êrAts eléticei

. C.nstiugÃô dÊ Í!d. dc ahast*iEêoto d. fgr., Eorlt d. 6goto .
clnstÍuÉô corrtlatâa, a*aÉto oürâ8 da iEigaçào:

. Obrâs dê irriS..çÀo;

. F€ÍÂrãçô.§ e âond.aans;

. oblas dÊ tà:-epl,âorgê!E;

. Âd.DiinilEâçá. & obrú;

. PeÍturaçào e êôÀltruçào dê pocor dê a8u4

. âluCuel dê aÁquirs ê lqüFaênto. p.re cooãtruçà, s.B opcràdoli
.rccto â.ndairã$:

JUCÊXÂ úcdÉtra:E.E!'

&l+tral.r.1d,ide.ô.'õõ..r
rrlÉú !.U ..4.cúE dlro 15 E ú1à.ro



TRÁ!íÊTORTÂçAO §E AOCIEDáDD IJUITADA PÂ.Râ EÍ(PRÍAA IXDÍVIDUÁI
DE R.E.SPOÜAÃBILIDâ'E ]JUITá.DA - ÊIf,ELt

4 AT,TERAçÁO C$tíÍXr:rUÂ!
DE ?RÂ§sRORüAçã,O EU EttrEI.I

fa{R cotrarnUÇóas r aERvtÇos LTDA - I9

Jo Qutx QqErttto OtÀa Júltol, bralllírô, 6l!:.§Ér'io, .ôt iÉ, úeidÕ ê]!
19/09/l9Bó, ,ôn dú dÂ ê.dúre d. idad.lâdê â.' I l98so299-9 cErÚs?c/MÂ, illeito
no CPF $b ô n.' Ol3 396.773-50, si.létÊ e tloaiclü:do E Rua 13, quÂdÍâ 23. cála
Oa, Lor..eÀtD N@ Cobalra. - od..dc d. Sào J6é d! Rib€!c.r, ê|&do do Mrrà1háo,
CEP,65.11lHoo Na co.rdiçto dê i:u1ico sócio dÂ l$prÉa TBXB COfStfUçófS
E ÉERVIçOA L?DA - It, iociildâdc .ap!!sâ.ü ridúd., co!] !.dê DÀ Ruâ 1.0, n.o 06,
quadJi 21, Ssls 01. Lôt.."orcnto §ov! CobÂü.ê -Tlizidlla.t uriobâ. c!3 §uo José dc
RlbâlrÂr - v.À. Ç6P:65.110-000, ls.ritâ Eâ ú:lltÀ CoEEiil rlô E6rr4o dô MàrÀaniô
e!ô 05/01/2010, $b o NIRE 2120069{á31 ê ceiÂltto rc CNPJ rcb o n.'
11.442.471 IOOA1-7 6. Resolvê EalsfortDâr e Sod.dâde LiEitlda erô EtaPRlSA
IIÍDIyIDB I DE B.Ê3POr§âULEAD& IüLDÀ a quâ] !êgê'á, doiâvanÉ,
pêiô pÍ.sê:r',! ATO @tíBTITtrIIYe

CLÀO6III.á PEI!{EI'3

Fica treÃdoraadâ csra Sociêdâd. Liroitad. €m EEpt!..a tEd:viduáf dc
icsponsab ntadc Liaitada - EIREU, !.Àt .adô r d.noEiDaçIô .aciai a .êr AgAr
cortrrg@tt E €' r|gtçoa Ertrú d. todôê os diciros c
obÍi8Ê9õ€. Fnltlen&.-

c!ÁúagLt âÊôuíDA

lltl

O accrrc .t€§tâ .ocLdadê, Ào eqlor dc Rli 650.000,00 {§êi..êntos e
cinqucotÂ ÉiI Éâi§1, pâ36a a cdn títuj, ê c.pitll dâ EEprEla Indieidud dê
R.rpoÉsbiltdrd.ê l,iEitÀdâ.

cLÁúÊsr.á ÍlrcEIBÀ

PaÍa t nto, pa§!. r Ears.Íltêr, De,.!!€9r., o .to coüdtl]üvo da rd€ridÁ
5IREU, ..!E c tlcr a se8uir:

E*4Úl.eÉl@Eto
ffi@oEttErtr/u

JUCC A re ú.'s.. d'rÉ .:ü,

.lô EÉ., 
'rlrr$!..a!@..''',&

:r..&url-ÉlJiút-



TRÂ!{AFOR]íÂCÂO DE SOCIÉDADE LJXTTADA PÁnl ETPR.EAA INDIVIDUÂI
DE R}APOIIAÂ8tr;IDÁ.DE I.IIIT/IDÃ * EIRELi

' âti,xdsdca dl li.Épczâ :1áo .Ep*itrcâd.a âr_.'c;oriioantr iji!'.-pêrÂs dô
.,la§l;

. Aúüdêd. dc aonau.ltoria êo gês6o eErpl!úrid, ê"lctto conrultoia
técnica cspccifcas;

. Serviçcs de erqrri!ênrra§;

. ScÍviços de cngcnhsriã;

çl4s§sLÀ9re
A adrÃinistraç€o da eÉprêsa sgIá cxêrcida pclo titulsr ro]ÀQDlI QÍrIrrM

D!A,A irúIltoR o quel reDÍ€s.Írt!.râ . .ínpÍ..a .tivâ Ê p&sivâfrãte, h jrriz ân Gã
d.1Ê, cslándô inv.stido dsó olis âEpios pod6ê. lrâtr bêE dââcEpêohú 3ui! Íur9ôes,
!.rÀ qus.lquer rcstriçào ou rclcres, §ado-lh! lrdldo o r13o da sôci.dedê p.ra nêgócios
e6Edlhos Àos 6ns sociaà ou aor intctera dâ rociedrd., tâió coEo a!ãis. iârças. ou
quaisquet ôuü6 tÍhnoB dc g3l:â3.rr. o! quâi! .oasidqs-..iáo aulo. de pldlo dimto
c.§ô frIsdos cô'l inn-âfã. â p!c.€ot! dÁuruL, .c.pôa.i.âdo p.!.ôâincnt. o

^deiBistrado! 
p.lo .icasso dê Banalito e p.lôs âtô6 quc !triÃüc., .úm üôlaçio À lêi ou ãô

àáÍrcrr fll-.ir.r O adaiairÉadot ê .16ito nclt âto pâ.!r E§dâto .6 p!.,o

àrfgrrfo S.Elúdô: O ,,{Éi-i!E.dro, pod.Íi i.obi.j,llat , ob..wado o dirPosto ôo
rniao 1.01.4 do Código Civil, coístiluir pÍEtridor.! Dara rcprE cotâi â êmr!Ésa Ori
poaler.s outolgados ddc.aô s!Í.lp.cificado. Ào. ÍBpcctivos iDeIrE.útôà O pr@ dê
ügêndâ ôÀo podêE ultap.sÚ o diâ 31 dâ d.a.úitr! .!o aDo .tD qu. r pÍoNâ9& fot
ôutóiaÀda, .iecçóó têitá â, E JralEto F.ücjâl quc podêrâ 3€r outoryado s.E pra@
derminâdc C pô.utldor Eo6cado !,otkiá t?tárrt a Socitdad. isr'À-ãênte s
asj-E p.:oudo no úREunrêÃto rlc ÍE r.lat .

o ,raa dâ eepresa ..ró por t!úpô úakt ÍlrtErd! . o .xltticio toci.l colacidit{
coE o áno civil, erccrÍa3a!o-!. ao dir 3l dê d.z6hio d. c.dÂ 8.no, eE quc §erá
ploc.dido o bârraço eêrs] coa âpufa{do drr llslltsdo. d,õ.*GrEicr., cábcudo ao útular
os lucm6 olr pcÍdas apu!"edss.

pl.âu§qÁsqr4

Jo Qvu Qg§TIro DLâa flI oB D!cl6.re que não !b8aü lerúr.rae out a
elrlprcsa dc§sâ môdaiidâdê Ícgists'ads.

at, . -?,
--_u>

t:
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fBâTAFOR!íA9ÀO DE §OCIEDâD& LEÍADA PÁTA EIPRIAA IIIDIVIDUAL
. .. - . _ DE BSPO_r_§À!tr D!D! Lrurra-D - EBEtl

crÁsBúlâ§É Â

§ào JosÉ d. Rii)â]n.r ' üÂ, 23 d. NorcúbÍô de ml ó-

Dc.rrrâ JOâQúB Qgrrt'o t LA ü,Ilon, .ob ., p6s d. iêi, se !Áo q€
iE?cdrdo de ffi a adlliobtr'áfto da é:FÊ!â, por lci ê.pcci.r. ou cln einudê d.
condcnâçãD êri6inel. ou !oí & .a..aEü .ob € !r!tto! .!.h, a pcD^ qr vê&. aildá qu!
!e!apor:l1lEcEt., o a..ss a c&.BE públi.ôa, ou côltr . .côÀorDie pôÍr.,:.1âr, .ôntra o
siarú Enaàcciro ar.ioúÂi, @Él'! aorE . d! drí!.s ds coDcorrâlci." (ôÊEa Ã! Éiâçô.ê
d. corúumc, fé públ.à, ou r propfuilÂdc.

% 
fo*,rm fudir,o oú,' ú0,üi
úuÀ{ud vu4 rIry 4- ru-eÉ

cPl: o1t3lÉ,r3-lo

/ar. c6ro 4 ÉE4r.
JUçÉiA ENdE.ú!câ.É

.lo rrr., ,r/trl.Á.

F l+..&. .iz nrdb r .-.c.
Fe.}.rr,-
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ALTEÊÀçÁO DO ÂTO COSTITUTIVO DE EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADÀ . EIRDLI

TSKR CO}ISTRUçOES E SERVIçO§ EIRELI . MD

l'clo prctentc illslÍur1rn(o Parlicular (lc Altemçao alc linrprcsir lndir i.iLral dr
Itcsponsabilida(L f .i itada:

JoAQUIM QITINTINo DIAS JUNIOR, brasileiro, empresário, sollerrc. trascirlo cÍr
19 l09 / 19A6, portÉ(lor da cédula de idcntidâde n." I 19850299-9 GEJUSPC l]vÍÂ, in s,:rit r:

no CPF sob o n." 013.396.773-50, rcsidentc c domrciliado na Rua ili, quad.r il3, .1s. 0.1

- Loleanento Nor'Í) Cohâtr-ac - cidadc dc Sào Jose de Ribânrâr, Estaclr (ld Nlrrr'irnhà,)
C[P: 65.110-OOü, titul:!Í dâ &mp.csa l:rdividuâ1 dc resF)nsâbili.llrde LiIr):1a.ii:
p-r.RE!L dcnornirâda TSI{R COIISTRUçÔES E SERVIçoS EIRELI - ,r/ÍE. .c,,r i

r.rprcssâo farlâsia TSKR CONSTRUçOES E SERIÍIçOS, com durxçatu jr .,r., L

iDdctcrrninado. com scdc na Ruâ10, n" 06, Quad.â 2I, Sala 01, Lotcirflcr.o ].i.)!t'
Colratrac - Tr izidcl:r dâ l-Íaiobâ, en1 Sào José dc Ribamar - illA, CF-Í'. 65.i1O000
rnscritâ ra Ju:lta Comercial do Estâdo do ÀíâranhÃo em O5/01//2010, sob o liiRii
21600467S3 e cadastro no CNPJ sob a tf 1l .442.471/O0O 1-76, rcsolvc /\ltcrirr r l:r:DIcJl
Indirid al dc liesponsirbilidadc Lituitadâ. nrêdianle iis condiçõúi e ciúusuks sc5ui:rtàr

CLAUSULÁ PRIÀIDIRA

^ 
Arilicladc Dconômica da Empresa T§KR CONSTRUÇÔES E SlRV:Côs

EIRELI - ME. Passa a tcr a seguinte descriçio: 4l .20-4/00 Corisrruçaro clc Il,iil:r::r..
42 22-7 /0), ôbrâs dc urbaftzàçào - ruâsi praças c calçad âs, 42.22-7/ 0 I (l',rsLr::crl(r .lc
rcdcs dc atrasrucimentos dc ágr:a, colela dc esgoto e construçâo co:rela,.r!, i-x{.t r(, , li,r:.
de irrigaçtio, 43.13-4l00 Obras de terraplcnâgcm, 43.99-ll01 A(trniriistr.'çiio clc ol)ras,
702O-4/OO Àlividadcs de consultoria em gestão eÍnprcsa-riâI, cxcelo consr,lio.i.t 1ú. i;i..1
rspcciíica, 7l I1-1/0O Scniços de arquiteture, 71.12-OtOO Scrviços rh. (.rlrrr,Lir-rr,
73 20-3,/00 Pesc-uisas dc mercndo c dc opiniào pública , 74.90-l/9q OLrrr;rs li1.i(:l(lcs
l)rufissionais, científicas e técaicas náo especiiicadas ânteáormcnL- ll)cscrrlr.rlr,
proJctislâl 77.32-2/01 Alugucl dc mâquinas e cquipâmeÍtos parâ (l)n\uu,,iJ .r:l
otit,âdor, erícto andaimcs, 31.29-0,/00 Àtiúdades (lc Iimpezil r:à! ,.\tn. 

L

.uüeriomr(rle (!,errcr', capiüaÍ, coic(nr) 8I.3O-3/00 Aüvidadcs paisxgisricrs. E] .10-rt irl
Scn,iços de .r! girn;zaçáo de fúiras, cong.essos, cxposiÇóes e fes(es, Ii5..1 I . I /00 Il:lur:r 'a.,r

pro[issiorirl (l( nivcl tócrlrco, A6.42.2J00 Dducâçáo profissionâ] dc ni,1l tl.r'ni)i(.r,,...
35.503/O2 Alivi(laries dc apoio à educaçào, cxccto cai.las escolir(., S5.j9-r,{,.i
'.'reinamsnto erlr desenvolvinclrto profissional c gercncialj E5.9S-6/99 ()tlu:is.rr-!r,,.r.-.,
(le cr:si o nâo cspt:cificadas anteriorÍDcntc ic\lrsos de &rpâcitacio, Irt :tit llciilc:i Lic ]

56.60-7100 Áliviclades de apoio a gcstào dc saúdc, 88.00-6/00 Sú.\iços .l.r .Ls:..t.ri,-:,
sncii sem â]o-iaIncnto, 94 30-8/00 Atiirdsdcs de associÂçi\o dc dcl'csa dircitos !(..:.r. .

CLAUSULA SDGÜNDA

Pcr-úrancccm iirâhoradas todas as clcmíus ckiusulas alo corlú.irro !;ocir, r:
l;mprc'sa Indi!'idual de rcsDonsâbilidade Umitada - ElRgLl e dcmais rl..cr,r(ó(!, -.: .,r. .r-
são, nestc alo, cxprcssaúneÍtd apro\rades c rAtiÍlcadas pelo titLrlaÍ d! cÍrpÍ,i:j3

JUCEI,tA

13/0al2o13 1,tj05 SOB re 20rso3o75o9

1r301.Jr313. {!E: 216000a6r93.rsE consrRoçoEs E stRvrços ErúEr - rc
Úr:u rà...3â.Rôrbiqu.t taê.doíÇà

são r,uÍs, rs/04l2013
ft â4!.'rtà.r1 q 9ôs br



La

B por eslar justo c contratado, o litular as§iía o presenrc in§lrumento, prua ser
arquiyado nê .rLlnta Comercial do Esaado do Ma.raihào, depois de prccnclidas as
Itr nralidarles legás

Sào Jose dc Ribamar - MA. 12 de abril de 20lA

QUINTINO JÜNIOR
CPF:013.396.7?3-50

r3/04l2013 rr: 05
l3l0,r/20r0. caor@ DE qrfrc lio

11401a37313 rrÀr: 216000a6793.
rstq coxs$oçõEs E srivtçns ltiru - E

LÍri.n frê.êáâ_Rôdrrslea lrên<ionç.

sto !oí!, 13/0./2013
tr.4r..rf..il,, .qd.bi

{
T
)

l
n'prê.&, f!c. .ui.ito a 4o.P.oÍâÇãÕ &

!.'Fels. .áaiEê3 d. v.rarr.àçio

JUCET{A



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERÂÇÃO DE N" 06 DA
EMPR.ESA INDIVIDUAI DE RESPONSABILTDAI'E LIMITADA -

EIR"ELI
TSXR CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELT

Prlo presentc irso]r]llelrto parúcutar, JOAQITIU QIrNTIllo DIAS JIrmOR,
brasileiro, solteiro, iôtural de Belém PA, nãscido em t9l09lt9a6,
cmpresário, portadol da Ca-rteira de Nacionâl de HabilitaÇão n"
0372469O139 DETRAN/lIÂ, CPF: O13.396.773-5(), r.sidcntc c domi.ilia.lo
na Rua 13, Quadra 23, n" 04, hteamcnto Novo Cohâlrac, .a cidade dc Sáo
Jôsé de Ribâmar. Lsrado do Maranhào, CEP 65.1r0 O0O. Titul€r da empresa
TSKR CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI, Rua lO, n" 06, quadra 2r, sala
21, Novo Coharrac, Bâirro Tiádela da Mâioba, São.Josê de Rrbãmâr (MA),
CEP: 65.11O-O0O, inscrita no CNP.J sob o r,üÍneÍo 11.442.4711O0O1 76,
arqrLivâdâ nâ Junrâ Comcrcial do Estado <1o Maranhâo - JUCEMA sob o NIRE
dc numcro 21.6A0.046.793 em O5/OIl2O1A, resolve, com fundâmento no
âriigo q80-4, da Lei n" 10.406102, alterar o coítÍato social, conJorme cláusuta

A!4CCS!418núE!8.r - coü a presenre alteraçáo a socie.t.rde pâss3 a.doriir
(ONIÔ ,/.O 'O.J," CUBO AS§IESSORIA E CONSULTORIÁ EM GESTÀO
PÚBLICA EnELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - Sua Àti\.i.la.le Será:

4399-ll01 - AdministraÇào de obras;
7O2O-4/OO - Atiüdades de consultoria êm gestào empÍesâriâ], exceio
consultoria técnica especifi ca;
7l I l- l /00 - Seniços de arquitetura;
7I l2-0100 - Sen iços de engenharia;
732t)-3l0O - Pes.lLrisas de mercado e dc opinião pública;
7490-1/99 - Oulras atividades profissionais, cientÍficas e técnica.s nào
especificâdas anteriormente (Desenhista e Projetista);
8230-0/01 - Serviços de orgânizâÇão de fetas, congressos, exposiçôes e festasi
8541'4/OO - Edu.áÇáo profissionâl de nivel técnico;
8542-2lOO - Educação profissional de nivel tecnológicoi
855ô-3/02 - Atividâdcs de âpoio à cducâçáo, exccto caixâs escolâres;



..
PAA)fiA I Oe J

8599 6/Oa - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-f,/99 - Outms utividades de ensino nào especifiuadas anteriormente
(Cursos de Capacitaçáo, 'lreinâmentos etcl;
aó60-7loo - Âtilldades de apojo à aesGo de saúde;

Administraçào de obras; Atiüdadcs dc consultona cm gcstâo empresanal,
excêto consultorià técnica especificat SefliçGs de arquitetura; Serviqos de
engenhariai Pesquisâs de mercâdo e de opinião pública; Outras atividades
profisstunais, cienúicas e técnicas não €specificâdas arteriormente
lDesenhista e Proietista); Sewiços de orgânzâçáo de feiras, congfessos,
cxposjçôcs c fcstas; Educâçáo profissionâ1 dD nivcl técDico; Educacão
profissionâl de nivcl tc.nológico; Atividadcs dc apoio à cducaçào, exceto câ.rxas
escolâres; Treinâmento em desenvolvimento proEssional e gerencial; Outras
atividades de ensjno náo especificadas anteriomentc (Cu.sos de Capacitaçáo,
Treinamentos etcl; Àtiridades de apoio à gestão de saúdei Serviços de
âssistênciâ social sem alojamento; Atiüdâdes de âssociaçÕ€s de defesa de
direitos sociais

CLÁUSULA TERCEIRÁ - Seu Objelo Será

CLÁUSULA OUARTA - REENQUADRAMENTO DE M]CROEMPRDSA COMO
EMPRDSA DE PEQLOi\O PORTE,

81t00-6/OO Senrcos de assistência social sem alojamento;
9430 8/OO Atividades de assÉiações de defesâ de direitos sociais.

Arquivamento do presente instnrmenlo e declâra, sob âs penas dâ lei, que se
enquadra na condiÇào de EMPRESA DEi PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementâr n" 123, de 14/12l2006.

Por ser \€rdade, assina o presente iostrumento em, em via única para
arquivamento na Junra Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA)

Sáo Luis/MA, 28 de feverero 2020

JOAQUIM QUINTINO DIAS JUI{IOR
CPF: O13.396.773-50



MINISÍÉR]O DA ECONOMIA

Secrelara Espêcialde Desburocratização, Gestáo e Governo Digilal

Sêcreta.a de Govemo D gitâl

Dêpanâmento Nacioôâldê RegisÍo EmpíesaÍral s lntegrâÇão

àtr'na3de3
)j

/.zJ

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlilicamos que o ato dâ enrpÍesa CUBO ASSESSORIA E CONSULTORiA EM GESTAO PUBLICA ÊlRELl consta
assinado d,grtalmente por:

01339677350 JOAOUIM OUINTlNO DIAS JUNIOR

oa/03/4020 t3:t5
Da o3/o3/2o2o. coDrco 0E !,rRrEoçio

!rL.. tu!.4 Àó(lligaB eDdonçâ

sic !!!s, 0al03/2020

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTN NTE(S)

JUCEMA
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Pelo presentc nstrumento particúlar dê ãlteraÇão, JOAQUIIí QUINTINO DIAS
JUNIOR, brasllearo, Solteiro, natural de Belém - Pará, empresário, portador dâ
cédula de identidade nõ: 03724690139 DETRAN - lqA. e inscrito no CPF sob o no.
013.396.773_50, residente e domrcili.do na Rua 13, Quadra 23, no.04.
Loteam€nto Novo Cohatrac, mun cípio de São losé de Ribamar, CEP: 65.11G000
titIJIàT da EMPRESA INOIVIDUÁL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI), que gira sob a denominação social de CUBO ÁSSESSORIA E

CONSULTORIA EM GESTAO PUSLICA EIRELI, com sede na Rua 10, Nô. 06,
QUADRA 21, SALA 01 Novo Cohêtrac, Trezidela da l4aioba, nê cidade dê São
losé de Rrbamar, Estado do t'4aranhão, com ato constitutivo regrstrado na
JUCEI!íA sob NIRE 21600046793, POR despacho de 05 de ianeirô de 2010,
inscrlta no CNPJ sob 

^Ô. 
1L.442,47al00í,1-76, resolve. neste ato, alteràr o Ato

Con(litLtivo, nas co'1drçôes que seguerr'

sÉttul ruenaçÃo Do ATo coNsrrrurrvo DÀ EMpREsa
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA
EIRELI

CLAUSULÂ PRIMEIRÂ

Os objetos sociais pàssam a serem os seguintes

CLAUSULA SEGUNDA

Grajaú - M4,26 de mâro dê 2022

ADMINISTRACAO OE OBRAS ATIVIDADES DE CONSUIIORIA EI.4 GESTAO EÍYPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPEC]FICA SERVICOS OE ARQUITETURA SERVICOS DE
ENGENHARIA PESQUISAS DE I'4ERCADO E OE OPINIAO PUBLICÁ OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORIIENTE
(DESENIIISTA PROJEÍISTA) SERVICOS DE ORGANIZÂCÁO OE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSICOES E FESTAS EDUCACÁO PROFISSIONAL DÊ NIVEL IECNICO EDUCACAO
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO ATIVIDAOES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO
CAIXAS ESCOL.ARES TREINAIYENTO EI4 DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
OUTRAS ATIVIDAOES DE ENSINO NAO ESPEC]FICÂDAS ANTIRIORMENTE (CURSOS OE
CAPACITACAO, TREINAI4ENTOS EÍC) ATIVIOADES DE APO]O A GESTAO OÊ SAUOE
ATIVIOADES DE ASSOCIACAO DE DEFESA OE OIREITOS SOCIÂIS.

l

Prevalecem em pleno vigor todas as demars cláus!las e cond ções estabelecidas em
ato constitutivo não alcanÇadas por este instrumento particular.

E por estàr assrm justo e contratado assinê o presente instrumento em 0L vias,

JOAOUIM OUINÍINO DIAS IUNIOR

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIÁ

Sêclel8ria Especial dê DêsburocraüzâÉo, Gestâo e Govemo Digital

S€cr€taria ds Govêmo Digitel

Departemento Nacionel dê Rêgistrc EmprêsaÍiâl s lnlegrâçáo

,..'Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

CeÍtificamos que o ato da empresa CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LToA consta

assinado digitalmenle por:

TDENnFlcAÇÁO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPFlCNPJ Nome

01339677350 JOAQUIM QUINTINO OIAS JUNIOR

91409918300 JOSILMAR NASCIMENTO DE SOUSA

JUCEl..Â

t0/o2t20a3 r7.o.
,útÊco@: 230r91rr0 Dr 0rl02l2023.
caD!6 ú Brrrcr4ro:

: !oto2/2023 -

ot@ rd n En3 tlrllr.
.!.nállo-{ar,

r. -9a.r!&1I.-.9or.br
!€ ,+r€'!a, r1c. rul.rro I .4

ü
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TRIBL'\-\L DE CONT,{S DA L\I.{O

CER'TI I)ÃO

Rcqucrcnte: CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GES1 AO PUBLICA
LTDA

CNPJ : I 1..í42.17 l,'(X)(l l-76

O Tribunal dc Contas da tlniào CERI'Il'lCA quc. ala'a prcscntc data. NÀO
CONSTA dos sistcmas dc inÍbmraçào dcstc'l'ribunal nclhum proccsso no qual CUBO
ASSESSORIA E CONSULIORIA LM CI]S'IAO PUBLICA LTDA. CNPJ
'11.442.47 ll000l-16, Íigurc como rcsponsárcl ou intcrcssado.

\ prc{er\rc Ccrtidào llào rbrartgc pcrqul\a na barc ilc d&los (los t(tcsssos adnr;tristrâti!o\ (lo Trihunal (1. ftutas Jx

Un;ào

Ccflidào etnilida is 0tihS.llllinll d,) dii l()/051101.j. com yalidad. de trmrâ dras a contar da crnris.i.r

-{ \'§Íacidade dâs informações aqui presladcs podem sercol]1lnnâdas no silio

!jtp§ll!!lês§!go\'. br'csrtidío^\tb1( crtidro/ Nrdrconstâ. vcrificâCcrtidâo. faccs

( ôdir.o (lc contÍole dâ ce.iidào: 3ôN:.IFll.lff,F.APNf)

^tençào: 
qualquerÍâsürâ ou e endá in\,âhdtrit cslc docunrento
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TRIBT]NÂL DE (]oNTAS DÂ UNI,iO

( 1..l{'t ID.i()

l{cqucrcntc: JO.{QUINÍ QUINl'lNO I)l^S JUNIOR

('PI :0lf..196.r73-50

O Tribunal dc Contas da Llniiio CER'I l t tCÀ que. atel a prcscnte datü. \ÀO
CIONSTA ttos sislemas de inli»rnaçào dcstc Tribunal ncúum prccçsso no clual

lO^QtJIM QtIINTINO DIAS JUNIOR. CPt ()13.396.773-50. figurc como rcsponsiivcl
ou intcl'cssado.

A trcscntc CcÍidio rüo xblaíge pcsqursâ nâ base dc dâdos dos pft]ccssos âdÍrir)istrativos do Tribunâl dc ( ontas da

Cerrid.ão emiridâ is 08hjiminsS do dia 10i05/:02i- com lalidadc de lflma dias a conlâr dâ emi,rà,,

A !.m.Ldade das xrlir rrçôcs rqur pÍl\'idrs f'od.m scÍ co llmr.rdns no siiro

1.1.1.!p. r1 contas. !.Lr tu .Lrrr( eíidí oi \\i'b/( . rrid ao, \ aiaCon sta v urilicaCeíidâo. ticcs

Coiligodcconlrolcda cenidào:.lU( R NX\'Íl.KVD? ]]IIas

\lcÍçÀo: qualqucr rasuÍa o$ c'ncnda inlalidara irste docunrcnto.
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Improbidade Admintstrative e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nêsta data (1OlOSl2O23 às 08:5'l) NÀO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 11.442.47110OO1-76.

A condênãçãô por alos de impÍobidadê âdmnistrativâ nâo imdlce automático e nêc€ssário rêconhscimento da

ineleg bilidâdê do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidade acessê porlaldo TSE êm h{pllldrvulgaralÉçgúAs !s..ç-útbr/

Esla ceítidão é êxped da gratuitamente. Sua autenticidadê pode ser por mêo do número de conlrole

6458 8520.7FOO 0469 no sêgLrinte endereQo: t!itptl,!1!\! cr.Jus br/rmprcbrCade adr) ê!lq:ti..,í-.e.t Câo !r!

CONSELI.O NACIONA- DE JUSI ÇÀ

i

'-j _ :!: j:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE II{SCRIÇÃO E OE SIÍUAçÁO
CAOASTRAL

CUAO ÀS§ESSORIA E CONSULTORIA EM GESÍAO PUBLICÀ LÍOA

CUBO AS§ESSOEIA E COI{SULTORIÂ EX 6ESTÁO PUBLICÂ

.ód@ É oÉ$iRrÇÀo ôaÀrvrD@€
,13.99-r-01 - A.hhl.traçâo d. obc.

côdôo É DEscFçÀô oas ÀrrírÔ^nFs EcoNoúcÀs sEcuNóÀnLÀs
70.20-'t-O0 -Atividádo6 d..onsultoriô êm g.Eião .mprárarl.l. .rc.lo con.ultoriã tócíi€ ê.p€êín.â
71.11-1-00- 9ê iÇó6 dê àrqlitelura
71.12-0{0- S.tulço. dê êngê.háíiâ
73.20-3.00-P.squlr.rdansrcâdo.dêoplílãop!6licá
7,t-9(},1.gg - Oü(rà. atiúdádô. píoí.3ion!rs. cieíÍifiÉ.. ta.nk ! íio êsp.ci6c.dr. ântáóorú€ínê
8r.3G(l01 - S.diços dâ organização de íeras, congres3o. .xporiçôês ê íoEta.
65.41-,1-00 - Educaoâô protl..ionâld€ nivêl Éênlco
65.42-2-00 - Educaero prori.sioíâl de ni!êl t cíolólko
05,50-3.112. Âtividád6 de 6poio à cduc4.ào..rc.lo €lra escoláú6
05,99.6-04. Tr.inàh.rÍo.m desenvolvim.nto prcnsionâl o 9sr6nciâl
85,99&§9. Outê.tivldades dê ênêino naô ésp..lílcàdás .ítêriormênt!
a6.6(,'7{0 . Âtivid.d6 dê apo'ô à O!êtão d. elúld.
9430.3-00 - Atiüd.d.s dc asso.iâçó6 dêd.t Éad€ dirênôê 6ôci.l.

20ê2 - Sôêiêdâd6 Êmprá!iiria Limrládâ

QúAORAT 2ii SAL :oli : NOVO

TRIZIOELÁ DA MÂIOBA SAO JOSE OE RIBAMAR

CONTHÁOILMA@GMAIL-COM (93)8ô01.3235

DArÂ ôa sÍL LAçÀo !ÂosÍML
05,01/20i0

Apmvado p6la lnskução Normâtva RFB no 1.863 de2Tdedezembrodê2018.

Emrlido no dia 0'l/0t2023 ás 09r36:37 (dâta ê hora de Brasi[â). >ágina'l/1
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Ressalvado o direito de a Fazenda Na€ional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeilo pas§ vo acime idêntiÍcâdo que vierem a ser apuradas, é ceíiícado que
nâo constam pendências em sêLr nome, relativas a cÍéditos lributários adminrstÍados pela Secretana
da Recêitâ Federal do Bíâsil (RFB) e a inscrições em Dívidâ Aliva dâ Un ão (DAU) junlo à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FÂZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do BÍasil
Procuradoriâ4eral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DIVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nomê: CUBO ASSESSORIA E cONSULToRIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNP J : 1 1.442.47 1 I 0001 -7 6

Es1â c€rlidão é válida párâ o eslâbelecimsnlo matriz e suâs filiais e, no caso.ls ênle ÍedêÍativo paÍâ
todos os órgáos e íundos públicos da adm nistÍação dÍetâ ê ele vinculados- Refêrê'sê á situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e dâ PGFN ê âbrange inclusivê as contribuiçôes sociais pÍevstas
nâs âlÍnêâs 'â' â 'd' do paágrâfo único do ârt. 11 d aLei nÓ 8.212, de 24 de )ulho de T 991.

A aceitaçào desta certidão eslá condrcioneda à verificeção de suâ âLrtentic dade na lnternet, nôs
enderêços <htlp:/iríb gov.br> or.r <hltp:.í,,\ww pgÍn.gov.bP.

C6írdão ernitida graruitamente com bese ne Portána Conjunta RFB/PGFN no 1 751. de2t1Ot2O14
Emilida às 09 39 09 do dia 01i0512023 <hoÂ e lala d6 Brasiliâ>.
válidê até 2ü 1012023.
Códrgo dê controle da cêrtidão: 74DÀFE0E.96FB.AAÁ9
OuêlqueÍ Íasura ou emenda nvalidârá este docuinento-
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Certilicado dc Rcgularidadc
do tfiTS - ( RF

Inscrição:
Razão

77.442.471/OO0t-76

Sociál:
Endereço:

CUBO ÁSSESSORIA E CONSULÍORIA EM GESÍÁO PUBLICA EIRELI

RUA DEZ QD 21 SALA 0t N 6 NOVO COHATTLAC / NOVO COHAÍRÂC
/ SAO 

'OSE 
DE RIBAMÀR / MA / 6511O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere
a {ft.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que.
nesta data, a empresa acima identificada encontra se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

vaf idâde:09/0 5/2023 a 07/06/2023

Certificação Númeror 202305090339 1317 7a47 OO

Informação obtida em 10/05/2023 09:05:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esLa
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
tYww.càixa.gov.br
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cenrrpÃo NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀAÀUiI STÀS

Nomê: CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIÀ EM GESTAO PUBTICÀ LTDA (MÀTRIZ

E FILlÀIS )

CNPJ: 11 . 4 4 2 . 4 7l / 0001-'7 6

Certidão io | 13830823/2023
Expediçáo: A3/04/2023, às 0B:40:55
Vâlidade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certificâ-sê quê CUSO ÀSsEsaoRIÀ E cotsaULloRlÀ Elí GEsTÀo PITBLIC^ LTDÀ
(xÀrRrz E rrúaÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 11,at2.a71loool-76,
xÃo cof,sÍÀ como inadimplente no Banco Náciona-I de Devêdores
Trabalhistas.
Certidão enitida com base nos arts. 642-À e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44A/2011 e
13.46-l/207'7, e no Ato 01/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são dê responsabilidadê dos
Tlibunais do Trabalho.
No câso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsâ eÍn relação
a todos os sêus estabelecimêntos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidào condiciona-sê à veÍificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http://h,ww.tst. jus.br) .

Certidão emj.tida gratuitamente.

rlÍFoRr,ÀÇÀo ryPoBrârrE
Do Banco NacionâI de Devedo!es Trabafhistas coostam os dados
nêcessários à identificâção das pessoas naturais e juridicas
inadinplentês pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obiigâÇões
êstabê1êcidas em sentença condenatória transitada em julgadô ôu em
acordos judiclals trabalhistâs, inclusivê nô concernente aos
recolhimentos prêvi-dênciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trâbafhô, Comissão de Conciliação Prévi.a ou demais títuIos gue, por
disposiÇão legal, cont-iver força executivâ.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N'Certidão: 03296í/23 Data da 10/05/2023 09:10:5í

lnscriçãoEstadual: 126766401 CPF/CNPJ:1'1442471000176

Razão Social: CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA L'rDA

Enderêço: RUA 10, 6 OUADRA: 21; SALA: 01; : NoVo CoHATRAC; cEP: 651í0000 -

'êl€fonê: (98)880í3285 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: N,4A

Certificamos que, após a realizagão das consultas procedidas no sistema desta Secrelaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 291121'1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 191'l2l2OO2, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nonne do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidão: í20 (cento e vinte) diasi 07109t2023

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidáo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dalâ lmpÍêssão: 'Í0/05i 2023 09:10:51
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 027948/23 Data da 15/02120231139t36

lnscriÉo Estrdual: 126766401 CPF/CNPJ: 1 1442471000176

Razão Soci.l: CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

Enderêço: RUA 10, 6 OUADRÂ: 21; SALA: 0'l; : NOVO COHATRAC; CEP: 65110000 -

Iel€Íono: (98)88013285 llunicípio: SAo JOSÊ DE RIBAI\,IAR LJF: lúA

Cêrtificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/1 2/2002 e disposto no artigo 205 da lei

no5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nomê do sujeito passivo acima

idefltificâdo. Ressalvado, todavia, à Fazendâ Pública Estadual o direito dâ cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas o não alcançadas pelâ decadência.

Validade da Certidão: t20 (cento e vinte) dias: l5/06/2023.

A autenticidade desta cêrlidão deverá ser confmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm'Certidões" e êm seguida em a/alidação de Cerlidâo Negativa
ie Débito'.

cERnoÃo EMtÍoa GRATUTTAMENTE

Data lmprêasão: 01/03/2023 16:49:01
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PREFEITURA DE SAO JOSE OE RIBAMÂR
GOVERNO I'UI{ICIPAL

/2o_

{r*.vaEan E 
'NFtâ. 

oFs()moh

CERTIDÃO NEGAÍIVA DE OÉBITOS RELATIVOS A GRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍUDA ATIVA

No 00r5942

ldormsçôês do Coôtribuintê

2612176 CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIÀ EM GESTAO PUBLICAEI

E.dsrêço do conrribuanrê

RUA RUA 10 06

65t' X'OO sÂo JosÉ oE RIEAÍÂR . MA

lnlomâçó* dô Rêqu.ante

01339677350 Joâquim Ouinüno Oiâs JLrniôr

Data de Emissão: 01l0sl2o23 Data dê Validade: 3010712023

o.àlúôâbc@btÚi.Ôc.óeornlleôefuF
|llry'tr9d.€Ôúúã

A P.êIeilu6 Munsp€l dê Sáo José dê Rib€har reslva s dúeito dê hscBd ê cob.EÍ
6vêntuais débilc qu. viércó â §€r âpurádG, m6smo rêíÊÍêniê eo pêriodo ânlerior a embsào

NADA irAIS nâvâôdo, o .!íêddo e verded. do quc dou Íé

&baôtu(u),d ô Eo&2oã

hnpsJ/s€cF6€nêÍibamâHrÉ p.6íâtf,rÍod€na.qn.br/reu§_É/rírp.rírê_câú,ao php2

l;;,,-,*

I





FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTAAELECIMENTO

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

SECREÍÀRIA MUNICIPAI OA RECE TAE FISCALIZAÇÁO URBANISTICA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

N0 4593

rxFo 
^çoEsc 

o 3ÍtÀ3

2lt2tt6 / cuBo À3a€saonlÁ € coraulToRla Eaa GÉlTAo PUB| Ica

cu80 
^ssÊssoRrÁ 

€ cori§uttoÍlÁ EI G€sÍÂo PúBLlca Ér

sÀo JosÉ DE RtB r^n.

cotavERsÀocÁD^sttoERc ITtt.2alízü2r
&ÂLÁ 0t, taovo coHÂInÁc

43s9 r /01 - AOMIIISTRÀCAO DÊ OBFI S

Árv oeE(s)sE@NDÁÁwsl

,020-a/00 . alÍvloaoÊa oE coxsulToRta Ex GEaTAo ExPRÉ6aRt t. ExcElo coNsuLloRla lEcrarcÀ

,it 1-1/@ - §ERV|COS OÉ 
^RqrrEÍURA,1r2i,00 - 6ERico6 0E EloExH RrÂ

,320300 -PESQU|SAS 0E IERC DoEOEOP$lt O PUBUC
7a.o.1/tt - ot IRAS aTÍvIO DES PROF|SS|OI|ÀS, ClEt{TtFlCÀS E IECitC^l IAO ESPEC]FICADIS

42304/0í - SERúCOa OÊ OtGÂl{tZÂCAO OE FE]RÂ3, COXGRESSOS, EXmAlcOES E tEgÍAS
3541-a/00 - €DUCÀCAO pROÉtaatOXAt 0É i{tVÉL tECt{tCO
3550-302 - ÂTMDAOÉa OE APO|O A EDUCÁCÁO. EXCEI§ CÀIÁ§ E9COL^ÊE!|
.58'4/O:I . IREII{A EIITO EÚ D€SEIiVOLVIflENÍO PROFAS|o AI E GÊRENCIAI
,!eia/!L - oulÊÁs arMoÁDEa oE Ef,Stlto t{ao ESPEctFlcaDAs ÂlirERtoâ ÊIÍÉ
...0.7/OO . AIlvlDAOÉA OC ABOIO A GESTAO DE AAUDÉ

ÁIMDADES OE ASSOCIACOES OE DEFESA OE OIRE]IOS SOCIÀS
EOUCAçÀO PROftStltOIÂL OE NÍVEL TECIIOLóG|CO

k aior,6 FE íuôEhr'.n.âiÔ € dfu d- .hd,d.6 el-ôn'ijô múdà do õôÊb
&.a1, .o qú E!.itâ âo ue . @úpâêo (b 3oro. a írvld.ó.. ddidrffi . rilrrçó6 & e d. áFç.â ,úr'ó3.

, ffirê & íI?€''çr.6nf. iÉai'd
rrá â al@não € 3 É*caô aÀ.écJd ô 

^lv.d 
d. Foffiááb m.rme

Data de Emissáo: 10/0t2023 V6ncimênlo:31/12/2023

ESTE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL
E ACESSíVEL À FTSCALTZAçÃO.

I

I RUARUAl0,&ALA0ÍI{OVOCOHAIRÂC CEP: a!110000 l
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CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
Rua í0, 06, Complemento QD 21, sala 01, LOT NOVO COHATRAC, Bairro Trezidela da Maioba.

Município São Josó de Ribamar/MA, CEP: 65'l'10-000.
CNPJ: 'l 1 .442.47110001-76

BALANçO PATRTMONTAL EM 3í/1212022

ATIVO Valor em R$
485.648,00

PASSTVO
CIRCULANTE

Valor em R$
CIRCULANTE 228,671,',13

Caixa ê êquiY. de câixa 72.847 ,20 Fornecedores 187.876.70
Est. de MercadoÍias 0,00 Obriq. TÍab. e Sociais 0,00
Contas a Receber 412.800.80 Obrig. Tributárias 40.794,43
Outros créditos Provisões 0,00

NÃO CIRCULÂNTE 551.935,70 NÃO CIRCULANTE 0,00
260.321 .70 Financiamento 0,00

Empréslimos de Sócios 0,00

lmobilizado 332.786,00 PATRIMôNIO LIQUIOO 814.912,57
(-) Dep. Acumuladas (41.172,00) Capital social 650.000.00

Reserva de Capital 0,00
Lucros Acumulados 51.818.64
Reservas de Lucros 143.093,93
PrejuÍzos Acumulados

TOTAL 1.073,583,70 TOTAL í.073.583,70

Clientês a Ptazo

sÃo JosÉ oE RIBAMAR-MA, 3'l de d€zêmbro de 2022.

JOAQUIM QUINTINO DIAS JUNIOR
TITULAR

JOSILMAR NASCIMENTO DE SOUSA
cRcMA 0í0803/o
CONTADOR

I
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CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICÂ LTOA
Rua 10, 06, Complemento QO 21, sala 01, LOf NOVO COHATRAC, Bairro Trezidela da Maioba.

[.lunicipio São José de Ribamar/MA, CEP: 65110-000.
CNPJi 1 r.442.47110001-76

DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCtO EM 3't.í2.2022

131.255 20

sÃo JosÉ DE RlBArrlAR -It A" 3l de dezemhro do 2022.

Zoe 6

CONTAS Valor êm R$
RECETTA OE VENOAS OE MERCADORTAS E SERVTÇOS 820.345,00
Vendâs de Produtos, Mercadorias e Servi@s 820.345,00
C) Deduçôes de Tributos (0,00)
C) Abatimentos e Devoluçôes (0,00)

= RECEITA LIQUIDA 820,345,00

(-) cusTos DAS vENDAS (131.255,20)
Custos dos Píodulos, MeÍcêdoíias e Serviços

= LUCRO ARUÍO 689.089,80

(-) DESPESAS OPERACTONATS (151.599,76)
Despesas Administrativas (113.699,82)
Despesas com Vendas
Oulras Despesas Gerais

(0,00)
(1.819,20)

.Oespesas Tributárias (39.819,14)

= RESULTAOO OP. ANTES OO RESULTAOO FINANCEIRO 537.490,04

(+/.) RESULTADO FINANCEIRO (22.326,s01
Receita Financeira
Dêspesas Financeiras (22.326.501

= RESULTAOO ANTES OAS DESP. C/TRIBUTOS S/O LUCRO 5't 5. í 63. 5,1

G) Despesas com IRPJ e CSLL (56.667,99)

= RESULTAOO LIOUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÔES 458.495,55
C) ParticipaÇões Administrativas (406.676,9'1)

RESULTADO LIOUIDO DO EXERCICIO 5í.818,64

JOAQUIM QUINTI O DIAS JUNIOR
TITULAR

JOSILMAR NASCIMENTO DE SOUSA
cRcMA 0't0803/0
CONTADOR
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CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
Rua í0, 06, Complêmento OD 21, sala 01, LOT NOVO COHATRAC, Bairo Trezidela da lúaioba.

Município Sáo José de RibamadMA, CEP: 65110-000.
CNPJ: 1 1.442.47110001-76

DEMONSTRAçÃO DE LIQUIDEZ E SOLVENCTA EM 31.í2.2022

LIQ, GERAL
(AC+RLP/PC+PNC) 485.648,00+260.321,70 228.671,13 3,26

LIQ. CORRENTE
(AC/PC) 485.648,00 228.671,13 2,12

SOLVENCIA GERÂL
(AT/PC+PNC) í.073.583,70 228.671,13 4,69

sÃo JosÉ DE RIBAMAR, 3í de dezêmbro de 2022.

JOAQUIM QUINTINO DIAS JUNIOR
TITULAR

JOSILMAR NASCIMENTO DE SOUSA
cRcMA 0í0803/o
CONTADOR
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CUBO ASSESSORI,A E CONSULTORIA EM GESÍAO PUELICA LTDA 2

Rua 10,06, Complemento QD 21, sala 01, LOT NOVO COHATRAC, Baino Trezidela da Maioba. *.- /
Município São José de Ribamar/À,,14, CEP: 65110-000.

CNPJ: 1 '1 .442.47110001-76

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕÊS CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMERO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACTONAL

A CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI é Empresa com sede e foro

na cidade de São José de Ribamar - MA.

2) APREsENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONIÁBEIS

As demonstrações contábeis fôram elâboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação.

3) PRTNCtPAtS PRÁTTCAS CONTÁBErS

3,1) lmobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo

método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) lnvestimentos em empresas coligadas e controlãdas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades

3.6) lmpostos Federais

A empresa contabiliza os encãrgos tributários pelo regime de competência



Pégina 5 de 6

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA E]It GESTAO PUBLICA LTDA I.I
Ruâ 10, 06, Complemênto QD 2't, sala 01, LOI NOVO COHATRAC, Bairro TÍezidela da Maioba"i -

Município Sáo José de Ribamar/lúA, CEP: 65110-000.
CNP} 11 .442.471IOOO1 -76

4) EMPRÉ5rMOS E FTNANCTAMENTOS

A empresa não possui empréstimos e financiamentos

5) RESPONSABtLIDADES E CONTINGÊNCtAs

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências

de quaisquer natureza.

6) CAPTTAL SOCIAL

O câpital social é de RS 650.000,00, totalmente integralizado pelo seu Administrador

IOAQUIM QUINTINO DIAS .lUNIOR.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador decla a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venhâm a ter efeito relevente sobrê ã situação patrimonial

ou flnanceira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São José de Ribamãr, MÁ,31de Dezembro de 2022

JOAQUIM QUINTINO DIAS JUNIOR

JOSILI\4AR NASCII\4ENTO DE SOUSA

cRC/MA 0'10803/O
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CERTJUDONE-SJDSJR - 1 282023
Código de validação: 1174384841

Número da guia. 23057201001477099

CERTIDAO DE FA ÊNcrA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada. que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Rêcuperaçáo Judicial ê

lnsolvência Civil. por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2" (segundo) dia do

mês de,aneiro do ano de 20'13 (dois mil e treze) até a presente data. NÃO EXISTIR

processos contra CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA,

CNP J Í'. 1 1.442.47'l /000í -76.

Certifico finalmente, que esta Secretâria de Distribuição e a única existenle

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O reÍerido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente na Secrelaria Judicial de Distribuição do Termo JudiciáÍio de São

José de Ribamar, da Comarca da llha. Estado do Maranhão.

poDERJuDtctÂRto Do EsÍaDo oo MARANHÃo
ConogodoÍiâ Gêrâl da Jusli9a

S.cretâria Judiclál dê Olstrlbuição de 3àoJ05é de Rlbámãr

OBSÊRVAÇÔES:
r o CPFTCNPJ .oftt .ts 

^6 
@nÉõês rGm ii,ornãdG p€lo 5ôliônant. suá lí!E,ilãd. clêÉÉ er díada p€lo .têÉssdo á d6shnáánoi

2 Esrá cênidáo abrange emênt€ ês vâÍâs CômunÊ dô Tm. Judr.iádo dé São JGé d. Rlb.m5Í - MÂ @m p6qu's6 íô6 r sl6.M THFMISPG ê PJE ê
peó pêÍiôdÕdê 10 (dêz).n6i
3 Esrâ Édidão t.rá válidadêde tr Gessonra)dios (aí {9adocod,godeNomasdâcGJ)ôômlidáéôuhaÚni€via,semÍasu,êsemed'ait€
assinâilrádo sN'dd (àí. 199 do Có4,9o de Normas dã CGJ)

IVAILSON RUBEI\,I PESTANA PEREIRA
Secretário Judicial de Distribuiçáo de Entrância lntermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

Matrícula '157958

Documenlo assinâdo SÀO JOSÊ DE RIBAÀ,IAR, 03/04/2023 09:45 (N,IAILSON RUBEI\]I PESTANA PEREIRA)

cERTJUDONE-SJOS.IR- 1282023/Cód'go: 1174384841
Vãl'de o doc!nreftoenr wv ljmatus. bíval dad@.phpt

k
Ânrês dê imprinir F.n...m.ua rcsponsólidadê @m ô úâlô amhi.nr..

iconsurEConscrênl6
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE ALMEIRIM
('SP.t: (15.I39.{6.1/0í}0 t -0-§

ATESTADO CAPACIDADE TECNICO.OPERACIONAL

Atestamos. e pedidô da inleressâda e para íins de comprovaÉo de aDtidão de

desempenho e de execução, quê a €mpÍesâ CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA ÊM

GESTÀO PÚBLICA inscrita no CNPJ sob o no 't1.442 471lOOO'l-76 com sede à Rua 1O Quadra

21, n' 06 - São José de Rrbama/MA. prestou servços à PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALMEIRIM/PA. rnscnta no CNPJ sob o no 05. 139.46410001-05, ÍoíêÍÉntê SERVIÇOS

TECNICOS E§PECIALIZADOS NA AS§ISTÉNCIA TÉCNICA AO GERENCIAMENÍO,

FISCALIZAÇÂO, ASSESSORIA TÉCNICA (CAOASTRÂMENTO EPREFEITURA MUNICIPAL

DE ALHÉIRIM ACOÍIIPANHAMENTO DE PROPOSTAS} E CONTROLE OAS OBRAS NO

ÂmslTo o€ PLATAFORiTAS GERET{C|A|S SI EC. STCONV E STSHOB no oeriodo de 04de

mâio de 2020 a 31 de dezembro de 2020. confoÍme Processo Licitatóno o' 220400112020-

ePUPMA e Contrato Admrnrstrativo n" 0405001/2020-PMA. no valor global de RS 60 000.00

(oúenta mil rears)
- 

Declaramos ainda. que a prestaÉo dos menclonados sefvrços ocoÍTeu com bom

desempenho operaoonal. tendo a empresâ cumprido íelmente com suas obngaçóes. oada

constândo que a desabone técnrca ou comeÍcialmente até a presente data

Almeinm/PA. 31 de dezembro de 2020

WEIDÉR LUIZ DE CARVALHOTOBATO
SecÍetáno Executrvo da Cheía de Gabrnete

Decreto no 27912017 -GABIPMA

l" OflCUf, DE PORIO oÉ rráoz-PA
Reconn€ço poÍ Atíq41o:oa<1É É

Fima del,i.rJrr r. .-* '1', .

:oàrrr,llÀ.: !*r.-t-- t.,:lJ r.i

toÂ

êmórF§ÍÁ! -ç
L . \i.. seÉ rl$ 't:.

Ici,Jo ,$menle mql

lieo de Seguraç

aF ia(ÍLi

.RC RS
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EsrADo Do PÂRÂ
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMETA

sEcREÍARtA IÚUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATEsÍAoo cApAoDADE ÍÉcNlco€pERAqoNAL

Atêstamos, â pedido da interessada e para íins de coínprovação de aptidáo de

desempenho e de execução. quê a êmpresa CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

GESTÃO PÚBLICA inscnta no CNPJ sob ono 11.142.1711000í-76 com sede à Rua 10, Ouadra

21, n'06 - Sáo Josê de Ribaíner/MA, píêstou s€rvços à PREFEIÍURA MUNICIPAL OE

CAMETfuPA, rep.esentâda por meio de suâ SecÍelaria Municipalde Educaçáo, inscrita no CNPJ

sob o no 18.782.198/000'l-78, referenre CONTRATAçÀO DE E PRESA ESPECIALIZÂOA EU

AcoÍúpA HAuEllTo E MANUTENçÃo Do stsrEMA rNrEGRAoo DE ÍúoNrÍoRA Et{To

E CONTROLE - SIÍ{EC, no peÍiodo de 04 de Íevereiro de 2020 à 31 de dezembÍo de 2020.

conforme Procasso lnexigibilidade n' 0.O212O2O, no valor global de RS 82.346,00 (oitenta e dois

mil, lrezentos e quarenta e seis reais), exercendo as ãiividades conforme segue:

SISTEMA II{TEGRÂOO DE UO ÍTORAIIENÍO E CONÍROLE - SIíÚEC

GEsTÃo DE UsUÁRos

CadastÍamento e gesláo de usuáíos junto a plataío.rna SIMECTPAR/ObiaS 2.0 Preíeito,
Secretários (Pêíil Gestor) e Éngenhairos (PêíÍil Fiscal de obras).
Cadastramento 6 gêrencia.nanto de usuários diversos (gêtorês, técnicos e dsmais
colâborâdores) nas plataíomas SIMEC/PAR/Obras 2.0, SIGECON. MAVS/SIOPE,
SIGARP, PDDÊ lnteratiyo, CACS/FUNDEB. CAE e c{jtÍos.

MÓDULo PAR - PLAI{o oE AÇÀo ARTICULADAS
(PAR2 - Ciclo 201í-201,9 PAR3 - Giclo 2018-2020)

Assessoramento das equipes técnicas pedsgógicas das SecÍêtaria Municipais de
Educação para elaboÍaçao das êtapas do Plano dê Açáo Aniculadas - PAR, na Íase de
Diagnóstico e de Planqamento no âmbito do Cido PAR 3 (2018-2020):

- Cadastro e acompanhamento das iniciativas inscíitas na atapa de Planejamento no âmbiio
do PAR 3 (Clclo 2018-2020);
RoprogÍamaçáo de píazo e subaçao de Termos de Compromlssos vigentes no âmbito
PÁR 2 (Crdo 2011-2014);

- Validação e monitoramento de vigência dos Termos de Compromissos firmados,

- Acompanhamento iunto à PrÊfeituÍa e demais órgáos vinculados (SêcÍetâÍias, Comissão
dê LlcllâÇáo e outÍos) para €xecução dos Termos de CornpÍoínissos PAR 2, Íimados êm
conformidade clm normativo técnico pÍevislo pelo FNOE.
Prestâção de @ntas dos Termos dê Compromisso PAR 2 davidamênte exeqlados e
finâlizados

SecrctaÍla Municipal dc Educação
Rua Coronel Raimundo Leáo. no 754, BaiÍro Centro. CEP 68.400-000 - Came

CNPJ no. 1 8.782. 1 98/0001 -78
Página 1 de 2
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- Lcvanlamenlo e revÉão dos dados das obÍas (contrataÉo, liotaçáo e croÍrograma);

- Veriíic€ção de dados de corúrataçáo das obras em andâmento (prazo de vigênoa
contratual, adilamentos de prazo e/ou de valores etc.)

- ReatrvaÉo de obras csn pendência de contrataçáo elou paralisadas (proc6dimento de
vinculaÉo, distÍato de eÍnpresâ e outros pÍocedimentos afins),

- Acompanhamenlo (vistoíias) das obràs am andamento ou paralisadas no município,
através dê relatórios, visitas in loco e levantamento íotográíico,* ÊlaboraÉo de documentaçáo técnica pâra sanar restriçóes e inconformidades tecnicas,
administ alivas e exeqJtivas nas obÍag:
lnstrução a empÍeiteiÍos quanto aos mêtodos consfulvos a 1\m de atender as
especrlicaçôes do pÍoieto padráo FNDE/MEC,

- PÍestação de mntas da exeôuçáo Ínan@iralorçamentária das obras;
- Prestação de contas da execução Íisica das obrâs (Cumprimento do Ob,êto);
- Acompanhamento dâs ânálises das píestações de contes reÍêíento às obrâs com

processos já enviadas ao FNDE/MEC.

OedaÍamos, ainda, que a pÍestaçáo dos mencionados serviços oconeu com bom

dêsêmpcnho operâciqral, tendo a êmpÍesa c mprido fistmênta @m $ras obÍigaçóês, nads

-constando que a desabone técnica ou comercialmente até a pÍesente data.

Cametá/PA. 31 de dezembÍo de 2020

ESTADO Do PARÁ
PRÉFÉITURA MUNIcIPAL DE CAMEÍÁ

SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo

trwW
DOM DEN MElIDES RIBEIRO
SEcRETÁR|o MUNTGTPAL DE EDUcAçÃo

CPF n" 633.984.942-34
CONÍRATANTE

,

olL I

Lt

i

S€cÍet Íla lluniclpâl do Educagão
Rua Coronel Raimundo Leáo, n" 754, Baino Centrc, CEP 66.400{00 - Cametá - Pará

CNPJ n". 18.782.1 98/0001-78
Página 2 de 2
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ESTADo Do nARA HÀo
PREFEmJRA TUTIICIPAI. DE sA TA LUZA Do PARUÁ

Ct{PJ: 12.51 1.033J000Í{6

Oo,l
43

erí

\ I [.\1 rlx) t)]. ( .\P \( u) \trl t Í.< rt< r

À Itefeitura MuniciF, dc Santa Lüzia do Paruá!.MA, i scrila no CNPJ ll.5 l L09-1:'000 t -0ír

ATESTA paÍa os devidos fins qre a onpresa CTJBO ASSESSORIA E CONSLI-TORIÂ EM GESTÂO

ÚBLICÂ - EIRELI, portadora CNPJ; I1.442.471/ )01-76, com s€de à Ruâ 10. Quadra 20. n. 0ô

Sala 0l . No\o COHAI RAC/ l rüdela da Maroba. Sào Jos€ de Ribamari MA- CONCLLIIT as arrvrdades

objelo do Contrato n" 0ló12020, cl)nforme s€gur:

Rf,spo\s-{\,tL TÉcNICo: JlJRAct BARllosA RtBEIRU JtiNIoR. cRL.Àt\rA I t0lôlôt l-2.

.{Tt\tD.rDEs pRt\(tp4t pRl,stA(Ào DF sFRvtÇo Dl: Asst ss()RIÃ lt(\t(,\ fi^
ELAItoRAÇÀo. MoN|r-oRAMENTo E AC'oMpANrrAMrNTo DA pt.ÀT^FC}RMA

srMEcipAIüoBRAs 2.0 DAs AÇôES FIRMADAS pÉt.,o FNDE MEC JtJNTo Ao MUNtctpto

txl'l1l.ll.\\It.\ l'() I)Â \t t\ It).u)!.

I .-\t l)1.:s( Rl( () tx)s suR\ l( (r\ .\R I Pt. niotx r

Fr5.aliz!§ào.l! Obir. dc lnl_rdírúura l.ducEronãl lunro io
1

AC,05 r () t0:0
UI

AleÍamos paÍa os deudos fins que. os servrços acima desarlos loràln conclrrxlos c

executados enr plena r:onfbrmidade cün legisiaçào e as uonnas técnrcas vrgentas.

Santa Luziâ do Parurir'MA, l0 de dqenrb,ro de 2020

I SIMECIOb.â5 ? 0 - FNDITMEC dÀs obrês

I {lD lol.}94:) Cons.rüçà dê Qsdra Escolar Cô5crtÂ som

V€sriâno Ls@la Cleobefio Oh\ àÍâ Mesquúâ , Sede do Múnrc. pro-

IOD lol4974) ConslruçÀo dc Qudía EscolÜ Coh€ía mm

\ esti.rlo Escols RÁrmuído Câ,vriho - Sôdê ô Mtmrcip'o,

I ílD l2ô]0) { rechc PROINIÁM lA l 
'po 

C - S€d€ do muntcipro.

Iodas âs ôbrâs sirúadat no murucipro de Sânu l-llzia do Par![iMA

I

T rEiÉSEULALIA RODRIGUES MUNIZ
S€cretáÍia Municipal de Educaçáo Civil

CREfuMA 1 167AO224

Av Pisi. J(Éo l\h.â! S&sã. n' 355. Cdúo. Sanl, Luàa do Pâtuà - M . CÉP 55.272.!€0
tJna. pinipg*f, t €!íi*.cü!
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÀo DE LrcrrAÇÃo

ATA DE REALtzAÇÃo oo pneoÃo rLETRôNlco N"3í/2023

UnidâdeGestora PREFEITURAI\4UNICIPAL

Íipo de Dispula Aberto Número do Processo 009/2023-SEMED

Tipo de Lance: valor unitário critério de Disputa l\,lENoR vALoR

Data Drsputa: 12A512023 14:0O0O Tipo de Pregão: Por ltêm

Oata lmpug /Escl : 09/05/2023 18:00 00 Data Fim PÍoposles: 121051202313 5900

lntêrvãlo Lânc.es 1 0000 Prazo lnt Recurso: 60 minutos

OEJEÍO,

C.TNTRATAÇÃo DE PESSoA JURIDICA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSoRIA E CoNSULToRIA DE

. rvtÇos pRoFtssroNAts NA ÁREA DE GESTÁo púBLtcA No ÀMBrro DAS AÇôEs FTNANCTADAS pELo FNDE/t\,/lEc
JUNTO AO MUNICiPIO DE PENALVÂ/MA, BEM COIUO AS DEMAIS PLATAFORI\,íAS GOVERNAMENTAIS DA EDUCAÇÁC
púBr rca DE pLANEJAI4ENTo DAS AÇôEs FTNANCtÁvEts

Às 14:OO horas do dia12l!512,23, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste ÓÍgáo e respectivos membror
da Equipe de Apoio, designados pela PoÍtaria n' 1O812O23-GABIP EN/MA, de 03 abril de 2023, en
atendimento às disposições contidas na Lei no 10.520. de 17 de julho de 2002 e no Decreto no '10 024, d€

20 de setembro de 2019, referente ao Procasso no 009/2023-SEMED, para realizar os procedimentoÍ
relativos ao Prêgáo no 3112023. O Pregoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimento às disposiçoe:
contadas no êdital, divulgando as propostâs recêbidas. Abriu-se em seguida a fase de lances parê

clâssificaÇâo dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta êletrônica para essa licitaçao declararam no ato do cadastro da
proposta rnicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos d6

habilitaçáo e que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no presente process(
licitatório. Declara também. que não emprega menorde idade salvo na condiÇáo de aprendiz (art T rncisc
X-\lll da CF).

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ABERTO

EISPRESAS OUE SE DECLARARAM ME/EPP

Raáo Social Nome Fantasia

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EI,l GESTAO CUBO ASSESSORIA E

A
L
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CNPJ

11442.471t0001-76
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2023

LOTES / ITENS

1 Situação: ADJUDICADO

Oescrição: Contrataçáo de pessoa juridica para prestaçao de serviços de Assessoria e Consultoria de

Quantidede: 'l2

Vencedor CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA 114424i1t00u 76 Valor: 5.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

OO?

ê23b

Empresa

CUBO ASSESSORIA E

Vâlor lJnilário

6166 6700 74000 0400

Dâta/HoraRegislro Situação

10t05t2023 17 :3211 CLASSIFICADA

cLASSTFTCAçÃO

- Emprese

I CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO

DISPUTA

Deta/Hora Lancê

1210512A23 15:09:12

1210512023 14:58.O0

12145t202314 03 44

5000 0000

5550 0000

6166 6700

Empresa

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA El\,1GESTAO PUBLICA

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EI!1 GESTAO PUBLICA

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA E[,l GESTAO PUBLICA

Situação

ADJUDICADO 5000 000(

À
\
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ATA DE REALIZAçÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 3,I/2023
4.3

MENSAGENS

DalÃlHord

12/Ô5 t4 03

12t45 $ 03

12/051413

12fi51415

12?051415

12n51415

12t041431

12tO514 31

1ZA5 U 3A

12rc5 Á 40

12105 l5 05

t2105 15 09

12105 15 13

O,lgem

SÉlerna

Item Mensagem

Sessào púb]Éá abênâ'

Disputâ do Loie/ltem 1 - Conlrataçáo dê pesoá t!íid c.â pârâ pÉstâç3o dê sêryiços dê A§sêssoriâ
Consul âberta O ío.nedor pode checaí âs póposts clasfic€d.s e o motivo ds
d6da3ííEÇáo das proposrás no boláo 'Propostas lnicias" dê cêda lole/lteín
O lote/itsn n" 1 ContrâlrÉo dê pê§Êôâ j'ridicá pâ.á prêstâçãô dê sêtuiços dê Assêssonâ e
Consul êntóu êm PRORROGAÇÁO pa€ um íome@doí ser decláíado aíêmatante oseu a.e
deve Dermane@. vencêdoÍ Dor 2 mrnutôs!
Dspula do lote/rcm n'1 -contrstêç5odê pessoajundÉ pârâ prestâçáo dê s.tuç6 óêÀsás.ôn

O arêmate.lêdo ilêrrlolê n'1 - Co.l.ataçãode pessoajuridiG paía pÍestação de seív'ços de
As*ssôrê ê Consul. íor o íoÍneedo. com vá oÍ R$ 6.I66.6700
Fasê dê disputa encerâda Agoía e§lá dispoô vel no box de doc!renlos aba xo a documentaçáo
de habrl ação envradâ no siodê rêlistÍo da proposta iniciâ|. Apêiâs â documeitáÇâô dás
êmprêsâs âÍêmata.lês s6ráo êxibidôs
Abenâ a nelooaçto do iten 1 - conlrá16ção de p€ssoãjuridcê pã€ pestãção de sêrviços de
Assêssoia êCons! 'o rcdânre cuBo AssEssoRl^ E coNsuLToRrÀ EM GESTAo PUBLTCA LTDA podô ónv'áÍ um;
nove popcre pá.e o ror.nám 1 - cont.eráçao de pesoájuddie párá prásrâÉodê setoçoêde
Ásesoda eConsu .o locrldôênvio dê lâncê§

SolrcLtamos a aíemataíÍe qle apÍNnle valo.pârâ negErâção

O Fornecedor CUBO ÁSSESSORIA E CONSULÍORIA EM GESÍAO PUBLICA LTOA oode envrar

Bom dLa Sf PÍêgeno Pod.tudrminu(Õ válorpâÍá R$ 5 550,00

O vãlor nlormsdo estâ dent.o do 6slmado?

Propomos RS 5 000 00

CIJBO
ASSESSORIA E

CUBO
ASSESSORIA E

CUBO
ASSESSOR A E

1210515:17

1210516'50

12rc516 50

1-i1650

i210516.50

12t05 17 57

120517 5E

Estamos de acordo. Dsrernos o lance fnâl no valor de R$ 5 000 00

O PÍegoerrc solc lou o €nvo dB documéntos do torneedor C UBO ASSESSORIA E
CONSULÍORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA. Documênto:Soic âmos o envro da proposlâ de
prêços âdêquâda aovalorÍnald. ôêgooáção Agorà óÍorne6dorpode clicar.o bolão ENVIAR
AROUIVOS ia área de solicitaçEo de documeflios. havendo a neess dãde de envrer máB d6 1

(!m) alq u ivo o mesmo dêv€ 8.viár os e.qluos em êxtensão ZIP Dálâ Limile para o e.vlo:
121A5/2023 1A 15 0A

Doc!mnto ônviãdo pêlo Íornecedor CU BO ASSESSORIÂ E CONSUTTORIÂ EM GESTAO

VerÍi@da a coníomdâdâ d, propo§ta dê prâço âdêquádâ ê o clhpnmento d.s exqê.c as de
hábil tarao o Píegoeúo lrá dêcla.ar â âremata.ie len@doÍa dã I c t8ção
Fâ*de nêgocraçáo do tol6/liêm n'1 Cont6tação de pe$oãt!ídi@ pa.a pÍe.láção de seúços
de As*se.iá ê Consul e.ceí.da.
O Íom@doÍ CUBOASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESÍAO PUBLICA LToA ro' declaíado
VENCEDOR do Lolê./hem n" l - Conlrelãçlo de pessoâ lurid@ parã presláçao de *ry4çô3de

Ficâ abefto prazo ó€ intênÇão dê .@Bo áié às 12105/2023 l7 50 40

o Lote/ltem n'1 - conlÍâts€o de p€ssoaJurid ca paÍa pÍêsta€o de sêúrços deassessoiá ê
Consul ÍoiAOJUDICAOO

LictaÉo AOJUDICAOA Declâíamos encerada a sessáo, agÉdecendo á presençâ

PROPONENTES

Rarão Social Nome Fantasia CNPJ

CUBO ASSESSORIA E CONSULTOR A EI\,l GESÍAO CUBO ASSESSORIA E 11 442.47114041 76

Contato: JoaqurÍIr Qu ntno (98)988230369 r\Jcssoria.s nrcctrlnrail..rnn

\
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aTA DE REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONTCO N. 31/2023
<J

/

Nilziran Nunes PintJffuipe de Apoio

'hi-
Waldenir Torres ffSilva/Equipe de Apoio
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Portal de
(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO . CPL

PREGÀO ELETRÔNICO N" 3í12023

TERMO DE ADJUDICAÇAO

No uso das âlribuições confêÍidâs no A.l í7 incrso lX do Decreto FedeÍal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019 adjudico c

rêsultado do tllgamento do Pregâo Elet.ônlco n" 3í/2023 reÍerente a contíatação de pessoa jurídica para prestação d€

servrços de Àssessoriâ ê Consultoria de Serviços píofissionâis na área de gestão públicã no âmbito das ãçóes financiadas pelc

FNDt/MtC junto ao munacípro de Penalvâ/MA, bem como as demâis pletâformâs governamentais da educação pública dc

planejamento das âçõês finãnciáveis, objeto do Procsaso AdministÍativo n" 009/2023§ElrED. em favoÍ dê licitânle âbêixo:

FORNECEOOR: CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EI,l GESTÁO PÚBLICA LTDA

toTE/tÍEílt

1 Contrâtação de pêssoe jurídica para prêstâção de sêrvaços de
Assessoria ê Consultoria de Sêrviços píofassronâis na árêa de
gestão pública no ámbito das ações financjadas pelo FNDE/MEC
junto ao município de Penalva/MÀ bem como as demais
plataÍormas governamentais da educação pública de
planelamento dâs açõês financiáveis

OTD: í

FÀARICAI{TE/i!ARCA VALORUNIÍ.

5 000 0o 12 60 000 0'

VALOR TOTAL

11 442 47110401-7t

60.000.0(

60.000.0c

Pena va./lvA. 12 de lnârc de 2023

Frêud

lPortaÍi

Cr'
|l{,""liP
àfi" 10

Moreirâ dos Sântos
regoetro
8/2023-GAB/PEN/MA)

VALOR GERAL:



Portal de

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3I/2023

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo

(2 (ompras q,

,í

No uso das atribu ções confeÍidês pelo Art í3 inciso Vl, do Decíêto Federâl n" 10 024. de 20 de setembro de 2019 e de acordc

corn os autos do Processo Administrâtivo n' 009/2023SEirED. homologo o resultado dojulgamento do Pregào EletÍônicc

A" 3112023. referente a contratação de pessoa jurídica parâ presteção de serviços de Assessoriã e Consultonâ de Serviço!

pÍofissionais nã área de gestão pública no âmbito das ações íinanciadãs pelo FNDE/MEC junto ao município de Penalva/MÁ

bem como as demais plataÍormas tovernàmentãrs da educâção públicâ de plânejâmento das ações financiáveis, em favor dê

li nte abaixo

FORNECEDOR: CUBO ASSESSOR A E CONSULTORIA EI\,,I GESTÁO PÚBL CA LTDA

LOÍútÍEtl
1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

Assessoria e Consultoria de Serviços profissionais na área de
gestão pública no âmbito das ações finenciadãs pelo FNDE/MEC

iunto ao municípro de Penalva/lúÀ bem como as demais
platâformas govemamentais da educação pública de
planejamento das açôes financiáveis

OTD: í

FAARrcANTE,IUARCÁ VALORUNIÍ-

5 000 00

QTD

12 60 000 0,

VALOR TOTAL:

'| 442 471tO401 7Í

60.000.0(

60.000.0c

Pena vall\IA. 15 de maio de 2023

Ron Silvâ
Prefeito ll/lu cipal

VALOR GERAL:
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p"brrâdô p." ;usvÁLDo ÀNno'?o/rí^ ,nu^
cíiótqo úentincadot: cdd6í515(1$c5ftla5dE2àt6h5ht / b l

PBEfEITURA MIJNICIPAL DE PEI{ALVA

Âvtso oE REsutlÂoo DÊ LtctTAçio

Prbncàdo po.: FLÀvlo MARTNHO GONçALVES

Código ide^t ifi c adot : dbb93 ê27 627 534à2 52 bo 1 b147 c6íka6e

Ábrê Crédito Csp€ciâl ao Or(am€.to ris.al do ErêÍ€í.io
Flnancêlro.lê 202!,
o PÍere to lvlunk pàl de Panalv. Estado do Marênhào F.ço SàbeÍ, qu€ o

PodeÍ LegisLàt vo aprovou e eu RONILDO CAMPOS SILVA, sàn(iono e
píor,llgo d 5eguintê Lei:

Consideíàndo o dirporto .o rnciso I àrt, 7q, n.lso I e ll, art. 41 an, 42,
nciso I , art.43 dà Lei 4320/64 e § It do art. 165 da Consttulçáo

ÂÉ. le - Ficà aberto o cÍéd tô a.i.iô.al€spêc ãl.oOrçâmento Geraldo
ÍJ.icipio de Penalva (MA) pàG o e!ê(í.,o de 2023. no valor de Rt
400.000,00 (Ouarío.€ntos m,l reô's), conioÍme anexos a êsta Lei.
Árt 2a . De acordo com o disFoío .c nciso lll, § tc Co art 90 4l dô Ler
Ê-lera 4.320/6.1. (onstluL re.!r50 .arà abe.tJra do .resênte (rédto

-iônâl êspêc,al, os p.ovê.iê.tes dos Íêsultântês dê ânulâçêo par(jal
ou toiâl dê dota(óes oícamentáÍias ou de créditos ôdi(iooais,

Âí. 3r I ca o Poder Erecutivo M.nicipal autoÍi2ado, através do se!
Departàmêntô dê contàbilidadê a eÍetuâr os reg srrôç neessárlos para

a escorreta erecução d€íá leitnuniripà|.
Art. 4! - F(a cflêdo o Fufdo Mlncipal dê Sêgúra.çâ PÚbli.a nô
or;àmento do Muô (ip o.

Pàrágraío Unico De dcoÍdo com o disposto no licrso lll, § la do
àrtigo 4l da L.i Federal 4.120/64. .ónstitu recursô parã ãb€rturà do
oí€5ente crêdilo ad (ionalespeí.1, os pÍovenrentes dos r€sulta.tes de

Aú,51. Ficd o Poder Execut vo Municipaiautorzôdo a Íazer ôs

âlteÍações necessárias ro PPA'Plàno Pluridnual e na LDO - Lei de

Orçame.tár àr no qu€ €vêntuàlmênt€ êstivêr êm desâcordo com esta

as , udioa5 olteÍà!aes à .nális€ oesre Pode. L3g,slât vo, mediante

aÉ. 6e - Àevogadas.s d,sposrçôe5 em contrário, esta L€l entra €m
v çor na dàtê dê sua publcação.

Pênalva - M^, 15 de mô o de 2023.

ROXTLDO CAI{POS SILVA

crrÀçÁo tl)
02 PODER ÉXECUÍ VO
02 21 FUNDO MUNICIPAT OE SEGURANÇA PÚBLICÀ

O' 2I OO FUNDO MUNICIPAL DE SEGUqÂNçA PÚBLICA

!ó Seguíànçà Públrô
06 122 Adrniniçtrà(ào Gêrãl
06 122 OO97 GFSÍÃO OA POLíICA DE 5E6URÁNçÁ pUBLtCÀ

06 122 0097 2125 0000 Manutensáo e Flncronamento do Consêlho de

3.3.90.r4.00 Diáriáí R$ r.000,00
3.3.90.30.00 Mareíialo€ co.sumo R5 4.000.00
3.3,90,15,00 serulçoí Dê Coôsultora R5 2.000,00
1,1,90,36,00 Out.os Sêrv ços DeTerceiros Pêssoâ Fis.d R$ 2.000.00
1.3.90,39.00 Ouíos Sêrviços Dê Ie(e Íos Pe§soa Juridka 8í
1.000.00
4.4-90.52.00Equrpamêntos e i/tôier al Permanente Rg 3.000,00
02 PODER EXECUTIVO

02 21 FUfIDO MUNTCTPAL DE SEGURÀ{Çq PUEUC}
02 2I00 tuNoo MUNlclPÀLDE SECURÁIiçA PUEUCA
06 SEGURANÇÁ PUBUCA

06 tEI POUCIAMÉNTO

061810097 GESTÀO OA POLiT CA DE SEGURANçÁ pUBUCÁ

06 l8l 0097 2126 0000 MANUÍENçÁO E TUNC|ONAI,IENÍO DO FUNDO

UUNlC PÂL DE SEGURANÇA PÚBLICA

3.1.90.04,00 Conk l.ção porTempo Deteíminado Rg 20.000,00
3.1.90,11,00 Ven. mentos ê Vantaqens Fixai Petso.l Civ ,15

80,000.00
1.1.90.13.00 Obriqaçóês Patronâis Rs 20.000.00
3.3 90.14,00 Diáriâs R512.000.00
3.3.90.30.00 Màt€ralD€ Corsumo R5 100.000 00
1.3.90,15,00 5€N ços De Consultora Rs 20,000,00
1.1.90.36.00 Outros S€ru(os Oe Têr.êkôs - Pesoa F srca R$ 30.000.00
3,3,90.39,00 Outros Servicos Dê Teíde ros , pessoô lurid cà Ítt

53.000.00
4.4.90.52.00 Equrpanentosê MêtêÍia P€rmônênte Ri 50.000 00
arauuçlo {-}
02 POOER ÊXECUNVO
02 06 SEC- MUN CIPÁL DE ]NFRÂESTRUTURA OBRÀS E UREANLSMO

02 06 00 SEC. Mur'llC|PALoE lnFRÂESÍRllÍURÁ OgAÂ5 E URBANTSMO

t5 U RBAltrSr,lO

15 482 HASIÍAÇÀO URBANA

15 482 0011OERAS OÉ CONST. E MELHORTÀS HÁB|TAC|ONArS

15 482 0011 2028 0000 HAB|ÍAÇÀO {ZONA URAÂNÁ RURAL)

3.3.90.39.00 Outros 5ervi!os De Ter.êiíôs Pêssoê
lúrid cà Ra150.000,00
4.4.90.51.00 Obràs e lníàlàçôes Rs2s0.000,00

PREGÀO ELETRôI{ICO 31/202]
a PÍefeitufa 14Jnicipalde Penàlvô/MA rorna público que roi homologddo
o pregêo Ê c'.róni.o n" 31/2023, rcíerente a .onÍatação de pessoà

turidicá pãrà prestação de s-êrv !os de assessoíã ê .onsultoria dÊ

5eru(os lroÍrçíonàls nâ área de qêstão púbicâ no ámbito dãs açóes
hnànoàdas pelo INOL/MLC llntô ào Ínuncipo de Penalva/l'4A, ben
como as demais plâtaÍormâs qover.âmentais dâ êdu.a(ão pública d€
planejômento das açõer fiía.c ávê s. objeto do PÍocesso

Adninisft.t vo ne 009/2ú23 5EÍ{ED, en iavor da licitante: Cubo
Aesêsso.i. € corrúlto.i. em G.stáo Públic. (CNPI n"
1L/r4.i1.471/'0O01-76). lteri: l. v.lor Globàl: Rs 60.000,00.
Pênalva/MA, 15 de ha o de 2023. Freud Norton Moreiia dos

LEI MUNICIPÀt N! 191]2023

Lêi Muni.ipàl ne 49r/2021 Pênâlva - l.lÀ, r5 dê màlo dê 2023.

Publi.àda pa.: F LÁVto MARTNHO GONçAL|.5
Código identjficador: b6aa467ee590Da468e012)6 ) Jctt ) I)

LEt N! 4902C23

;rEF,Ã- 15 DE IíÀrô Dl 202r r ÀHo xv
rssr't 2763.a60x

I titr 3lO2

l.l nr 4902023 P€n lyâ - A, 15 dê mâio dâ 2021.
"Cr a o Consêlho ê o Fundo M!4ic pal de sequrança Públi(o 10

O PrêÍeito Muniripàl dê Penàlva €stadc do Maranhão, fAçO S^AEi.
€m cumpnmênto ào àrtiqo 66, in.iso l, dã Ler Orgân.a MJnicipal, ÊACO

SABEÂ que o Poâer teglslâtivo ap.cvou e eu RONILoO CAMPOS Sllva,
s.nciono e prmulqo â r€Elintê têi

ll oos r',rüúittpros

Íí
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Péiiül
ESÍADO DO MARANHÃO

PREfEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA

CONÍRATO ADMINISTRÂTIVO N" 2512023

TERMO DE CONÍRATO OE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS QUE FAZEM ENÍRE Sr O

MUNICíPIO DE PENAI.VA,/MA E A EMPRESA

cuBo ÂssEssoRrÂ E coNsur,ÍoRra EM
GESTAO PUBLICA LTOA., NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penalvâ/MA, pêssoâ juridjca de direito público interno, sediada na Praça Dr- José
loaquim Marques, n" 22?, Cenvo, nesta cadade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81,
doravânte denominado CONTRATANTE, neste ato represêntado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portadoí do RG n" 192984420011 SsP/MA e CPF n" 011.914.263-51 e a empresa Cubo
Assessoria e ConsultoÍiâ em Gêstáio Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob o n! 11.442.47110001-16, com
sede na Rua 10, n" 6, Quâdra 21, Sâla 1, Novo Cohatrac, Bairro Trizidela da Maioba, CEP: 65.110-000,
São José de Rabamar/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste âto representada por, Joaquim
Quintino Dies Júníor, Empresário, portedor do RG na 119850299-9 GUUSCP/MA e CPF ne 013.396.773
50, têm, entre sa, ajustado o prêsênte contrãto de prêstâçâo dê serviços, resultente do Pregão Elêtrônico
na 3112023, objeto do Processo Administrativo ôe 009/2023-SEMED, com fundâmênto na Lei Federal

ne 10.520/2002 e, súbsidiariamentê, na tei Federal n'8.666/1993 e alterações posteriores, âplicando
se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

L CúUSUTA PRrMErnÁ - O8JEÍO
1.1. O objeto do presêntê Têrmo de Contíato é a contrâtação de pessoa jurídica para prestação de
sêrviços de Assessoriâ ê Consúltoíie dê Sêrviços proÍissioneis na árêa de gestão pública no ámbilo das

ações Íinanciadai pelo FNDE/MEC junto ao município de Penelvâ/MA, bem.omo as demâis
plâtáÍormas SoveÍnamentais dâ êducação pública de plânejâmênto dâs âções Íinanciáveis, conforme
especificaçôes e quantitativos estabêlecidos no Termo de Referênciê, ânexo do Edital dô Pregão

Eletrônico n" 3í2023.
1.2. Este Termo de Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedoíd, independentemente de tÍanscrição.

2. CúUSUIÁ SEGUNOA- VIGÊNOA .

2.LO p?to de vigênciã deste Termo de Contrato é de 12 (doze) mêsês, contãdos dd datd de suà

assinãturê, podendo a duração estender se pelo pràzo de até 60 (sessenta) meses após o início da

vigência, conforme dlsposto no Art. 57, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666/1993, considerando â natureza

contínua dos serviços

Práçâ oí lô5É loaquim Mâíques, n,222, Centro, Penalva/MA, CEP:6s.211-000
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CONTRAÍO ADMINISTRÂTIVO N" 2512023

3- cúusulA ÍERcErRÂ - valoR
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 60.000,00 (sessenta mil Íeais), conforme

specifica ôes e valores da proposta de de CONTRAÍADA âbâixo
ITEM EsPEcrFrcaçÃo

01 ESPECIÍICAçÕES Dos SERVIçOS DE ÂSSESSORIA E

coNsurro8ra NAÁREA DA GEsÍÃo púsuca
r' SIMEC . SIsÍEMA INÍEGRADO DE

MONTTORAMENTO EX€CUçÃO E CONTROT.E DO

MrNrsrÉRlo DA EDUcaçÃo
MóDUlos PÂR o2lPAR o3lPAR 04

- ProcedeÍ com suporte na elaboração dâs novas

demandãs do município nã etâpâ de Planeiamento;
validar Termos de compíomissos e venficaÍ prazos de

vigêncaàj

- VeÍificaÍ pêndências prestâção de contas dâ gestão
junio ao SIGPC, prestando suporte aos setores

competentes pela pÍestação de contas.

Móou[o oBRAs 2.0,

- cadãstramento e gestão de usuários que opeíâm â

platâformâ: Prefeito, Secretários (Perfil Gestor) e

EnSenheiros (Perfil Físcal de obrâs).
- Levántámento e revisão dos dados das obrâs
(conúatâção, licitação € cronogrâmâ);

- Verificação de dados de contratação das obras em
andâínento (píazo de vigência contratuà1, aditivos etc.);

- Reativação de obras com pendência de contratação
ê/ou pâralisadas {procedimento de vincu áção, distrato
de emprêsa e outros procedimentos afins);

- Acompanhãmento (vistoriâs)dâs obías em andam€nto
ôu pàíâlsadãs no muniupio, dtrdvés de reràióíos. v,srtas

in loco e levantamento fotográfico;

- Verificâção restriçóes e inaonformidader lécnicas,
ãdministratlvas e executivas nas obrâs eín ândamento;

- lnstruar emprelteiros e construtores quanto âos

métodos construtivos a fim dê átêndêr âs especificações

do projeto padrão FNDE/MtCi

- levantãmento de execução orçamentáriã (recursos

financeiro5 disponíveis, pagâmentos realizados, bem

como inserção de Notas tiscais e Boletins de Medições),

- Solicitações de dêsembolso - observar os requisitos
para solicitação de recursos dãs obrês em andamentoj
- Verificação do checkli5t parã atendimento dos critérios
de cumprimento de Obieto e,

- conclusão de obras (levantãmento documental parã íins

de prestâção de contas).

', supoRTE ÍÉcNtco DE GEsrÃo aoMrNrsÍRAÍtva,
ORGAÍ{IZÁIIONÂL COM PLANTJÀMENÍO
EsrRAÍÉGrco DA SECRETÂR|Â Mut{tctpÂt DE

Píaçà Or.lo*ioaquim M.rqu6, ne222,Centío, Penalva/MÀ CEP:65 213-000 mNlmoM6:"§:fli;ii:-

UNIO QUANI
uNlTÁRro TOÍAt
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MONITORAM€NTO OE SISTEMAS: SIGPC;

SIOPE/MÂVS; CAC5-tUNOEA, CAE Virtual; SIGARP;

6. cúUsuLA sErIÀ ' REÀJUSTE

6.1. Os preços não soírerão reajustes

EDUCÂçÃO; ORIENÍÂçÃO, MONITORAMENTO
DOS MECANISMOS DE CONÍROIE E CONSEI-BOS;

'/ ORIENÍAçÃO, ACOMPANHAMENTO E

SIGECO , pODE lnt€ratl\ro, PDOE Web e demâls;
r' PI.ATAfORMAS ÁTINS

Oíientação, Monitoramento e Acompanhamento de
outros Programas dâ Educação voltados para Unidades
Executoras e Éntidades Ex€cutoras:
- acompanhamento de protocolos em órgãos €stâduâis e

- Atuação integràda com juridico pâra fomento de
inÍoímâçõ€s e dâdos necessários a elâborâção de peçes e

- Treinamento e capacitação de servidoíes nas áíees de
Edu ào

3.2. No valor acíma estão incluída5 todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da
execução contratual e outros necessários âo cumprimento intêgraldo obleto.

4- cúusuu quaRTÂ - DoÍaçÂo oRçÁMEÍ{ÍARh
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçào orçamentáriâ própria,
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercicio vigente, na class ficação
a baixo:

02.04' Secretaria Munici de Ed ur

1 500 00 - Recursos Não Vinculados dê lín ostos
12. 122.0019.2010.0000 - Manuten ão do MDE

s. cúusur.a eurNTA ' PAGAMENTo
5.1. O prazo paÍa pagamento e demais condições d ele referentes encontram-se no Termo de
Referêncià.

7. cúusura sÉnMA - GARANTTa DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução parn n prcsentc contratôção

VALOR TOTAL 60-000,00

Unidade mentária
Fonte de RecLrrso

Fun râmática
ria EconômicaCa 3.3.90.39.00' Outros Servi os de Terceiros'Pessoa lurídica

Praçô or.loréJoaquim Marques, ne 222,CeôÍo, Penalvá/MÀ, CEP 65 ?13 000

8. cúusura orrava - ENTREGA E RECEBTMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entíega e receblmento do objeto são âquelas previstas no Termo de Referência,

anêxo ao Edital.
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9. clAúsuu No A - FrscÁuzAçÃo
9.1. A Íiscalzaçâo dã execução do obleto será efetuada pela servidora Râynârâ Assunção Alvês dê

Souza, Digilâdora, Matíícula n' 7225-I e CPF n' 04a.563.213-66, designàdo pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência. ênexo do Edital.

10. cúusura oÉcrMA - oBRTGAçÕÊS DA coNÍRAÍal{TE E DA CoNÍRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADÁ são aq uelas previstas no TeíÍno de Referênciã,

anexo do Edlta .

11. cúusuLA DÉclMA pRrMErRÂ - sÂNçÕEs aDMrNrsrRÁTrvas
11.1. As sançôes referente! à exe(ução do contrâto são âquelas previstà5 no Tprnro dê Rêíerên(ià,
ân€ro do Ed itr l.

12. cúusulA oÉoMA s€cuNDA - REsosÂo
12.1. O presente termo de contrato podêrá ser rêscindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Admanistrâção, nâs situações previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com âs consêquênciâs indicadâs no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuiro da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. AmiEâvêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dâ Lei ne 8.666, de 1993.

12,2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivâdos, assegurando-5e à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.
12.3. A CONTRATAoA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão administràtiva
prevista no an.77 da Lei na 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoíme o
caso:

12,4.1. Bâlanço dos eventos contratuaasjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Rêlação dos patamentos já efetuados e ainda devid05;
12.4.3. lndeni2ações e multas.

13. cúusurA oÉctMÂ ÍÉRcÊrRÂ - vEoaçÕEs
13.1. É vedado à contratàda:

13.1.1. Caucronar oLr utiirzar este Termo de Contrato para qualquer operâção frnancerra;
13.1.2. lnteíomper a execução contratual sob alegação de lnadirnplernento poÍ parte da
CONTRATANTE, sãivo nos càsos previstos em lei.

14. cúusur.a DÉoMA quaRTa - arÍERAçÕEs
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do ârt. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigadâ a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os àcréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcial
ãtuãlizâdo do contrâto
14.3. As supressões resultante5 de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25Zo (vinte e cinco por cento)do valor inicialatualizado do contrato-

15. cúusuu DÉoMA qurNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1. Os casos omlssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na

8.666, de 1993, ná Lei nq 10.520, de 2002 e demais normas Íederàis de lic tações c contrôtos

PÍaçà o. loeéloâquim Má.ques,.s 22?, Centro, Penalvô/MA,CEP 65.213-000

EsraDo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 25l2023
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesê do Consumidor - ê normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusura DÉcrMA sExÍa - puBu(ÁçÁo
16.1. nc!mbirá ; CONTRATANTE provide11ciar a publicação deste rnstrumento, por extrâto, nà impÍensa
oficialdo Municipio de Penalva/MA, no prazo previsto na Leins 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉoMA sÉnMA - FoRo
17.1. É eleito o toro da Comarca de Penalvâ/MA para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possem ser compostos pelê conciliação, conforme aat. 55, §2e dâ Le

na 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lêvrado em duas (dues) vias de
igualteor, que, depois de lido e âchâdo êm ordem, vai assinado pelos contraentes.

RONILDO a$rnadodefo.ma

CAMPOS dietal poí RoNrLoo

sILVA:o1 1 gl 42 srLvAor rer42635l
Dàd6 10210s ra6351 r r Ío:se o3'oo

Ronildo Câmpos Silva
Prefeito Municipãl

CONIRATANTE

ffio,,."Dd rtu

Áriôdô dê foÍmâ diqira

CONSULTOR Â €M GÊSTÂO
PUBL CÀ Lt r 4,4247r m0l 76

Dàdos:202305.16 l0:41r2
03 00

ASSINATURA

IURActBARBOSA RtBEtRO Âí nàdó dê fomá diqi,àr poÍ r uRAc
BÀRBoSÁ RlsElRo lUNloR:67131ó90349

.lU NIOR:67182690349
CPF

ASSINATURA

Preçà0r]6éloâqurmMâÍquer,n,222,Cêniro,Pp.alva/MÀCtP:65.28-0m

?t

Penelva/MA, 18 de maio de 2023.

TESTEMUNHAS:

loaquim Quintino Dias lúnioí
Representante Legal

CONTRATADA
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orqánicà l.{uni. pâl e em conÍoímidàdê com â Ler no 118 de 20 de
dezembm de 2021.

nô !§o de s!ãs atíibLriçóes leqah, q!e Ihe sao conferda5 pt

ÂESOLVÊ

Proiêúo. Dou Íé, ass ro:

ÂEFE,O MUNTCTPÁt O' OOU, 
"O "Urr. 

,,aOnO OO 'nff

PUbIKàdO OOí, MàRCIO FREIqE MACHADO
Códiqo tdentihxàÍlor : 12 5 2632 f5à fl 4AZA9 e57, àA 4 bO4 7 5A 2

PRÊF€ITURÂ MUNICIPAL DE PENÀI-VÂ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTÀÂÍIVO

DÉ sÉ ctÉNarÂ. Rac sTRt-sE, pusuouE-sE, CUMPRA.SE

RA IVIUNI]O OF OIIVF RA FILHO

POÂÍÀRIA ite 1.r74r202f, DE l5 0E MAIO DÉ ?021

BESOLVi

PORTAÀrA Na 1.175/2023, DÉ l5 DE tíÀto DE 202t.

ó
tu1. ls ' Rê!ôqam-se âsdisposi<ões êm coiúário,

CABINETE DO PREFE1TO MUNICIPAL DE PAUIINO NEVES- Í\,14. AOS DIAS

t5 (QUtNZE)0F MAIO DO ÀNO DE 2023.
Á t. le . Fica nestc .lo romêàdo no .argo de assessor Íé<n co r,
vin.úrãdo a se.rêtâíã Muni(ipâlcê Iu.Émo SEMTUR. o sênhôr. Lutâç
P€re íô do Nasclm€nto, rnsL,ito no CPa; 066,r79 713,96 e RG:
029871002005-1 SESPTMÁ

Art, 2c ' A píesente Portaria .ntrará em vigor rá datâ {le sLã

an, 30.Revoqam-sê ásdisposi(ôes êm cankáíio,
Eu Joào Màcedô da siiva, certíco que nêstà dàtà, publiq!€iê reqisríe
ê presente Portara, tendo sdo anxado no átÍio da PreÍeiturâ Munlcipô
e dêmà]s r.pàlllçôes óúblrâs pãrà cúmpim€nto. ChêÍe de Gabinete do
Prêfêrto, Dô! é, ass no. e mâkicula t008,2 .

Publirado pot: MáRCIO IREIRE MACI]ADO
c óc,q a rj. nt ih c adot : 2e 1 6ft9 I a a0a09c3d69? d59 bb7 4 c42b8

DÉ,sF ctÊNcta. REctsrÂE,sE. puBLtouE.sE. cuMpRA sF

GABINÊ1E DO PÂEfEITO MUNrcIPÂL OE PAULIIIO NEVÉs - I!,'À AOS DIÂs
15 (QUTNZE) DE MAIO OO ANO OE 2023.

ÂÂlMuNoo )E oÜvflRA íLHO

úrspõe §obÍe Nomeação paíô o côrgo óê Àssesso. Té(ni(o l, vinculâda a

5ec.etariô Municipãl dê Âssinên(iâ Sociâl - SEMÁSÍ, Paulino NevÊs
MA, ê dá ouúa5 pÍovicêncids.

Eu, Jôào Macedo dà silva, ceÍtifi.o que nestà lâta. publlclei ê reg sÍêl
a pr€sênte Portar â, rênôo §ido.Íxado no ávio da Preteirura Mu.rcical
e demars reparti!óês públicas paía cumpímento. Chefe de 6àb íerê do

O PREFEITO MUNIC]PÂL DE PAI]UNO NEVES. ESTAOO OO MARANHAO,
ro uçô de s!às atnburçôês legéis, que l,re são.ônÍêndã§ p€iã Lei
O.qánica ltr"ic'pai e em (onrormrdade com ê Lei nc 138 de 20 de

Aí:, 1! - F ca .este ato nomeada ào càrgo dê Ârse9sor Té.nico l,
v ncUâoa a S.c.etaria r',lun cipal dê A§sistênria Social . SEMASI a

sêíhora, RaÍac a Silvà L ma. ins.ritâ no CPF: 061.646.113-86 e Rc:
022419152002-4 SSP/MA.

Arr. 2r.A prêsentê Portaíâ enrraÍá em vigoí na data de sla

Art, 3q Revoqàn se as disposiçoes eín contrário,

Ávrso DE RESULTÁDo Dt !rcrÂçÁo

PRÊGÃO ELEIBóNIGo 28/2023
A PreÍeitqra uLrni.ipalde Penalva/MA toma púbrico que Íoihohotos.do
o reslltado do Pregào Eletrônico n' 28/2C21, rcíerente ao reg srro de
prêcos para íotuía e eventual àquisiçào de mêterial elétrco parâ
ateídeí a demandô da rede dê iumlnação pública, do munkip o de
Penâlvô {MÂ), objeto do Processo Admiôistíêtivo nq 006/2q23
sINFROUÂ8. em favoí 0ô llcitante Ántôrio I Mô..ue§ Sânro5 iCÀPj .'
02.845.831/0001-90).ltem: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. 9, 10, 1i. i2, 13,14
15. 16.17 18,19,20, 21,22,23,24,25,26. 21.28 29, 30, 31. 32.13.
34,15,36.37.38.39.40,41,12,13,41,45 46. 47, 48, 49, 50. 51 52,
53. 54, 55. 56, 57, 58, 59, 60, 61. 62, 63.64 65. 66. 67. 68. 69. 70. r1.
12,73.14.15,76,11.1A.19.80. 81 ê 82. \,'ôto. rotal: R§ 1.283.915 r0.
P€Õalvô/MÁ, 19 de maio de 2023. rreud Norton Moreira d.s

"lt!EÍt oo PREFEiIO MUNtCtPAL DE PAUUNO NEVES - MÀ AOS OtAs
T5IQUINZE) OE MAIO DO ANO DE 2023,

RAII,iUNDO DF 0t VEIRA Ê LHO

Eu,loào ilôcedo dà Silvô <ertiÍrco quê nesrâ dâta, pub[q"ei e regisÍe
a presênte Polara, tendo sdo êfixado no áÍio da Prêleiturê Mu.rcipa
e deÍrais repàÍtitóes públ .as pâra cumpnmento. CheÍe de Gàbiiete do
Prêtêrlo. Dou'é ass,no e matrcllá 1008 2 .

Püblitado por. FLAV|O NARINHO GO\IçALVE,
C od igo ide nttn.àdor: 6êbaêba85 1bb / 69 42êca1db6a56e I ldd

Püblicdt)o oo(. MáRCIO .REIAE MACHADO

C adtq. t d. nn h c aoo,: 11 e 3 db7 ) 7.15ff ü6At 9 2 e 5eq3fe a2 lb 7

Disoõe gobrê Nonrêâção pârê ô.arqo deÁssêrsorÍécnico ll, vir.ulado
a SecÍetãrla MLrn. oai dê Íuí1s ro 5E|\4TUR, PaLrlino Nêves - l,lÀ e dá

coxlRÀro aDú|r sliÀÍvo I'l'25/2023
ESPÉClEr Extrato de contrato. PROCÉS5O 009/2023.5.cr"rE0.
UODAIIDÂOE OE LICITÂçÁo Preqào Elctrônco n' l1/2c23
PÂAIES: PÍefeluÍa líL.icrrar de Pe.êlvà/MÁ iCNPI ..
06.179.402/0001-8I) e Cuoo Àrsesso4â e Consú tôíà em ceslôo
Públcd Lrda. (cNPl n0 11.442.47110001-76). OSIETO: Co raraçéo de
pessoa jLiridicâ paÍa pr.st.çãc d€ seruiços ae Assessoria e Consultor .
oe Servços píofssonà s nà área dê qeíào públ,ca no àmb to drs açôêç
fiiancàdas pelo fNDE/MEC ,Lnto ào ru.rc,oio de Peiralva/MA. bêm
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como às dêúêis plàtôÍormas govêrnamêrtàis da educaSão pÚbhcà de
plãneiamenlo oas açõ€s nnônciávêÉ. v LoR: Rl 60.000.00.

oÂT t E 
^§stN.r\Íuna: 

t8/05/20?3. Slcll^ÍiBlos Ron ldo canpqt
;rvà ,...êtto Mun.r'oal oela corrarolre . loâquin oJ.-t,-u,grs , -
lu. or. RepÍ€re_téntê LêSal, p€lê contratrdà. ';;:,

PoblKado po/. FLÀVIO MARINHO GONçALVE,

códlgo identilicêdar: B2df5a4e14d5N20bI2 adaI do2 cdíh

O ORÇÂMENTÀRIÀ
@Id IE

PRETE|TURA MUNI(IPAL OE PINHEIRO

DETERMTNA A COMTSSÁO DE REGU!AB|ZAçÀO FUI{OtÁRt^ DO MUNtCIPtO OE PtNHEtRO/ Â A $tSTAUSAR O PROCEDT!tENTO
ÂDMINISTRATIVO OE FEGULARIZAçÁO FUNDIARIÀ DOs AAIRROS ENSEÂOÀ E FOMENÍO ÍODOS NO ÁIúAITO OO MUNICiPIO OA

PINHÊIRO/MÂ E DA OUTRÀS PROVIDÉNCIAs.

o PÂEFEÍTO MUillCrF^L OÉ PltlHEIRO, E§ÍÂDO OO raÂRÁNl{ÀO, lOÃO LUCIAI{O SILVA SOÂREs no uso de rLâs à? b! çõee legãrs, !e.d.
enrv5:ànquêdispôe-,e:ederâln.l3.é65/20t7,bencoôôseuàt.rêgllàmêntâdô.,ôDe.retôMuncrpoln,013/2021 e.

COí{SIDERÀNDO que (onsltuem objêtivôr da REURBT id€nnficâr os núdeos urtE.o5 infomàis, oígànüá los e àssêguràr à prestã{áo de servrlos
a.lico5 âosseus o.upanles, de modo a melhor.r d qualidade dê vidâipromver a integração s( ale a gcÍdçào de empregos e rendal

tsloERÂNDo, que o lvunicíp o de Pinheiro/MA. por meio do Oe(reto n! ll/7022, nstluiuaComssàodeRegulaÍzdçãoFundárô.omês
-,nicóesdernstaurdrosPro.edimentosdêRêgularl2âçãorundiáriaUrbananoáÍnbitodomuiicÍpôdêPirheiró/MA;
CONSIDERÁNDO q!e.. M!nicípo de P nherc/MÁ êxl.têm árêâs âptàs à rêqulôízàçáo Íundlárid medidnte oe píocedimenlos estabcc.rdos peiê Le
11.465, de l1 dejulho de 2017:
coNslDERÀl{Do qJ. c Ênte Muni(ipal é o ttular do dominio dô área que contén .ú.leo u.bêno e, oo.tantc, têr êg tim dade de requerer e

,.âricàrtodo. or atos aptos ê promover à rêspêct,va rêqulanTação Íúndiárid do,'úcleo urbdno, co.foÍme.ezê o artigo 14 da Lei Fede.al n

t3.465t2417:

DECRÉÍO 021DE t8 0Ê úÁrO Dt 2023

DE'REÍO O2f DE 18 DE MAIO DE 2023

RES0TVÉ:

GAEINEÍE DO PREFEITO I\,!UNICIPÀI. DE PINHEIRO, ESTAOO DO MÂBÂNIIÀO, NO DIA 18 DO iIàS DE ltAIO DE ZO23

Ârl. 10 - oeêrnr nar à Comrssão dê RequlaÍização flndiáÍiô ê instêtraçào do pÍocedimento de Âeqular?açáo frnd árià U.5ànô (REURB) dos
ni.lê05 uíbanos,nioímàé consolidados denom mdos Ens€àda êfomênto,.om a âbê.tu,a de proúesso ôdministratvo esp€cífi.o para êstefim;

loao LUclÁI{o SrLva 5oÁRE5
líêíe to Mlniclp.lse P nhe Ío-MA

ÁTESSÀNDRO COSTÀ MONTEI{EGRO
5e.retário Mun cipa de Governo

PubII.aCIo oI,: VIWAN KÀREN ALVES FEAAEIqA

C tid i so i d e n L ti. a d o Í : 19fdb 2 c 2 2 6 09 6 3 b860 2 e0 9 a bB bc 7 t ê

tr

^rt. 
2q - Â com ssào de Regulêdzêção lund áriâ devêrá obede.er ao .to p.evisto no drt. 28 dã Lei 13.465/20I7. e Êxêrcêr âr arr buições qu€ ihe

for.nr .r.feridas no Arr. lr do De«eto Municipal ne 13/2022 em espe(ia], mas náo erclu3lvàncnt :

d, A elaboração de Dlanta de sltudçáo e Memorial OescÍitrvo rnioÍmando ês cooÍdenadês geográticas que stuam e lmitôm o referldo a,:( eo

i. A classiÍrLdçao da modalidade dê RÊU8a à seràplicadà âo núclec Jrbàno inÍormald€ a(ordo com a re.lidõde srioeonóÍnica .a5 Lr.,dades
nocilráíias ãi.9 cas, ê dê sêus bêneh.ránosi

(. A êlaboraçào de projetode regülaírzêçào lundiáíia, ê ê)ip€í çáo íta CRFj

- d. P.ocessam€rlo dos requerjmentos individud6 de REURB .Drcsentàdos;

, ,, 3t - E5te Decrêto entíô erí vigor na datâ de sua publicaç;o. r€vogaÍdo se às dEposiçóes contrárâs.

EDIÍAL 006/2023 - ÀI{ALISE DOS F.ECURSOS OTE.IECIDOS PELOS CANDIDÁTOs INDEFEIIlO§,

coa{sElHo i,rt illctP^L oos DtRElros D^ cRlaxçÁ E Do 
^DorEscENrE

lElitt
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oRDEM DE ExEcuçÃo DE sERVrÇo
:!1ônâ, râ.r,; PRÉGÀo ELÉÍRôNco peddo: 00158/23
Núu._o da t citáçác: 31 Dala Pedido: 18/05/2023

Nünre.c da Ala de R€s,stro .le Preço: Número do Con.Íato 0025/23
Ol,r.1, ASSÉSSORIA E CONSULÍORIA 0E SERVIçOS PROFISSIONAIS NA AREA OE GESTÀO

PÚBLICA NO AMBITO DA§ AçÕES FINANCIADAS PELO FNDE/MEC JUNTO AO MUNCiPIO
DE PENALVA.MA, BÊM COMO AS DEMAIS PLATAFORIúÀS GOVERNAMENTAIS DA
EDUcaçÀo púBUca DE PLANEJAMENTo DAS aÇôES FtNANctÀvEts, DE tNÍEREssE
DA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo

EsraDo Do rúaRANHÀo
PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE PÉNATVA
Praça Dr. J. J. Marques, 222 -CeÍltro -

Penâlva./MA - CEP: 65.2í3400
cNPJ: 06.179.210210001€1

FoÍrc..oor CUBO ASSESSORIA E CONSULIORIÂ EM GESÍÃO PÚBL|C^

CNPJ: 1 1.442.47110001-76

EndereÇo RUA 10, QD21, SALÁ01 N'r 6
NOVO COHATRAC
SAO JOSE DE RIBAI'AR/MA

cEP ô5110 000

Ema l: assessoriâ srmec@gmail.com
Telefone: (98) S8407-2059

(s8) 98823-0369

Processo: 006/2023-SEMÊD
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n^ 3112023
Con!{alo. 2512023
Objeto:Contratação de assessoÍia e consultoriade serviços profissionais na área de gestão publicà
no arnoito das açôesÍinanciadas pelo FNDgMEC junto ao l\4unicÍpio dê Penalva/MA, bem como as
.jernars plataformas governâmenlais.da educaçâo pública de planêjamento das açôes Íinanciavers
de interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo.
Prazo de Execução 12 (doze) meses, a conlfÍ de 1810512023.

fiê*rcáo do PúdútaJs..vi@

ASSESSORIA E PLANEJAMEN IO CONSULÍORIA OE
SERVIÇOS PROFISSIONAIS NÁ ARÊÂ DE GESTÃO

5.CD0aa MES

Recebia Ordem de ExedlÇão de Serviço

- /0 AK .^^^^

AssinatLria e idenlificaçâo do RepÍesentante Legal ra*"T" .r""ãrvl* Jilç" c, -'pã
Secretaria Municipal de Edlcaçào


